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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.408/2024 

Os Governadores dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Paraná, e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes 
conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL – BRDE,

Considerando

que a região CODESUL é caracterizada por sua diversidade de ecossistemas e 
biomas, com particularidades e importâncias para o equilíbrio ambiental e para a sustentabilidade, quais sejam o 
Pampa, a Mata Atlântica, o Cerrado e o Pantanal;

que cada um desses biomas desempenha um papel fundamental na regulação 
do clima, na manutenção da biodiversidade e na provisão de serviços ecossistêmicos essenciais para as populações 
locais, sendo fundamental promover sua conservação e a recuperação, adotando medidas de proteção ambiental 
e de desenvolvimento sustentável que garantam a preservação desses importantes patrimônios naturais para as 
gerações presentes e futuras;

que a criação de um sistema integrado para adaptação às mudanças climáticas 
para conjugação de esforços e de ações de conservação dos biomas da região, visando à manutenção da 
biodiversidade, à proteção dos recursos naturais e à promoção do desenvolvimento sustentável em harmonia 
com a natureza é de extrema importância no momento atual;

que além do prisma de preservação ambiental, nos últimos anos, observam-
se eventos climáticos extremos, tais como, chuvas extremas e enchentes, secas e estiagens severas, ondas de 
frio intenso e incêndios florestais, que castigaram sobremaneira a região do CODESUL, e que diante de eventos 
climáticos extremos destacam-se a importância da resiliência climática e da implementação de medidas de 
adaptação e de mitigação para reduzir os impactos adversos nas comunidades e nos ecossistemas vulneráveis;

que é essencial que os governos, as instituições e a sociedade civil trabalhem 
em conjunto para enfrentar os desafios das mudanças climáticas e promover a sustentabilidade ambiental e 
socioeconômica,

RESOLVEM:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para o desenvolvimento do projeto 
“Sistemas Integrados para Adaptação às Mudanças Climáticas”, doravante denominado GT Clima.

Art. 2º O GT Clima terá seguinte estrutura: 

I - 1 (uma) Coordenação Geral, 

II - 4 (quatro) Coordenações Setoriais, sendo 1 (uma):

a) de meio ambiente;

b) de defesa civil;

c) do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE);

d) da Secretaria-Executiva do CODESUL e equipe técnica, cujos representantes 
serão designados nesta Resolução.

Art. 3º A Coordenação Geral do GT Clima, prevista no inciso I do art. 2º 
desta Resolução, será exercida pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul e Vice-Presidente do CODESUL, 
Eduardo Leite.

Art. 4º As Coordenadorias Setoriais do GT Clima, previstas no inciso II do art. 
2º desta Resolução, serão compostas pelos seguintes representantes:

I - Coordenadoria Setorial de Meio Ambiente: Marjorie Kauffmann, Secretária 
do Meio Ambiente e Infraestrutura do Rio Grande do Sul;

II - Coordenadoria Setorial de Defesa Civil: Coronel Luciano Chaves Boeira, 
Chefe da Casa Militar do Rio Grande do Sul;
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III - Coordenadoria Setorial do BRDE: Leonardo Maranhão Busatto, Diretor 
de Planejamento do BRDE;

IV - Coordenadoria Setorial da Secretaria Executiva do CODESUL: Micheli 
Tassiani Petry, Secretária do Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul – CODESUL pelo Rio Grande do 
Sul.

Art. 5º A Equipe Técnica do GT Clima, prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
2º desta Resolução, será composta pelos seguintes representantes:

I - Isa Carla Osterkamp, Assessora Técnica Superior da Secretaria do Meio 
Ambiente e Infraestrutura do Rio Grande do Sul; 

II - Vinicius Ramos Viacava, Assessor Técnico Superior do Conselho de 
Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL;

III - Pâmela Oliveira Corrêa, Assessora Técnica do Conselho de 
Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL.

Art. 6º Futuras indicações ou alterações para a equipe técnica poderão ser 
realizadas pelo Coordenador Geral, Governador Eduardo Leite, conforme a necessidade e a evolução das etapas 
do projeto.

Art. 7º Estabelecer a vigência desta Resolução a partir da data de sua 
assinatura.

Campo Grande (MS), 20 de novembro de 2024.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.419/2025

Os Governadores dos Estados de Santa Catarina, do Paraná, do Rio 
Grande do Sul e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL - BRDE,

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a revisão e as alterações do orçamento de despesas 
administrativas do BRDE do exercício de 2024, que resultam em um Orçamento consolidado de R$ 372.028.971, 
conforme as tabelas anexas.

Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução a partir desta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL
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RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.420/2025

Os Governadores dos Estados de Santa Catarina, do Paraná, do Rio 
Grande do Sul e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL - BRDE, 

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar o Planejamento Estratégico 2025-2029 do BRDE, conforme 
o documento anexo.

Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução a partir desta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.421/2025

Os Governadores dos Estados de Santa Catarina, do Paraná, do Rio 
Grande do Sul e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL - BRDE, 

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar o Plano Operacional e a Proposta Orçamentária do BRDE 
para 2025, conforme o documento anexo.

Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução a partir desta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.422/2025

Os Governadores dos Estados de Mato Grosso do Sul, do Paraná, de 
Santa Catarina e do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL – BRDE,

CONSIDERANDO

a missão institucional do BRDE de, na qualidade de instituição financeira 
propulsora do desenvolvimento regional, promover e realizar ações de fomento que conduzam ao progresso 
econômico e social, através de planejamento, apoio técnico institucional e creditício;

a Lei Estadual do Paraná nº 22.210, de 05 de dezembro de 2024, que 
autorizou o aporte de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), para o aumento de capital do BRDE;

a que os Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina dispõem de 
Reservas Estatutárias para o aumento de Capital do BRDE;

a importância do provimento de aportes para que a atuação do BRDE seja 
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alavancada e potencializada com impactos para a Região Sul;

a necessidade de preservação do fortalecimento patrimonial constante do 
BRDE para observância dos níveis prudenciais estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, bem como para o 
crescimento sustentado de suas atividades no cumprimento de sua missão institucional, na forma estabelecida 
pela Resolução CODESUL nº 1.210/2015,

RESOLVEM:

Art. 1° - Autorizar o aumento do Capital Social do Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE no montante de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais).

Parágrafo Único – A elevação do capital deverá ser realizada pelos Estados 
Controladores através da utilização das fontes previstas no § 2º do art. 13 dos Atos Constitutivos do Sistema 
CODESUL – BRDE, respeitada a condição previsão no § 3º do mesmo art. 13, de que sejam utilizadas parcelas 
iguais para os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, assim mantendo-se igualitárias suas 
participações no Capital Social do BRDE.

Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução a partir desta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.423/2025

Os Governadores dos Estados de Santa Catarina, do Paraná, do Rio 
Grande do Sul e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL - BRDE, 

CONSIDERANDO

- Os Artigos 13°, 14° e 15° do Regimento Interno do CODESUL,

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar o Relatório Financeiro e de Atividades do CODESUL 
referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

RESOLUÇÃO CODESUL Nº 1.424/2025

Os Governadores dos Estados de Santa Catarina, do Paraná, do Rio 
Grande do Sul e de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes conferem os Atos Constitutivos do Sistema CODESUL - BRDE, 

CONSIDERANDO
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- A Resolução CODESUL nº 1.400/2024, de 1º/08/2024, que cria a Comissão 
Permanente de Assuntos Jurídicos;

- A necessidade de orientação jurídica contínua para os temas administrativos 
de rotina dos escritórios do CODESUL,

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a criação do Grupo de Trabalho de Assuntos Jurídicos 
e Administrativos, no âmbito da Comissão Permanente de Assuntos Jurídicos do CODESUL, a ser integrado por 
Procuradores setoriais de cada Estado do CODESUL.

Parágrafo único – Os membros do GT serão designados pelos Procuradores-
Gerais de cada Estado à Secretaria-Executiva do CODESUL.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Brasília, 23 de abril de 2025.

Eduardo Corrêa Riedel
Governador de Mato Grosso do Sul

Presidente do CODESUL

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Paraná

Vice-Presidente do CODESUL

Jorginho dos Santos Mello
Govenador de Santa Catarina
Vice-Presidente do CODESUL

Eduardo Leite
Governador do Rio Grande do Sul

Vice-Presidente do CODESUL

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 583, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, um cargo em comissão de 
Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, e três cargos em comissão de Gestão Operacional e 
Assistência, símbolo CCA-16, em um cargo em comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo 
CCA-03, e um cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 
2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 1º de 
maio de 2025. 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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ATA
______________________________________________________________________
PROGRAMA DE PARCERIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – PROP-MS
______________________________________________________________________
CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS - CGP
______________________________________________________________________
Ata
ATA DA 37ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS, CRIADO PELA LEI Nº 5.829, DE 09 DE 
MARÇO DE 2022. 
DATA: 25 de abril de 2025, às 08h00, na sala de reuniões do Escritório de Parcerias Estratégicas – EPE/SEGOV, 
situado à Rua Pedro Coutinho, 53, Jardim dos Estados, Campo Grande - MS.
CONSELHEIROS:
ELIANE DETONI – Presidente do CGP; RODRIGO PEREZ RAMOS – Secretário de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica; ANA CAROLINA ALI GARCIA – Procuradora-Geral do Estado; JAIME ELIAS VERRUCK – Secretário de 
Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação; FLÁVIO CÉSAR MENDES 
DE OLIVEIRA – Secretário de Estado de Fazenda e MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES – Conselheiro Suplente 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística.
EPE:
GABRIELA RODRIGUES – Diretora de Estruturação de Contratos e Arranjos Institucionais; CARLO FABRIZIO 
CAMPANILLE BRAGA – Procurador do Estado; e RÉDEL FURTADO NÉRES – Diretor Econômico-financeiro. 
CONVIDADOS: LUCIENE MACHADO - Superintendente da Área de Estruturação de Projetos, LUCIANA 
CAPANEMA -  Chefe de Departamento de Estruturação de Projetos, MÁRCIO FROES – Gerente de Projeto, e 
RAFAEL CHAMBARELLI – Gerente Jurídico do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 
e representando o consórcio de consultores, EWERTON DE SOUZA HENRIQUES.

Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor de Parcerias (CGP) e na presença dos convidados, a Presidente 
do CGP, Eliane Detoni, procedeu à abertura dos trabalhos agradecendo a presença de todos e destacando a pauta 
da 37ª Reunião do CGP, qual seja: Apresentação dos estudos de viabilidade e proposta de prorrogação antecipada 
do Contrato de Concessão e de novo modelo regulatório da concessão dos serviços públicos de distribuição de 
gás canalizado no Estado de Mato Grosso do Sul. A Presidente do CGP iniciou a reunião com as considerações 
iniciais e em seguida passou a palavra ao Sr. Márcio Fróes, do BNDES, que em sua apresentação destacou: 
i) escopo do Projeto; ii) premissas gerais do novo contrato; iii) premissas do Plano de Negócios e arcabouço 
normativo aplicável; iv) benefícios esperados com o novo modelo; v) comparativo entre o modelo regulatório 
atual e proposto; vi) metas de investimentos mínimos; vii) principais obrigações das partes; viii) apresentação 
de cenários referentes à outorga; iv) mecanismos de resolução de conflitos propostos; v) adoção de cláusulas de 
responsabilidade ambiental, social e de governança no contrato e o cronograma das próximas etapas do Projeto. 
Encerrada a exposição, a Presidente do CGP apresentou o tema aos Conselheiros, que decidiram pela necessidade 
de revisão parcial das Metas de Investimentos (Anexo 6) ficando acordado que a proposta seria posteriormente 
reavaliada pelo Conselho. Solicitou-se ainda, que as minutas apresentadas na presente reunião sejam enviadas 
em sua integralidade aos membros do CGP para análise. Nada mais havendo a ser discutido, a Presidente 
agradeceu a participação de todos, determinou a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado e encerrou a 
reunião da qual eu, Gabriela Rodrigues, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos 
Conselheiros.

Eliane Detoni
Presidente do CGP

Rodrigo Perez Ramos
Conselheiro

Jaime Elias Verruck
Conselheiro

               
Ana Carolina Ali Garcia
 Conselheira

Flávio César Mendes de Oliveira Conselheiro Mauro Azambuja Rondon Flores Conselheiro 
Suplente

Secretaria de Estado de Fazenda

ACÓRDÃO n. 170/2025 – PROCESSO n. 11/011248/2021 (ALIM n. 48455-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 88/2022 – RECORRENTE: ABC Comércio de Oxigênio Eireli – I.E. n. 28.351.031-5 – Campo Grande-MS – 
ADVOGADO: Carlos Rogério Kades de Oliveira (OAB/MS n. 22.411) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – VÍCIO DE MOTIVAÇÃO – AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA – CONFIGURAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

Verificado que a decisão de primeira instância é ausente de fundamentação própria, padecendo, assim, de 
deficiência na sua motivação, impõe-se declarar a sua nulidade, restando prejudicada a análise das demais razões 
recursais. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 88/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento do recurso voluntário e, na parte conhecida, pelo seu 
parcial provimento, para declarar a nulidade da decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Márcio Bonfá de Jesus – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 15/4/2025, os Conselheiros Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel 
Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gerson Mardine Fraulob, Bruno Oliveira Pinheiro e 
Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes.

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.755, de 25 de fevereiro de 2025, p. 
22/23.
ACÓRDÃO n. 33/2025 – PROCESSO n. 11/013876/2021 (ALIM n. 48697-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
117/2022 – RECORRENTE: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A. – I.E. n. 28.375.051-0 – Campo Grande-MS 
– ADVOGADOS: Tércio Chiavassa (OAB/SP n. 138.481), Diego Caldas R. de Simone (OAB/SP n. 222.502), Beatriz 
Antunes Piazza (OAB/SP n. 405.763), Fernando Augusto Watanabe Silva (OAB/SP n. 343.510), Matheus Assis 
Miguel (OAB/SP 472.429), Wilian Rubira de Assis (OAB/MS nº 6.830) e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Procedente.

EMENTA: MATÉRIA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA – ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – NÃO 
CONHECIMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA – DESNECESSIDADE – INDEFERIMENTO. ICMS-ST. OPERAÇÕES 
SUBSEQUENTES – OPERAÇÃO ORIGINÁRIA REALIZADA POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL – APLICAÇÃO DE 
MARGEM DE VALOR EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO – CONFIGURAÇÃO – RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
A MENOR – CARACTERIZAÇÃO. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E DESPROVIDO.

Nos termos da Súmula n. 7, o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para exame e decisão 
sobre a arguição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas, em hipóteses não contempladas pelo art. 
102 da Lei n. 2.315, de 2001, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.

Nos termos do art. 59 da Lei n. 2.315, de 2001, o julgador tem o dever de indeferir o pedido de diligência ou 
perícia quando entender que são desnecessárias para a solução do litígio, como no caso dos autos em que os 
elementos probatórios existentes são suficientes para a formação de sua livre convicção.

A base de cálculo do imposto a ser retido por substituição quando o preço de partida for praticado pelo próprio 
industrial, como na hipótese, deve ser formada pela aplicação da margem de valor agregado de 140%, conforme 
previsto no Protocolo ICMS n. 11/91, independentemente de o industrial substituto tributário exercer, também, 
a atividade de distribuidor.

Verificado que o sujeito passivo, na condição de estabelecimento industrial e de contribuinte substituto, adotou, 
na apuração e no pagamento do imposto incidente sobre as operações subsequentes às que realizou, margem 
de valor agregado em desacordo com a legislação, legítima é a exigência do valor que, em decorrência, deixou 
de ser pago.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 117/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, na parte conhecida, 
pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de fevereiro de 2025.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente 

Cons. Faustino Souza Souto – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 4/2/2025, os Conselheiros Faustino Souza Souto, Glauco Lubacheski 
de Aguiar, Gerson Mardine Fraulob, Bruno Oliveira Pinheiro, Daniel Gaspar Luz Campos de Souza e Márcio Bonfá 
de Jesus (Suplente).  Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes.

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.803, de 14 abril de 2025, página 19/20.
ACÓRDÃO n. 128/2025 – PROCESSO n. 11/013875/2021 (ALIM n. 48698-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
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n. 100/2023 – RECORRENTE: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.  – I.E. n. 28.375.051-0 – Campo Grande-
MS – ADVOGADOS: Tércio Chiavassa (OAB/SP n. 138.481), Diego Caldas R. de Simone (OAB/SP n. 222.502), 
Fernando Augusto Watanabe Silva (OAB/SP n. 343.510), Matheus Assis Miguel (OAB/SP 472.429) e Wilian Rubira 
de Assis (OAB/MS nº 6.830) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE EM FACE DE LEI COMPLEMENTAR – NÃO 
CONHECIMENTO. DEFEITO EM UM DOS ANEXOS DO ALIM – SANEAMENTO – RESTITUIÇÃO DO PRAZO PARA 
A DEFESA – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA – NÃO CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE PROCESSUAL – 
NÃO CONFIGURAÇÃO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA – EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES NOS AUTOS PARA 
FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO DO JULGADOR – INDEFERIMENTO. ICMS–ST. OPERAÇÕES SUBSEQUENTES 
– ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO – RECOLHIMENTO A MENOR – CARACTERIZAÇÃO – 
APLICABILIDADE DO ART. 3º DO ANEXO III AO REGULAMENTO DO ICMS (SÚMULA N. 22 TAT/MS) – UTILIZAÇÃO 
DE MARGEM DE VALOR AGREGADO INFERIOR À FIXADA PELA ADMINISTRAÇÃO – ILEGITIMIDADE – INCLUSÃO 
DO VALOR DO IPI NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PELO CRITÉRIO DA APLICAÇÃO 
DA MARGEM DE VALOR AGREGADO – LEGALIDADE. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

Nos termos da Súmula n. 7, o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para apreciação de 
inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas em hipóteses não contempladas pelo art. 102 da Lei n. 2.315, 
de 2001, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.

Não configura cerceamento do direito de defesa a implicar nulidade processual o fato de um dos anexos do ALIM 
ter sido juntado aos autos com defeito quando este é saneado e restituído integralmente o prazo legal previsto 
para a impugnação.

Nos termos do art. 59 da Lei n. 2.315, de 2001, o julgador tem o dever de indeferir o pedido de diligência ou 
perícia quando entender que são desnecessárias para a solução do litígio, como no caso dos autos em que a 
pretensão do sujeito passivo é provar que a Margem de Valor Agregado (MVA) praticada no mercado é inferior 
àquela prevista na legislação, uma vez que os órgãos julgadores não têm competência para rever a base de 
cálculo fixada na legislação.

Observada a ordem de sucessividade do § 2º do art. 32 da Lei n. 1.810, de 1997, e inexistindo o preço final, 
máximo ou único, fixado por órgão público competente, o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) ou o 
preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, legítima é a aplicação do parágrafo único do art. 
3º do Anexo III ao RICMS (Decreto n. 9.203, de 1998), que dispõe sobre critério objetivo, para a determinação 
da base de cálculo do imposto pelo regime de substituição tributária, relativo às operações subsequentes, com 
suporte na Súmula n. 22 TAT/MS.

A utilização, para a determinação da base de cálculo do ICMS a ser retido pelo substituto tributário, de Margem 
de Valor Agregado (MVA) inferior à fixada pela Administração, a pretexto não estar adequada à realidade do 
mercado, é ilegítima, não tendo o Tribunal Administrativo Tributário competência para rever a MVA fixada pela 
Administração Tributária em conformidade com o procedimento previsto pela lei. 

Na hipótese, é legítima a inclusão do valor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na determinação 
da parcela a que se refere a alínea “b” do inciso III do caput do art. 3º do Anexo III ao Regulamento do ICMS, 
para efeito de obtenção da base de cálculo do imposto pelo critério previsto nesse inciso, bem como para fins de 
verificação do atendimento ou não do pressuposto de aplicabilidade da regra contida no parágrafo único desse 
artigo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 100/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, na parte conhecida, 
pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 4 de abril de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Gerson Mardine Fraulob – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 3/4/2025, sob a presidência do Cons. Daniel Gaspar Luz Campos de 
Souza, os Conselheiros Gerson Mardine Fraulob, Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte 
Ferreira (Suplente), Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira e Faustino Souza Souto. Presente o representante da PGE, 
Dr. Renato Maia Pereira.
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RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.451, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Revoga Resolução/SEFAZ n. 3.368/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e em cumprimento à decisão 
judicial,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica REVOGADA a RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.368, de 11 de março de 2024, a qual reativava os 
benefícios fiscais concedidos por meio do Termo de Acordo nº 1.382/2022, à empresa BETA CARNES ALIMENTOS 
LTDA, inscrição estadual n. 28.453.893-0, e CNPJ n. 16.039.489/0001-45, conforme Acórdão prolatado nos Autos 
n. 1402563-35.2024.8.12.0000, voltando a vigorar com efeitos plenos a Resolução SEFAZ nº 3.333, de 16 de 
fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 43/ 2025

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: café, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.
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Campo Grande, 14 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 43/ 2025

17 - Produtos alimentícios
96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910030415 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 100GR 5,41 A
7896053600815 CAFÉ SELETO TRADICIONAL POUCH - 100GR 5,41 A
7896105000303 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL POUCH - 100GR 5,41 A
7896295000145 CAFÉ ODEBRECHT TRADICIONAL ALMOFADA - 250GR 8,03 A
7896105040057 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL ALMOFADA - 200GR 9,22 A
7896105040064 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE ALMOFADA - 200GR 9,22 A
7896053600051 CAFÉ SELETO TRADICIONAL ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896053600068 CAFÉ SELETO EXTRAFORTE ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896053600839 CAFÉ SELETO CAFFELIER ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896105000143 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL VÁCUO - 250GR 11,53 A
7896105000259 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896105000273 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896105040019 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL ALMOFADA - 250GR 11,53 A
7896105040033 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE VÁCUO - 250GR 11,53 A
7896105040040 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL VÁCUO - 250GR 11,53 A
7898960887044 CAFÉ DIPLOMATA EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
13,24 A

7891910030477 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 250GR 13,30 A
7891910030484 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE POUCH - 250GR 13,30 A
7898955412206 CAFÉ NOVA ALVORADA DO SUL EXTRAFORTE TORRADO 

E MOIDO ALMOFADA - 250GR
13,49 A

7891910030453 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL VÁCUO - 250GR 13,56 A
7891910030460 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE VÁCUO - 250GR 13,56 A
7891910030583 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 250GR 13,56 A
7891910030590 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE POUCH - 250GR 13,56 A
7891910030644 CAFÉ UNIAO GOURMET CERRADO MINEIRO POUCH - 

250GR
13,56 A

7891910030651 CAFÉ UNIAO GOURMET MOGIANA PAULISTA POUCH - 
250GR

13,56 A

7891910030668 CAFÉ UNIAO GOURMET SUL DE MINAS POUCH - 250GR 13,56 A
7891910030699 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL ALMOFADA - 250GR 13,56 A
7891910030705 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE ALMOFADA - 250GR 13,56 A
7891910030781 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL VÁCUO - 250GR 13,56 A
7891910030798 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE VÁCUO - 250GR 13,56 A
7896089016208 CAFÉ CABOCLO EXTRA FORTE TORRADO E MOIDO A 

VÁCUO - 250GR
13,57 A

7898960887020 CAFÉ DIPLOMATA TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

13,72 A

7897829900214 CAFÉ VELHO OESTE TORRADO MOIDO ALMOFADA - 
250GR

13,89 A

618231014422 CAFÉ GRAO DOURADOS TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

13,90 A

7896598500106 CAFÉ BOM PASTOR TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

14,02 A
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40141298515 CAFÉ CASEIRO JARDIM TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 250GR

14,44 A

7898955412015 CAFÉ DOURADOS EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

14,77 A

7898955412053 CAFÉ DA FEIRA CASEIRO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

14,86 A

7898935992087 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

14,90 A

7897829902508 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

14,95 A

7896897000024 CAFÉ MERIDIONAL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

14,99 A

7896089012460 CAFÉ CABOCLO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
VÁCUO - 250GR

15,02 A

7891018427599 CAFÉ BRASILEIRO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

15,06 A

7897237812505 CAFÉ BEBE BEM TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

15,09 A

7897042210022 CAFÉ BRASIL TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

15,10 A

7898955412039 CAFÉ CAARAPO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

15,18 A

7891018427582 CAFÉ BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

15,19 A

7898035472502 CAFÉ AMAMBAI TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

15,25 A

7896005800539 CAFÉ FORT 3 CORACÕES TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

15,37 A

7898935992018 CAFÉ CATTAME EXTRA FORTE ALMOFADA - 250GR 15,53 A
7897237802506 CAFÉ AGRICULTOR TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 

250GR
15,66 A

7898905472045 CAFÉ TAQUARI TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR 15,89 A
7898905472052 CAFÉ IZA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR 16,25 A
7896005801819 CAFÉ 3 CORACÕES EXTRAFORTE TORADO E MOIDO A 

VÁCUO - 250GR
16,46 A

7896614108125 CAFÉ TOM BOM TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
250GR

16,86 A

7896706800043 CAFÉ PRUDENTE EXTRA FORTE ALMOFADA - 250GR 16,88 A
7898193241019 CAFÉ BOM PALADAR CASEIRO TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
17,01 A

7896005801512 CAFÉ 3 CORACÕES EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

17,04 A

7896063700291 CAFÉ GUACIRA EXTRAFORTE ALMOFADA - 250GR 17,12 A
7896005800362 CAFÉ 3 CORACÕES TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

A VÁCUO - 250GR
17,13 A

7896614108064 CAFÉ MALACRIDA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
250GR

17,54 A

7896005800027 CAFÉ 3 CORACÕES TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

17,61 A

7896295000534 CAFÉ ODEBRECHT VÁCUO EXTRA FORTE - 500GR 17,86 A
7897733300025 CAFÉ CRIOLO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR 17,87 A
7898223990016 CAFÉ NOVO MILÊNIO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 

250GR
17,98 A

7898291740018 CAFÉ COIMBRA TORRADO E MOIDO - 250GR 17,99 A
7896598500021 CAFÉ REAL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR 18,02 A
602883361065 CAFÉ RIBEIRAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 

250GR
18,03 A

7898278620012 CAFÉ GRAO BONITO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

18,61 A

7898905472021 CAFÉ TORRADO E MOIDO FLOR DA SERRA ALMOFADA 
- 250GR

18,69 A

7898252230015 CAFÉ IGUAPORA TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

18,70 A



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 13

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7897610900652 CAFÉ CASSILÂNDIA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
250GR

18,83 A

7897516600090 CAFÉ BOLSAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR 19,76 A
7897610900010 CAFÉ DANIEL TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 250GR
20,21 A

7896614108927 CAFÉ TOM BOM TORRADO E MOÍDO A VÁCUO - 500GR 20,67 A
7897516600113 CAFÉ 2000 TORRADO MOIDO ALMOFADA - 250GR 20,86 A
7898955412138 CAFÉ TORRADO E MOÍDO SULMATOGROSSENSE 

ALMOFADA - 500GR
20,95 A

7896295002088 CAFÉ ODEBRECHT TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 21,00 A
7898598210825 CAFÉ MINAS FORTE EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
21,03 A

7898994855125 CAFÉ FAZENDA MINEIRA ALMOFADA - 500GR 21,16 A
7898260510024 CAFÉ NAVIRAI EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 250GR
22,44 A

7896295001937 CAFÉ ODEBRECHT VÁCUO TRADICIONAL - 500GR 22,46 A
7896045101658 CAFÉ 3 CORACOES GOURMET CERRADO MINEIRO 

TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR
22,74 A

7896005808528 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES RITUAIS CAFÉS 
ESPECIAIS CERRADO MINEIRO - 10 UND - 1CX

22,83 A

7896053600013 CAFÉ SELETO EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896053600044 CAFÉ SELETO TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896053600112 CAFÉ SELETO TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896053600136 CAFÉ SELETO EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896053600808 CAFÉ SELETO TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896053600846 CAFÉ SELETO TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896053600853 CAFÉ SELETO EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896053600860 CAFÉ SELETO EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896105000105 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896105000204 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896105000228 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896105001225 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896105040002 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7896105040026 CAFÉ BOM DIA TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 23,04 A
7896105040088 CAFÉ BOM DIA EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 23,04 A
7898958134020 CAFÉ PRATA EXTRA FORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
23,16 A

7896063700215 CAFÉ GUACIRA EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 23,43 A
7897829900115 CAFÉ PRESIDENTE TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO 

ALMOFADA - 500GR
23,63 A

7898975219014 CAFÉ AROMA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 500GR 23,72 A
7891018000105 CAFÉ BRASILEIRO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO A 

VÁCUO - 500GR
24,16 A

7898975219007 CAFÉ AROMA TORRADO E MOÍDO A VÁCUO - 500GR 24,42 A
7891018000020 CAFÉ BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
24,72 A

7891018003205 CAFÉ BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

25,28 A

7898907037211 CAFÉ FORTE FINO GRAO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

25,34 A

7891018000068 CAFÉ PREMIADO SUPER FORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

25,45 A

7898035475060 CAFÉ AMAMBAI TORRADO E MOÍDO A VÁCUO - 500GR 25,61 A
7897829905028 CAFÉ NOROESTE EXTRAFORTE TORRADO E MOÍDO A 

VÁCUO - 500GR
25,82 A

7898037980203 CAFÉ RINCAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 25,89 A
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7896005800546 CAFÉ 3 CORACOES FORT TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

25,97 A

7898955412152 CAFÉ SIDROLANDIA EXTRA FORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,12 A

7896897000086 CAFÉ PANTANAL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

26,21 A

618231014101 CAFÉ GRAO DOURADOS TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,27 A

7898320810026 CAFÉ DA VO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 26,29 A
7896706805086 CAFÉ GUACIRA EXTRAFORTE STD PACK - 500GR 26,58 A
7891910030378 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 26,61 A
7898955412190 CAFÉ NOVA ALVORADA DO SUL EXTRAFORTE TORRADO 

E MOIDO ALMOFADA - 500GR
26,61 A

7897733300155 CAFÉ MARACAJU TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

26,63 A

7897042210459 CAFÉ BRASIL LONG LIFE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,90 A

7897829900177 CAFÉ PRESIDENTE EXTRA FORTE TORRADO MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

26,91 A

7896897000185 CAFÉ MERIDIONAL TORRADO E MOIDO A VÁCUO - 
500GR

26,98 A

7896897000017 CAFÉ MERIDIONAL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

27,03 A

7891910030385 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 27,07 A
7891910030361 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 500GR 27,12 A
7891910030422 CAFÉ UNIAO TRADICIONAVÁCUO - 500GR 27,12 A
7891910030606 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE POUCH - 500GR 27,12 A
7891910030675 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 27,12 A
7891910030767 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL VÁCUO - 500GR 27,12 A
7891910030774 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE VÁCUO - 500GR 27,12 A
7897042210534 CAFÉ BRASIL EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
27,33 A

7897042210015 CAFÉ BRASIL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 27,45 A
7897237810020 CAFÉ AGRICULTOR TORRADO E MOIDO A VÁCUO - 

500GR
27,51 A

7896089016239 CAFÉ CABLOCO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

27,65 A

7891910030354 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE POUCH - 500GR 27,67 A
7898955412022 CAFÉ DOURADOS EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
27,67 A

7896598500113 CAFÉ BOM PASTOR TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

27,69 A

7896089011470 CAFÉ CABOCLO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

27,73 A

7891018001393 CAFÉ BRASILEIRO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

27,88 A

40141298508 CAFÉ CASEIRO JARDIM TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

27,89 A

7897829902522 CAFÉ VELHO OESTE TORRADO MOIDO ALMOFADA - 
500GR

27,93 A

7896089016215 CAFÉ CABLOCO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

27,94 A

7896089010916 CAFÉ CABOCLO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

28,02 A

7897237815032 CAFÉ AGRICULTOR ALMOFADA TORRADO E MOÍDO 
POUCH - 500GR

28,07 A

7891018001386 CAFÉ BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

28,15 A

7891910030347 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 500GR 28,36 A
7898955412060 CAFÉ DA FEIRA CASEIRO TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
28,56 A
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7896706805000 CAFÉ TORRADO E MOIDO MACALI ALMOFADA - 500GR 28,79 A
7898254563296 CAFÉ CASEIRINHO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO - 

500GR
29,05 A

7541698235488 CAFÉ COROADO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

29,09 A

7897237805002 CAFÉ AGRICULTOR TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
500GR

29,12 A

7898035475008 CAFÉ AMAMBAI TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

29,17 A

7896279602464 CAFÉ COAMO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

29,22 A

7898935992070 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
500GR

29,52 A

7896279600392 CAFÉ COAMO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

29,54 A

7897237815001 CAFÉ BEBE BEM TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

29,58 A

7896706800111 CAFÉ TRES LAGOAS TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

29,68 A

7897829905004 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

29,75 A

7898955412046 CAFÉ CAARAPÓ EXTRAFORTE TORRADO E MOÍDO 
ALMOFADA - 500GR

30,01 A

7898278620074 CAFÉ CHAO GOIANO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

30,27 A

7898905473004 CAFÉ ABC TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 30,58 A
742832494960 CAFÉ PIONEIRO TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO 

ALMOFADA - 500GR
30,68 A

7898905472038 CAFÉ TAQUARI TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 30,68 A
7898994593737 CAFÉ AROMA PREMIUM EXTRAFORTE TORRADO E 

MOIDO ALMOFADA - 500GR
30,72 A

7898935992049 CAFÉ CATTAME TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 30,85 A
7898278620050 CAFÉ CASEIRO DA LENA TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
30,89 A

7897042210039 CAFÉ CATUAY TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 30,91 A
7898935992025 CAFÉ CATTAME TORRADO E MOÍDO A VÁCUO - 500GR 30,93 A
7896897000062 CAFÉ MERIDIONAL PREMIUM TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
31,03 A

7898905472069 CAFÉ IZA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 500GR 31,05 A
7896706800036 CAFÉ PRUDENTE EXTRAFORTE ALMOFADA - 500GR 31,06 A
7897042210053 CAFÉ BRASIL TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
31,17 A

7896005801529 CAFÉ 3 CORACOES EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

31,19 A

7896089013603 CAFÉ PILAO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

31,22 A

7898035475039 CAFÉ AMAMBAI TORRADO MOIDO ALMOFADA POTE - 
500GR

31,25 A

7896089012712 CAFÉ PILAO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

31,37 A

7896005800010 CAFÉ 3 CORACOES TRADICIONAL ALMOFADA - 500GR 31,46 A
7897042210398 CAFÉ MORENAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 

500GR
31,47 A

7898035475022 CAFÉ NOROESTE TORRADO E MOIDO POTE ALMOFADA 
- 500GR

31,51 A

7896045102440 CAFÉ 3 CORACÕES TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
A VÁCUO - 500GR

31,61 A

7896045102396 CAFÉ 3 CORACOES EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

31,73 A

7896089013405 CAFÉ PILAO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO A VÁCUO 
- 500GR

31,84 A

7896614108910 CAFÉ MALACRIDA TORRADO E MOÍDO A VÁCUO - 
500GR

31,93 A
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7896089011357 CAFÉ PILAO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

32,03 A

7896089013634 CAFÉ PILAO TRADICIONAL ABRE E FECHA TORRADO E 
MOIDO - 500GR

32,48 A

7896706805048 CAFÉ MACALI EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

32,59 A

7896706800005 CAFÉ MACALI TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

32,78 A

7896614102581 CAFÉ TOM BOM TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
500GR

32,99 A

7897733300018 CAFÉ CRIOLO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

33,24 A

7898254562794 CAFÉ VALE DO IVINHEMA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

33,67 A

7897733300100 CAFÉ ITAPOÃ TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 34,30 A
7898994279310 CAFÉ OLIVIO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
34,50 A

7896598500038 CAFÉ REAL TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 35,46 A
7898252230022 CAFÉ IGUAPORA TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
35,60 A

7898291740025 CAFÉ COIMBRA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

35,89 A

7898223990023 CAFÉ NOVO MILÊNIO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

35,96 A

7898905472090 CAFÉ CASEIRO FLOR DA SERRA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

36,25 A

7896614108071 CAFÉ MALACRIDA TORRADO E MOÍDO ALMOFADA - 
500GR

36,31 A

7898932646020 CAFÉ ITAPORA CAIPIRAO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

36,39 A

7898278620029 CAFÉ GRÃO BONITO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

36,81 A

7898905472014 CAFÉ FLOR DA SERRA TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

37,13 A

736532698780 CAFÉ RIBEIRAO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO - 
500GR

37,47 A

7891021006125 CAFÉ MELITTA TRADICIONAL TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

37,51 A

7891021006934 CAFÉ MELITTA EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

37,53 A

7897516600106 CAFÉ BOLSAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR 37,62 A
7898041730016 CAFÉ CASSILÂNDIA TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 

500GR
37,66 A

7898202520012 CAFÉ SOUZA TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

38,04 A

7898260510048 CAFÉ NOVA ANDRADINA EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO - 500GR

38,87 A

7897516600120 CAFÉ 2000 TORRADO MOIDO ALMOFADA - 500GR 39,19 A
7898260510017 CAFÉ NAVIRAI EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
39,75 A

7896706800012 CAFÉ MACALI MOIDO NA HORA TORRADO E MOIDO - 
500GR

40,36 A

7897610900027 CAFÉ DANIEL TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

40,42 A

7897610900218 CAFÉ TABOADO TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 
500GR

41,49 A

7897610900171 CAFÉ TORRADO E MOIDO A VÁCUO DANIEL - 500GR 43,87 A
96.04 - Café torrado e moído, em cápsulas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896089088380 CAFÉ EM CAPSULA PILAO INTENSO - 10 UND - 1CX 15,30 A
7896089088403 CAFÉ EM CAPSULA PILAO TRADICIONAL - 10 UND - 

1CX
15,30 A

7896089088410 CAFÉ EM CAPSULA PILAO FORTISSIMO - 10 UND - 1CX 15,30 A
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7896089088427 CAFÉ EM CAPSULA PILAO EXTRAFORTE - 10 UND - 1CX 15,30 A
7896089088441 CAFÉ EM CAPSULA PILAO FORTE - 10 UND - 1CX 15,30 A
7896089088458 CAFÉ EM CAPSULA PILAO CAFÉTERIA - 10 UND - 1CX 15,30 A
7896005804995 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO PLENO - 10 

UND - 1CX
21,25 A

7896005805008 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO SUPREMO 
- 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005805015 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO VIBRANTE 
- 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005805107 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES FILTRADO CLASSICO - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005805114 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES FILTRADO GOURMET - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005805701 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO AMENO - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005805718 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO ATENTO - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005807767 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES REGIOES DO MUNDO 
COLOMBIA - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005807828 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA ESPECIAL 
CHAPADA DIAMANTINA ESPRESSO - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005807859 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS CAFÉS 
ESPECIAIS ESPRESSO FLORADA - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005808542 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS CAFÉS 
ESPECIAIS ORGANICO - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005808559 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS CAFÉS 
ESPECIAIS MOGIANA PAULISTA - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005810057 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES LATTE MACCHIATO - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005810231 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO POR ALEX 
ATALA - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896045101733 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES ESPRESSO FORZA - 
10 UND - 1CX

21,25 A

7896005807811 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA ESPECIAL 
MATAS DE MINAS ESPRESSO - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896005807835 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA ESPECIAL 
CERRADO MINEIRO ESPRESSO - 10 UND - 1CX

21,25 A

7896089088434 CAFÉ EM CAPSULA PILAO EXTRAFORTE - 20 UND - 1CX 24,23 A
7898922711554 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO AROMAS CARAMELO - 10 

UND - 1CX
26,94 A

7898952174091 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CLASSICO - 10 UND - 1CX 26,94 A
7898952174107 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO INTENSO - 10 UND - 1CX 26,94 A
7898952174145 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO EXTRA INTENSO - 10 UND 

- 1CX
26,94 A

7898952174480 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CHOCOLATE COM MENTA - 
10 UND - 1CX

26,94 A

7898952174503 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CHOCOLATE COM AVELA - 
10 UND - 1CX

26,94 A

7898952174510 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO VANILLA - 10 UND - 1CX 26,94 A
7898952174558 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO AMENDOAS TORRADAS - 

10 UND - 1CX
26,94 A

7898952174190 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO PREMIUM CAPS - 10 UND - 
1CX

26,94 A

7896089088397 CAFÉ EM CAPSULA PILAO INTENSO - 20 UND - 1CX 30,35 A
8711000360835 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO RISTRETTO - 20 

UND - 1CX
32,33 A

96.02 - Café torrado em grãos, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898905472076 CAFÉ TORRADO FLOR DA SERRA EM GRÃOS - 250GR 24,01 A
7897829900023 CAFÉ NOROESTE EM GRÃO TORRADO - 500GR 35,11 A
7898905472083 CAFÉ TORRADO FLOR DA SERRA EM GRÃOS - 500GR 47,58 A
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7898278620066 CAFÉ GRAO BONITO EM GRÃO TORRADO ALMOFADA - 
500GR

50,97 A

7898035470010 CAFÉ AMAMBAI EXPRESSO EM GRÃO TORRADO - 1KG 92,88 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

PORTARIA/SAT 3623, de 14 de maio de 2025

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebidas alcoólicas exceto cerveja e chope;
II - Bebidas II: Bebidas energéticas.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de maio de 2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO À PORTARIA/SAT 3623, de 14 de maio de 2025

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
13.00 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898080663733 BEBIDA ENERGETICA BALY - 473ML 6,97 A
7898080664273 BEBIDA ENERGETICA BALY FRUTAS TROPICAIS - 473ML 6,97 A
7898080664396 BEBIDA ENERGETICA BALY COCO E ACAI - 473ML 6,97 A
7898080664402 BEBIDA ENERGETICA BALY MELANCIA - 473ML 6,97 A
7898080664587 BEBIDA ENERGETICA BALY MACÃ VERDE - 473ML 6,97 A
7898080664662 BEBIDA ENERGETICA BALY ZERO ACUCAR - 473ML 6,97 A
7898080664808 BEBIDA ENERGETICA BALY TROPICAL SEM ACUCAR - 

473ML
6,97 A

7898080664815 BEBIDA ENERGETICA BALY MACÃ VERDE SEM ACUCAR - 
473ML

6,97 A

7898080664839 BEBIDA ENERGETICA BALY MELANCIA SEM ACUCAR - 
473ML

6,97 A
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7898080665003 BEBIDA ENERGETICA BALY MORANGO E PESSEGO - 
473ML

6,97 A

7898080665270 BEBIDA ENERGETICA BALY COLA - 473ML 6,97 A
7898080665294 BEBIDA ENERGETICA BALY COLA CAFÉ - 473ML 6,97 A
7898080665362 BEBIDA ENERGÉTICA BALY ABACAXI COM HORTELÃ - 

473ML
6,97 A

7898080665416 BEBIDA ENERGETICA BALY MORANGO E PESSEGO SEM 
ACUCAR - 473ML

6,97 A

7898080665539 BEBIDA ENERGETICA BALY CEREJA - 473ML 6,97 A
7898080664266 BEBIDA ENERGETICA BALY CRANBERRY - 473ML 6,97 A
7898080664693 BEBIDA ENERGETICA BALY ACAI - 473ML 6,97 A
7898080664884 BEBIDA ENERGETICA BALY PITAYA - 473ML 6,97 A
7898080664914 BEBIDA ENERGETICA BALY TANGERINA - 473ML 6,97 A
7898080664976 BEBIDA ENERGETICA BALY TANGERINA SEM ACUCAR - 

473ML
6,97 A

7898080665065 BEBIDA ENERGETICA BALY CITRUS - 473ML 6,97 A
7898080665447 BEBIDA ENERGETICA BALY ABACAXI C/ HORTELÃ S/ 

ACUCAR - 473ML
6,97 A

7898080665614 BEBIDA ENERGETICA BALY CHA MATE C/ LIMÃO - 473ML 6,97 A
7898080662262 BEBIDA ENERGETICA BALY - 250ML 5,70 A
7898080663849 BEBIDA ENERGETICA BALY ZERO TRADICIONAL - 250ML 5,70 A
7898080664037 BEBIDA ENERGETICA BALY FRUT. TROPICAL - 250ML 5,70 A
7898080664358 BEBIDA ENERGETICA BALY COCO E ACAI - 250ML 5,70 A
7898080664372 BEBIDA ENERGETICA BALY MELANCIA - 250ML 5,70 A
7898080664570 BEBIDA ENERGETICA BALY MACÃ VERDE - 250ML 5,70 A
7898080664945 BEBIDA ENERGETICA BALY MELANCIA SEM ACUCAR - 

250ML
5,70 A

7898080664952 BEBIDA ENERGETICA BALY TROPICAL SEM ACUCAR - 
250ML

5,70 A

7898080664990 BEBIDA ENERGETICA BALY MORANGO E PESSEGO - 
250ML

5,70 A

7898080665379 BEBIDA ENERGÉTICA BALY ABACAXI COM HORTELÃ - 
250ML

5,70 A

7898080665805 BEBIDA ENERGETICA BALY SABOR CHAMPANHE - 250ML 5,70 A
7898080664907 BEBIDA ENERGETICA BALY TANGERINA - 250ML 5,70 A
7898080665546 BEBIDA ENERGETICA BALY CEREJA - 250ML 5,70 A
13.01 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896685200612 BEBIDA ENERGETICA PARANIGHT - 1000ML 5,99 I
7896685201121 BEBIDA ENERGETICA PARANIGHT - 290ML 2,95 I
02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
04.00 - Cachaça e aguardentes
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896685200957 AGUARDENTE PURA SEGREDO DO ENGENHO - 500ML 4,99 A
08.00 - Gim ( gin ) e genebra
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896037915232 GIN ROCKS POCKET - 200ML 13,99 I
16.00 - Uísque
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5000267197630 WHISKY JOHNNIE WALKER GOLD LABEL RESERVE - 

750ML
294,00 I

50196135 WHISKY BLACK E WHITE - 700ML 79,90 A
18.00 - Vodka
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
85156210077 VODKA KETEL ONE - 1000ML 109,60 A
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24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7791540092336 VINHO ARGENTINO ALMA MORA MALBEC - 750ML 47,26 A
7791540043369 VINHO ARGENTINO ALMA MORA CABERNET SAUV - 750ML 47,26 A
7791540047596 VINHO ARGENTINO LAS MORAS RESERVA MALBEC - 

750ML
64,45 A

7791540047572 VINHO ARGENTINO CABERNET SAUVIGNON BARREL 
SELECT LAS MORAS 2021 - 750ML

64,45 A

7791540047589 VINHO ARGENTINO CHARDONNAY BARREL SELECT LAS 
MORAS 2022 - 750ML

64,45 A

7791540049347 VINHO ARGENTINO CABERNET LOS INTOCABLES LAS 
MORAS 2021 - 750ML

99,90 A

7791540127168 VINHO ARGENTINO MALBEC LAS MORAS 2023 - 750ML 38,66 A
7791540127106 VINHO ARGENTINO CABERNET SAUVIGNON LAS MORAS 

2023 - 750ML
38,66 A

7791540090578 VINHO ARGENTINO SHIRAZ ROSE LAS MORAS 2023 - 
750ML

38,66 A

7791540090417 VINHO ARGENTINO SAUVIGNON BLANC LAS MORAS 
2023 - 750ML

44,99 A

999.00 - Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens anteriores
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896685201091 BEBIDA ICE KRISKOF FRUTAS VERMELHAS - 290ML 3,14 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

Extrato de Termo de Rerratificação ao Contrato de Empréstimo N. º 633.972-62/2024 - Novo Programa 
de Aceleração do Crescimento (NOVO PAC) - Pró-Moradia 
Agente Financeiro:             CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
Mutuário/Tomador:            ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Finalidade:                          a) inclusão das partes qualificadas nos incisos III e III-A (Interveniente   Anuente 

– Agente Promotor); 
                                                b) inclusão das cláusulas 2.9.1 e 2.9.2 (inclusão das Contas do Agente Promotor)
Data da Assinatura:             08/05/2025
Assinam:                              Pelo Estado: Eduardo Corrêa Riedel – Governador do Estado
                                             Pelo Interveniente Anuente - Agente Promotor: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL AGEHAB-MS, Sra. Maria do Carmo Avesani 
Lopez, Diretora-Presidente

                                             Pelo Interveniente Anuente - Agente Promotor: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS - AGESUL, Sr. Rudi Fiorese, Diretor-Presidente em exercício
Pela CEF: Analú Fortes Melo - Superintendente Executivo Governo

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 50/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia dezenove do mês de maio de 2025, às dezesseis horas e 
trinta minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Pedido de Esclarecimento (Acórdão 351/2023)
Recurso Voluntário n. 206/2022 
Processo n. 11/006170/2022–Digital – ALIM n. 49518-E de 18/4/2022 
Sujeito Passivo: Omya do Brasil Importação, Exportação Ltda. – Três Lagoas-MS. – IE: 28.346.120-9 
Advogados: André Luiz Menon Augusto, Vitoria Mariotto Rolim Perez, Marco Antônio Gomes Behmdt e Lucas 
Vanella Leme 
Autuante: Vladimir José Chiavegatto 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
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Relator: Cons. Valter Rodrigues Mariano

Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 4/2022
Processo n. 11/014242/2021-Digital – ALIM n. 3868-M de 25/10/2021
Interessados: Fazenda Pública Estadual e Bunge Açúcar e Bionergia S.A. – Ponta Porã-MS. – IE: 28.442.478-1 – 
Advogados: Alessandra Krawczuk Craveiro, Guilherme Gerlach Lima e Vanessa Peixoto dos Santos, MigueL Tadeu 
Bertanha de Abreu e Renata Araújo de Medeiros
Autuantes: Antonio Carlos de Souza e Vitor Marcio Pereira Gonçalves
Julgadora de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti 
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho 

Recurso Voluntário n. 91/2023
Processo n. 11/014231/2021–Digital - ALIM n. 3895-M, de 31/10/2021
Sujeito Passivo: Roberto Cacciari – Campo Grande-MS. – IE: 28.757.098-3 – Advogado: Rodrigo Gomes Nabuco 
Autuantes: Sergio Martins da Silva, Vinicius Maldonado de Moura, Eder João Rezende Sbardelotto e Carlos Kleber 
Monteiro Dias
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves  

Reexame Necessário n. 3/2023
Processo n. 11/015610/2021–Digital - ALIM n. 48925-E de 1º/12/2021
Sujeito Passivo: Lavclin Ferreira Silva Ltda. EPP  – Campo Grande-MS. – IE: 28.321.744-8
Autuante: Cristina Pereira Shimizu
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello   
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior 

Reexame Necessário n. 50/2022
Processo n. 11/003696/2022–Digital - ALIM n. 49339-E de 11/3/2022
Sujeito Passivo: Panorama Materiais de Construção Eireli ME – Três Lagoas-MS. – IE: 28.392.702-0
Autuante: Vladimir José Chiavegatto
Julgadora de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti    
Relator: Cons. Valter Rodrigues Mariano 

*continuação do julgamento.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “g” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório.

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo III a este Ato Declaratório; 

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a 
inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – no inciso X do art. 42 do Anexo VI – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo V a este Ato Declaratório;

V – no inciso XII do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual 
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do contribuinte relacionado no Anexo VI a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 13 de maio de 2025.
                            

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

TERENOS

1 AGROPECUARIA VOVO BIGA LTDA 28.870.020-1

TRES LAGOAS

2 W R DA SILVA ENGENHARIA 28.461.454-8

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

APARECIDA DO TABOADO

1 W. N. CONSTRUCOES LTDA 28.467.122-3

CAMPO GRANDE

2 BIBIANA MOURA MALUF FINGLER ME 28.425.853-9

3 PEDRO GIL NUNES 28.464.730-6

TRES LAGOAS

4 LILIANA BARREIROS DA COSTA CARVALHO EIRELI 28.444.626-2

 
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

PARANAIBA

1 VICTOR RICARDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA EIRELI 28.455.874-5

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

COSTA RICA

1 LOJA DO POVO LTDA 28.477.242-9

 
ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

PONTA PORA

1 ELIAS OLIVEIRA JURACHEKE 28.461.474-2

2 EMIDIO AQUINO 28.448.612-4

3 WISLENY SALES DOS SANTOS 28.458.746-0

 
ANEXO VI AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 121 DE 13 DE MAIO DE 2025

COXIM

1 VINA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 28.678.875-6

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 122, DE 14 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
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29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

II - no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório. 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

                               SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 122 DE 14 DE MAIO DE 2025

PONTA PORÃ

1 JOAO AUGUSTO ARAUJO COLLA 28.802.476-1

2 WERNER MENDES MICK 28.801.105-8

 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 122 DE 14 DE MAIO DE 2025

AGUA CLARA

1 ESPOLIO DE EDILSON VICENTE DE SOUZA 28.820.489-1

2 JOSCIANI GERONIMO DA SILVA 28.814.746-4

ALCINOPOLIS

3 ESPOLIO DE THIAGO CARNEIRO PEREIRA 28.688.073-3

4 SIGMAR JAMIL BERTO 28.821.248-7

AMAMBAI

5 ADALBERTO DE MELLO FAVILLA JUNIOR 28.783.543-0

6 ALEXANDRO DOS SANTOS CAZARI 28.774.439-6

7 ESPOLIO DE WAGNER DIAS DOS SANTOS 28.706.164-7

8 FRANCISCO AIDE CHAMORRO DE SOUZA 28.772.937-0

9 JOAO ELISEU DALLA BARBA 28.815.554-8

10 LAURI JOSE MENEGOTTO 28.804.307-3

11 MARCO ANTONIO DALBERTO 28.771.635-0

12 RAFAEL MATTEI DE ANDRADE 28.813.270-0

13 SERGIO ECHEVERRIAS HASEGAWA 28.809.029-2

14 SERGIO MALACARNE 28.819.868-9

15 VALDECIR ORSO 28.820.647-9

ANAURILANDIA

16 MARLY BUCHALLA MESQUITA 28.724.925-5

APARECIDA DO TABOADO

17 DEMAIRE CARLOS DOS SANTOS 28.754.895-3

18 MARCOS DIONE VIEIRA LIMA 28.864.374-7

19 VANIA DA SILVA CONCEICAO LIMA 28.864.357-7

AQUIDAUANA
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20 AGROPECUARIA BOM SUCESSO LTDA 28.806.061-0

21 ASSOCIACAO COOP AGRIC FAM ECON SOL MS 28.776.043-0

22 CAMILA DE SOUZA SILVA 28.820.385-2

23 FELIPE ALAN LAXE DE PAULA 28.817.264-7

24 LAERCIO VALERIO DA SILVA 28.817.981-1

25 PEDRO COELHO OLIVEIRA 28.777.087-7

26 RENATO ALVES GUILHERME 28.777.852-5

BATAGUASSU

27 JACINTO FRANCISCO DA COSTA 28.780.462-3

28 LUCAS SILBER SCHMIDT VITTI LIMA 28.779.158-0

BELA VISTA

29 HENRIQUETA LOUREIRO 28.721.943-7

30 JOANINHA IBANHES 28.625.848-0

31 JOSE VERBISCK JUNIOR 28.767.174-7

32 MIGUELA NUNES 28.772.293-7

33 MONICA MARIA RAUBER KLERING 28.810.091-3

34 RUBENS RODRIGUES 28.821.961-9

BRASILANDIA

35 TRIM FLORESTAL S.A. 28.799.277-2

CAARAPO

36 FERNANDO MONTEIRO BACHER 28.775.237-2

37 TELMO OBAL SANCHES JUNIOR 28.813.372-2

38 WINSTON JOSEPH UEDA 28.724.137-8

CAMAPUA

39 JAIZA BALZANELLI DE MATOS TROIANI 28.689.079-8

CAMPO GRANDE

40 ADRIANO CRUZ MARINO 28.777.500-3

41 ALINE COSTA METELLO 28.723.575-0

42 ANAJO COSTA METELLO 28.723.576-9

43 ANDREISSON REZENDE GUIMARAES 28.818.482-3

44 CELSO BENITES 28.820.067-5

45 CICERO GOUDARD VIANA 28.819.079-3

46 ECLEIDENAL PEREIRA ROCHA 28.773.129-4

47 EDSON ANDRADE BARBOSA 28.726.121-2

48 ELCIO DA SILVA LEMOS FILHO 28.635.701-1

49 ELENICE VILELA PARAGUASSU 28.730.958-4

50 ELIZEU ALVES NOGUEIRA NETO 28.773.689-0

51 ELIZIANE MOREIRA DE OLIVEIRA 28.804.270-0

52 ELVIO BORGES GARCEZ 28.820.785-8

53 ESPOLIO DE GEORGINA PEREIRA MERES 28.561.320-0

54 FIRMINO LUCAS DA GAMA 28.722.364-7

55 HELIO LOCKS 28.674.834-7

56 HIOANYS RODRIGUES MACHADO 28.748.408-4

57 ILUMINA MARKETING DIGITAL LTDA 28.494.945-0

58 JOAO ROGERIO SILVEIRA D AVILA 28.771.765-8

59 JONAS MIKIU BENITES SASAKI 28.776.324-2

60 JORDANA KUR NAZARETH 28.864.396-8
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61 JOSE ROBERTO DA SILVA 28.742.546-0

62 JOSYANE GONCALVES DA SILVA FUZETI 28.846.253-0

63 LINIKER DE OLIVEIRA NOGUEIRA 28.780.346-5

64 LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR 28.773.031-0

65 MARCELO DE ARAUJO SCHNEIDER 28.810.742-0

66 MARCELO SANDRI CALABRIA 28.780.161-6

67 MILTON HENRIQUES 28.777.019-2

68 NILSON ABADIO MARTINS 28.793.430-6

69 ODAIR DA SILVA GARCIA 28.811.964-9

70 PAULINO OLIVEIRA DE SOUZA 28.813.493-1

71 PEDRO ARCE GUENKA 28.719.185-0

72 ROBERTO SAMBUGARO FRAMESQUI 28.767.101-1

73 SANDRO ERNEI NOBORU SHIRADO 28.632.421-0

74 SAO PATRICIO TRANSPORTES LTDA 28.484.774-7

75 SILVIO MIYAKE 28.815.992-6

76 SIRLEY CANDIDA DE ALMEIDA 28.819.095-5

77 THIAGO LUIS TERUEL 28.817.299-0

CASSILANDIA

78 PABLO HENRIQUE MARTINS MORAIS 28.821.753-5

CHAPADAO DO SUL

79 ESPOLIO DE BRUNA SANTI BANDEIRA 28.727.298-2

80 IACO AGRICOLA S.A. 28.791.443-7

81 JAKSON DRUMOND BATISTA 28.813.517-2

CORUMBA

82 CONSTANTINO NATALIO SILVA DA COSTA 28.812.664-5

83 DOUGLAS FONSECA DE CARVALHO 28.819.982-0

84 EDEZIO DA COSTA SOARES 28.820.688-6

85 ESPOLIO DE HOMERO PAES DE BARROS ANDROLAGE 28.649.861-8

86 FRANCISCO FERNANDES DE SALES 28.817.769-0

87 JOAO FERNANDES FILHO 28.773.734-9

88 JULIO CESAR MORAES NANTES 28.842.731-9

89 LEONARDO DA CRUZ BALTA 28.648.674-1

90 NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 28.820.585-5

91 PEDRO ROZENDO DA SILVA 28.777.398-1

92 RAFAEL CAMETIN 28.817.397-0

93 ROBERTO MENEGON 28.772.798-0

94 SIDNEY RAMALHO DE OLIVEIRA 28.808.908-1

95 VINICIUS EDUARDO FERNANDEZ OLIVEIRA CORREIA 28.864.729-7

COSTA RICA

96 ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI 28.788.886-0

COXIM

97 ELIZANGELA VIEIRA SOARES 28.777.336-1

98 ESPOLIO DE GILBERTO SOUSA SANTOS 28.771.724-0

99 ESPOLIO DE LUCI FRANCISCA DE PONTES 28.767.395-2

100 EVALDO LUIZ RIGOTTI 28.815.399-5

101 GERSON MIRANDA DA SILVA 28.815.070-8

102 JOSE DA SILVA GOMES 28.813.048-0
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103 JOSE JOAQUIM DA COSTA 28.684.144-4

104 JOSE RICARDO BAGGIO 28.771.939-1

105 MARCELO DE QUADROS 28.775.745-5

106 MARGARETH SOCORRO BROCHARD 28.683.878-8

107 NATALICIO COSTA DE SOUSA 28.772.382-8

108 PABULLO AMORIM FARIA 28.730.127-3

109 PEDRO BENTO DA COSTA 28.684.145-2

110 SEBASTIAO MORAES DE FREITAS NETO 28.785.368-3

111 SEBASTIAO NAIRO DA COSTA 28.684.143-6

DOURADOS

112 ADIVALDO MARQUES CAVALHEIRO JUNIOR 28.817.535-2

113 ALEX LEITE SANTOS 28.698.470-9

114 ALEXANDRE MIGUEL GOROSTERAZU 28.793.298-2

115 ANDRESSA BLANCO BAQUETA 28.773.101-4

116 ANDRIUS DIAS DORETO 28.683.961-0

117 CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 28.705.563-9

118 CAROLINY MARIANO FIRMINO 28.715.324-0

119 CRISTINA FRANCA NOBRE 28.775.146-5

120 DENIS MARCELO HERMES 28.808.940-5

121 DIEGO FERNANDEZ IGLESIAS 28.820.674-6

122 DINALDO JOSE EMERENCIANO 28.777.472-4

123 ELISIANE IARA KURTZ BOER 28.758.455-0

124 ESPOLIO DE DANILO ANTONIO FASOLIN ZANATTA 28.620.643-9

125 ESPOLIO DE LUIZ DE ALMEIDA 28.775.597-5

126 ESPOLIO DE ODACIR ANTONIO PEZARICO 28.592.081-2

127 ESPOLIO DE REGINALDO SOARES SILVA 28.627.151-6

128 ESPOLIO DE REGINALDO SOARES SILVA 28.722.762-6

129 EVANDRO SOUZA ALBERTINI 28.816.859-3

130 FELIPE GOMES TAKARA 28.772.907-9

131 GEORGE LOUVEIRA MATOSO 28.697.953-5

132 GILBERTO SANCHES DORNELES 28.817.073-3

133 GUILHERME MARQUETTI DE SOUZA 28.777.204-7

134 ILDO JOSE WITT 28.820.237-6

135 JOSE ALEX VIEIRA 28.777.410-4

136 JOSE CARLOS CIMATTI PEREIRA 28.599.702-5

137 JOSE PAULO DA SILVA 28.819.025-4

138 JOSIMAR CAVALCANTE DE MATOS 28.720.556-8

139 KAIO NOGUEIRA DIAS 28.772.717-3

140 KAIO NOGUEIRA DIAS 28.772.772-6

141 LAERCIO TAKESHI ITO 28.819.596-5

142 LEONARDO CAZARIN DOS SANTOS 28.818.289-8

143 LUIZ EDUARDO BRANDAO BOHM 28.712.656-0

144 LUIZ EDUARDO BRANDAO BOHM 28.722.538-0

145 MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 28.699.530-1

146 MASSANAO KUANA 28.513.953-3

147 MICHELLY SARUWATARI MIYAGUSUKU 28.724.690-6

148 MOAIR VIEIRA MATOS FILHO 28.771.851-4
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149 RAFAELA BELEM BRANDAO BOHM 28.722.532-1

150 RENATO DA SILVEIRA 28.738.082-3

151 RICARDO DE QUEVEDO SGARBI 28.658.538-3

152 ROGACIANO RAMOS DA SILVA 28.787.181-9

153 SIRA DALVINA BRONEL FREITA PAIM 28.777.014-1

154 THIAGO MARIANO FIRMINO 28.719.333-0

155 THIAGO SHIGUEYUKI SATO 28.774.162-1

156 TIAGO GENTIL 28.725.129-2

157 VICTOR FERNANDEZ IGLESIAS 28.820.739-4

158 VILSON BIAGI 28.767.346-4

ELDORADO

159 MONICA OLIVO ROSA NOGUEIRA 28.717.542-1

FATIMA DO SUL

160 CINTHIA DALCIN BAUR 28.758.569-7

161 CLAUDIA REGINA DA SILVA ANDRADE 28.797.686-6

162 DIEGO ARAUJO LIMA 28.770.551-0

163 EDILBERTO ANTONIO MENEGHETTI 28.814.159-8

164 ESPOLIO DE ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 28.780.914-5

165 ESPOLIO DE CLEDSON CARLITO ARAUJO 28.770.552-8

166 ESPOLIO DE ELI BASTOS DE OLIVEIRA 28.653.620-0

167 ESPOLIO DE HELIO BALOTIN 28.666.209-4

168 ESPOLIO DE HILTON NUNES DE ARAUJO 28.602.790-9

169 ESPOLIO DE HUMBERTO TEIXEIRA 28.736.542-5

170 ESPOLIO DE LUIZ VIEIRA DA SILVA 28.619.924-6

171 GEOVANA LOPES DA SILVA 28.777.021-4

172 GERALDO ANTONIO XAVIER 28.655.624-3

173 GUSTAVO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 28.755.524-0

174 JACONIAS BERNARDES DA SILVA 28.779.054-1

175 JAIR ANTONIO DE LIMA 28.699.200-0

176 JESUS NELVO TORQUETTE 28.661.411-1

177 JOAO PAULO BONINI DA LUZ 28.789.559-9

178 JOAO PAULO BONINI DA LUZ 28.806.426-7

179 JOSE ARNILDO DE MORAES 28.648.292-4

180 JOSE FRANCISCO DE MENDONCA 28.776.760-4

181 JOSE SEBASTIAO DA SILVA FILHO 28.680.975-3

182 LISANDRA TORRES NOIA 28.777.428-7

183 LUCIENE ESTEVES DANTAS CARDOSO 28.774.269-5

184 MARCELO BELARMINO DE SANTANA 28.703.634-0

185 PAULO CESAR BRODAI 28.726.331-2

186 PAULO JACOB DIONIZIO 28.792.707-5

187 RAFHAEL GOMES RIBEIRO 28.777.424-4

188 SANDRA DILLENBURG 28.816.515-2

189 SERGIO LUIZ DUCATTI 28.736.002-4

190 VAIR PEREIRA CARDOSO 28.554.279-6

191 VINICIUS LIRA CARDOSO 28.739.320-8

192 WENDEL DA SILVA ARAUJO 28.776.183-5

193 ZACARIAS TEIXEIRA PINTO 28.820.752-1
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GUIA LOPES DA LAGUNA

194 ERALDO DOS SANTOS 28.863.009-2

INOCENCIA

195 GILMAREZ LEAL 28.794.576-6

196 NORIVAL FRANCISCO GARCIA JUNIOR 28.854.025-5

197 VIVIAN ALVES MOREIRA FIDELIS 28.851.583-8

ITAPORA

198 SILVIO DARIO DE OLIVEIRA GOMES ZOCOLARO 28.676.406-7

IVINHEMA

199 ALBERTO JUNIOR LIMA 28.773.534-6

200 DANILO ALVES BEIJO 28.775.536-3

201 EDIPO DA CRUZ PEREIRA 28.774.718-2

202 ELHO DE SOUZA PARDINI 28.793.392-0

203 EVANDRO HIDALGO PADOVAN 28.636.836-6

204 IZILDA DE FATIMA PALIN MALDONADO 28.774.866-9

205 JOSE ROBERTO SIQUEIRA CAMPOS 28.698.112-2

206 JUNIOR AUGUSTO DE ALMEIDA 28.695.729-9

207 LUIZ FERNANDO DALGALLO 28.771.555-8

208 MARIA JOSE FACHIANO SIQUEIRA 28.700.262-4

209 NARCIZO BELO MOTA 28.746.491-1

210 NEUSA DA SILVA OLIVEIRA MENDES 28.635.218-4

211 ORAILDO ANTONIO DE LIMA 28.779.096-7

212 OSMAR XAVIER DE OLIVEIRA 28.785.294-6

213 ROBERTO SORANO 28.770.989-2

JARDIM

214 CARLOS LOURENCO VIGETA 28.773.343-2

215 DONIZETE FERNANDES 28.757.661-2

216 JULIANA GOMES DE MEDEIROS 28.742.556-8

217 NATANAEL RIBEIRO BAZANA 28.820.488-3

218 NILTON CESAR LOPES COUTO 28.770.622-2

219 RAFAEL ROCHA CARVALHO 28.773.531-1

220 ROQUE STORION DOMINGOS 28.773.183-9

221 VALDIR DE SOUZA COELHO 28.699.393-7

JATEI

222 ESPOLIO DE REZEK NAMETALLA REZEK 28.522.156-6

MARACAJU

223 CELSO RENATO PONTARA 28.778.897-0

224 CESAR RODRIGO PONTARA 28.778.452-5

225 ESPOLIO DE DANIEL GIONGO 28.780.736-3

226 JACI ALVES DE LIMA 28.631.784-2

227 JOAO CARLOS PESSATTO 28.754.967-4

228 JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 28.729.076-0

229 MARCIO GIANLUPPI 28.760.587-6

230 RAFAEL PILGER DE CARVALHO 28.793.367-9

231 TONON BIOENERGIA SA 28.730.208-3

MIRANDA

232 JOSE EDUARDO MOREIRA DA ROCHA BASTOS 28.864.314-3
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233 JULIANO ALMEIDA DA SILVA 28.769.717-7

234 LUCILENE GASPAR COELHO 28.718.054-9

235 NIVEA NOMURA 28.817.970-6

236 REFUGIO DA ILHA AGRO PASTORIL LTDA 28.680.971-0

237 REGINA KEIKO NOMURA YAMASHITA 28.817.879-3

238 RODRIGO SCARDINI 28.818.918-3

239 SR OURO VERDE PRODUTOS E OLEOS ESPECIAIS LTDA ME 28.774.008-0

240 SUSY NOMURA 28.817.969-2

241 TOBIAS MARTINES DE OLIVEIRA 28.773.003-4

MUNDO NOVO

242 CAMILA WAZLAWICK 28.773.759-4

243 DOUCLIDES MORAES 28.720.605-0

244 ESPOLIO DE ALBERTO DE CASTRO CUNHA 28.524.206-7

245 FABIO SONEGO 28.774.512-0

246 JOSELITO SENS 28.704.747-4

247 MARCELO BORTOLOZO 28.771.706-2

NAVIRAI

248 ASS DOS PEQ AGRIC DA REPRESA APAR 28.774.114-1

249 ESPOLIO DE VECILDE VOLPE TEIXEIRA 28.776.558-0

250 JOSE ANGELO SANTI 28.787.000-6

251 LUCIA HELENA ELERBROCK DOS SANTOS 28.778.351-0

252 SELMA APARECIDA SUMEIRA PEREIRA 28.820.144-2

253 SUSAN BERNARDO GOUVEIA 28.798.565-2

254 VAGNER ARAUJO DOS SANTOS 28.431.080-8

NOVA ANDRADINA

255 ANA ROSA DE LIMA SOUZA 28.819.287-7

256 ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 28.819.948-0

257 ANTONIO MARIO CARROBREZ 28.707.567-2

258 BRUNO AUGUSTO PINHEIRO MATRICARDI 28.781.119-0

259 CENIRA MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 28.774.853-7

260 ESPOLIO DE JOSE CARLOS STABILLE CRUZ 28.752.217-2

261 EVANILDO DA SILVA AMARAL 28.775.295-0

262 HUGO FRANCISCO COLOMBO 28.784.944-9

263 JOAO CARLOS GONCALVES DE ANDRADE 28.810.456-0

264 JOSE ANTONIO BATISTA NETTO 28.802.351-0

265 JUVENAL ROQUE DE BARROS 28.775.507-0

266 LEONARDO NARCISO PILATTI 28.660.789-1

267 MARIA CRISTINA MIRANDA BERNARDES 28.853.198-1

268 MARIA JOSE BEZERRA 28.774.852-9

269 MAURINA DA SILVA AMORIM 28.772.354-2

270 PASQUALE MARTINO 28.816.099-1

271 REINALDO VITORIO 28.816.964-6

272 VALCIR RODRIGUES DE ALMEIDA 28.806.842-4

273 VALMOR MAXIMINO MORETTO 28.810.367-0

PARANAIBA

274 ANGELO LUIZ FAVI POSSARI 28.776.965-8

275 EVERTON OLIVEIRA DE FREITAS 28.817.916-1
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276 FEDELCINO CARDOSO COSTA FILHO 28.793.229-0

277 MARCO AURELIO GARCIA 28.776.727-2

278 PAULO HENRIQUE CANCADO SOARES 28.571.952-1

279 SALETE DA PENHA REIS CHAVES 28.673.922-4

280 SEBASTIAO GOUVEIA SOUTO 28.786.474-0

PEDRO GOMES

281 LUCIANA MARTINS 28.778.062-7

PONTA PORA

282 ADMIR GALENDE AMORIM MARTINS 28.694.014-0

283 ALCI PAIM DA SILVA 28.772.220-1

284 DANILO JOSE BOTTEGA 28.725.979-0

285 DORELI NATAL DE BARROS PORTELLA 28.761.163-9

286 EDVIGE ANTONELLO 28.778.176-3

287 JULIANNA ROCHA PODOLAN MARTINS 28.804.028-7

288 JULIANO ARENDT 28.717.646-0

289 LUCAS TORCHI STEFANELLO 28.737.395-9

290 MARCOS ANTONIO MOREIRA DIAS 28.773.339-4

291 PEDRO BOTH 28.793.593-0

292 TATIANNE DOS SANTOS PEREZ BOTH 28.818.320-7

293 TATIANNE DOS SANTOS PEREZ BOTH 28.818.322-3

294 TATIANNE DOS SANTOS PEREZ BOTH 28.818.323-1

PORTO MURTINHO

295 HELIO ESBIZARO JUNIOR 28.871.096-7

296 MARCIMIANO ROBERTO ALBUQUERQUE 28.776.790-6

297 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DE CASTRO 28.816.102-5

RIO BRILHANTE

298 ADELAMAR DA SILVA BARBOSA 28.775.045-0

299 BENEDITO MESSIAS SOBRINHO 28.817.105-5

300 IVANEI SOARES DA SILVA 28.795.665-2

301 JOSE RONALDO BONFIM TORQUETE 28.758.496-8

302 MARILI CORREIA DA SILVA 28.660.856-1

303 PRISCILLA NARCISO JUSTI CAMARGO 28.811.554-6

304 RAUL FERNANDO DE CASTRO 28.806.461-5

305 RAUL FERNANDO DE CASTRO 28.806.589-1

306 VALDECIR VENTURA SOBRINHO 28.670.648-2

RIO VERDE DE MATO GROSSO

307 FERNANDA CARROMEU DOMINGUES VIEIRA 28.834.049-3

308 LUIZ ERNESTO EMILIANI 28.818.851-9

309 SIRLEI MOREIRA LIMA 28.741.024-2

SAO GABRIEL DO OESTE

310 AMILTON FERREIRA LOPES 28.773.874-4

311 ESPOLIO DE PEDRO ZENI 28.755.241-1

312 IAQUESON DA SILVA FERREIRA 28.782.109-9

313 LOURIVAL BENTO 28.769.813-0

314 UELIA SOARES DE ARAUJO DOS SANTOS 28.808.828-0

315 YAN DOS SANTOS GOMES DA SILVA 28.806.983-8

SETE QUEDAS
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316 LEANDRO APARECIDO DA SILVA 28.758.677-4

317 VALQUIRIA CAVALHEIRO DA SILVA 28.795.941-4

SIDROLANDIA

318 ANTONIO ALDO ONORATO LOPES 28.818.980-9

319 APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES 28.791.434-8

320 BRUNA ORTIZ DE PAULA 28.773.389-0

321 CELSO DOMINGOS BENETI 28.656.392-4

322 DONIZETE FERNANDES 28.757.410-5

323 DORIVAL SANTOS 28.774.739-5

324 ERASMO MACHADO FILHO 28.684.363-3

325 ETALIVIO BRUNO SILVA NANTES 28.773.562-1

326 ILDO LUIS DAL SOTTO 28.775.544-4

327 JOAO AURELIANO TAVEIRA DA CUNHA 28.820.041-1

328 JOSE FRANCISCO FLORENTINO 28.818.982-5

329 LUCILENE MARIA MARTINS BECKER 28.771.281-8

330 QUELCILENE SABRINA FRANCA MENDES GODOI 28.814.977-7

331 REGINALDO FRANCO MURATA 28.816.698-1

332 REINALDO BEZERRA 28.818.586-2

333 ROBERTO BENEDITO SILVA FILHO 28.605.029-3

334 ROMILDA DE CARVALHO DE SOUZA 28.778.066-0

335 RONALDO MARQUES ROSA 28.777.791-0

336 WILLIAN VICTOR PORTES CARDOZO 28.812.817-6

SONORA

337 DIOGO ROMANELLI OLIVEIRA 28.711.556-9

338 DIOGO ROMANELLI OLIVEIRA 28.711.559-3

339 VAGNER RODRIGO BARUCHI 28.724.283-8

340 VAGNER RODRIGO BARUCHI 28.820.541-3

TRES LAGOAS

341 CELSO CRISTIANO MARIM 28.778.751-6

342 LILIAN OLIVEIRA DANIEL 28.819.139-0

343 MARCOS JOSE MARIN LARIOS 28.797.427-8

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 123, DE 14 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL 
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 123 DE 14 DE MAIO DE 2025 

ALCINOPOLIS

1 46.329.609 JAQUELINE NUNES FREITAS 28.483.851-9

ANASTACIO

2 39.385.178 MARIANGELA DE SOUSA FERREIRA 28.494.044-5

3 53.513.210 OLYMPIA VEDOVATO DE ALBRES 28.493.966-8

4 ANDREIA RIBEIRO 99550610144 - ME 28.456.837-6

AQUIDAUANA

5 WILLIAN GODOY DA SILVA 02635162107 28.476.852-9

CAARAPO

6 DAIANE DE SOUZA PEDROSO 06842167957 28.439.185-9

CAMPO GRANDE

7 12.250.608 MARLENE DA CONCEICAO VIEIRA RODRIGUES 28.359.466-7

8 40.625.487 JULIANNE DE SOUZA ESPINDOLA 28.478.828-7

9 42.281.558 MARIA IRENE PAREDES 28.483.544-7

10 46.751.134 ARIANA DA SILVA PEREIRA BEZERRA 28.471.499-2

11 48.853.260 LENI TEIFELT 28.477.936-9

12 56.915.500 MICHAEL LUCIANO MENDES CHAVES 28.952.345-1

13 57.404.104 LORRAINE KETHELEEN DA S.F. STALLBAUM 28.952.852-6

14 CARLOS MARTINS FERREIRA 56271999115 - ME 28.364.526-1

15 COM. DE ALIMEN. PONTO DO PAO DE QUEIJO LTDA ME 28.343.580-1

16 DETALLII ELETRICITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA 28.494.953-1

17 ELIZETE CRISTALDO CABREIRA VICENTE 02418443124 28.406.780-6

18 GP MS COM.DE PECAS E ACES. PARA VEICULOS LTDA 28.454.114-1

19 ISABELLA PROCOPIOU RABELLO 05675272127 28.399.896-2

20 JONEGIRO LOPES VILHALBA 92447007191 28.442.994-5

21 JUAREZ ANTONIO RIBEIRO E SILVA 70703981900 28.406.344-4

22 JUCIANE CORREIA VANDERLEY TUTES 01268969176 28.405.979-0

23 JUCILAINE DIAS BARROS MARCELINO 87674050106 28.441.031-4

24 LINARA VERSOZA DA SILVA 03913920188 28.453.084-0

25 LUANA DE ANDRADE SILVA 03362201113 28.471.195-0

26 MARIA AMELIA FERREIRA RIBEIRO 66816645120 28.432.208-3

27 ROBSON LUIS MONTEIRO DE SOUZA 03798790183 - ME 28.482.830-0

28 SIRLEY DE MORAIS RODRIGUES 10635530163 28.410.154-0

29 VIAMONENSE EMPREENDIMENTOS LTDA 28.341.345-0

30 VIAMONENSE EMPREENDIMENTOS LTDA 28.440.873-5

CASSILANDIA

31 28.489.238 VANESSA GOMES DE BRITO OLIVEIRA 28.424.707-3

CHAPADAO DO SUL

32 ANTONIA PEREIRA DA SILVA 65283740153 28.381.983-9

33 EXAL - ADM. DE REST. EMPRESARIAIS E FACILITIES LTDA 28.463.312-7

34 ROCHA & DINIZ LTDA 28.472.633-8

CORONEL SAPUCAIA
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35 50.388.372 CLODOALDO BARRETO DE SOUZA 28.484.777-1

36 SILVERIO DE OLIVEIRA 07774657100 - ME 28.416.124-1

CORUMBA

37 GABRIELA CENTURIAO 01248363132 28.466.845-1

38 LUZIMEIRE DE DEUS PEREIRA 69332649120 28.442.289-4

DEODAPOLIS

39 DELICIAS GOURMET LTDA 28.493.759-2

DOURADOS

40 46.708.188 CAIO ROMEU FAGUNDES MARQUES DOS SANTOS 28.471.981-1

41 55.491.101 EDER GABRIEL ORTEGAS BARBOZA ALEM 28.950.149-0

42 CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA 16492102134 28.385.270-4

43 ELAINE SEREN PRATES DE ALBUQUERQUE 81140088149 - ME 28.461.526-9

44 MARCIO RODRIGUES MARTINES 00317509152 - ME 28.408.232-5

45 MICHELY DA SILVA LUCAS 28.448.236-6

46 Q. M. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 28.496.252-0

FATIMA DO SUL

47 43.943.314 VICTOR FELIPE NOIA RODRIGUES 28.470.991-3

INOCENCIA

48 44.646.300 ELIEZER VITAL DE SOUZA 28.467.518-0

MUNDO NOVO

49 CRISTIANE SCHROEDER 83936696187 - ME 28.396.575-4

NAVIRAI

50 45.552.300 VALDOMIRO DA CUNHA 28.953.643-0

51 ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA CABRAL 01574473166 - ME 28.388.843-1

PARANAIBA

52 49.642.856 VANIA ARAUJO PAIXAO 28.479.865-7

PONTA PORA

53 43.359.614 ATAINILI DA COSTA MANN 28.463.891-9

54 53.996.788 ELYSANGELA DE SOUZA F. R. DOS SANTOS 28.951.624-2

55 DANIELA NUNES SIQUEIRA 06357840173 28.457.898-3

56 R. L. DE OLIVEIRA & C. F. GAUTO LTDA 28.487.161-3

57 RRM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 28.475.016-6

PORTO MURTINHO

58 ALMIR CABRAL BARBOSA 48101737120 - ME 28.374.956-3

RIBAS DO RIO PARDO

59 NEUSA MAGALHAES VIEIRA 36629642104 28.356.940-9

60 RICARDO T. PIVETA 28.952.239-0

SAO GABRIEL DO OESTE

61 55.257.087 PAOLA KAROLINE DE OLIVEIRA XIMENES 28.498.554-6

SIDROLANDIA

62 57.105.540 CLAUDINEIS BERNARDO MAMEDE 28.953.633-2

TRES LAGOAS

63 56.927.770 CAMILA NAYARA GEREZ 28.953.473-9

64 58.323.165 RENATA MARIA MELO DA SILVA 28.956.463-8

65 QUITERIA A BATISTA - FLORESTAL 28.452.124-8
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 51/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia vinte do mês de maio de 2025, às dezesseis horas e trinta 
minutos, a 1ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 239/2021
Processo n. 11/003823/2021-Digital – ALIM n. 46463-E de 17/11/2020
Sujeito Passivo: Cooperativa Agrícola de Campo Grande – Campo Grande-MS. – IE: 28.264.479-2    
Autuante: Cristina Pereira Shimizu
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves  
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho   
Pedido de Vista: Representante da PGE, Procuradora do Estado, Dra. Pricila de Siqueira Gomes

*Recurso Voluntário n. 10/2022
Processo n. 11/007065/2021-Digital – ALIM n. 47814-E de 31/5/2021
Sujeito Passivo: Navi Starch Indústria e Comércio de Amidos Ltda. – Naviraí-MS. – IE: 28.371.763-7  
Autuante: Jorge Favaro
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho   
Pedido de Vista: Cons. Glauco Lubacheski de Aguiar 

*Recurso Voluntário n. 4/2024
Processo n. 11/010508/2022-Digital – ALIM n. 50047-E de 28/7/2022
Sujeito Passivo: Saideira Supermercado Eireli – Campo Grande-MS. – IE: 28.415.168-8 – Advogado: João Urbano 
Dominoni 
Autuante: Patrícia Pedroso Alves de Freitas 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Ewerton Cruz Cordeiros
Pedido de Vista: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho  

*Recurso Voluntário n. 226/2023
Processo n. 11/015260/2020 
Recorrente: Claro S.A. – Campo Grande-MS – IE: 28.379.934-0 – Advogados: Luiz Fernando Sachet, Bruno José 
Barbosa Guilhon, Gabriela da Silva Mendes e outros
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob     

Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 37/2021
Processo n. 11/001626/2021 – ALIM n. 46933-E de 5/2/2021
Interessados: Fazenda Pública Estadual e Jacir Esteves-ME – Campo Grande-MS. – IE: 28.372.718-7 – Advogada: 
Michele Cristine Belizário 
Autuante: Victor Hugo Caabral Ortiz
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello     
Relator: Cons. Márcio Bonfá de Jesus 

*reincluídos em pauta de julgamento.

Campo Grande,  14 de maio de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.
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Secretaria de Estado de Administração

Extrato de Doação de Bem Imóvel
Processo n. 77.013.511-2023
Partes: Município de Coxim e Estado de Mato Grosso do Sul.
Objeto: Doação de um lote de terreno urbano, com área total de 10.000 m² (Dez mil metros quadrados), na 
cidade de Coxim/MS, através da Lei Estadual n. 11.659/2024, objeto da matrícula n. 2.183, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Coxim/MS, para a regularização da Escola Municipal Marechal
Rondon - extensão Piracema, para reforma e ampliação através do Plano de Ações articulada 
PAR, da Emenda Parlamentar Federal
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981, e Lei Federal n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 
8.883, 08 de junho de 1994.
Foro: Comarca de Coxim/MS.
Data da assinatura: 20 de março de 2025.
Assinaturas: Secretário de Administração, Frederico Felini e o Prefeito do Município de Coxim, Edilson Magro 

Extrato de Recebimento em Doação de Bem Imóvel
Processo n. 31.274.447-2024
Partes: Município de Jateí e Estado de Mato Grosso do Sul.
Objeto: Recebimento em doação de imóvel, com a área total de 562,50 m² (Quinhentos e sessenta e dois metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados), na cidade de Jateí/MS, através da Lei Municipal n. 781/2023, 
objeto da matrícula n.4.376, do Registro de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul/MS, para fins de do imóvel 
onde encontra-se instalada a sede do 3° Pelotão da 2° Companhia do 14° Batalhão da Policia Militar, naquele 
município.
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Lei Estadual n. 6.171, de 
dezembro de 2023.
Foro: Comarca de Jateí/MS.
Data da assinatura: 22 de fevereiro de 2025.
Assinaturas: Secretário de Administração, Frederico Felini e a Prefeita do município de Jateí, Cileide Cabral da 
Silva Brito.

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 472, DE 13 DE MAIO DE 2025.

Expede Minuta-padrão de termo de reconhecimento de dívida (art. 
149 da Lei nº 14.133/2021)

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001 e pelo Decreto nº 15.404, de 25 de março 
de 2020, 

CONSIDERANDO que o artigo 2º do Decreto nº 15.404, de 25 de março de 2020, dispõe que serão 
objeto de padronização mediante resolução do Procurador-Geral do Estado as minutas de editais de licitação, 
contratos, convênios e congêneres, termos aditivos e estruturas de termos de referência que, por sua reiteração 
ou abrangência, necessitem de tratamento uniforme pela Administração Pública Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de termo de reconhecimento de dívida com 
fundamento no art. 149 da Lei nº 14.133/2021,

CONSIDERANDO, ainda, a Decisão PGE/GAB/MS/Nº 072/2025, que aprovou a Minuta-Padrão,

RESOLVE:

Art. 1º Expedir Minuta-padrão de termo de reconhecimento de dívida com fundamento no art. 149 
da Lei nº 14.133/2021.

 
Art. 2º A Minuta de que trata o artigo 1º será disponibilizada no site da Procuradoria-Geral do Estado 

por meio do link https://www.pge.ms.gov.br/minutas-padrao-pge-ms/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 13 de maio de 2025.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado

https://www.pge.ms.gov.br/minutas-padrao-pge-ms/
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RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 473, DE 13 DE MAIO DE 2025.

Expede Minutas-padrão de termo administrativo de cessão de uso, 
termo de entrega, de recebimento e responsabilidade por carga 
patrimonial e termo de devolução de bem móvel, conforme a Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 16.295/2023.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001 e pelo Decreto nº 15.404, de 25 de março 
de 2020, 

CONSIDERANDO que o artigo 2º do Decreto nº 15.404, de 25 de março de 2020, dispõe que serão 
objeto de padronização mediante resolução do Procurador-Geral do Estado as minutas de editais de licitação, 
contratos, convênios e congêneres, termos aditivos e estruturas de termos de referência que, por sua reiteração 
ou abrangência, necessitem de tratamento uniforme pela Administração Pública Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de termo administrativo de cessão de uso, termo de 
entrega, de recebimento e responsabilidade por carga patrimonial e termo de devolução de bem móvel, conforme 
a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 16.295/2023,

CONSIDERANDO, ainda, a Decisão PGE/GAB/MS/Nº 104/2025, que aprovou as Minutas-Padrão,

RESOLVE:

Art. 1º Expedir Minutas-padrão de termo administrativo de cessão de uso, termo de entrega, de 
recebimento e responsabilidade por carga patrimonial e termo de devolução de bem móvel, conforme a Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 16.295/2023.

 
Art. 2º As Minutas de que trata o artigo 1º serão disponibilizadas no site da Procuradoria-Geral do 

Estado por meio do link https://www.pge.ms.gov.br/minutas-padrao-pge-ms/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 13 de maio de 2025.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 474, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera a Resolução PGE/MS/N.º 194, de 23 de abril de 2010, que trata 
do Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Estado, e dá outras 
providências. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, 

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar a alínea “f” ao inciso III do art. 4º da Resolução PGE/MS/N.º 194, de 23 de 
abril de 2010, com a seguinte redação: 

“Art. 4º .........................................................................................................
(...) 
III – Serviços Auxiliares: 
(...)
f) Laboratório de Inovação (LAB).” (NR) 

Art. 2º Inserir a “Seção V - Laboratório de Inovação” no Capítulo III - Serviços Auxiliares - da 
Resolução PGE/MS/N.º 194, de 23 de abril de 2010, com a seguinte redação:

“Seção V
Laboratório de Inovação

Art. 16-C. O Laboratório de Inovação (LAB) tem por finalidade o desenvolvimento, a 
experimentação e a implementação de soluções inovadoras para aprimorar a atuação 

https://www.pge.ms.gov.br/minutas-padrao-pge-ms/
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institucional da PGE e será dirigido por um Procurador do Estado, designado pelo Procurador-
Geral do Estado, o qual terá as mesmas prerrogativas e vantagens de Chefe de Procuradoria 
Especializada. 

Parágrafo único. As atribuições do Laboratório de Inovação constam no Anexo VI-C deste 
Regimento.” (NR)

Art. 3º Alterar o art. 5º do Anexo VI-A da Resolução PGE/MS/N.º 194, de 23 de abril de 2010, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º À Unidade de Inteligência e Estatística compete apoiar a tomada de decisão dos 
gestores, por meio da análise de dados e indicadores estratégicos, na Procuradoria-Geral do 
Estado, bem como: 

I - disseminar a cultura de análise de dados e avaliação de indicadores estratégicos; 
II - identificar e apoiar as iniciativas de construção, gestão e monitoramento de dados e 
indicadores estratégicos; 
(...)
IV - definir, classificar e apurar os indicadores estratégicos e preservar dados de relevância 
estratégica;
(...)
VI - elaborar relatórios estratégicos de gestão e avaliação; 
VII - avaliar, de forma contínua, os resultados dos instrumentos de gestão e o valor público 
gerado, por meio de indicadores estratégicos e metas; 
(...) “ (NR)

Art. 4º Acrescentar o Anexo VI-C à Resolução PGE/MS/Nº194, de 23 de abril de 2010, com a 
seguinte redação:

“ANEXO VI-C

ATRIBUIÇÕES DO LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO

Art. 1º O Laboratório de Inovação (LAB) tem por objetivos: 

I – desenvolver e apoiar projetos inovadores para melhorar a eficiência institucional e a 
qualidade dos serviços prestados pela PGE;
II – fomentar a cultura da inovação por meio de treinamentos e produção de artigos, cartilhas 
e demais materiais de divulgação;
III – estabelecer parcerias, visando à troca de experiências, ao mapeamento de boas práticas 
de inovação e ao desenvolvimento tecnológico na PGE;
IV – disseminar o uso de dados e indicadores para o monitoramento e a avaliação de políticas 
públicas;
V – estimular a adoção de novas práticas de gestão, ferramentas de inteligência de negócios e 
soluções tecnológicas inovadoras;
VI – coordenar e executar iniciativas voltadas à promoção da governança em tecnologia da 
informação.” (NR)

“Art. 2º O Laboratório de Inovação possui as seguintes unidades setoriais:

I – Unidade de Pesquisa e Inovação Tecnológica (UPIT);
II – Unidade de Ciência de Dados (UCD);
III – Unidade de Integração e Sustentação Tecnológica (UIST).” (NR)

“Art. 3º A Unidade de Pesquisa e Inovação Tecnológica (UPIT) tem por finalidade promover o 
desenvolvimento científico e tecnológico da PGE, competindo-lhe:

I – estabelecer mecanismos de suporte à transferência de tecnologias nos acordos de 
cooperação e parcerias institucionais;
II – acompanhar a execução dos acordos mencionados no inciso I deste artigo, realizando a 
avaliação e a prospecção de dados e resultados;
III – desenvolver soluções tecnológicas inovadoras;
IV – realizar pesquisas nas áreas de automação de processos e inteligência artificial, com 
foco na otimização de recursos e na gestão de demandas;
V – desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas.” (NR)

“Art. 4º A Unidade de Ciência de Dados (UCD) tem por finalidade subsidiar a tomada de 
decisões institucionais com base em informações qualificadas e análise de dados, competindo-
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lhe:

I – estruturar as bases de dados relevantes à atuação institucional;
II – desenvolver e divulgar relatórios, painéis e publicações baseadas em dados;
III – propor e aplicar metodologias avançadas de avaliação e análise de dados, com uso de 
modelagens estatísticas, econométricas e preditivas;
IV – fomentar o uso de ferramentas analíticas voltadas à geração de conhecimento estratégico 
e ao suporte à tomada de decisões;
V – gerenciar os bancos de dados gerados pelas aplicações desenvolvidas pelo LAB;
VI – desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas.” (NR)

“Art. 5º A Unidade de Integração e Sustentação Tecnológica (UIST) tem por finalidade assegurar 
a continuidade, a manutenção e a aplicabilidade das soluções tecnológicas desenvolvidas pelo 
LAB, competindo-lhe:

I – apoiar a integração e o gerenciamento das soluções tecnológicas do LAB na rede estadual, 
em articulação com os órgãos competentes;
II – prestar suporte técnico e operacional às soluções desenvolvidas, incluindo documentação 
e capacitação de usuários;
III – monitorar e avaliar o desempenho das soluções implementadas, promovendo melhorias 
contínuas e considerando a experiência dos usuários;
IV – propor estratégias para ampliar a interoperabilidade entre os sistemas desenvolvidos pelo 
LAB e as plataformas utilizadas pela PGE;
V – desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas.” (NR)

Art. 5º Revogam-se os dispositivos abaixo relacionados da Resolução PGE/MS/N.º 194, de 23 
de abril de 2010: 

I – inciso IX do art. 2º do Anexo VI-A;
II – inciso XI do art. 3º do Anexo VI-A;
III – inciso VI do §º1 do art. 3º do Anexo VI-A;
IV – incisos III, V e VIII do art. 5º do Anexo VI-A;
V- art. 12 do Anexo VI-A.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 14 de maio de 2025.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938, de 26 de maio de 2022.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do contrato 
celebrado entre o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 
com a ANUÊNCIA do Gestor do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado, e a empresa F LUZ MATERIAIS 
ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA - EPP, conforme segue:

GESTORA DO CONTRATO:
NOME: Clesiane Fechio Nunes Maia Valente - Agente de Polícia Científica, MATRÍCULA: 27273023 – DGCON/
COPGE/PGE-MS
GESTORA SUPLENTE:
NOME: Helen Patrícia Camargo – Assistente de Atividades Educacionais, MATRÍCULA: 119220021 – DGCON/
COPGE/PGE-MS
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: Ana Celia Pereira Oliveira Madruga – Gestora Socio-organizacional Rural, MATRÍCULA: 73738021 – DPA/
COPGE/PGE-MS
FISCAL SUPLENTE: 
NOME: Sergio Rodrigues de Souza - Gestão e Assistência, MATRÍCULA: 431010024 – DSG/COPGE/PGE-MS

REFERENTE:
PROCESSO Nº 15/002.151/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/SAD/2024

OBJETO: aquisição de lâmpadas, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso 
do Sul – PGE.
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3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de contrato sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 09 de maio de 2025.

RAFAEL KOEHLER SANSON
Procurador do Estado

Chefe da COPGE

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N. 001/2025
Processo: 85.002.960-2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado – PGE, 

CNPJ sob o nº 02.941-240/0001-16, com sede na Av. Des. José Nunes da Cunha S/N, 
Parque dos Poderes, Campo Grande – MS, como DOADOR, e a Fundação de Desporto 
e Lazer de Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE, CNPJ 26.854.516/0001-40, como 
DONATÁRIA.

Objeto: Doação de 01 (um), veículo: Fiat; modelo Strada Fire Flex; Placa HTO-2328, ano 
fabricação: 2011, ano modelo: 2012, cor branca, Chassi: 9BD27803MC7490149, 
patrimônio 00001236.

Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Decreto Estadual 
16.294/2023.

Data da Assinatura: 14/01/2025.
Assinam: Márcio André Batista de Arruda

Procurador-Geral do Estado
(em substituição legal)
Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente da FUNDESPORTE

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Es-
tado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de abril de 2025.

PROCESSO: 150045082025 NE: 000049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.270,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DE APLICACAO DO TRIBUTO -IAT 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150021512025 NE: 000050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.575,31 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: Lâmpada - Tipo: LED bulbo; Potência: 12 w; Voltagem: bivolt; Base: E27. ; Lâmpada - Tipo: tubular 
LED; Potência: 9 w; Voltagem: bivolt; Medida: 60 cm..; Refletor Led - Tipo: slim; Potência: 50W; Material: branco 
Frio; Fonte de Alimentação: bivolt..; Lâmpada - Tipo: tubular LED; Potência: 18 w; Voltagem: bivolt; Medida: 
120 cm..

PROCESSO: 150052852023 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.340,00 
FAVORECIDO: ESCOLA DE DIREITO GESTAO EDUCACIONAL EIRELI 
OBJETO: CURSO DE POS GRADUAÇÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL ABRIL/25 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 83.743,55 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE SUSTENTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PERSONALIZADO DO SISTEMA SAJ PGE.NET REFE-
RENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
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DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 110.314,60 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: GARANTIA DE EVOLUÇÃO DE SISTEMA REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150212952024 NE: 000054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 111,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Pilha - Tipo: alcalina; Formato: AAA; Tensão: 1,5 V; Dados complementares: não recarregável. Emb. - 
2 - Uns. ITEM 032 

PROCESSO: 150046012025 NE: 000056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC DOS PROCURADORES DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos, Associação dos Procuradores do Estado do Espírito do 
Santo - APES. 

PROCESSO: 150001572025 NE: 000057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329 - 22/12/2011 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR PARA COBRIR DESPESA COM DIÁRIAS NO EXTERIOR NO EXERCICIO DE 2025 

PROCESSO: 150217732024 NE: 000058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 15/006.775/2025 NE: 000059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.956,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS PESQUISAS COPPETE 
OBJETO: Custeio do curso de pós-graduação lato sensu “MBA Gestão em Finanças Públicas e Auditoria - FPA”, 
promovido pela Faculdade
de Administração e Ciências Contábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro (FACC/UFRJ) para um Procura-
dor do Estado. 

PROCESSO: 150077082025 NE: 000060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/SF/FUNDE-PGE/JOSY PRISCILA ABREU DE VASCONCELLO 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE 
ARRUDA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 612.925,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE 
ARRUDA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.021,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150144072024 NE: 000063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.220,00 
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FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca . 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pela Procuradoria-Geral do Estado, abaixo 
relacionadas, referentes ao mês de abril de 2025.

PROCESSO: 150039962022 NE: 000193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem Simples (Pequeno Porte) referente a abril de 2025 ; Serviço de Borracharia - Remendo de 
Pneus e Câmeras (Pequeno Porte) referente a abril de 2025

.; Lavagem Simples (Médio Porte) referente a abril de 2025

.; Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras (Médio Porte) referente a abril de 2025

.; Lavagem Completa (Pequeno Porte) referente a abril de 2025

.; Lavagem Completa (Médio Porte) referente a abril de 2025

.

PROCESSO: 150039962022 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.329,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Gasolina - referente a abril de 2025 ; Etanol - referente a abril de 2025

.; Diesel S-10 - referente a abril de 2025

.

PROCESSO: 150025922021 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.458,20 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviço de outsourcing de impressão, reprografia e digitalização de documentos, com fornecimento de 
todos os equipamentos, licenças de software e insumos (inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e 
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais páginas excedentes, referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150063232020 NE: 000196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: REMESSAS E SELOS POSTAIS REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150104472024 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, art. 75, II ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 46,00 
FAVORECIDO:  BrasilSeg Companhia de Seguros 
OBJETO: Seguro de vida para estagiários e residentes da PGE/MS, Apólice 4339, referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150008642019 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviços de telefonia fixa comutada, dados de multimídia por comutação de IP e MPLS e interligação 
ao Backbone de internet mundial. Contratos 9100972962 e 6103368999 referente a ABRIL DE 2025 ; Acesso da 
rede de comunicação e serviços de internet banda larga e IP dedicado. Contrato 6138659540 referente a ABRIL 
DE 2025
.

PROCESSO: 150003782021 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 13.019/2014 e Dec Estadual 14.494/2016 ORDENADOR 
DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.727,04 
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FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Termo de Colaboração N° 001/2021 - PGE, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado e o Instituto 
Mirim de Campo Grande, em razão do Chamamento Público 001/2021-PGE, para inserção de adolescentes no 
mercado de trabalho, referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150050032023 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Energia elétrica para atender a sede da Procuradoria-Geral do Estado no Parque dos Poderes (Código 
10/9001073-7), referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150050022023 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.833,33 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Energia elétrica para atender o prédio da Procuradoria-Geral do Estado na Av. Afonso Pena (Código 
10/1111829-6), referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.752,78 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço Técnico especializado de análise e desenvolvimento e manutenção de sistemas em atendimento 
à PGE/MS, referente a ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150050042023 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21, art. 74, I ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.197,32 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE AGUA E ESGOTO NO PREDIO DA PGE - AV. AFONSO PENA, 6.314, REFERENTE A 
ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150097412024 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 981,03 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: VALE TRANSPORTE RPPS, REFERENTE A ABRIL DE 2025 ; VALE TRANSPORTE RGPS, REFERENTE A 
ABRIL DE 2025
.

PROCESSO: 150097412024 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 58,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: RATREAMENTO DE CARTÕES DE VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES RPPS E RGPS DA PGE/MS, RE-
FERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150002652020 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.831,36 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação em atendimento a PGE/MS referente a ABRIL 
de 2025 

PROCESSO: 150067932025 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.060 e CF ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 99,26 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA DE SANTA CATARINA 
OBJETO: Diligencia de Oficial de Justiça do Estado de Sana Catarina
Processo Judicial: 50281170920248240008
Guia ou Subguia:5247058 

PROCESSO: 150055522024 NE: 000208 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 875,26 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças para veículos oficiais da frota da
PGE/MS. Veiculo: RENAULT SANDERO STEPWAY Placa: RWC4I02
Processo n°: 515996 Orçamento: n° 2256734 

PROCESSO: 150055522024 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 670,20 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de mão de obra para veículos oficiais da frota da
PGE/MS. Veiculo: RENAULT SANDERO STEPWAY Placa: RWC4I02
Processo: 515996 Orçamento: n° 2256734 

PROCESSO: 150003312025 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 100 CF/88 e Res. 303 CNJ ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PRECATÓRIO PESSOAL TJ/MS REFERENTE A MARÇO DE 2025 

PROCESSO: 150002452025 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 88/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 63.379,53 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRT 24ª REGIÃO REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150002382025 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC99/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.793.243,61 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: ROPV - TJ/MS PARTE ÚNICA REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150002382025 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC99/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.718,20 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: ROPV - TJ/MS PARTE SEPARADA REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150047662025 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.925,59 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRF 3ª REGIÃO REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150047662025 NE: 000215 ANE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 10/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 2.925,59 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: Valor incorreto 

PROCESSO: 15/001.233/2025 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.070,07 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de telefonia fixa comutada.
Período de 11/04/2025 a 30/04/2025 

PROCESSO: 15/001.233/2025 NE: 000217 ANE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA ANULAÇÃO: 11/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 3.070,07 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: CANCELAMENTO DO EMPENHO PARA ARRUMAR A VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 
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PROCESSO: 15/001.233/2025 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.771,39 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de comunicação de dados multimídia
Período de 11/04/2025 a 30/04/2025 

PROCESSO: 15/001.233/2025 NE: 000218 ANE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021  ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA ANULAÇÃO: 11/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 8.771,39 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: CANCELAMENTO DO EMPENHO PARA ARRUMAR A VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

PROCESSO: 150012332025 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.070,07 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de telefonia fixa comutada.
Período de 12/04/2025 a 30/04/2025 

PROCESSO: 150012332025 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.771,39 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de comunicação de dados multimídia
Período de 12/04/2025 a 30/04/2025 

PROCESSO: 150047662025 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.061,45 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRF 3ª REGIÃO REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150004452025 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 - Decreto 14.905 - 27/12/2017 ORDENADOR 
DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 305.309,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: PAGAMENTO DE SERVIDORES CEDIDOS DE OUTROS ÓRGÃO PARA PGE - MARÇO/2025 

PROCESSO: 150075112025 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 100, CF LEI 8.212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.925,59 
FAVORECIDO: ANDRE LUIS RIBEIRO DE CARVALHO 
OBJETO: ROPV - OUTROS ESTADOS REFERENTE A ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.004,62 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço Técnico especializado de análise e desenvolvimento e
manutenção de sistemas em atendimento à PGE/MS, excedente
do Mês de MARÇO/2025. 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000229 ANE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 23/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 32,79 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CANCELAMENTO DE SALDO, REFERENTE PAGAMENTO FEITO A MAIOR EM NF 417 GCONT 14415.3. 

PROCESSO: 150025922021 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 924,16 
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FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, com a remuneração por franquia mais páginas 
excedentes, referente a MARÇO DE 2025. 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.192,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.366,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.064.572,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025
.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO 
ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.431,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.515,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.290.551,19 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO 
ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMEN-
TO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGA-
MENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.549,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO 
ABRIL/2025.; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.756,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.277,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 232.229,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 
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PROCESSO: 150004432025 NE: 000263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.845,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 158.867,20 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.677,26 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.168,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 ; FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025.

PROCESSO: 150004432025 NE: 000267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.019,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 64.969,24 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.513,42 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 236.812,48 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 150018892024 NE: 000271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08 - Res. PGE/MS N° 257/19 ORDENADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.085,40 
FAVORECIDO: ESTAGIARIOS         
OBJETO: Bolsas para o Programa de Estágio Remunerado no âmbito da PGE/MS, referente a ABRIL/2025 

PROCESSO: 150148992024 NE: 000272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 86.223,90 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 
OBJETO: Pagamento de Bolsas para Residentes da PGE/MS - ABRIL/2025 

PROCESSO: 150004432025 NE: 000273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.027.621,43 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Contrato 030/2025/SED N° Cadastral 27453
Processo: 29/026.329/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e IVG BRASIL LTDA
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos 

ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos 
tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para transporte escolar diário de estudantes das redes públicas, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 19.573.216,91 (dezenove milhões, quinhentos 
e setenta e três mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e um centavos).

Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada, no que couber:

GESTÃO/
UNIDADE

PROGRAMA
DE TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE
DESPESA

PLANO
INTERNO

Nº DE
EMPENHO

DATA DE
EMPENHO

VALOR
(R$)

290101 10.29101.12.362.2202.6020.0018 0150010013 44905252
TC de 
Emendas nº 
972547-4

2025NE005482 28/04/2025 811.264,50

290101 10.29101.12.362.2202.6020.0018 0156931201 44905252
TC de 
Emendas nº 
972547-4

2025NE005563 29/04/2025 18.761.952,41

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n º 14.133 de 2021.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Debora Rocha Costa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Elisangelo da Silva Lima, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, função 
agente de limpeza, matrícula n. 494069021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/Sugesp/ 
SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 
n. 1779, Bloco V, Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, 
no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida 
funcional.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/Sugesp/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Elizeth Soares Batista da Luz, ocupante do cargo de assistente de atividades educacionais, 
função agente de limpeza, matrícula n. 73243021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/
Sugesp/SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de 
Barros, n. 1779, Bloco V, Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste 
Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à 
sua vida funcional.

Campo Grande/MS, 13 de maio de 2025.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/Sugesp/SED
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Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento n. 650/2024
Processo: 27/018.302/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, com o Grupo Onça Pintada - CNPJ n. 04.535.473/0001-44.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 27/018.302/2024, e 
possui amparo legal nos artigos 42, VI e 55 da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e nos artigos 21 e 42, inc. I 
“c” do Decreto 14.494/2016.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Fomento nº 650/2024.
Vigência: O prazo de vigência do Termo de Fomento nº 650/2024 fica prorrogado por 12 (doze) meses a contar 
de 25/05/2025 a 24/05/2026.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Termo de Fomento nº 1077/2024 – 017/2024 
e Aditivo não alterado pelo presente Termo.
Data de assinatura: 13.05.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea - SES/FESA
         Rodrigo Otávio Costa Machado – Entidade 

Extrato do Contrato 097/2025/SES Nº Cadastral 27278
Processo: 27/008.358/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e EASYCRED 
SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender as 
demandas da Coordenadoria de Gestão do Trabalho – CGT, por meio de Utilização 
de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023.P. – Pregão Eletrônico n. 038/2023, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.122.0031.6001.0018, 
Natureza de Despesa n. 33903301, Fonte n. 0150010021, Nota Empenho n. 
2025NE002894, emitida em 07/04/2025, no valor de de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara

RESOLUÇÃO “P” SES N. 418, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 58, inciso III e 
art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530/2020, resolve:

Designar os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
080/2022 – Identificador 17620 – Processo 27/007.340/2021, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de 
Saúde e a empresa Mega Soluções Científicas Locação Eireli, objetivando a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, calibração e qualificação térmica, e revogar a Resolução “P” SES n. 166/2022, DOE n. 10.804 – Edição 
Extra, de 12 de abril de 2022, pág. 12, com efeitos a contar de 25/04/2025. 

Gestor do Contrato Matrícula

Titular Marina Sawada Torres 55640028

Substituto Edvânia Borches Corrêa 129487024
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Fiscal do Contrato Matrícula

Titular Edvaldo Rocha Aredes 65285021

Substituto Elizabete Aparecida Silva 67157021

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO SEAD “P” Nº 217, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 

Designa Comissão de Seleção para o Chamamento Público SEAD n. 
01/2025. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS-SEAD, no uso de suas 
atribuições, e considerando o disposto nos arts. 2º, X, 27, §1º, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 
14, do Decreto Estadual n. 14.494, de 02 de junho de 2016,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção, referente ao 
Chamamento Público SEAD n. 02/2025:
I – JOSÉ HENRIQUE DE ANDREA DENIS – Matrícula n. 331129026;
II – PRISCILA SOUZA NUNES – Matrícula n. 46235031;
III – WALESKA AZEVEDO CHAVES – Matrícula n. 26671027;
IV – GIZELE AUGUSTA DE ABREU GOMES – Matrícula n. 53888021;
V – DENISE COUTO POTTUMATI – Matrícula n. 104304021.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.826, de 13 de maio de 
2025, páginas 82-84.
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAD/ESCOLAGOV Nº 01, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta o Projeto-Piloto “Servidor Destaque”, instituído pelo 
Decreto n. 16.561/2025, no âmbito da SEAD, em parceria com a 
ESCOLAGOV/MS, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS E A DIRETORA PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025, e
Considerando as competências da ESCOLAGOV/MS no desenvolvimento de programas de valorização, capacitação 
e promoção de práticas de gestão voltadas à excelência do serviço público, conforme Decreto n. 16.438/2024;
Considerando a necessidade de estimular uma cultura institucional voltada à liderança propositiva, à ética, à 
colaboração e à melhoria contínua na prestação dos serviços públicos no âmbito da SEAD;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer procedimentos e critérios com a finalidade de regulamentar a execução do Projeto-Piloto 
“Servidor Destaque”, garantindo sua adequada implementação e monitoramento no âmbito da SEAD.
Art. 2º O Projeto-Piloto “Servidor Destaque” tem como objetivos: 
I - estimular a liderança, a motivação e o reconhecimento dos servidores públicos; 
II - promover a excelência na prestação de serviço público; 
III - estabelecer critérios claros e objetivos para a identificação dos Servidores Destaques; 
IV - garantir a transparência e a equidade na seleção dos servidores participantes.
Art. 3º A adesão ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” dar-se-á mediante solicitação formal do interessado, por 
meio de formulário padronizado (Anexo I), a ser encaminhado à respectiva chefia imediata.
§1º A chefia imediata deverá receber e encaminhar o “Formulário de Adesão” a Unidade de Apoio ao Servidor 
(UNAS), até o 15º dia útil do mês anterior ao início do semestre avaliativo, por meio do sistema de protocolo 
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E-MS.
§2º Somente serão admitidos o envio do formulário de adesão individual, ou seja, um NUP para cada servidor 
interessado.
§3º Não serão aceitos formulários de adesão enviados após o período constante no caput deste artigo.
§4º O Formulário de Adesão será disponibilizado no sítio eletrônico institucional da SEAD.
Art. 4º A Comissão de Gestão e Monitoramento do Projeto Piloto “Servidor Destaque”, prevista no artigo 4º, do 
Decreto Estadual 16.561, de 06 de fevereiro de 2025, será constituída por 3 (três) servidores desta Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) membros, com seus 
respectivos suplentes e serão designados em ato próprio pela titular da SEAD.
Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo de suas atribuições regulares e 
sem percepção de remuneração adicional.
Art. 5º A avaliação dos servidores que aderirem ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” ocorrerá de forma semestral 
por meio de boletim avaliativo, Anexo II, conforme os seguintes critérios:
I – Pontualidade;
II – Proatividade;
III – Respeito e conformidade com as normas;
IV – Comprometimento;
V - Cooperação e solidariedade com os companheiros de trabalho;
VI – Ter urbanidade com os colegas de serviços e as partes;
VII - Capacidade de resolução de problemas;
VIII - Realização de curso oferecido pela ESCOLAGOV/MS e Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), 
dentro de sua área de atuação, no semestre a ser avaliado, com certificação e nota.
§1º A certificação a que se refere o inciso VIII deste artigo deverá ter, no mínimo, 20 (vinte) horas-aula, com data 
de realização ou conclusão dos últimos 12 meses, e não poderá ser apresentada mais de uma vez em semestres 
posteriores.
§2º Caberá ao Gestor Imediato devidamente constituído e designado para responder pelo setor de lotação do 
servidor, a análise dos certificados quanto a veracidade e requisitos estabelecidos no inciso VIII, do art. 5º desta 
resolução conjunta.
Art. 6º A avaliação e a pontuação do servidor que participar do projeto piloto “Servidor Destaque” será realizado 
pelo gestor imediato, por meio de Boletim Avaliativo.
Parágrafo único. A Comissão de Gestão e Monitoramento poderá editar orientações complementares para 
assegurar a padronização da avaliação entre os diferentes setores.
Art. 7º A Unidade de Apoio ao Servidor (UNAS), ficará responsável:
I - Pelo recebimento dos “Formulários de Adesão” até o 15º dia útil, do mês anterior ao início do semestre 
avaliativo; 
II - Entrega do “Boletim Avaliativo” ao Gestor Imediato para execução das avaliações no mês de início do 
semestre avaliativo.
Art. 8º O Gestor imediato encaminhará o “Boletim Avaliativo”, devidamente preenchido, assinado e datado, 
juntamente com a cópia do (s) certificado (s) emitido pela ESCOLAGOV/MS e Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP), a Unidade de Apoio ao Servidor, até o 5º dia útil do mês posterior do encerramento do semestre 
de avaliação, por meio do sistema E-MS e no mesmo NUP criado para a adesão do servidor ao Projeto.
§1º O registro da pontuação realizada pelo Gestor imediato deverá seguir fielmente os dados constantes no 
“Boletim Avaliativo”.
§2º A assinatura nos formulários: FORMULÁRIO DE ADESÃO (Anexo I) e BOLETIM AVALIATIVO (Anexo II), 
deverão ser através de assinatura digital (no E-MS ou pela conta GOV).
Art. 9º Compete à Comissão de Gestão e Monitoramento:
I - estabelecer diretrizes para a implementação do Projeto-Piloto, observada a presente regulamentação;
II - acompanhar e avaliar a execução do Projeto Piloto sugerindo alteração de procedimentos ou implementação 
de medidas adequadas ao seu aperfeiçoamento, conforme o caso;
III - propor ajustes necessários para o aprimoramento da iniciativa;
IV – receber os Boletins Avaliativos;
V – analisar quanto ao devido preenchimento, assinaturas, certificados juntados e valor total da avaliação;
VI - validar os critérios de seleção e avaliação dos Servidores Destaques;
VII – divulgar o resultado da avaliação no mês subsequente a finalização do semestre de avaliação;
VIII - encaminhar, após conferência e consolidação dos dados em processo específico, o resultado final, ao (a) 
titular da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos;
IX – manter arquivo consolidado das avaliações, em meio físico ou digital, para fins de controle e auditoria.
Art. 10 Em caso de empate, será aplicado os seguintes critérios de desempate:
I - Tiver o maior tempo de serviço público estadual, a ser apurado em ficha funcional constante no Sistema de 
Gestão de Entrada de Dados/SISGED;
II - For o mais idoso.
§1º No critério constante no inciso I, do art. 10 desta resolução, não serão excluídos da contagem o tempo de 
afastamento para tratamento da própria saúde.
§2º Serão excluídos da contagem do inciso I, do art. 10 desta resolução, o período registrado como falta ao 
serviço (cód. 28 e 29, de acordo com a tabela de códigos de identificação de afastamentos e ausências, constante 
no ANEXO III, do Decreto 10.738, de 18 de abril de 2002).
Art. 11 As avaliações semestrais ocorrerão nos meses de janeiro a junho e julho a dezembro, com a divulgação 
do resultado final e premiação nos meses de julho e janeiro respectivamente.
Art. 12 O resultado final do Projeto-Piloto “Servidor Destaque”, será publicado por ato próprio da Secretária de 
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Estado de Assistência Social e do Direito Humanos (SEAD) em Diário Oficial Eletrônico do Estado.
Parágrafo único. Do resultado final homologado pelo (a) titular da SEAD, não caberá recurso.
Art. 13 A premiação será custeada com recursos da ESCOLAGOV/MS, e consistirá na entrega de prêmio em 
pecúnia, nos termos dos arts. 4º e 5º do Decreto nº 16.335, de 19 de dezembro de 2023, c/c art. 2º, do Decreto 
nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025.
§ 1° Os valores das premiações e a fonte de custeio deverão constar em ato específico pulicado no Diário Oficial, 
com base em dotação orçamentária da ESCOLAGOV/MS.
§ 2° As premiações, conforme a colocação no prêmio, serão nos seguintes valores:
I – Para o Primeiro Colocado, o prêmio será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II – Para o Segundo Colocado, o prêmio será no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
III – Para o Terceiro Colocado, o prêmio será no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Art. 14 Perderá o direito de concorrer ao prêmio “Servidor Destaque” o servidor que:
I – Encaminhar cópia de certificado ilegível ou incompleta;
II – Enviar Boletim Avaliativo com rasuras, ausência de assinatura ou preenchimento incompleto ou incorreto;
III – Enviar o Boletim Avaliativo após o prazo estabelecido no art. 8º desta Resolução Normativa.
Art. 15 A adesão ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” é vedada aos servidores públicos indicados no parágrafo 
único do art. 2º, do Decreto nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025.
Art. 16 A Unidade de Apoio ao Servidor não se responsabilizará por solicitação de adesão e/ou envio de 
boletim avaliativo não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de integridade dos arquivos enviados no 
sistema, bem como outros fatores que impossibilitem o recebimento de dados.
Parágrafo único. Caberá ao servidor e ao gestor imediato verificar e confirmar o recebimento do referido 
documento, junto à Unidade de Apoio ao Servidor, dentro do prazo legal.
Art. 17 A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregularidades constatadas em quaisquer documentos, 
ainda que verificadas posteriormente, eliminará o servidor de concorrer ao Projeto Piloto “Servidor Destaque” e se 
recebida a premiação, será obrigado a realizar a devolução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
na Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990.
Art. 18 As normas estabelecidas nesta Resolução normativa poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância esta que 
será divulgada a todos os participantes.
Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Gestão e Monitoramento, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis a espécie.
Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

ANEXO I - FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PROJETO - PILOTO “SERVIDOR DESTAQUE”

DADOS DO SERVIDOR

Campo Informação
Nome do Servidor:

Matrícula:
Cargo:

Função:

Lotação (Setor de Exercício):

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR

Declaro que li e estou ciente da Resolução Conjunta SEAD/ESCOLAGOV n° 01, de 12 de maio de 2025, e aceito 
os termos contidos no regulamento.

Ciente,

 

Assinatura do Servidor(a)
Data: ____ / _____ / 2025

DECLARAÇÃO DO GESTOR (A) IMEDIATO
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Comprometo-me a encaminhar o presente formulário de adesão, conforme Resolução Conjunta SEAD/ESCOLAGOV 
n° 01, de 12 de maio de 2025.

Ciente,

 

Assinatura do Gestor(a) Imediato
Data: ____ / _____ / 2025

ANEXO II - BOLETIM AVALIATIVO 
PROJETO PILOTO “SERVIDOR DESTAQUE” – SEAD/MS

Período de: ___/__________/________   a   ____/_________/________

DADOS DO AVALIADO (Servidor)

Nome

Cargo

Matricula

Setor

NUP

Para utilização do AVALIADOR (Gestor Imediato)
Nome Chefe 
Imediato

Ação Pontuação Avaliação

A Pontualidade será aferida por meio do 
cumprimento de prazos e horários estabelecidos, 
demonstrando comprometimento, disciplina e respeito 
às atividades e às responsabilidades designadas. 
Envolvendo a realização de tarefas dentro do tempo 
previsto, a presença assídua nos compromissos e a 
entrega de demandas sem atrasos, contribuindo para a 
eficiência e a organização do ambiente de trabalho.

0 a 10 pontos

A Proatividade será aferida por meio da capacidade 
de antecipar demandas, identificar oportunidades 
de melhoria e agir de forma autônoma para resolver 
problemas ou otimizar processos. Envolvendo iniciativa, 
dinamismo e disposição para contribuir além das 
responsabilidades habituais, buscando soluções 
eficientes e agregando valor ao ambiente de trabalho.

0 a 05 pontos

O respeito e conformidade com as normas 
serão aferidos por meio da observância e adesão 
às regras, regulamentos e diretrizes estabelecidos, 
demonstrando ética, profissionalismo e compromisso 
com a integridade institucional. Caracterizado pela 
conduta ética e profissional, pelo respeito às hierarquias, 
colegas e procedimentos, garantindo um ambiente 
de trabalho harmonioso e em conformidade com as 
exigências legais.

0 a 05 pontos

O Comprometimento será aferido por meio da 
demonstração de responsabilidade, dedicação e 
empenho no cumprimento das atividades e objetivos 
organizacionais. Ações com seriedade, comprometendo-
se com a qualidade do trabalho, a busca por resultados 
e a colaboração com a equipe, contribuindo para o 
desenvolvimento e sucesso do local de trabalho e Avaliação 
de Desempenho Individual (TADI), considerando as 
informações contidas no PGDI, para quem apresentou 
pontuação igual ou superior a pontuação constante no 
quadro de pontuação.

De 71 a 90 = apresentou com grande 
frequência as competências necessárias.

(0 a 05 pontos).
De 91 a 100 = apresentou plenamente 
as competências necessárias. (0 a 10 

pontos).
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A Cooperação e solidariedade com os 
companheiros de trabalho, serão aferidos por meio 
da disposição para colaborar e apoiar os colegas, 
compartilhando conhecimentos, habilidades e esforços 
em prol de objetivos comuns. Envolve a prática da 
empatia, o trabalho em equipe e o auxílio mútuo, 
criando um ambiente de apoio e respeito, essencial para 
o alcance de resultados coletivos e o fortalecimento das 
relações no setor.

0 a 07

O Ter urbanidade com os colegas de serviço e as partes, 
será aferido por meio da demonstração de respeito, 
cortesia e educação nas interações profissionais. Tratando 
os colegas de trabalho, superiores e as partes externas 
com cordialidade, evitando atitudes impessoais ou 
desrespeitosas, e promovendo um ambiente harmonioso 
e colaborativo, essencial para o bom relacionamento e a 
eficácia nas atividades realizadas.

0 a 07

A Capacidade de resolução de problemas, será 
aferida por meio da habilidade de identificar, analisar 
e propor soluções eficazes para questões ou desafios 
que surgem no ambiente de trabalho. Envolvendo 
pensamento crítico, criatividade e tomada de decisões 
assertivas, visando sempre a eficiência e o alcance de 
resultados positivos, com a capacidade de lidar com 
situações adversas de forma rápida e eficaz.

0 a 06

Iniciativa para se manter atualizado quanto ao 
trabalho que executa, por meio de curso relacionados 
a Administração Pública, com certificação e nota, 
expedido pela ESCOLAGOV/MS ou Escola Nacional de 
Administração Pública (ENAP), com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas/aula, com data de realização/
conclusão dos últimos 12 meses.

01 curso: 10 pontos
Máximo 5 certificados (cursos)

Totalizando pontuação máxima de 50 
pontos

TOTAL

Obs.: em caso de avaliação de certificados, anexar ao formulário, cópia dos certificados.

ASSINATURA DO SERVIDOR
(Portal do Gov.br ou carimbo e assinatura)

ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA
(Portal do Gov.br ou carimbo e assinatura)

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DA PESCA (CONPESCA)

2ª Reunião Ordinária do CONPESCA

Data: 23 de maio de 2024 
Horário: 10h00min - PRESENCIAL 
LOCAL: Auditório do IMASUL, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo s/n, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes) 

PAUTA

10h00min – Abertura da reunião e verificação de quórum pelo Presidente do Conselho (05min);
10h10min – Aprovação da ata da 2ª Reunião Plenária; 
10h20min – Informes quanto às demandas; 
11h00min – Informe sobre a Lei do Dourado;
11h15min – Estudo e recadastramento dos Pescadores Profissionais Artesanais; 
11h30min - Informes Gerais e Proposta de Pauta para próxima reunião; 
12h00min - Encerramento da reunião.
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Campo Grande (MS), 13 de maio de 2025.

ARTUR HENRIQUE LEITE FALCETTE
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e

Presidente do Conselho Estadual da Pesca, em exercício

Extrato do Contrato 006/2025/SEMADESC Nº Cadastral 27420
Processo: 83/007.836/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e a empresa FORZA 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

Objeto: Aquisição de dois caminhões com tanque pipa, do 002 do Termo de Referência 
anexado ao Edital de Licitação nº 252/2023/SUPEL/RO, para atender o Distrito 
Sanitário Especial Indígena de Mato Grosso do Sul - DSEI-MS.

Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários destinados a cobertura das despesas decorrentes correrão 
por conta da seguinte Funcional Programática: 10.83101.20.608.2231.6232.0001 - 
Articulação de ações de serviços de atenção básica, Natureza de Despesa: 44905252 
- VEICULOS DE TRAGAO MECANICA, Fonte de Recurso: 0150000001, Nota de 
Empenho n. 2025NE000442, emitida em 23/04/2025.

Valor: O valor do respectivo contrato é de R$ 1.331.554,00 (um milhão, trezentos e 
trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais), conforme a oferta final de 
prego proposto pela CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido no Termo de 
Referência.

Do Prazo: A vigência inicia-se na assinatura deste contrato e estende-se até o final do prazo de 
garantia, sendo este de, 12 (doze) meses.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Jaime Elias Verruck e Leidimar Fernandes Alves da Silva Trigueiro

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

DELIBERAÇÃO CETRAN/MS Nº 588/2025

“Credencia a junta Administrativa de Recursos de Infrações-JARI 
da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - Estado de 
Mato Grosso do Sul.”

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CETRAN/MS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
conferidos pelo art.14, incisos I, II e VIII da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro,

  Considerando a obrigação legal do CETRAN/MS no sentido de cumprir e fazer cumprir a legislação de 
trânsito e as normas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

Considerando a Resolução n° 357/10 do CONTRAN, que dispõe sobre as diretrizes para estabelecimento das 
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações, e a Deliberação n° 551/2023 – CETRAN/MS, que estabelece 
requisitos para o credenciamento das JARI’s;

Considerando a responsabilidade legal e regulamentar do Conselho Estadual de Trânsito como órgão 
consultivo, normativo e judicante, em última instância administrativa, e como coordenador das atividades de 
trânsito no âmbito estadual;

Considerando a conveniência de tornarem-se públicos os procedimentos necessários ao processo de 
credenciamento;

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar e Credenciar a Junta Administrativa de Recursos de Infrações que funciona junto ao Órgão 

Executivo e Rodoviário de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul conforme disposto na tabela que segue.
ÓRGÃO VIGÊNCIA COMPOSIÇÃO LEGISLAÇÃO
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1
  
2° JUNTA
AGESUL

01/05/2025 A 
01/05/2027

Presidente: Daniel Zanforlim Borges 
Membro: Dagma Lourdes Lisboa
Membro: Isabela Roncatti Nunes da Cunha Duarte 

DECRETO “P” 
 N° 626/2025 

Art. 2º Esta Deliberação atende a data da vigência da JARI, revogando a Deliberação nº 587/2025 deste colendo 
Conselho.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Campo Grande- MS, 14 de maio de 2025.
REGINA MARIA DUARTE                 WAGNER FERREIRA DA SILVA
Presidente do CETRAN/MS                  Vice-Presidente do CETRAN/MS     

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, 
inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21. 
DATA: 01/03/2025 CONTRATADO (A): GABRIEL ORTIZ ROSSETTO CARDOSO; OBJETO: Prestação de serviços 
administrativos com o objetivo de assessoramento técnico as atividades do Conselho Estadual de Trânsito – 
CETRAN/MS, em atendimento a Resolução CONTRAN nº 901, de 09/03/2022, art. 5º; VALOR: R$ R$ 1.518,00 
(mil e quinhentos e dezoito reais).

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS

 
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, 
inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21. 
DATA: 01/03/2025 CONTRATADO (A): JULIA BARROS GOMES DE SOUZA; OBJETO: Prestação de serviços 
administrativos com o objetivo de assessoramento técnico as atividades do Conselho Estadual de Trânsito – 
CETRAN/MS, em atendimento a Resolução CONTRAN nº 901, de 09/03/2022, art. 5º; VALOR: R$ R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais).

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS

 
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, 
inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21. DATA: 01/03/2025 CONTRATADO (A): NOEMI GABRIELLY AQUINO; OBJETO: Prestação de serviços 
administrativos com o objetivo de assessoramento técnico as atividades do Conselho Estadual de Trânsito – 
CETRAN/MS, em atendimento a Resolução CONTRAN nº 901, de 09/03/2022, art. 5º; VALOR: R$ R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais).

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 47, DE 13 DE MAIO DE 2025.

A Diretora-Presidente da AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 14 do Decreto n. 16.189, de 17 de maio de 2023, 

RESOLVE:

INSTITUIR, na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEHAB-MS), 
a Comissão Gestora Interna – A3P/MS, conforme prevista no art. 9º do Decreto Estadual nº 16.603, de 03 de 
abril de 2025, e DESIGNAR os servidores abaixo para integrá-la:

Matrícula Nome
122913027 César Augusto de Andrade
33017027 Gislene Freire de Almeida
83004027 Nolli Marcia Tavares Corrêa
97615022 Rafael Almeida Castro

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 13 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ  
Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar eventuais HERDEIROS de TEREZINHA DIAS LIMA, CPF n. ***.533.091-** para que manifestem 
interesse quanto ao imóvel sito à Rua Maximiano Alves Nantes, 195, Lote 11, Quadra 01, C.H. Lídio Barbiere, no 
município de ANASTÁCIO/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2025
Processo n. 79.002.290/2025
Amparo Legal: Constituição Federal, pela Lei n° 14.133/2021 e pelas disposições contidas no Decreto Estadual 
n° 11.261/2003, legislação correlacionada à política pública e suas alterações.
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por intermédio da AGÊNCIA DE 
HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, CNPJ n. 05.472.304/0001-75 e o MUNICÍPIO DE 
IVINHEMA/MS, CNPJ n. 03.575.875/0001-00.
Objeto: O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é o estabelecimento de acordo formal para celebração 
do processo informatizado de seleção e sorteio compartilhado para aquisição de uma unidade habitacional no 
PMCMV-FAR, em construção no município de Ivinhema/MS no empreendimento:

EMPREENDIMENTO ENDEREÇO TIPO U.H
LOTEAMENTO RESIDENCIAL 

ÁGUA AZUL
Avenida Paraguai, Quadra 30 e 31 - Bairro Água Azul 
– Ivinhema/MS 

casas 134



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 57

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Vigência: O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, consecutivos e ininterruptos, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que de modo justificado e com vista à continuidade do objeto pactuado.
Ausência de transferência de recursos financeiros: Não haverá transferência voluntária de recursos 
financeiros entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.
Data: 09/05/2025.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, CPF: xxx.757.451-xx, Diretora-Presidente - AGEHAB, e Juliano Ferro 
Barros Donato, CPF n. xxx.053.911-xx, Prefeito Municipal.

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de BANDEIRANTES/MS, CNPJ/MF n. 03.501.491/0001-42, 
neste ato representado por seu Prefeito(a) MARCELO SOARES ABDO, vêm através deste edital, tornar pública 
a rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de 
Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade do Lote 
Urbanizado e do Termo Aditivo Contratual, com o (a) beneficiário (a) abaixo relacionado (a), referente a base 
habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO PEDRO CONSTANTINO, motivada 
por desistência do(a) beneficiário(a).

TITULAR CPF TITULAR CÔNJUGE CPF QD LT
ROSIMEIRE GONCALVES ROCHA 

FELTRIN ***.071.281-** ODAIR JOSE FELTRIN ***.275.681-** 07 14

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Contrato 005/2025/AGEPEN Nº Cadastral 27171
Processo: 31/026.200/2025
Partes: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência Estadual de 

Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN / MS) e a Empresa VENTISOL DA 
AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a compra de condicionadores de ar, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta: Funcional Programática: 
10.31202.14.421.2209.6127.0003 - UO: 31202 - AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, Natureza da Despesa n. 449052 
- Item da Despesa/Natureza da Despesa n. 44905234, Fonte de Recurso n. 
027.0076031, Nota de Empenho – NE nº 2025NE000418; Nota de Empenho – 
2025NE000519 – Fonte de Recurso:0270071301; Nota de Empenho – 2025NE000520 
– Fonte de Recurso: 0270071271.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 76.560,00 (setenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, ou recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Data da Assinatura: 08/05/2025
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI e JÚLIO CÉSAR GARCIA MARTINS
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 383/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE CORGUINHO/
MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.653-2024.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 383/2024, relativo ao repasse de recursos visando 
a execução da obra de construção de cobertura de quadra de esportes com fechamento e reforma de piso, no 
município de Corguinho - MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 01/05/2025 a 30/04/2026.
AMPARO LEGAL: Consubstancia-se no §2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ 
n°2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica 
anexa ao Processo Eletrônico NUP n°79.005.653-2024, devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
MARCIO NOVAES PEREIRA
Prefeito do Município de Corguinho/MS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 428/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA - SEILOG E O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.433-2024 (2024TR000428).
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 428/2024, relativo ao repasse de recursos para a 
execução da obra de implantação de iluminação pública ornamental, com luminárias LED BI-VOLT de 100w, no 
prolongamento da Avenida Deputado Fernando Saldanha, no município de Japorã/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 04 (quatro) meses, 
contado de 09/05/2025 a 08/09/2025.
AMPARO LEGAL: Consubstancia-se no artigo 8.º do Decreto Estadual n. 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 
2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica 
anexa ao processo eletrônico NUP n. 79.005.433-2024 (2024TR000428), devidamente autorizado pela autoridade 
competente.
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2025.
ASSINAM:
GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística - SEILOG
VITOR DA CUNHA ROSA
Prefeito do Município de Japorã/MS.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO DE CONVÊNIOS

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os servidores mencionados para a função de GESTOR TÉCNICO dos Convênios celebrados entre a 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e os Municípios listados abaixo, conforme estabelece a Lei 
Federal n° 14.133/2021, a Resolução Normativa TCE 88, de 03/10/2018, e o Decreto Estadual n° 11.261/2003, 
para acompanhar a execução dos referidos Instrumentos, a contar da data de assinatura dos Convênios:

Convênio Processo - NUP Município/ 
Convenente Gestor Técnico Matrícula

002/2024                 79.001.266-2023 SETE QUEDAS Larissa Vaz Figueiredo de Freitas 509531021

425/2024                                   79.005.905-2024 BELA VISTA Fernando Leite dos Santos 479595023

2025TR001038                     79.002.669-2025 BATAGUASSU Bruno de Macedo Barbato 438316024

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 389/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 
SUL/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.474-2024.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 389/2024, relativo ao repasse de recursos visando à 
execução da obra de revitalização do Horto Florestal da cidade de Fátima do Sul– MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 06 (seis) meses, 
contado de 23/04/2025 a 22/10/2025.
AMPARO LEGAL: Consubstancia-se no §2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ 
n°2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica 
anexa ao Processo Eletrônico NUP n°79.005.474-2024, devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
WAGNER ROBERTO PONSIANO
Prefeito do Município de Fátima do Sul/MS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 437/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.006.028-2024 (2024TR000437).
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 437/2024, relativo ao repasse de recursos visando 
a execução da obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento (recapeamento) em diversas 
ruas no município de Jateí/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 10/05/2025 a 09/05/2026.
AMPARO LEGAL: consubstancia-se no § 2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/
SEFAZ n° 2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa 
Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP n°79.006.028-2024 (2024TR000437), devidamente autorizado pela 
autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL - em substituição
CILEIDE CABRAL DA SILVA
Prefeita do Município de Jateí/MS.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 443/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO/
MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.954-2024.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 443/2024, relativo ao repasse de recursos visando 
a execução da obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento (recapeamento) em diversas 
ruas, no município de Anastácio/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 03 (três) meses, 
contado de 04/05/2025 a 03/08/2025.
AMPARO LEGAL: Consubstancia-se no § 2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/
SEFAZ n° 2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa 
Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP n°79.005.954-2024, devidamente autorizado pela autoridade 
competente.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
MANOEL APARECIDO DA SILVA
Prefeito do Município de Anastácio/MS.
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 395 de 14 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Isabela Denadai Pellim 7281 644

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 397 de 14 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Gustavo Henrique Veja Matias 8154 646

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO
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PORTARIA/IAGRO/MS Nº 393 de 12 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Maria Eduarda Grassio Leonel 9329 642

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 394 de 12 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Pedro Otávio Ferreira Leite Semidei 9356 643

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AD Nº 008/2023 - Processo Administrativo Nº 166/2023; 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. OBJETO: Atualização do salário 
dos aprendizes, conforme DECRETO Nº 12.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, da Presidência da República; 
Atualização do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional pago à CONTRATADA; Atualização 
do Vale Transporte, em decorrência do reajuste tarifário de serviço público de transporte coletivo no município 
de Campo Grande, conforme PORTARIA Nº 30, DE 23 DE JANEIRO DE 2025, da Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços Públicos. DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025. ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e 
Gisele Barreto Lourenço – MSGÁS / Marcelo Miqueleti Gallo e Monica Batista V. De Castro- CIEE.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 343/2024/DETRAN-MS

PROCESSO N. 31.086.566-2024
PARTÍCIPES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS – 

CNPJ: 01.560.929/0001-38; FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL – UEMS – CNPJ: 86.891.363/0001-80; e FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO 
ENSINO E À CULTURA – FAPEC - CNPJ: 15.513.690/0001-50.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio nº 
343/2024/DETRAN-MS, bem como o aporte de recursos financeiros.

AMPARO LEGAL: O presente Convênio é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações posteriores, Lei nº 11.788/2008, Lei nº 9.503, de 23/09/97, 
Lei Federal nº 10.973/2004, Lei Estadual nº 4.640/2014, Decreto nº 11.261/2003, 
Resolução SEFAZ nº 2093/2007.

CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA:

As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta da Funcional 
Programática: 10.31201.06.181.2209.6124.0001- Cameduc, Fonte: 179980021, Natureza 
da despesa: 33904801 - Auxílio Social - Bolsa Auxílio, conforme Nota de Empenho nº 
2025NE001105, emitida em 09/05/2025.

VIGÊNCIA: Adita-se a Cláusula Nona do Convênio nº 343/2024/DETRAN-MS, para prorrogar sua 
vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 12 de maio de 2025 e término em 11 
de maio de 2026.

VALOR: R$ 544.035,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e trinta e cinco reais).
DATA DA 
ASSINATURA: 09 de maio de 2025.

ASSINAM: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN-MS; LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO – Reitor da UEMS; e MARCOS VINÍCIUS DA CRUZ COELHO - Diretor-
Presidente da FAPEC. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 3° JARI/DETRAN-MS N.  40, DE 09 DE 
MAIO DE 2025

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

Condutor: PAULO BRUSCHI
Registro/PGU: xxx406030xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 001079/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MILTON LUIS FERRAZ DUARTE VAZ DE LIMA
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Registro/PGU: xxx221584xx Resultado Recurso 
improvido

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 001109/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: EMERSON RIBEIRO DO NASCIMENTO
Registro/PGU: xxx243613xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 013813/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: NEUCILANE GOMES DA SILVA
Registro/PGU: xxx665371xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 026427/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO
Registro/PGU: xxx899981xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007467/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GABRIEL DE LIMA DOMINGUES
Registro/PGU: xxx608146xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 005905/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: CHRISTIANE PASTRO TONACO
Registro/PGU: xxx953284xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020890/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GABRIELA VIEIRA DOS ANJOS
Registro/PGU: xxx806006xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 027031/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES
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Condutor: JERONIMO RODRIGUES DA SILVA
Registro/PGU: xxx662665xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004486/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ADALBERTO VICENTINO ROCHA
Registro/PGU: xxx835095xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 029191/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: DOMINGO DE MORAIS BARROSO
Registro/PGU: xxx955959xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020449/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ERIVELTO APARECIDO DE ALMEIDA
Registro/PGU: xxx507591xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 026410/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: VERA APARECIDA ARANDA DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx038143xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004669/2020

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FLAVIO GUSTAVO PEREIRA
Registro/PGU: xxx883624xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 008415/2020

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARILIA ESCOBAR
Registro/PGU: xxx518321xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 001573/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES
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Condutor: MIKE DE LIMA FERREIRA
Registro/PGU: xxx263749xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 006644/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: LARISSA VIANA MOMM
Registro/PGU: xxx694746xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011777/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: RODRIGO BORGES
Registro/PGU: xxx087794xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 013207/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: VINICIUS ARAUJO LEITE
Registro/PGU: xxx684454xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-I Processo: 025543/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 24 MESES

Condutor: VALDEMIR RODRIGUES ARCE
Registro/PGU: xxx778630xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-I Processo: 026050/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 24 MESES

Condutor: JOSE HILARIO DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx345909xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 028422/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOAO BATISTA SEREIA
Registro/PGU: xxx372840xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 026781/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 2 MESES

Condutor: KENIS AGUILERA DE AMORIM
Registro/PGU: xxx503290xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 028313/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MARCIELE CRISTINA DA SILVA
Registro/PGU: xxx603684xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 027097/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOAO PAULO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Registro/PGU: xxx810422xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004144/2020

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MAURO CESAR MARTINS MELO
Registro/PGU: xxx292533xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 005608/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MARTA ANTONIETA CORREIA BARBOSA
Registro/PGU: xxx789340xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-I Processo: 025916/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 24 MESES

Condutor: EDUARDO GARCIA VALLE
Registro/PGU: xxx084279xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 027193/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JOSE CLEONES CAVALCANTE
Registro/PGU: xxx182932xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 027942/2022
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Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: RICARDO DO AMARAL OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx719975xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 030449/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: VALTERLEI DE SOUZA SILVA
Registro/PGU: xxx423963xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010704/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: NERCI LOPES DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx937116xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-I Processo: 025648/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 24 MESES

Condutor: UELITON LEANDRO BARBOSA
Registro/PGU: xxx178980xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 016174/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: FABIANA APARECIDA SAPATA BORTOLOSO
Registro/PGU: xxx372605xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 028301/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOEL RIBEIRO DA SILVA
Registro/PGU: xxx027814xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 030018/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DORIVAL PEREIRA DA SILVA
Registro/PGU: xxx084361xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 030142/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: EDER ANDRADE DE FREITAS
Registro/PGU: xxx326743xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 030389/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: ALDAIR BARBOSA VENIAL
Registro/PGU: xxx526214xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 030692/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FELIPE ANTONIO SANTANA RODRIGUES
Registro/PGU: xxx367278xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 024205/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 09 de maio de 2025

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 3° JARI /DETRAN/MS

EXTRATO 1ºTERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº001/2023/DETRAN/MS

PROCESSO: 31.004.283-2023

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJUSP com sede no Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o nº03.015.475/0001-
40 e por meio da Coordenadoria - Geral de Perícias – CGP e de outro lado o Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/MS com sede na rodovia MS-080, KM 10, nesta Capital inscrita no CNPJ 01.560.929/0001-38.

DO OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação nº001/2023/DETRAN/MS que tem por 
objeto a realização de vistorias metalógrafas nos veículos que estão sob a custodia do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº9.503 de 23.09.1997, Resoluções do CONTRAN, Decreto Estadual no. 11.261 
de 16.06.2003 e alterações posteriores, Res. SEFAZ Nº 2.093/2007, Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021, Lei 
Federal nº13.709 de 14.08.2018.

DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2025.

VIGÊNCIA: vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, no período de 18 de abril de 2025 à 
18 de abril de 2027, podendo ser prorrogado no interesse das partes, mediante Termo Aditivo, desde que não 
ultrapasse o limite de até 60(sessenta) meses.

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
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ASSINAM: ANTONIO CARLOS VIDEIRA - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS; 
JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA - Coordenador-Geral de Perícias – CGP; RUDEL ESPINDOLA TRINADE 
JÚNIOR – Diretor Presidente do DETRAN/MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/2025 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A TELSINC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJETO: renovação dos serviços 
subscrição de licenças uso de softwares do tipo suíte de escritório “Microsoft 365 – E1 e E3”, Power BI, Project, 
Vision e Teams Enterprise e Azure Devops, com garantia de atualização das versões para atender demandas 
internas da SANESUL. VALOR: R$ 2.364.801,00 – Lote 01. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4306. PRAZO: A vigência 
é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, e a execução dos serviços é de 12 meses contados a 
partir da assinatura da Contratada na Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 00.097/2025-00/GETI/SANESUL. DATA 
DA ASSINATURA: 28.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Ricardo Scheffer de Figueiredo. 
Código de Registro_TCE/MS: 2A91A7A0C4A02782AB67CBBF35D4031D53D96042

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Artigo 145, inciso II, “c” do RILC e 
art. 30, I, “c” da Lei 13.303/2016. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A MANESCO, RAMIRES, PEREZ, AZEVEDO 
MARQUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS. OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
jurídica, para assessoramento sobre os impactos do novo marco regulatório do saneamento nos aspectos legais 
e institucionais. VALOR: R$ 920.000,00. CONTA: 4399. PRAZO: 12 meses de vigência contados da data de 
sua assinatura. PROCESSO Nº 00355.2025/GELIC/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.05.2025. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Marcos 
Augusto Perez. Código de Registro TCE/MS: F0ED73ADAEC6D1534DAAB157C2A0F2A01F70AB59

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Daniela Jimenez Cance, CPF nº xxx.413.624-xx como gestora do contrato; Luciane 
Silveira Pedroso, CPF nº xxx.588.821-xx como fiscal titular do contrato e Francisléia Cardoso de Sousa, CPF nº 
xxx.033.161-xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do Contrato n° 362/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025
Renato Marcílio da Silva

Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 324/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ARTIGO 30, “I” DA LEI 13.303/2016 
C/C ARTIGO 145, I DO RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A TOTVS S/A. OBJETO: Contratação da empresa 
TOTVS, desenvolvedora do protheus 12, para a prestação de serviços contínuos de manutenção mensal, 
atualizações e suporte técnico ao erp protheus, especificamente no módulo de ponto eletrônico – clockin. VALOR: 
R$ 148.974,00. CONTA: 4306. PRAZO: A vigência é de 12 meses, contados da assinatura do Contrato. PROCESSO 
Nº 00.222/2025/GETI/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 09.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Alcinei de Oliveira, Sr. Márcio Huri Nobre de 
Souza.
Código de Registro TCE/MS: 6434A9D716BC495C509E5ABE1FB14DF1244242F2

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados, Alberto Burlamaqui, CPF nº xxx.223.301-xx como de gestor do contrato; Marcelo 
Matos dos Santos, CPF nº xxx.067.981-xx como fiscal titular do contrato e Ana Carolina Amstalden, CPF nº 
xxx.791.401-xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do Contrato Nº 324/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 13 de maio de 2025
Andre Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº 350/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 13.303/2016. 
CELEBRADO ENTRE A SANESUL E TIAGO LOPES BONFADA - MEI. OBJETO: Execução de serviços de engenharia 
para pintura externa de reservatórios elevados de propriedade da Sanesul nas cidades de Bonito e Jardim/MS. 
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VALOR: R$ 50.590,42. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência é de 90 dias, e a execução é de 45 dias, ambos contados 
a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 00403/2025/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
14.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo, Sr. André Luis Soukef Oliveira. 
CONTRATADA: Sr. Tiago Lopes Bonfada. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Rony da Costa Silva CPF xxx.902.411-xx como de gestor do contrato; Juliano 
Nolasco Carneiro CPF xxx.053.171-xx como fiscal titular do contrato e Adão de Oliveira CPF xxx.963.451-xx como 
fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização do contrato 
0350/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 13 de maio de 2025
Andre Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2025 – CONTRATO Nº 005/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SOLUÇÃO ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência por mais 04 meses, e de execução por 
mais 02 meses. PROCESSO: Nº 404/2022/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 02.04.2025. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Félix 
Fernandes Filho.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 016/2025 - CELEBRADO ENTRE A CARBONERA E CIA LTDA E A 
SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato de recebimento da Carta de Aprovação 284/2024/
COAPRO/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar integralmente as 
obras necessárias para a execução de abastecimento de Água no empreendimento denominado “LOTEAMENTO 
FECHADO RIVIERA BOULEVARD RESIDENCE E RESORT” localizado em PONTA PORÃ/MS, para atender os 570 
lotes, objeto da matrícula de nº 61.447 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de PONTA PORÃ/MS. DATA 
DE ASSINATURA: 12.05.2025. PROCESSO Nº 00984/2024-00/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sra. Laysa Ellen Carbonera.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO – ANÁLISE DE RECURSOS À FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, 
INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR 
TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
Reuniram-se de forma híbrida (remota e presencial) no dia 12 de maio de 2025 às 9h, na sede da Fundação 
de Cultura de MS, localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 
559, Centro, Campo Grande/MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/N.º 
084/2025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.746, p. 201-202), para realizar a análise de recursos 
referente à Etapa I (análise de mérito), de acordo com o item 7.2 do presente Edital, visando a formulação da 
publicação a ser feita em Diário Oficial, divulgando o resultado desta etapa recursal das propostas concorrentes 
ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, 
INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE 
BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI 
Nº 14.399/2022). Estiveram presentes os membros titulares da comissão de avaliação Douglas Alves da Silva, 
Carlos Eduardo da Costa Campos, Francisco Leandro Oliveira Queiroz, e os membros suplentes Graciana Goedert, 
Marco Aurélio de Almeida Soares e Carmen Conceição Britez de Eugenio. Foram analisadas um total de 52 
(cinquenta e dois) recursos. Após análise dos recursos, 23 (vinte e três) foram considerados NÃO PROVIDOS, 11 
(onze) foram considerados PARCIALMENTE PROVIDOS, e 18 (dezoito) foram considerados PROVIDOS, conforme 
ANEXO I - RESULTADO FASE DE ANÁLISE RECURSAL ETAPA I (ANÁLISE DE MÉRITO). Com o provimento 
total ou parcial dos recursos avaliados, o Resultado Preliminar da Etapa I (publicado no DOE/MS n. 11.811, 
p. 55-60) sofre alterações de pontuação, conforme ANEXO II – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – 
ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL – CATEGORIA 01 – BOLSAS DE PESQUISA E FORMAÇÃO (ANÁLISE DE 
MÉRITO APÓS ANÁLISE RECURSAL), e o ANEXO III – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – ANÁLISE 
DE MÉRITO CULTURAL – CATEGORIA 02 – BOLSAS DE INTERCÂMBIOS E RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS, 
TÉCNICAS OU EM GESTÃO CULTURAL (ANÁLISE DE MÉRITO APÓS ANÁLISE RECURSAL). A reunião 
encerrou-se às 17h, sendo que a Ata segue assinada pelos presentes e seguirá para publicação em Diário Oficial, 
conforme previsto no Edital.

Carlos Eduardo da Costa Campos
Carmen Conceição Britez de Eugenio
Douglas Alves da Silva
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Francisco Leandro Oliveira Queiroz
Graciana Goedert
Marco Aurélio de Almeida Soares

ANEXO I - RESULTADO FASE DE ANÁLISE RECURSAL ETAPA I (ANÁLISE DE MÉRITO)
CHAVE DE 

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO DO RECURSO

409219 ADRIANO PEREIRA DE CASTRO PACHECO PROVIDO PARCIALMENTE

415232 ADRIELE FERNANDA LINARES PEREIRA PROVIDO

411922 ALECSANDRA LEITE PEREIRA HARPER NÃO PROVIDO

415054 ALICE SILVEIRA YURA PROVIDO

408827 AURORA CECÍLIA MARTIM DA SILVA PROVIDO PARCIALMENTE

409737 BRAZ PINTO JUNIOR PROVIDO PARCIALMENTE

412871 BRUNO SILVA FERREIRA NÃO PROVIDO

415420 DIÓGENES CARDOSO FERREIRA NÃO PROVIDO

413337 EDUARDA ALVES E SILVA ZUBIETA PROVIDO

410927 EMY MATEUS SANTOS NÃO PROVIDO

411811 FABIO ROBERTO VITOR PROVIDO PARCIALMENTE

409312 FERNANDA AURELIANO LINHARES NÃO PROVIDO

409309 FILIPI DINIZ SILVEIRA NÃO PROVIDO

414362 GABRIELA HELENA BENITEZ DIAS PROVIDO PARCIALMENTE

414870 GENIVALDO MARCELINO DA LUZ NÃO PROVIDO

409117 GUILHERME MATHEUS GODOY DOS SANTOS NÃO PROVIDO

409872 HEDNILTHON MORAES BENDER PROVIDO PARCIALMENTE

414991 JAIR DE OLIVEIRA NÃO PROVIDO

411706 JOÃO HENRIQUE CARLOS DA SILVA PROVIDO

415173 JOAO PEDRO FELIX DA CRUZ ESCOBAR PROVIDO

413520 JOELMA FERNANDES ARGUELHO NÃO PROVIDO

414221 JULIÁN DANILO VARGAS CUBILLOS NÃO PROVIDO

410458 KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS NÃO PROVIDO

414932 KAIQUE MOURA DA SILVA PROVIDO PARCIALMENTE

414235 KAREN DOS SANTOS MARA FREITAS PROVIDO

415166 KELLY RENATA DE FIGUEIREDO IRIGARAY PROVIDO PARCIALMENTE

414773 KEVIN QUEIROZ CAMPIÃO NÃO PROVIDO

410375 KIMBERLY WEISS CALVES NÃO PROVIDO

415305 LEONARDO DE MORAES ROCHA SALES NÃO PROVIDO

415344 LIGIA TRISTÃO PRIETO PROVIDO

411915 LIVIA LOPES CORREA PROVIDO

411408 LUANNA MARIA RIBEIRO MAFRA SIQUEIRA NÃO PROVIDO

410784 LUARA ARGUELHO DANTAS PROVIDO PARCIALMENTE

411057 LUCIMEIRE BRANDÃO CARLONGA PROVIDO

413764 MARCUS VINICIUS SUDÁRIO PEREZ PROVIDO PARCIALMENTE

410255 MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA PROVIDO

414244 MARIA FERNANDA FIGUEIRÓ DE ARAÚJO PROVIDO

414937 MARIA FERNANDA KOZLOWSKI PINTO NÃO PROVIDO

415086 MARINETE DA COSTA GOMES PINHEIRO NÃO PROVIDO

415151 MAURA MENEZES AZEVEDO NETA NÃO PROVIDO

413176 MORENO PEREIRA MOURÃO NÃO PROVIDO

413594 NILCIENI MACIEL PROVIDO

412732 NIVALCIR JOSÉ DO AMARAL. NÃO PROVIDO

410250 OLIMPIO LEME CAVALHEIRO NETO PROVIDO

409193 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS OIIVEIRA PROVIDO

415192 PIETRO LARA FALCÃO NÃO PROVIDO

409712 ROBERTO FERREIRA LEITE PROVIDO
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409574 THIAGO MOURA CASTRO PROVIDO

415261 VANESSA BASSO PEROSA PROVIDO

415259 VITOR HUGO SAMUDIO DELASIERRA BRITEZ PROVIDO

413143 VIVIANNE MARIA DE FREITAS NÃO PROVIDO

415446 WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA PROVIDO PARCIALMENTE

ANEXO II – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL – CATEGORIA 01 – 
BOLSAS DE PESQUISA E FORMAÇÃO (ANÁLISE DE MÉRITO APÓS ANÁLISE RECURSAL)

ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL
CATEGORIA 01 – BOLSAS DE PESQUISA E FORMAÇÃO

ID Nome Completo Proposta Cotas Pontuação Pt. 
Bônus

Média

409219 ADRIANO PEREIRA DE CASTRO 
PACHECO ADRIANO PEREIRA DE CASTRO PACHECO Ampla 

Concorrência
22,67 1 23,67

414250 ÁGATHA SILVA SCAFF GONÇALVES ÁGATHA SILVA SCAFF GONÇALVES Ampla 
Concorrência

23,33 1 24,33

411922 ALECSANDRA LEITE PEREIRA 
HARPER

LECA HARPER (APRIMORAMENTO DE 
AGENTE CULTURAL)

Pessoa Negra 25 0,5 25,5

415371 ANDERSON DOMINGUES CANDIA ANDERSON DOMINGUES CANDIA Ampla 
Concorrência

20,33 - 20,33

409044 ARIANE DE ARAÚJO RODRIGUES 
LIMA ARIANE DE ARAÚJO RODRIGUES LIMA Pessoa Negra 19,67 1 20,67

408827 AURORA CECÍLIA MARTIM DA 
SILVA

GESTORAS DO IMPOSSÍVEL – DESAFIOS 
E POTÊNCIAS TRANS NA CULTURA

Ampla 
Concorrência

22,67 1 23,67

409737 BRAZ PINTO JUNIOR INTERCÂMBIO EM TEATRO DIGITAL E 
INTERATIVIDADE

Ampla 
Concorrência

24 - 24

410175
CAMILE CECÍLIA DOS ANJOS

CENAS DE (R)EXISTÊNCIA: MULHERES E 
DISSIDÊNCIAS NO TEATRO SUL-MATO-
GROSSENSE

Ampla 
Concorrência

28,33 1 29,33

414025 CÁSSIA HELENA MAZZEI DE 
CAMPOS CÁSSIA HELENA MAZZEI DE CAMPOS Ampla 

Concorrência
16,33 0,5 16,83

415486 CLAUDIA DE MEDEIROS CLAUDIA DE MEDEIROS Ampla 
Concorrência

25 1 26

409738 EDUARDO ALCÂNTARA RIBEIRO EDUARDO ALCÂNTARA RIBEIRO Ampla 
Concorrência

29,33 0,5 29,83

412394
ELIAS BRANDÃO DE AQUINO

FORMAÇÃO NA EAV PARQUE LAGE E 
ACOMPANHAMENTO ARTÍSTICO - SÉRIE 
“ENCARDIMENTOS”

Pessoa Negra 23,33 1 24,33

410927 EMY MATEUS SANTOS EMY MATEUS SANTOS - A ARTE TRANS Pessoa Negra 18,67 1,5 20,17

412563 FERNANDO ANGHINONI FERNANDO ANGHINONI Ampla 
Concorrência

22,33 - 22,33

415478 FERNANDO HENRIQUE AVERALDO 
DOS SANTOS

 METODOLOGIAS DE TRABALHO E 
TÉCNICAS DE ILUMINAÇÃO  EM CUBA 

Ampla 
Concorrência

16,33 - 16,33

413521
FERNANDO PISSUTO TREVISAN

MEMÓRIAS À MESA: INVENTÁRIO DAS 
RECEITAS CULINÁRIAS EM PERIÓDICOS 
DE MS.

Ampla 
Concorrência

21,33 - 21,33

415222 GABRIELLA THAIS AMARAL DIAS GABRIELLA THAIS AMARAL DIAS Ampla 
Concorrência

20,33 0,5 20,83

414870 GENIVALDO MARCELINO DA LUZ GENIVALDO MARCELINO DA LUZ Ampla 
Concorrência

21,33 0,5 21,83

415241
GLEYCIELLI DE SOUZA NONATO

ORIGEM DO MUNDO, O VIVER E O FINAL 
DO MUNDO NA COSMOVISÃO DOS 
INDÍGENAS GUATÓ

Pessoa Indígena 28,67 1 29,67

414334 GUIDO JOSÉ DOS REIS JUNIOR 
DRUMMOND

GUIDO JOSÉ DOS REIS JUNIOR 
DRUMMOND

Ampla 
Concorrência

25,67 0,5 26,17

409117 GUILHERME MATHEUS GODOY 
DOS SANTOS

PARTICIPAÇÃO NA OFICINA “A ARTE 
SECRETA DO ATOR”, DE EUGENIO BARBA.

Pessoa Negra 10,33 1 11,33

414991 JAIR DE OLIVEIRA JAIR DE OLIVEIRA Ampla 
Concorrência

16,67 0,5 17,17

413835 JORGE AUGUSTO MENDES 
GERALDO JORGE AUGUSTO MENDES GERALDO Ampla 

Concorrência
26,33 - 26,33

414633 JOSE ANTONIO FERREIRA JOSE ANTONIO FERREIRA Ampla 
Concorrência

26,67 - 26,67

410458 KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS Ampla 
Concorrência

23,67 0,5 24,17

414893 KAYQUE RODRIGUES PAIVA KAYQUE RODRIGUES PAIVA Pessoa Negra 25 0,5 25,5

415166 KELLY RENATA DE FIGUEIREDO 
IRIGARAY KELLY RENATA FIGUEIREDO IRIGARAY Ampla 

Concorrência
24,67 - 24,67

414773 KEVIN QUEIROZ CAMPIÃO KEVIN QUEIROZ CAMPIÃO Ampla 
Concorrência

25,33 - 25,33

415147 LAURA KAROLINY ALVES URQUIZA 
DOS SANTOS

LAURA KAROLINY ALVES URQUIZA DOS 
SANTOS

Ampla 
Concorrência

24,67 1 25,67

415305 LEONARDO DE MORAES ROCHA 
SALES LEO SALES Pessoa Negra 26,33 1,5 27,83

412817 LUCAS YUZO YAMASATO 
YONAMINE LUCAS YUZO YAMASATO YONAMINE Ampla 

Concorrência
21,33 - 21,33
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411057 LUCIMEIRE BRANDÃO CARLONGA 
DE AQUINO LUCIMEIRE BRANDÃO CARLONGA Pessoa Negra 23,33 1 24,33

414712 LUIS GABRIEL PEREIRA DA SILVA INVENTÁRIO DA REPRESENTATIVIDADE 
NEGRA NO CINEMA REGIONAL 

Pessoa Negra 21,33 - 21,33

414831 MAIKO RODRIGO SABINO PEREIRA MAIKO RODRIGO SABINO PEREIRA Ampla 
Concorrência

19 - 19

414580 MARCELO CARVALHO LEITE XI LABORATÓRIO DA CENA – DIREÇÃO Ampla 
Concorrência

22,67 0,5 23,17

410866 MARCUS VINICIUS TELES SANTOS CINEMA INDÍGENA DE MATO GROSSO DO 
SUL: OBRAS, CINEASTAS E NARRATIVAS

Ampla 
Concorrência

21 0,5 21,5

414244 MARIA FERNANDA FIGUEIRÓ DE 
ARAÚJO MARIA FERNANDA FIGUEIRÓ DE ARAÚJO Ampla 

Concorrência
25 1 26

414937 MARIA FERNANDA KOZLOWSKI 
PINTO

CANAL DE PRODUÇÃO MUSICAL - LYS 
DAME

Ampla 
Concorrência

24,33 0,5 24,83

414818 MARLON CRISTIANO BERALDO 
PEREIRA

MITOLOGIA DOS ORIXÁS: ESTUDO E 
DESENVOLVIMENTO DE PROTÓTIPOS 
PARA ANIMAÇÃO

Ampla 
Concorrência

25,67 - 25,67

415151 MAURA MENEZES AZEVEDO NETA MAURA MENEZES AZEVEDO NETA Ampla 
Concorrência

25 1 26

410250 OLIMPIO LEME CAVALHEIRO NETO OLIMPIO LEME CAVALHEIRO NETO Ampla 
Concorrência

21,67 - 21,67

409820 PEDRO HENRIQUE PILAR 
ALVARENGA PEDRO HENRIQUE PILAR ALVARENGA Ampla 

Concorrência
15 0,5 15,5

408925 PEDRO KEIZO MIYOSHI A PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA EM 
CAMPO GRANDE

Ampla 
Concorrência

23 - 23

411330 PRISCILLA DE PAULA PESSOA PRISCILLA DE PAULA PESSOA Ampla 
Concorrência

27,67 0,5 28,17

409450 RODRIGO TEIXEIRA GONÇALVES EM BUSCA DO LENDÁRIO PARALELOS 
TRÁGICOS

Ampla 
Concorrência

29 - 29

415010 RUBENS MORAES DA COSTA 
MARQUES MIRANDA - EDIFICANDO A MEMÓRIA Ampla 

Concorrência
26 - 26

411144 TEYLOR FUCHS CARDOSO DOS 
SANTOS TEYLOR FUCHS CARDOSO DOS SANTOS Ampla 

Concorrência
24 - 24

409574 THIAGO MOURA CASTRO THIAGO MOURA CASTRO Pessoa com 
Deficiência

21,33 1,5 22,83

415261 VANESSA BASSO PEROSA VANESSA BASSO PEROSA Ampla 
Concorrência

20,33 0,5 20,83

414680 VINICIUS FEBRARO DE OLIVEIRA LONGA NOITE A FERIR O CÉU DE SEU 
NOME

Ampla 
Concorrência

24 0,5 24,5

413143 VIVIANNE MARIA DE FREITAS VIVIANNE MARIA DE FREITAS Ampla 
Concorrência

25 0,5 25,5

408942 WELLIDA CRISTINA PEREIRA WELLIDA CRISTINA PEREIRA Ampla 
Concorrência

14 0,5 14,5

ANEXO III – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL – CATEGORIA 
02 – BOLSAS DE INTERCÂMBIOS E RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS, TÉCNICAS OU EM GESTÃO CULTURAL 
(ANÁLISE DE MÉRITO APÓS ANÁLISE RECURSAL)

ANEXO II – RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL
CATEGORIA 02 – BOLSAS DE INTERCÂMBIOS E RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS, TÉCNICAS OU EM GESTÃO CULTURAL  

ID Nome Completo Proposta Cotas Pontuação Pt. 
Bônus

Média

415232 ADRIELE FERNANDA LINARES 
PEREIRA IMERSÃO BRASIL-EGITO Ampla 

Concorrência
22,67 1 23,67

415054 ALICE SILVEIRA YURA ALICE YURA Ampla 
Concorrência

24 1 25

415048 ANA CAROLINA RAZZINI KANEZAKI ANA CAROLINA RAZZINI KANEZAKI Ampla 
Concorrência

28 - 28

414992 ANDERSON BERNARDES SANCHES TEATRO POR DENTRO Pessoa com 
Deficiência

22,33 - 22,33

411739 ANDRÉ TRISTÃO ARTERO “RESIDÊNCIA TKV” Ampla 
Concorrência

29 0,5 29,5

413964 ARIANE NOGUEIRA SANTOS ARIANE NOGUEIRA SANTOS Pessoa Negra 18 1 19

414892 BAIFLU GONÇALVES ALENCAR BAIFLU GONÇALVES ALENCAR Ampla 
Concorrência

10 0,5 10,5

413970 BIANCA ROSALINO RESENDE COLOFÃO: RESIDÊNCIA ENTRE 
LIVREIROS

Ampla 
Concorrência

19 1 20

412871 BRUNO SILVA FERREIRA BRUNO SILVA FERREIRA Ampla 
Concorrência

26,67 0,5 27,17

414195 CAMILLA MARQUES DAVID CAMILLA MARQUES DAVID Ampla 
Concorrência

22 0,5 22,5

409461 CARLOS DANIEL JOSÉ DE ANDRADE RASTRO BATTLE - RESIDÊNCIAS E 
TROCAS

Pessoa Negra 29,33 1 30,33

409598 CLAYTON DE SOUZA SANTOS CLAYTON SOUZA Pessoa Negra 21,67 - 21,67

415398 DANIEL FELIPE DUARTE DE SOUZA 
MONTEIRO

DANIEL FELIPE DUARTE DE SOUZA 
MONTEIRO

Pessoa Negra 11,67 1 12,67

415420 DIÓGENES CARDOSO FERREIRA DIÓGENES CARDOSO FERREIRA Pessoa Negra 15 - 15
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409192 DOLORES PUGA ALVES DE SOUSA DOLORES PUGA ALVES DE SOUSA Ampla 
Concorrência

29 0,5 29,5

413337 EDUARDA ALVES E SILVA ZUBIETA FRENESI Pessoa Negra 23 1,5 24,5

415267 EDUARDO FIORAVANTE DOS SANTOS EDUARDO FIORAVANTE DOS SANTOS Ampla 
Concorrência

17,67 0,5 18,17

414271 EURIONILDO LEITE DA SILVA 
MAECAWA CULTURA SEM FRONTEIRAS Ampla 

Concorrência
14,67 - 14,67

411811 FABIO ROBERTO VITOR FABIO ROBERTO VITOR Ampla 
Concorrência

24,33 - 24,33

415034 FABRICIO RAIMUNDO MARTINS DA 
SILVA FABRICIO MARTINS DA SILVA Ampla 

Concorrência
21,33 - 21,33

409312 FERNANDA AURELIANO LINHARES FERNANDA AURELIANO LINHARES Ampla 
Concorrência

16 - 16

409697 FERNANDA PINTO GAME DEV TALKIES PODCAST Ampla 
Concorrência

16,33 0,5 16,83

409309 FILIPI DINIZ SILVEIRA IMERSÃO NA FINALIZAÇÃO Pessoa com 
Deficiência

23,67 - 23,67

414362 GABRIELA HELENA BENITEZ DIAS TRANSMUTAÇÃO TÊXTIL: GABRIELA 
MANCINI CONVIDA VICENTA PERROTTA

Ampla 
Concorrência

14 1 15

409872 HEDNILTHON MORAES BENDER CULTURA BALLROOM MS - DIFUSÃO E 
MANUTENÇÃO DE CENA

Ampla 
Concorrência

18 0,5 18,5

412290 ISABELLE PEREIRA DA SILVA RESIDÊNCIA EM LEGISLAÇÃO, 
CURADORIA E DISTRIBUIÇÃO

Pessoa Negra 15,33 1 16,33

409216 JACKELINE MOURÃO NUNES RESIDÊNCIA: PARA TOCAR E NÃO 
PRENDER

Ampla 
Concorrência

12,67 1 13,67

414552 JHAYRA KENDALL ARAÚJO RIBEIRO TERRITÓRIO CÊNICO Ampla 
Concorrência

18,67 1 19,67

411706 JOÃO HENRIQUE CARLOS DA SILVA VIVÊNCIAS ITINERANTES Pessoa Negra 28 1 29

415173 JOÃO PEDRO FELIX DA CRUZ 
ESCOBAR JOAO PEDRO FELIX DA CRUZ ESCOBAR Ampla 

Concorrência
17,33 - 17,33

415265
JOÃO RAMÃO ROCHA

FORMAÇÃO CONTINUADA EM 
TRAMPOLIM ACROBÁTICO NA ESCOLA 
NACIONAL DE CIRCO

Ampla 
Concorrência

23,33 - 23,33

413520 JOELMA FERNANDES ARGUELHO JOELMA FERNANDES ARGUELHO Ampla 
Concorrência

26 0,5 26,5

415073 JOSE LEANDRO LEITE JOSÉ LEANDRO LEITE Pessoa Negra 28 - 28

414397 JOSÉ ROBERTO BRASIL PIMENTA 
DOS SANTOS

PERNALTANDO - TROCAS SOBRE 
ACROBACIAS NA PERNA DE PAU

Pessoa Negra 27,67 - 27,67

414221 JULIAN DANILO VARGAS CUBILLOS JULIAN DANILO VARGAS CUBILLOS Ampla 
Concorrência

20,67 0,5 21,17

410612 JULIO CEZAR OLIVEIRA COSTA 1ª EDIÇÃO FRONTEIRAS BALLROOM - 
ENTRE SP E MS

Ampla 
Concorrência

19 0,5 19,5

414932 KAIQUE MOURA DA SILVA KAIQUE MOURA DA SILVA Pessoa Negra 26,33 - 26,33

414235
KAREN DOS SANTOS MARA FREITAS

RESIDÊNCIA PARA PESQUISA E SÉRIE 
FOTOGRÁFICA - CONGADAS DE 
CATALÃO

Ampla 
Concorrência

21,33 1 22,33

415415 KARLA DOS SANTOS CORONEL KARLA CORONEL Pessoa Negra 18,33 1,5 19,83

409303 KEVIN COSTA BRUNO ANDERSON SILVIO RUSSO BARBOSA Ampla 
Concorrência

19,67 - 19,67

410375 KIMBERLY WEISS CALVES KIM MATOS KIMBERLY WEISS CALVES Ampla 
Concorrência

26,33 1,5 27,83

415344
LIGIA TRISTÃO PRIETO

IMERSÃO COM O THÉÂTRE DU SOLEIL: 
CRIAÇÃO E GESTÃO DE COLETIVOS DE 
ARTISTAS

Ampla 
Concorrência

26 1 27

411915 LIVIA LOPES CORREA LIVIA LOPES CORREA Pessoa Negra 24 1 25

411408 LUANNA MARIA RIBEIRO MAFRA 
SIQUEIRA 

LUANNA MARIA RIBEIRO MAFRA 
SIQUEIRA

Pessoa Negra 25,33 - 25,33

410784 LUARA ARGUELHO DANTAS TERRORZINHO DAS ARTES Ampla 
Concorrência

21,67 - 21,67

415257 LUCAS CABRAL DA SILVA OUTBREAK - EUROPE Ampla 
Concorrência

18,67 - 18,67

415266 LUCAS DE ARRUDA DIAS ATACAMA-PANTANAL: MEMÓRIAS DA 
TERRA

Ampla 
Concorrência

20,33 0,5 20,83

415389 LUCRÉCIA DE OLIVEIRA PRIETO  “DUAS VIAS: INTERCÂMBIO E 
EXPERIMENTAÇÃO CINEMATOGRÁFICA”

Pessoa com 
Deficiência

16,33 1,5 17,83

415476 LUIS HENRIQUE PEREIRA DE PAULA LUIS HENRIQUE PEREIRA DE PAULA Ampla 
Concorrência

23 - 23

412713 LUIZA MARIA ALMEIDA ROSA LUIZA ROSA Ampla 
Concorrência

25 0,5 25,5

409994 MARCIA REGINA ACOSTA LOBO MARCIA REGINA ACOSTA LOBO Ampla 
Concorrência

21 0,5 21,5

409908 MARCOS FLAVIO DE MATOS 
BEZERRA MARCOS FLAVIO DE MATOS BEZERRA Ampla 

Concorrência
22,33 0,5 22,83

411620 MARCOS JERÔNIMO MIRANDA 
ESPÍNDOLA JERRY ESPÍNDOLA Ampla 

Concorrência
23,33 - 23,33

413764 MARCUS VINICIUS SUDÁRIO PEREZ MARCUS VINICIUS SUDÁRIO PEREZ Ampla 
Concorrência

22,67 0,5 23,17
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410255 MARIA CAROLINA FERREIRA DE 
SOUSA MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA Ampla 

Concorrência
27 1 28

409586 MARIANE DE MORAES LOPES MARIANE  LOPES Pessoa Negra 15,33 2 17,33

411016
MARIANE RODRIGUES DA SILVA 

“DO PALCO AO ESPECTADOR: 
CAMINHOS DA PRODUÇÃO TEATRAL 
NO MATO GROSSO DO SUL”

Pessoa Negra 25,33 1 26,33

415086 MARINETE DA COSTA GOMES 
PINHEIRO MS E O CINEMA LATINO AMERICANO Ampla 

Concorrência
25 1 26

413831 MILENY MIYASHIRO DE SOUSA MILENY Ampla 
Concorrência

20,33 0,5 20,83

413176 MORENO PEREIRA MOURÃO MORENO PEREIRA MOURÃO Ampla 
Concorrência

28 - 28

412248 NAYARA BONILHA DE ARAÚJO NAYARA BONILHA DE ARAUJO Ampla 
Concorrência

22 0,5 22,5

413594 NILCIENI MACIEL INTERCÂMBIO DE BICICLETA 
ACROBÁTICA

Ampla 
Concorrência

23 1 24

412732 NIVALCIR JOSÉ DO AMARAL NIVALCIR JOSÉ DO AMARAL Ampla 
Concorrência

25,67 0,5 26,17

414388 NYCOLAS VERLY DA SILVA NYCOLAS VERLY DA SILVA Pessoa Negra 21 1 22

412644 PAMELA VARGAS GUIMARAES 
NEITZKE PÂMELA NEITZKE Ampla 

Concorrência
23,67 0,5 24,17

410726 PATRÍCIA BALBUENA MAECAWA INTERCULTURA - CONECTANDO 
PESSOAS

Ampla 
Concorrência

14,33 - 14,33

409193 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

RESIDÊNCIA EM GESTÃO DE 
PRODUÇÃO CULTURAL:  VALORIZACÃO 
DE ARTISTAS NEGROS

Pessoa Negra 22,33 1 23,33

415192 PIETRO LARA FALCÃO PIETRO LARA FALCÃO Ampla 
Concorrência

24,33 - 24,33

414760 RAIQUE DE MOURA DIAS RAIQUE DE MOURA DIAS Ampla 
Concorrência

25 0,5 25,5

415100 RAPHAEL DE ALMEIDA RIBEIRO 
VITAL RAPHAEL VITAL Ampla 

Concorrência
23,67 - 23,67

414776 REGINALDO BORGES SOARES SINTONIZAR AO MOMENTO DEL 
CAMBIO

Ampla 
Concorrência

22,67 - 22,67

415276 REGINALDO DOS SANTOS CASTELÃO ALTOS VOOS MS: CONEXÕES 
CRIATIVAS

Pessoa Negra 23,33 - 23,33

411121 RENATA WILWERTH LEONI INTERCÂMBIO POÉTICO COM DUDUDE Ampla 
Concorrência

19,67 1 20,67

413997 RICARDO JOSÉ SILVA LOURENÇO RICARDO JOSÉ SILVA LOURENÇO Ampla 
Concorrência

16,33 - 16,33

409712
ROBERTO FERREIRA LEITE

APRIMORAMENTO (RESIDÊNCIA DE 
LABORATÓRIO DE ROTEIRO DE LONGA-
METRAGEM) 

Pessoa Negra 22,33 1 23,33

414785 RYAN PAES DE OLIVEIRA RYAN PAES DE OLIVEIRA Pessoa Negra 21 1 22

415380 TÁRSILA BONELLI CALEGARI 
PAULINO TÁRSILA BONELLI CALEGARI PAULINO Ampla 

Concorrência
22,33 0,5 22,83

414096 THALES MIGUEL MARINHO GARCIA TROCAS DE INCLUSÃO Pessoa com 
Deficiência

21,33 - 21,33

413357 VINÍCIUS MARCIANO MUTTON VINÍCIUS MARCIANO MUTTON Ampla 
Concorrência

20,33 0,5 20,83

415259 VITOR HUGO SAMUDIO DELASIERRA 
BRITEZ A IMPROVISAÇÃO EM REDE Ampla 

Concorrência
26,67 - 26,67

415446 WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA WILLIAM TEIXEIRA DA SILVA Ampla 
Concorrência

17,67 - 17,67

415350 WIRLAN BARBOSA MARTINS DOS 
ANJOS 

WIRLAN BARBOSA MARTINS DOS 
ANJOS

Ampla 
Concorrência

17 - 17

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 - 
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI 
Nº 14.399/2022) – LEIA MS: FOMENTO A OBRAS LITERÁRIAS SUL-MATO-GROSSENSES – FASE DE 
HABILITAÇÃO – ANALISE DOCUMENTAL. 

Reuniram-se de forma online no dia 14 de maio de 2025 às 11h, na sede da Fundação de Cultura de MS, localizada 
no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 559, Centro, Campo Grande/
MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P”FCMS/N° 529/2025, 29 DE ABRIL DE 2025 
(DOE/MS n. 11.819, P. 358), conforme estabelecido no item 7.4 do presente Edital, para realizar a tabulação de 
dados a fim de formular a publicação do resultado preliminar da ETAPA DE HABILITAÇAO – Análise Documental das 
propostas concorrentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – LEIA MS: FOMENTO A OBRAS LITERÁRIAS 
SUL-MATO-GROSSENSES. Estiveram presentes os componentes dessa comissão: Elisangela Castedo Maria do 
Nascimento, Tânia Mara de Souza e Graciana Goedert. Durante o processo seletivo, foram analisadas um total de 
46 (quarenta e seis) propostas que tiveram homologação publicada no DOE/MS n. 11.727 (p. 60 a 62). Foram 
analisados os documentos solicitados na FASE DE HABILITAÇÃO análise documental, sendo INABILITADO 1 (hum) 
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proponente que não apresentou toda a documentação solicitada pelo Edital. Desta forma, foram considerados 
HABILITADOS 45 (quarenta e cinco) proponentes. Estas informações seguem relacionadas nos anexos a esta Ata, 
sendo no Anexo I os proponentes HABILITADOS na ETAPA DE HABILITAÇAO – Análise Documental, e no Anexo II, 
os proponentes INABILITADOS na ETAPA DE HABILITAÇAO – Análise Documental. Após todas as colocações dos 
membros da Comissão, restou claro que foram cumpridos os requisitos necessários para uma avaliação justa e 
coerente da análise documental dos proponentes, mediante os documentos comprobatórios encaminhados pelos 
mesmos por meio da Plataforma Prosas. Sem mais colocações, a reunião encerrou-se às 12h00, sendo que a Ata 
segue assinada pelos presentes e, em seguida, encaminhada para publicação em Diário Oficial, conforme previsto 
no Edital. Após essa etapa segue-se a abertura de prazo recursal conforme Cronograma do Edital.

Elisangela Castedo Maria do Nascimento
Tânia Mara de Souza
Graciana Goedert

ANEXO I - PROPONENTES HABILITADOS 
Chave de 
inscrição

Nome completo 
conforme proposta Título da obra Autor(es) / 

Organizador(es)
Analise 

documental

411468 Adrianna Alberti Outros Silêncios em 
Vigília Adrianna Alberti Habilitado

414811 Adriano Pereira de 
Castro Pacheco

Pantanal Território 
Criativo: panorama 

relacional da economia 
dos bens simbólicos a 
partir do artesanato 
sul-mato-grossense

Adriano Pereira de 
Castro Pacheco Habilitado

416121 Alessandra Coelho de 
Almeida

Usamos tudo para 
poesia

Alessandra Coelho - 
autora Habilitado

415614 Ana Lucia Rossate Mbojeguaha Grafismo Ana Lucia Rossate - 
Anarandà Habilitado

411640 André Luis Ramalho 
Junior

Trechos e Textos - 
Volume 2 André Ramalho Habilitado

416168 Bianca Rosalino de 
Resende Os Segredos da Vovó Lígia Burton Habilitado

415472 Carmem Lúcia Dias de 
Andrade Entrelaço Poético Carmem Lúcia 

Andrade Habilitado

416092 Editora Patuá Ltda Mares agitados: Na 
periferia dos anos 1970

Mazé Torquato 
Chotil Habilitado

415775 Elaine Gomes de Castro 
Menezes A menina da botinha Elaine Gomes de 

Castro Menezes Habilitado

413807 Eva Vilma Souza 
Barbosa Ela é... Eva Vilma Souza 

Barbosa Habilitado

414787 Fabio Roberto Vitor A Casa Baís Fabio Quill Habilitado

413850 Frederico Martins Terra 
Hildebrand Spaceshit - Vol.1 Fred Hildebrand Habilitado

413108 Henrique Alberto de 
Medeiros Filho

Nadas em Busca dos 
Tudos

Henrique Alberto de 
Medeiros Filho Habilitado

415993 Jair de Oliveira
A onça pintada pões 
as patas na estrada e 

outras peças 
Jair de Oliveira Habilitado

412466 Janderson da Silva 
Gomes O bicho que me falta Jander Gomez Habilitado

415351 João Bosco Rasslan 
Câmara

Personagens - El 
Dourados

João Bosco Rasslan 
Câmara

  Habilitado

415260 Jose Antonio Ferreira De Onde Tu Vens?
Ciro Ferreira - Autor 
Antonia Hanemann 

- Ilustradora
Habilitado

415668 Joseane Aparecida de 
Souza Francisco Vozes em Mim Joseane Francisco Habilitado

415987 Juliana de Souza de 
Jesus

Chapeuzinho Vermelho 
Indígena

Juliana de Souza de 
Jesus

  Habilitado

413316 Karollyne Cassia Duarte 
Pereira Antes da Rosa Karol Duarte Habilitado

410919 Lenita Maria Rodrigues 
Calado

A Invenção De Campo 
Grande Capital

Lenita Maria 
Rodrigues Calado Habilitado

413456 Luciana Leite de Araújo Os Sonhos de Ágatha Autora: Luciana 
Leite Habilitado
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416116 Lucimara De Oliveira 
Calvis

Às margens do Rio 
Anhanduí – Histórias 
das famílias de João 
Vieira de Menezes e 
Maria Lino Pereira

Leiner Maura Alves 
Vieira de Mello Habilitado

416109
Lucimara De Oliveira 

Calvis Careca de Saber Anna Lucia Almeida 
Dichoff Habilitado

415869 Lucimara de Oliveira 
Calvis

Histórias da Vovó Léla: 
Contos Pantaneiros

Cristiane de Oliveira 
Silva Habilitado

416082 Lucimara De Oliveira 
Calvis

No Mundo Encantado 
De Luciana Raquel Naveira Habilitado

416032 Lucimara De Oliveira 
Calvis Onça Pitoca

James Jorge 
Barbosa Flores - 

Jaminho
Habilitado

415949 Lucimara De Oliveira 
Calvis Fábula da Ilha Douglas Calvis 

Crelis Habilitado

416147 Lucimara De Oliveira 
Calvis Uma Viagem Fantástica Odila Schwingel 

Lange Habilitado

416100 Lucimara De Oliveira 
Calvis

É Assim Que Eu Vejo As 
Estrelas

Maria Gorete De 
Moura

  Habilitado

415817 Lucimara De Oliveira 
Calvis Os Encantos De Aurora Mara Calvis   Habilitado

415613 Maria Fernanda 
Kozlowski Pinto

Vermes Realistas - 
Tirinhas Filosóficas

Maria Fernanda 
Kozlowski Pinto (Lys 
Dame): Ilustradora 
Braz Pinto Junior: 
Escritor Fernanda 

Pinto: Pesquisadora 
e Diagramadora

  Habilitado

416073 Marília Cristina Silva A menina que salvou os 
peixes

Marília Silva 
(autora); Editora 

Patuá (organizador/
editora)

Habilitado

415681 Marinete da Costa 
Gomes Pinheiro

Salas de Sonhos - 
Memórias dos Cinemas 
de Mato Groso do Sul

Marinete Pinheiro Habilitado

411579 Marlei Rodrigues da 
Cunha

Lendas Dos Cerrados 
Do Meu Sertão

Marlei Rodrigues da 
Cunha Habilitado

411817 Mateus Boldrine Abrita

COMEÇANDO DO 
ZERO: Passo a passo 

do básico ao avançado 
para potencializar sua 
educação financeira

Mateus Boldrine 
Abrita Habilitado

415943 Mkt Producoes Ltda A Bruxa da Sapolândia André Alvez Habilitado

414835 Paulo Freedman de 
Souza Junior

Korvak e os Guardiões 
do Norte - Parte 1

Paulo Freedman de 
Souza Junior

   Habilitado

415138 Rafael Batista Dias Débeis brumas Rafael Dias Habilitado
410799 Renato Nésio Suttana As coisas incompletas Renato Suttana Habilitado

412310 Tatiana  Sangalli Lidia Bais - uma mulher 
a frente de seu tempo

Tatiana de Conto 
Sangalli Habilitado

413090 Thiago Moura Castro Sonsnêtos Pantaneiros Thiago Moura Habilitado

414800 Via Morena 
Comunicacao Ltda

Campo Grande, Força e 
Luz - Sergio Cruz

Sergio Manoel da 
Cruz Habilitado

411721 Vini Willyan dos Santos 
de Arruda Áspero Vini Willyan Habilitado

415687 Vinicius Febraro de 
Oliveira Uirapuru Febraro de Oliveira Habilitado

ANEXO II - PROPONENTES INABILITADOS 

Chave de 
inscrição

Nome completo 
conforme proposta Título da obra Autor(es) / 

Organizador(es)
Analise 

documental

412098 Edno Freitas Machado Gravetos da Riqueza Edno Freitas 
Machado

  Inabilitado
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 2510/2025
Processo no: 85.004.213-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Lavadeiras 
Quilombolas
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 14 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 14 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001152 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Jane Clara Arguello Martins Dias
CPF: XXX.445.061-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2556/2025
Processo no: 85.004.101-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Xícara 
Tuiuiú
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 14 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 14 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001156 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Solange de Souza Ledesma da Silva
CPF: XXX.793.601-XX

Extrato do Contrato 352/2025/FCMS Nº Cadastral 27415
Processo: 85/003.000/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MARIA EMILIA DA SILVA 

FRANÇA MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de Maria Emília da Silva França -MEI, 

na condição de Empresário Exclusivo da artesã “ Maria Emília da Silva França”, para 
realização de uma oficina com a duração de 40 horas, sendo realizada durante 4 
dias, de terça a sexta-feira, para uma turma com capacidade de até 20 alunos, na 
seguinte data e local: de 22 a 25/04/2025, das 07h às 12h e 17h às 22h, carga 
horária: 40 horas presenciais, nmo endereço: Rua João Pessoa, s/n°, Centro, Porto 
Murtinho, Mato Grosso Do Sul, pelo Brasil, CEP: 79280000, Projeto Artesania/MS, 
sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, 
§2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei, que 
rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, 2025NE000920, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta, juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
25 de abril de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 16/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Maria Emília da Silva França

Extrato do Contrato 444/2025/FCMS Nº Cadastral 27511
Processo: 85/004.569/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Ramona Rodrigues de Souza 

-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística Teatral da artista “Ramona 

Rodrigues”, contratado através de seu empresário exclusivo Ramona Rodrigues de 
Souza MEI, a ser realizada no evento “MS AO VIVO 2025”, no Parque das Nações 
Indígenas, em Campo Grande/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 17 horas, 
com 01 hora de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de 
Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Ramona Rodrigues de Souza

Extrato do Contrato 446/2025/FCMS Nº Cadastral 27519
Processo: 85/004.725/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 

SOUZA LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do Cantor “Henrique Souza”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Eduardo Henrique Silva Souza 
LTDA, a ser realizada no evento “I Licicomp - Congresso Estadual e Licitações”, no 
Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo, em Campo Grande/MS, no dia 06 de 
maio de 2025, a partir das 18 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Eduardo Henrique Silva Souza

Extrato do Contrato 447/2025/FCMS Nº Cadastral 27520
Processo: 85/004.726/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e GABRIEL CHIAD DE CARVALHO-

MEI



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 80

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Gabriel Chiad”, 
contratado através de seu empresário exclusivo Gabriel Chiad de Carvalho MEI , a 
ser realizada no evento “VIII Encontro em Analise do Discurso”, na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, em Campo Grande/MS, no dia 07 de maio de 2025, 
a partir das 09 horas e 30 minutos, com 30 minutos de duração, sob a supervisão 
e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 07/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Gabriel Chiad de Carvalho

Extrato do Contrato 456/2025/FCMS Nº Cadastral 27585
Processo: 85/004.839/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JW Produções e Eventos Ltda 

-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Lucas 

e Walter Filho”, contratado através de seu empresário exclusivo JW Produções e 
Eventos LTDA , a ser realizada no evento “22º Encontro de Cowboys do Rotary”, 
no Recinto do Rotary Clube, em Selvíria/MS, no dia 09 de maio de 2025, a partir 
das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Luiz Oliveira de Souza

Extrato do Contrato 487/2025/FCMS Nº Cadastral 27583
Processo: 85/004.967/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LARISSA FIDELIS CONRADO-

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Larissa & Mariana”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Larissa Fidelis Conrado MEI , a ser 
realizada no evento “64º Festa em Honra a Nossa Senhora de Fátima”, na Rua Frei 
Gregório, 537, Bairro Monte Líbano, em Campo Grande/MS, no dia 09 de maio de 
2025, a partir das 21 horas, com 02 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.
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Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Larissa Fidelis Conrado

Extrato do Contrato 488/2025/FCMS Nº Cadastral 27584
Processo: 85/004.940/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RAFAEL AUGUSTO COUZZI DE 

FARIAS-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Ipê de Serra”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Rafael Augusto Couzzi de Farias 
MEI , a ser realizada no evento “Balaio Feira Criativa”, na Esplanada Ferroviária, 
Av Calógeras, 3143, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 11 de maio de 2025, 
a partir das 18 horas e 30 minutos, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rafael Augusto Couzzi de Farias

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AMPARO LEGAL: Art. 74, III, “f” da Lei n. 14.133/2021
FAVORECIDO: Virtú Soluções em Gestão Pública LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 77/004.143/2025
DATA: 12/05/2025
OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa Virtú Soluções em Gestão Pública LTDA
CNPJ nº 52.551.729/0001-50, especializada na prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente 
intelectual, para realização da curadoria de conteúdo, disponibilização de palestrantes e coordenação pedagógica 
para o 1º Encontro Estadual de Licitações e Contratos do Estado de Mato Grosso do Sul – I LICICOMP – 2025.

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 403/2024 SIAFIC 229 PROCESSO Nº 83.049.230-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80. 
Outorgado: Gustavo Haralampidou da Costa Vieira – CPF: ***.201.571-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “PGAC promovendo a agricultura sustentável 
na Região do Bolsão Sul-mato-grossense”.
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Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 86.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000506 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Gustavo Haralampidou da Costa Vieira
        CPF: ***.201.571-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 404/2024 SIAFIC 230 PROCESSO Nº 83.049.231-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Glaucia Gabriel – CPF: ***.421.279-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Apoio ao Programa de Pós-Graduação Stricto 
Sensu em Ensino em Saúde - Mestrado Profissional - UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 100.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000507 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Glaucia Gabriel
        CPF: ***.421.279-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 405/2024 SIAFIC 233 PROCESSO Nº 83.049.233-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Reginaldo Peixoto – CPF: ***.726.619-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Consolidação e expansão do programa de 
pós-graduação em educação – PGEDU”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 86.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000508 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Reginaldo Peixoto
        CPF ***.726.619-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 407/2024 SIAFIC 249 PROCESSO Nº 83.049.235-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Carla Villamaina Centeno – CPF: ***.963.301-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento da Política de Ensino Pesquisa 
Inovação e Extensão do Programa de Pós-Graduação Mestrado e Doutorado Profissional em Educação- PROFEDUC- 
UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 83

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 125.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000600 de 30.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Carla Villamaina Centeno
        CPF: ***.963.301-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 408/2024 SIAFIC 251 PROCESSO Nº 83.049.236-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Rodrigo Bianchini Cracco – CPF: ***.399.668-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Valorização Consolidação e Desenvolvimento 
do ProfHistória”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 174.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000510 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rodrigo Bianchini Cracco
        CPF: ***.399.668-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 409/2024 SIAFIC 348 PROCESSO Nº 83.049.238-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Felipe André Sganzerla Graichen – CPF: ***.912.640-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Consolidação da Pós-Graduação em Agronomia 
- Produção Vegetal (PGAGRO)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 125.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000511 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Felipe André Sganzerla Graichen
        CPF: ***.912.640-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 410/2024 SIAFIC 350 PROCESSO Nº 83.049.241-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Marcelo Leandro Bueno – CPF: ***.121.471-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “FORTALECENDO O PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM BIODIVERSIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL – PGBSA”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 39.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000512 de 10.04.2025.
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Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Marcelo Leandro Bueno
        CPF: ***.121.471-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 411/2024 SIAFIC 355 PROCESSO Nº 83.049.245-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Antonio Carlos Santana de Souza – CPF: ***.949.268-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Desenvolvimento de uma Política de Ensino 
Pesquisa Inovação e Extensão para o crescimento do Mestrado Profissional em Letras da UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 100.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000513 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Antonio Carlos Santana de Souza
        CPF: ***.949.268-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 412/2024 SIAFIC 356 PROCESSO Nº 83.049.247-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Cláudia Heloiza Conte – CPF: ***.176.039-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento da verticalização acadêmica: 
o Programa de Pós-Graduação em Geografia (Mestrado acadêmico) – PPGEO Unidade Universitária de Campo 
Grande - UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 40.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000514 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Cláudia Heloiza Conte
        CPF: ***.176.039-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 413/2024 SIAFIC 357 PROCESSO Nº 83.049.248-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Andre Rezende Benatti – CPF: ***.396.371-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Plano de ações do PPGLetras/UEMS: 
recuperação e expansão”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 86.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000515 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
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Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Andre Rezende Benatti
        CPF ***.396.371-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 414/2024 SIAFIC 359 PROCESSO Nº 83.049.253-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Juliana do Prado – CPF: ***.673.868-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Valorização Consolidação e Desenvolvimento 
do Programa de Pós-graduação Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 40.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000516 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Juliana do Prado
        CPF: ***.673.868-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 415/2024 SIAFIC 360 PROCESSO Nº 83.049.252-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Cosme Eustaquio Rubio Mercedes – CPF: ***.666.618-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Projeto de Pesquisa PROFMAT/UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 124.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000517 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Cosme Eustaquio Rubio Mercedes
        CPF: ***.666.618-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 416/2024 SIAFIC 362 PROCESSO Nº 83.049.257-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Eliane Cerdas – CPF: ***.499.128-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Plano de valorização consolidação e 
desenvolvimento do Programa de Pós-graduação em Educação Científica e Matemática da UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 100.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000518 de 10.04.2025.
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Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Eliane Cerdas
        CPF: ***.499.128-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 417/2024 SIAFIC 364 PROCESSO Nº 83.049.260-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Fabiana de Andrade Melo Sterza – CPF: ***.919.279-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento do Programa de Pós Graduação 
em Zootecnia da UEMS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 86.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000519 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fabiana de Andrade Melo Sterza
        CPF: ***.919.279-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 418/2024 SIAFIC 365 PROCESSO Nº 83.049.261-2024 Chamada 
Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Eliana Lamberti – CPF: ***.379.911-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “VALORIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL E SISTEMAS PRODUTIVOS - PPGDRS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 86.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150010011, Programa de Trabalho 
12.571.2217.6025 .0013, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000520 de 10.04.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 14.05.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Eliana Lamberti
        CPF: ***.379.911-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

PORTARIA “P” FUNDECT N° 32, DE 14 DE MAIO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 
ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDECT, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 14, do Decreto n. 
14.494/2016, resolve: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, constituída e composta pelos seguintes servidores.

NOME MATRICULA FUNÇÃO
Edna Lúcia Santana de Araújo 38234024 Membro
Lidiane Garcia Pinto da Silva 483699022 Membro
Ligia Fernandes Franco 493011022 Membro
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Art. 2º - A comissão ora constituída desempenhará suas atividades nos processos de chamamento público, 
dispensa ou inexigibilidade geridos pela Lei n. 13.019/2014 e Decreto n. 14.494/2016, solicitando e aprovando 
os documentos das instituições parceiras ou fomentadas, emitindo parecer técnico, elaborando Editais se for o 
caso, publicando-os e, por fim, remetendo-os aos demais setores necessários a conclusão dos processos com 
celeridade.
Art. 3º - A presente Portaria possui vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no DOE.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
Diretor-Presidente da FUNDECT

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0842/2025-PROCESSO n. 85.002.865-2025
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a FEDERACAO DE BASKETBALL DE MS - CNPJ/MF sob o nº 15.553.290/0001-78 em Campo Grande /MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O ESPORTE E PREMIAÇÕES” conforme cronograma 
de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste 
instrumento.
Valor do Termo R$ 74.030,00 (setenta e quatro mil, trinta reais), a ser liberado de acordo com o Plano de 
Trabalho – Cronograma Financeiro.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 - Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE000197 de 12 de maio de 
2025  Valor do Empenho: R$ 74.030,00 (setenta e quatro mil, trinta reais), Amparo Legal: Decreto Estadual 
n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 
2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente 
exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá de 19 de maio de 2025 até 31 de setembro de 2025.
Data da Assinatura: 13/05/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF XXX.367.140-XX e –  Eduardo Marques de Souza Costa CPF xxx. 
306.801-xx.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL/FUNDESPORTE Nº 002/2025

A comissão de Avaliação do EDITAL/FUNDESPORTE “JOGOS DA MELHOR IDADE DE MS – N° 002/2025” DIVULGA 
OS RESULTADOS PRELIMINARES deste chamamento público.

COLOCAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

NOME PONTUAÇÃO

1º COLOCADO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
INSTITUCIONAL – IEDHI

64 PONTOS

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL/FUNDESPORTE Nº 003/2025

A comissão de Avaliação do EDITAL/FUNDESPORTE “Jogos Escolares da Juventude de MS - 12 a 14 anos” DIVULGA 
OS RESULTADOS PRELIMINARES deste chamamento público.

COLOCAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

NOME PONTUAÇÃO

1º COLOCADO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
INSTITUCIONAL – IEDHI

80 PONTOS

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
PROCESSO nº 85.009.538-2024 FUNTUR/FUNDTUR-MS
NÚMERO CADASTRAL: 1796-2025
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo   de Mato 
Grosso do Sul, inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, por meio do Fundo Para o Desenvolvimento do 
Turismo de Mato Grosso do Sul inscrita no CNPJ nº 05.846.315/0001-78, denominada PARCEIRO PÚBLICO 
e a Associação Araras Bike Clube de Nova Andradina, inscrita no CNPJ nº 36.442.063/0001-45, denominada 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA.
OBJETO: Apoio à realização do evento “Sinalização Turística Indicativa Rodoviária do Vale das Águas”, conforme 
Plano de Trabalho aprovado. 
AMPARO LEGAL:  Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações, no Decreto Estadual n° 14.494/2016, na 
Resolução/SEFAZ nº 2733/2016, e no Edital de Chamamento n. 13/2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 
Orçamento do corrente exercício.
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) cabendo a FUNDTUR o valor total.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração terá a vigência de 12/05/2025 até 11/02/2026, para execução 
integral do objeto da parceria, acrescido de 30 (trinta) dias para apresentação da Prestação de Contas final dos 
recursos financeiros transferidos, contados após o término da vigência do presente termo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Funcional Programática: 
10.85904.23.695.2224.6247.0003, Natureza da Despesa:33504101, Fonte: 0170380031, UO:85904 - Fundo 
Para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, 2025NE000077 emitida em 09/05/2025.
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF nº XXX.627.696-XX, pelo Parceiro Público e MÁRCIA 
APARECIDA DA SILVA inscrito no CPF nº XXX.963.401-XX, pela Organização Parceira.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 017/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 26726, PROCESSO N°.: 27/008.601/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: ANDES COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.242.040/0001-01, sediado(a) na rua Felipe Schmidt, 749 – Cjto. 
602 - Centro, Florianópolis/SC – CEP 88.010-001, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, 
MICROSCÓPIO CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores DANYELLE PEREIRA DE CASTRO, matrícula 814706021 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal JAQUELINE APARECIDA DE BARROS ROMERO SILVA matrícula 
9786021, JOSÉ JOÃO DE SOUZA NETO, matrícula 24279022 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto 
do Gestor MIRIAM PLACENCIO, matrícula 123747021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Extrato do Contrato 063/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27228
Processo: 27/035.864/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul – FUNSAU e IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos hospitalares Sondas 
Endotraqueais com Cuff Nº 6,5 mm para atender as necessidades dos pacientes 
atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01044/2024 (fls.152/210), na Autorização de Compra nº. 46382 (fls. 
754/755) e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – SEM PI, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais).
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (meses) meses ou até a 

conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Data da Assinatura: 11/04/202511/04/2025
Assinam: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA e RUBEM KAZUO TANNO DE SOUZA

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO Nº 01/2025 
PROCESSO Nº 83.017.283-2025

PARTES: FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNTRAB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 05.484.426/0001-81, com sede em Campo Grande/MS, e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE INOCÊNCIA/MS, inscrita no CNPJ nº 03.342.938/0001-88, com sede no Município de Inocência/MS.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a doação do bem móvel descrito a seguir:

 Nº Patrimônio DESCRIÇÃO

01207314

Veículo Mitsubishi Pajero Dakar 3.5, Flex, 4x4, ano/modelo 2012, cor prata, 205 
cv, 4 (quatro) portas, freios ABS, airbag duplo frontal, estribos laterais, chassi nº 
93XFRKH9WCCC04327, placa HTO2D33. Valor do Bem: R$ 47.181,48. Classificação: 
IV – Antieconômico.

      
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.268/2023 e Lei Estadual nº 6.035, de 26 
de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2025.

ASSINAM:   Marina Hojaij Carvalho Dobashi – Diretora-Presidente/FUNTRAB 
                   Antonio Ângelo Garcia dos Santos – Prefeito Municipal de Inocência/MS
  

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 061-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o INSTITUTO GOIANO DE AGRICULTURA – IGA, Montividiu - GO.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 12 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Antônio 
Jussiê da Silva Solino (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 062-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a DIGI6 SOLUÇÕES DIGITAIS E CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA. EPP - (DIGI6 GROWTH DIGITAL), 
São Paulo - SP.
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OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 12 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Serge 
Normando Rehem (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 063-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - (CASSILÂNDIA PREFEITURA MUNICIPAL), Cassilândia – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 12 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Rodrigo 
Barbosa de Freitas (Organização Concedente).

EDITAL N. 07/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DOS VOTOS, APÓS PERÍODO DE RECURSO, DA ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO DE ÉTICA - 2025/2028, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (CE/UEMS)

A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria UEMS nº. 001, de fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições 
legais torna público o presente Edital de homologação do resultado da votação, após período de recurso, da 
eleição para composição do Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CE/UEMS - 
2025/2028), conforme os critérios dispostos e estabelecidos nos Editais pertinentes a essa eleição, já divulgados 
e publicados em Diário oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul:

I. Quantidade de votos por Candidatos de acordo com a área de representação

Área de 
Representatividade Candidatos

Número 
de votos 
Válidos

Número 
de votos 
Brancos

Nº de Representantes 
Titular/ Suplente/
Cadastro Reserva

Profissionais Técnicos da Educação Superior

Antônio Valteir de Souza 68 Titular

Maelly da Silva veron 28 - Suplente

Tatiana da Costa Moreno Gama Lopes 19 - Cadastro reserva

Wilian Matos Silveira 10 - Cadastro reserva

Alessandra Lopes da Rocha 8 - Cadastro reserva

Jaqueline de Andrade Torres 2 - Cadastro reserva

- 4

DOCENTES

Área de Ciências 
Exatas e da Terra e 
Engenharias:

Aguinaldo Lenine Alves 26 Titular

Osvaldo Vargas Jaques 23 Suplente

- 5

Área de Ciências 
Agrárias, Biológicas e 
da Saúde:

Cynthia De Barros Mansur 30 - Titular
Maria Inesila Montenegro 
Garcia De Oliviera 13 - Suplente

Sáuria Lúcia Rocha de Castro 8 Cadastro reserva

- 4
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Área de Ciências 
Humanas, Sociais 
Aplicadas, Linguística, 
Letras e Artes:

Vanessa Arlésia de Souza 
Ferretti 33 - Titular

Luciana Henrique da Silva 18 Suplente

Luciana de Jesus Rabelo Silva 17 - Cadastro reserva

Dabel Cristina Maria Salviano 13 Cadastro reserva

Adma Cristhina Salles de Oliveira 13 Cadastro reserva

Alaide Pereira Japecanga Aredes 5 Cadastro reserva

- 4

Esclarecimentos de dúvidas acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos através do contato (67) 3902-
2699 ou pelo e-mail conselhodeetica@uems.br e informações adicionais, se necessárias, serão disponibilizadas 
na página do Conselho de Ética/UEMS https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes.

Dourados, 13 de maio de 2025.

Alessandra Ribeiro de Moraes.
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL N. 08/2025 – CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ÉTICA - 
2025/2028, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela PORTARIA UEMS nº 001, 20 de fevereiro de 2025, torna público o 
presente Edital com resultado final e classificação dos membros, após a votação e período de recurso; 
para composição do Conselho de Ética da UEMS – 2025/2028 considerando o disposto na RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 624, de 15 de junho de 2022 Regimento Interno do Conselho de Ética/UEMS:

1. Área de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde: (1 titular e 1 suplente)

Cynthia De Barros Mansur Titular

Maria Inesila Montenegro Garcia De Oliveira Suplente

Sáuria Lúcia Rocha de Castro Cadastro reserva

2. Área de Ciências Exatas e da Terra e Engenharias:  (1 titular e 1 suplente)

Aguinaldo Lenine Alves Titular

Osvaldo Vargas Jaques Suplente

3. Área de Ciências Humanas, Sociais Aplicadas, Linguística, Letras e Artes: (1 titular e 1 suplente)

Vanessa Arlésia de Souza Ferretti Titular

Luciana Henrique da Silva Suplente

Luciana de Jesus Rabelo Silva Cadastro reserva

Dabel Cristina Maria Salviano Cadastro reserva

Adma Cristhina Salles de Oliveira Cadastro reserva

Alaide Pereira Japecanga Aredes Cadastro reserva

4. Profissionais Técnicos da Educação Superior (1 Titular e 1 Suplente)

https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes
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Antônio Valteir de Souza Titular

Maelly da Silva veron Suplente

Tatiana da Costa Moreno Gama Lopes Cadastro reserva

Wilian Matos Silveira Cadastro reserva

Alessandra Lopes da Rocha Cadastro reserva

Jaqueline de Andrade Torres Cadastro reserva

Dourados, 13 de maio de 2025

Alessandra Ribeiro de Moraes
Presidente da Comissão Eleitoral

PORTARIA UEMS N. 11/2025, de 15 de maio de 2025. 

Dispõe sobre o cancelamento de Notas de Empenhos emitidas no exercício financeiro de 2024 e inscritas em 
restos a pagar não processados.

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Regimento Geral da UEMS, em observância às disposições do Decreto Federal n. 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986 e alterações, e considerando o disposto na Resolução -TCE-MS n. 88, de 03 de outubro de 2018, e 
alterações,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o cancelamento das Notas de Empenhos (ANEXO ÚNICO) emitidas no exercício financeiro de 
2024 e inscritas em restos a pagar não processados, cujo saldo, em virtude da não entrega dos bens e/ou serviço, 
não apresente qualquer obrigação com os fornecedores.

Art. 2° Eventual reconhecimento de direitos, após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no 
Anexo Único desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de 
exercícios anteriores, nos termos do Artigo 37, da Lei Federal n. 4.320/1964.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA UEMS N. 11, DE 15 DE MAIO DE 2025.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2025
ANO EMPENHO CREDOR CNPJ/INSCRIÇÃO VALOR R$
2024NE000278 LIFE T.B.COM.IND.PROD.BIOTECNOLOGIA LTDA 63.067.904/0002-35 47.611,75

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.999, de 12 de maio de 2025.

Aprova, “ad referendum”, a Reformulação do Regulamento do Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional 
de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Paranaíba, aprovado “ad referendum” pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.611, de 15 de agosto de 
2023, homologado pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.712 de 16 de novembro de 2023. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,
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CONSIDERANDO o pedido, pela Coordenação, de Reformulação do Regulamento do Programa de Pós-Graduação, 
Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional - ProfSocio, da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, na Unidade Universitária de Paranaíba;

CONSIDERANDO a necessidade de adequações decorrentes da reformulação do Regimento Nacional, promovida 
pela Coordenação Nacional do ProfSocio;

CONSIDERANDO que não haverá tempo hábil para submissão da proposta no Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE), agendada para julho de 2025, o que poderia comprometer o andamento do Programa e o 
atendimento à solicitação da Rede Nacional,

R E S O L V E, “ad referendum”:

Art. 1º Aprovar a Reformulação do Regulamento do Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional de Sociologia 
em Rede Nacional (ProfSocio), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de 
Paranaíba, aprovado ad referendum pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.611, de 15 de agosto de 2023, homologado 
pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.712, de 16 de novembro de 2023, conforme anexo que integra esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Dourados - MS, 12 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor CEPE-UEMS

Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.999, de 12 de maio de 2025.

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL 
DE SOCIOLOGIA EM REDE NACIONAL – PROFSOCIO

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PARANAÍBA

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA

Art. 1º As atividades do Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio), da Fundação 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, serão regidas por este Regulamento, elaborado em conformidade 
com o Regimento Interno dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UEMS, seguindo as normas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES), pelo Regimento do Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional e demais 
normas federais complementares.

Art. 2º O Programa tem como objetivo a capacitação de professores/as de Sociologia e de Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas para o exercício da docência na Educação Básica, com o intuito de contribuir para a melhoria da 
qualidade do ensino no País.

Art. 3º O ProfSocio, é um curso presencial com oferta simultânea nacional, conduzindo ao título de Mestre em 
Sociologia, coordenado pela Universidade Federal do Ceará, integrado por Comissões Acadêmicas Institucionais 
vinculadas a Instituições Associadas.

§ 1° Denomina-se Instituição Associada a Instituição de Ensino Superior que integra a Rede Nacional do ProfSocio.

§ 2° Denomina-se Comissão Acadêmica Institucional o conjunto de docentes de uma ou mais Instituições do 
Ensino Superior numa determinada localidade, responsável pela coordenação e execução do programa, conforme 
expresso nos artigos 6° e 7° deste Regulamento.

Art. 4º O ProfSocio tem como área de concentração “Ensino de Sociologia”, com as seguintes linhas de 
pesquisa:
I - Educação, escola e sociedade;
II - Juventude e questões contemporâneas;
III - Práticas de ensino e conteúdos curriculares.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 5º O ProfSocio terá as seguintes instâncias deliberativas na UEMS:
I - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE);
II - Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (CPPGI);
III - Comitê de Pós-Graduação (CPG);
IV - Comissão Acadêmica Institucional (CAI).

Art. 6º A coordenação das atividades do ProfSocio é atribuição do Conselho Gestor, da Comissão Acadêmica 
Nacional (CAN) e das Comissões Acadêmicas Institucionais (CAI), responsáveis pelo gerenciamento do Programa.

Parágrafo único. A composição e atribuições da Comissão Acadêmica Institucional (CAI) seguirão as normas 
vigentes no Regimento Geral do ProfSocio e do Regimento Interno dos Programas de Pós-Graduação stricto 
sensu, da UEMS.

Art. 7º A Comissão Acadêmica Institucional do (ProfSocio) será composta pelo:
I - Coordenador do Programa;
II - Coordenador Adjunto;
III - Docentes credenciados no Programa;
IV - 1 (um) representante discente matriculado regularmente no Programa.

Art. 8º A Comissão Acadêmica Institucional é uma comissão executiva, presidida pelo Coordenador Acadêmico 
Institucional, constituída por um Colegiado, composto pelo corpo docente da Instituição Associada e por um 
representante discente eleito anualmente pelos seus pares.

§ 1º O Colegiado será formado pelos docentes credenciados no ProfSocio da referida Instituição Associada.

§ 2º O Coordenador Acadêmico Institucional, seu presidente, portador do título de Doutor, será o Coordenador 
do Programa.

§ 3º O Coordenador Adjunto será também o vice-presidente da Comissão Acadêmica Institucional.

§ 4º O período do mandato do representante discente será de um ano letivo, podendo ser reconduzido por igual 
período.

Art. 9º O Coordenador Acadêmico Institucional será eleito pelos seus pares com mandato de 2 (dois) anos 
podendo ser reeleito, conforme os seguintes critérios: 
I - ser membro do quadro docente efetivo da UEMS, ministrante de disciplina, com título de Doutor;
II - comprovar experiência docente na formação de profissionais das Ciências Sociais e/ou de Ciências Humanas;
III - comprovar experiência em orientação acadêmica. 

Art. 10. São atribuições da Comissão Acadêmica Institucional:
I - eleger e assessorar a coordenação dos programas na execução e acompanhamento das suas atividades; 
II - elaborar e encaminhar à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) o calendário do 
programa; 
III - estabelecer e aprovar diretrizes dos planos de ensino, programas de disciplinas e critérios de avaliação 
propostos pelos docentes; 
IV- definir, a cada período, a programação acadêmica e a distribuição de atividades didáticas entre os membros 
do corpo docente na Instituição Associada; 
V - designar docentes integrantes do quadro docente do programa para proceder à seleção dos candidatos;
VI - estabelecer critérios de seleção e ingresso de alunos no programa, respeitadas as normas vigentes; 
VII - definir e enviar à PROPPI o número de vagas a ser ofertado a cada processo seletivo;
VIII - deliberar sobre aproveitamento de créditos obtidos em atividades complementares; 
IX - decidir sobre aproveitamento de disciplinas obtido em outros programas de pós-graduação;    
X - analisar os pedidos de trancamento de matrícula e as solicitações de prorrogação; 
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XI - deliberar sobre o credenciamento e descredenciamento de docentes; 
XII - homologar solicitação dos orientadores e coorientadores, bem como as respectivas substituições, quando 
houver necessidade; 
XIII - homologar banca para exame de qualificação e para julgamento de dissertação;
XIV - apreciar e deliberar as questões relativas aos aspectos didático-pedagógicos, bem como propostas e/ou 
recursos encaminhados por docentes e discentes do programa, no âmbito de sua competência; 
XV - acompanhar a execução curricular do programa, avaliar seus resultados e propor à DPG medidas que visem 
garantir padrão de qualidade consonantes com os critérios estabelecidos pela CAPES;
XVI - propor à PROPPI reformulação/adequação do regulamento e do projeto pedagógico; 
XVII - acompanhar o programa de pós-graduação no que diz respeito ao desempenho dos discentes e à utilização 
das bolsas e recursos; 
XVIII - aprovar a indicação do coordenador adjunto;
XIX - propor os valores das taxas de inscrição ao processo seletivo, quando couber, respeitando as normas 
vigentes;
XX - deliberar sobre os planos de aplicação colocados à disposição do programa; 
XXI - apreciar e deliberar a prestação de contas dos recursos colocados à disposição do programa;
XXII - aprovar o planejamento quanto à oferta de disciplinas e atividades complementares do programa; 
XXIII - coordenar a aplicação dos exames nacionais de acesso, das provas e de outros instrumentos de avaliação 
dos discentes na Instituição Associada;
XXIV - definir, a cada período, a programação acadêmica e a distribuição de atividades didáticas entre os membros 
do corpo docente na Instituição Associada;
XXV - definir, em consonância com as normas vigentes na Instituição Associada;
XXVI - elaborar os relatórios exigidos pela CAPES, notificando o Conselho Gestor e prestando esclarecimentos ou 
promovendo ajustes a solicitações do mesmo;
XXVII - exercer demais funções que lhe sejam atribuídas. 

Art. 11. São atribuições do Coordenador do Programa do ProfSocio:
I - estabelecer o cronograma de atividades do programa, registrar, coordenar e supervisionar a sua execução; 
II - organizar a oferta das disciplinas indicando(s) docente(s) responsável(veis), a data, horário e local em que 
será ofertada;
III - executar e fazer cumprir normas e demais regulamentações propostas;
IV - publicar, por meio de edital em Diário Oficial, a abertura de processo seletivo e homologação de resultados 
finais, de vagas remanescentes, de aluno especial, dentre outros;
V - receber, conferir, deferir e encaminhar à Diretoria de Registro Acadêmico (DRA), para conferência e geração 
do Registro Geral de Matrícula (RGM), os documentos referentes à matrícula, observando os prazos estipulados 
no calendário acadêmico; 
VI - encaminhar as solicitações e os documentos deferidos pela coordenação do programa à DRA nos casos de 
desistência, desligamento, mobilidade acadêmica, trancamento e licenças, observando os prazos estipulados pelo 
setor competente após lançamento no SIGPÓS; 
VII - acompanhar o processo de registro do seguro acadêmico, junto ao setor competente;
VIII - preencher, por meio eletrônico, as atas de defesa, de qualificação, dissertação;
IX - encaminhar, à DRA, as atas de defesa, de qualificação, dissertação, tese ou outra modalidade regulamentada 
pela CAPES;
X - encaminhar no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da versão final, 1 (uma) versão digitalizada de 
cada dissertação ou tese aprovada, ou equivalente regulamentado pela CAPES, para a Biblioteca da Unidade 
Universitária sede do programa e outra para a Biblioteca Central;
XI - expedir declarações relativas às atividades do programa;
XII - manter atualizada a página web do programa;
XIII - elaborar relatórios exigidos pelos órgãos oficiais; 
XIV - coordenar o processo de pedido de credenciamento, descredenciamento ou recredenciamento dos docentes, 
conforme definido pela CAPES;
XV - solicitar e administrar recursos e materiais oriundos do orçamento previsto e do fomento à pós-graduação 
bem como realizar prestação de contas que lhe sejam delegadas; 
XVI - encaminhar, com parecer do colegiado do programa, as propostas de adequações/reformulações do 
regulamento e do projeto pedagógico à DPG;
XVII - participar dos órgãos colegiados superiores, conforme legislação interna vigente;
XVIII - acompanhar a vida acadêmica dos alunos no que se refere aos limites de tempo na obtenção do título; 
XIX - indicar o coordenador adjunto para aprovação do colegiado; 
XX - homologar relatório apresentado pela banca examinadora de qualificação e de defesa de dissertação, tese, 
ou outra modalidade regulamentada pela CAPES;
XXI - participar, quando convocadas pela Coordenação Nacional, do processo de seleção do Coordenador Nacional, 
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de comissões ad hoc, reuniões, seminários ou quaisquer outros tipos de eventos;
XXII - cadastrar e manter atualizados, em sistemas informatizados próprios e aqueles determinados pela CAPES, 
os dados pessoais e acadêmicos dos discentes aprovados em processo seletivo;
XXIII - dispor de instrumentos e sistemas informatizados de controle acadêmico e financeiro;
XXIV - divulgar entre os candidatos e os discentes todas as normas do programa e o teor das comunicações 
pertinentes feitas pela CAPES ou pela Coordenação Nacional;
XXV - remeter à Coordenação Nacional, quando solicitado, relatório contendo informações pertinentes ao 
desempenho acadêmico de todos os discentes em curso, destacando os discentes evadidos ou reprovados;
XXVI - apresentar, quando solicitadas pela CAPES ou pela Coordenação Nacional, informações e documentações 
pertinentes aos aspectos acadêmicos, pedagógicos e financeiros da oferta dos cursos;
XXVII - suspender ou solicitar a suspensão das bolsas de beneficiários que tenham infringido as normas do 
programa, ou que tenham deixado de cumprir com os requisitos ou obrigações para o recebimento do benefício;
XXVIII - inserir os dados do Programa em sistemas de controle e acompanhamento, informados pela CAPES ou 
pela Coordenação Nacional;
XXIX - enviar, quando solicitada, à Coordenação Nacional ou à CAPES, documentação dos bolsistas em formato 
físico ou eletrônico;
XXX - gerenciar os procedimentos internos atinentes ao pagamento dos bolsistas;
XXXI - auxiliar a Coordenação Nacional e a CAPES na apuração de eventuais infrações cometidas pelos bolsistas 
que desrespeitarem as normas;
XXXII - auxiliar a Coordenação Nacional, quando solicitado, na elaboração e execução dos editais de seleção de 
discentes e bolsistas;
XXXIII - convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
XXXIV - prestar, quando solicitadas, as informações requeridas pela Coordenação Nacional ou pela CAPES.

CAPÍTULO III
DO CORPO DOCENTE, DA ORIENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO, 

RECREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO

Seção I
Do Corpo Docente

Art. 12. O corpo docente do ProfSocio será constituído por docentes e/ou pesquisadores com titulação acadêmica, 
mínima de Doutor, nas categorias de docente permanente, colaborador e visitante, de acordo com as normas da 
CAPES.

Art. 13. A execução das atividades de ensino, pesquisa e orientação é de responsabilidade do corpo docente, 
composto por docentes do quadro ativo das Instituições Associadas do ProfSocio, e por docentes de outras 
instituições de ensino superior e instituições públicas de pesquisa, e se enquadrem no perfil descrito neste artigo.

§ 1º O núcleo permanente do Programa deverá ter no mínimo 8 (oito) docentes que atendam aos seguintes 
critérios:
I - ter obtido o título de Doutor há pelo menos 1 (um) ano;
II - comprovar experiência em orientação acadêmica de monografia, iniciação científica, mestrado ou doutorado;
III - apresentar produção intelectual coerente com a proposta pedagógica do ProfSocio e de acordo com o 
documento vigente para a área de Ciências e Humanidades e Educação Básica da CAPES;
IV - os professores permanentes deverão orientar, ofertar pelo menos uma disciplina no quadriênio e coordenar 
projeto de ensino, pesquisa e/ou extensão adequado ao projeto pedagógico do curso. 

§ 2º Todos os integrantes do corpo docente do ProfSocio deverão estar vinculados, ao menos, a uma das linhas 
de pesquisa do Programa.

§ 3º Docentes aposentados e servidores técnico-administrativos das Instituições Associadas ao ProfSocio poderão 
compor o corpo docente do ProfSocio, em conformidade com disposições específicas de cada Instituição Associada 
e aprovados pela Comissão Acadêmica Nacional.

§ 4º O ProfSocio, por ter como objetivo a capacitação do profissional de Sociologia e de Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas para o exercício da docência na Educação Básica, terá, no seu quadro, docentes majoritariamente com 
titulação nas áreas de Ciências Sociais, Educação e Ciências Humanas. 

Seção II
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Da Orientação

Art. 14. O aluno do ProfSocio terá, entre os docentes credenciados no Programa, 1 (um/uma) orientador(a).

§ 1º O quantitativo de alunos por orientador deverá atender às normas da REDE.

§ 2º No caso de transferência voluntária de orientador, por motivo de afastamento temporário da Instituição, a 
solicitação do retorno ao orientador inicial ficará na dependência da Comissão Acadêmica Institucional.

Art. 15. A Comissão Acadêmica Institucional poderá autorizar a transferência da orientação mediante solicitação 
com justificativa e dentro do prazo de 12 (doze) meses após a data da primeira matrícula. 

Art. 16. A critério do orientador, e em acordo com o aluno, poderá ser indicado o coorientador, cuja função será 
a de assistir ao acadêmico em suas atividades na Pós-Graduação, respeitadas as normas em vigor.

Parágrafo único. A indicação do coorientador deverá ser realizada em até 12 (doze) meses após a data da primeira 
matrícula no Programa.

Art. 17. São atribuições do docente orientador:
I - elaborar, de comum acordo com seu aluno(a) orientando(a), o plano de atividades deste e manifestar-
se sobre alterações supervenientes;
II - encaminhar à coordenação do Programa o projeto de TCC, quando solicitado;
III - acompanhar o desempenho do aluno(a) orientando(a), orientando-o(a) em todas as questões referentes 
ao desenvolvimento de suas atividades;
IV - dar anuência aos pedidos de matrícula e/ou aproveitamento de créditos solicitados pelos alunos(as) 
orientandos(as);
V - solicitar à coordenação do Programa providências para a realização do exame geral de qualificação e para 
a defesa pública do TCC, sugerindo, em cada caso, os nomes dos profissionais para a composição da banca 
examinadora;
VI - participar como membro nato e presidente da banca examinadora ou indicar o representante mediante 
aprovação da CAI;
VII - solicitar, mediante justificativa, o desligamento do aluno(a) sob sua orientação;
VIII - preencher, no SIGPÓS, o plano de ensino antes do início da disciplina;
IX - preencher, no SIGPÓS, a ata de cada disciplina contendo o total de faltas, os conceitos e a mensagem, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da disciplina;
X - manter Currículo Lattes atualizado;
XI - encaminhar à Secretaria Acadêmica do Programa os pareceres dos membros da banca de qualificação e 
defesa do TCC com as devidas assinaturas.

Seção III
Do Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento de Docentes

Art. 18. O credenciamento de docentes permanentes ou colaboradores será feito por meio de edital elaborado 
pela Coordenação Acadêmica Nacional e os pedidos serão encaminhados para a avaliação da Comissão Acadêmica 
Institucional a partir dos seguintes documentos: 
I - Carta de solicitação justificando a linha de pesquisa na qual deseje atuar e sua relação com a área de 
concentração do programa; 
II - Cópia de seu Curriculum Vitae, no modelo Lattes, com dados referentes aos últimos três anos, indicando 
produção intelectual em consonância com a(s) linha(s) de pesquisa e a área de concentração do programa; 
III - Projeto de pesquisa a ser desenvolvido de acordo com a(s) linha(s) de pesquisa e a área de concentração 
do programa; 
IV - Cópia do título de doutorado (para docente colaborador). 

Parágrafo único. De acordo com normas da CAPES, os docentes do ProfSocio poderão integrar outro programa 
de Pós-Graduação da sua universidade ou de outra Instituição, como docentes permanentes ou colaboradores.

Art. 19. No recredenciamento de docentes, por ocasião da avaliação quadrienal, deverão ser observados critérios 
que digam respeito a sua produção científica e acadêmica vinculadas ao curso, respeitando-se os critérios vigentes 
na área de Ciências e Humanidades para a Educação Básica a Capes.
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§ 1º O não-atendimento dos parâmetros mínimos aceitáveis de produção científica e acadêmica mencionados no 
caput acarretará o descredenciamento do docente.

§ 2º O descredenciamento do corpo docente poderá ser também realizado a pedido do docente, a qualquer tempo.

§ 3º Ter, ao menos, uma orientação concluída ou em andamento no ProfSocio.

Art. 20. Dos docentes que ministrarão as disciplinas e orientarão os discentes na elaboração das dissertações, 
será exigido o grau de Doutor, de acordo com a legislação da CAPES.

Art. 21. O descredenciamento do docente pelo Programa ocorrerá, em qualquer período, observados os seguintes 
critérios:
I - ter produção acadêmica abaixo dos critérios estabelecidos no documento de área da CAPES;
II - deixar de assumir orientação discente no quadriênio;
III - faltar com o decoro no relacionamento com os docentes e os discentes do Programa, e em situação 
comprovada e reconhecida pela Comissão Acadêmica Institucional;
IV - o descredenciamento do ProfSocio por solicitação do próprio docente poderá ocorrer a qualquer tempo, 
mediante comunicação formal e justificativa;
V - ter pouca participação nas reuniões da CAI, nos eventos e atividades organizadas pelo Programa.

CAPÍTULO IV
DO CORPO DISCENTE

Art. 22. O corpo discente do Programa será constituído por alunos matriculados como regular, especial e vinculado.

Art. 23. Os discentes serão matriculados nas Instituições Associadas, responsáveis por emitir o Diploma de 
Mestre em Sociologia, uma vez cumpridos todos os requisitos para conclusão deste Programa.

§ 1º Por se tratar de um Programa em Rede, os(as) alunos(as) de outras Instituições Associadas do ProfSocio 
poderão se matricular em disciplinas optativas/eletivas ofertadas pelo ProfSocio da UEMS. Do mesmo modo, os 
alunos do ProfSocio da UEMS poderão se matricular em disciplinas optativas/eletivas que sejam ofertadas em 
outras instituições associadas. 

§ 2º Os (As) alunos(as) do ProfSocio/UEMS poderão cursar disciplinas obrigatórias em instituições associadas de 
modo presencial ou remoto apenas em casos de reprovação.

§ 3º O ProfSocio/UEMS ficará responsável por emitir declaração referente às disciplinas cursadas por alunos 
de outras Instituições Associadas do ProfSocio contendo nome completo, disciplina, carga horária, créditos, 
frequência, notas ou conceitos. 

§ 4º A UEMS não será responsável por emitir Diploma de Mestre aos (as) alunos(as) das Instituições Associadas 
matriculados em disciplinas optativas ofertadas no ProfSocio. Tal responsabilidade caberá à Instituição Associada, 
na qual o discente foi matriculado como aluno regular.

Seção I 
Aluno Regular

Art. 24. Aluno regular é aquele aprovado de acordo com os critérios estabelecidos no edital público específico de 
processo de seleção, devidamente matriculado e com direito à obtenção do grau de Mestre em Sociologia, após o 
cumprimento de todas as exigências previstas neste Regulamento.

Seção II
Do Aluno Especial e do Aluno Vinculado

Art. 25. Aluno especial é aquele que concluiu a graduação e não apresenta vínculo com Programas de Pós-
Graduação da UEMS, podendo cursar apenas disciplinas isoladas do Programa, sem direito ao diploma de Mestre 
em Sociologia.

Art. 26. Denomina-se vinculado o aluno regularmente matriculado em Programas de Pós-Graduação da UEMS, 
que pretenda cursar disciplinas optativas em Programas distintos da Instituição.
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Parágrafo único. Os (As) alunos (as) vinculados farão jus a uma declaração, constando a(s) disciplina(s) cursada(s) 
e aprovada(s) nessa modalidade, expedida pela coordenação do Programa que ofertou as disciplinas.

Art. 27. O número de vagas, as condições de inscrição e os prazos de matrícula do aluno especial e do aluno 
vinculado serão definidos pela Comissão Acadêmica Institucional do ProfSocio e previstos em edital específico.

Art. 28. A aceitação de aluno especial ou vinculado ficará condicionada à existência de vagas na disciplina ou 
disciplinas que pretenda se matricular, bem como da aprovação do docente responsável pela disciplina, respeitando 
os critérios estabelecidos em Regulamento e no calendário acadêmico do Programa.
Parágrafo único. A matrícula de aluno especial ou de vinculado será realizada mediante a apresentação da 
documentação exigida em edital específico.

Art. 29. Os alunos especiais farão jus a uma declaração, constando somente as disciplinas cursadas e aprovadas 
nessa modalidade, expedida pela coordenação do Programa.

Art. 30. A eventual mudança da condição de aluno especial para a de regular, com aproveitamento de créditos, 
além de depender da aquiescência do orientador e da Comissão Acadêmica Institucional, somente poderá ocorrer 
desde que satisfeitas todas as exigências a que estão sujeitos os alunos regularmente matriculados.

Art. 31. O aluno especial e o vinculado ficarão sujeitos às mesmas normas estabelecidas para os alunos regulares.

Seção III
Do Aluno Estrangeiro

Art. 32. Poderá ser admitida a matrícula de aluno estrangeiro no ProfSocio, mediante processo seletivo regular ou 
mediante convênio firmado entre a UEMS e a Instituição Estrangeira ou Acordo Cultural Internacional do Governo 
Federal.

§ 1º A seleção e classificação de que trata o caput deste artigo será feita conforme exigência estabelecida pelo 
convênio ou pelo acordo da Instituição Estrangeira.

§ 2º Compete à coordenação do Programa emitir a respectiva carta de aceitação do candidato selecionado e 
classificado no âmbito do convênio ou acordo cultural.

§ 3º Nos casos de candidatos estrangeiros que não fazem parte de convênio ou acordo com instituições estrangeiras, 
serão admitidas matrículas, desde que submetidos às exigências estabelecidas em edital do processo seletivo do 
Programa.

Art. 33. Os documentos necessários para matrícula serão definidos em edital de seleção regular ou os exigidos 
pelo convênio.

Parágrafo único. A matrícula será realizada com cópias autenticadas pelo consulado do país de origem dos 
documentos, bem como: 
I - cópia do passaporte do mesmo, devendo constar o visto para permanecer no Brasil durante o período de 
estudos;
II - cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório (RNM);
III - cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
IV - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
V - cópia do histórico de graduação completo; 
VI - cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso; 
VII - cópia e original do diploma de mestrado, para matrícula no doutorado; 
VIII - cópia e original do histórico do curso de mestrado, para matrícula no doutorado. 

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS

Seção I
Do Processo Seletivo
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Art. 34. Poderão se inscrever para participar do Exame Nacional de Acesso ao ProfSocio candidatos que 
atendam aos seguintes pré-requisitos:
I - ser portador de diploma de curso superior de licenciatura, devidamente registrado no Ministério da 
Educação;
II - atuar como docente em disciplina na área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas na rede pública de 
educação básica.

Art. 35. O Exame Nacional de Acesso ao ProfSocio consistirá em uma prova realizada, simultaneamente, 
nas Instituições Associadas e organizada pela CAN.

§ 1º Será atribuição da Comissão Acadêmica Institucional coordenar a aplicação local do Exame Nacional de 
Acesso ao ProfSocio.

§ 2º As normas de realização do Exame Nacional de Acesso ao ProfSocio, incluindo os requisitos para inscrição, 
horários, locais de aplicação, número de vagas em cada Instituição Associada e os critérios de correção, serão 
definidas por Edital elaborado pela CAN.

Seção II
Da Matrícula

Art. 36. Poderá se matricular no ProfSocio, o candidato aprovado no processo de seleção e classificado dentro do 
número de vagas ofertadas pelo Programa, desde que cumpridos todos os requisitos exigidos no Edital do Exame 
de Seleção Nacional do ProfSocio e seus anexos.

Art. 37. O período de oferta das atividades do ProfSocio será dividido em 2 (dois) semestres, para atender 
as exigências de planejamento didático-administrativo, conforme Regimento Interno dos Programas de Pós-
Graduação stricto sensu da UEMS.

§ 1º A cada semestre o aluno fará a renovação de sua matrícula em disciplinas ofertadas pelo Programa.

§ 2º Poderão ser oferecidas disciplinas sob forma concentrada, de acordo com as necessidades do Programa.

§ 3º A contabilização do período de integralização para alunos regulares será considerada a partir do início do 
período letivo previsto em edital e calendário acadêmico. 

§ 4º Os alunos poderão matricular-se em disciplinas EaD ofertadas por outros núcleos da Rede Nacional do 
ProfSocio.

§ 5º Os alunos que ingressarem por vagas remanescentes/liberação de vagas, processos seletivos contínuos ou 
por convênios específicos, e que efetivarem a matrícula após o início do período letivo, será considerado para fins 
de integralização a data da matrícula no Programa.

Art. 38. De acordo com a ordem de classificação, até o limite de vagas ofertadas, o candidato aprovado deverá 
requerer sua matrícula na Secretaria Acadêmica do ProfSocio, ofertado na Unidade Universitária de Paranaíba, no 
prazo estabelecido pelo Edital do Exame de Seleção Nacional.

Art. 39. A cada semestre, o aluno matriculado no ProfSocio deverá fazer sua rematrícula e obrigatoriamente 
inscrever-se em atividades definidas pela Comissão Acadêmica Nacional, em consonância com a Comissão 
Acadêmica Institucional. 

Art. 40. O candidato aprovado e classificado deverá apresentar à Secretaria Acadêmica do Programa, os seguintes 
documentos para a efetivação da matrícula:
a) requerimento de matrícula datado e assinado;
b) cópia da Cédula de Identidade - RG ou de documento de identificação com foto, desde que tenha registrado 
neste documento o número da Cédula de Identidade e sua validade esteja atualizada;
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física;
d) cópia do Título Eleitoral ou E-Título (print) e certidão de quitação com a justiça eleitoral;
e) cópia da Certidão de Alistamento ou Quitação com o serviço militar para maiores de 18 (dezoito) anos, 
se do sexo masculino; com exceção os Brasileiros amparados pela Lei do Serviço Militar Decreto nº 57.654, de 
20/01/1966, artigos 19 e 170;
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
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g) 1 (uma) foto 3x4 recente;
h) cópia do histórico escolar da graduação completo;
i) cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso;
j) comprovante de que atua na Educação Básica, conforme estabelecido no Regimento Geral do ProfSocio, neste 
Regulamento e no edital de Exame Nacional de Acesso.

§ 1° A não efetivação da matrícula inicial no prazo fixado em calendário acadêmico implicará a perda do direito à 
vaga oriunda da classificação no processo seletivo.

§ 2º Caso o candidato não apresente os documentos das alíneas h e i, deste artigo, no dia da matrícula, o mesmo 
deverá apresentar a declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do programa, com 
previsão de data de colação de grau.

§ 3º Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até, no máximo, 30 (trinta) 
dias do início das atividades do Programa, o aluno terá sua matrícula cancelada automaticamente.

§ 4º Não apresentando os documentos das alíneas “a” até “j” dentro do prazo, o aluno será automaticamente 
desligado do Programa.

§ 5º No caso de não cumprimento do prazo, definido em edital e/ou calendário, para entrega dos documentos 
previstos para matrícula, a DRA poderá cancelar a matrícula.

§ 6º A não integralização da matrícula implicará a desqualificação automática do candidato classificado no Exame 
Nacional de Acesso, podendo ser convocado candidato aprovado para o preenchimento da vaga, conforme preveja 
o edital do referido exame.

Art. 41. As cópias dos documentos indicados nas alíneas do artigo 40, poderão ser autenticadas pelo órgão 
responsável pela matrícula, à vista do documento original por meio de carimbo “confere com original” contendo, 
além do nome da Instituição, local para indicação da data, nome e assinatura do funcionário responsável.

Parágrafo único. A coordenação do Programa deverá enviar à DRA, até 30 (trinta) dias após o período de matrícula 
instituído em calendário do Programa, os documentos exigidos para a matrícula, conferidos, datados e assinados, 
bem como os requerimentos de matrícula inicial e renovações, datados e assinados.

Art. 42. As matrículas deverão ser realizadas pela coordenação do Programa, sendo de responsabilidade da 
coordenadoria a conferência, deferimento dos documentos e envio à DRA para arquivamento, após o término da 
disciplina.

Art. 43. O aluno que apresentar necessidades de acompanhamento pedagógico, previstas na legislação vigente 
na UEMS, deverá solicitar formalmente, no ato da matrícula, à coordenação do Programa para que viabilize sua 
participação e aprendizagem durante o período em que estiver matriculado

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES CURRICULARES, DA AVALIAÇÃO E DA FREQUÊNCIA

Art. 44. O ProfSocio prevê 360 (trezentos e sessenta) horas, equivalentes a 24 créditos de disciplinas cursadas, 
além dos créditos correspondentes a redação, qualificação e defesa do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

Parágrafo único. As descrições, ementas e bibliografias das disciplinas serão discriminadas em um Catálogo de 
Disciplinas, a ser elaborado e revisado regularmente pela Coordenação Acadêmica Nacional e disponibilizado na 
página do ProfSocio/UEMS.

Art. 45. A organização curricular deverá observar rigorosamente o projeto pedagógico do ProfSocio, estruturado 
considerando as linhas de pesquisas descritas no artigo 4º deste Regulamento.

Parágrafo único. A Comissão Acadêmica Institucional deverá garantir a oferta das disciplinas obrigatórias, optativas/
eletiva, conforme definido no projeto pedagógico do ProfSocio, como um dos requisitos para integralização do 
Programa, junto ao Trabalho de Conclusão de Curso.

Art. 46. A integralização dos estudos necessários ao Programa é expressa em unidades de crédito.

Parágrafo único. Cada unidade de crédito corresponde a 15 (quinze) horas, sendo aulas teóricas e práticas, 
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presenciais e a distância.

Art. 47. Cada disciplina obrigatória possui um docente responsável designado pela Comissão Acadêmica 
Institucional de cada Instituição Associada, dentre os membros do corpo docente, cuja responsabilidade é definir 
o programa em articulação com a coordenação nacional da disciplina, lecionar, elaborar, aplicar e corrigir provas 
ou trabalhos de qualquer formato; avaliar o desempenho dos discentes e emitir o conceito final.

Parágrafo único. Cada disciplina obrigatória poderá ser oferecida por outros membros do corpo docente, conforme 
definição da Comissão Acadêmica Institucional, consecutiva ou simultaneamente.

Art. 48. Cada disciplina obrigatória possui um Coordenador Nacional, escolhido entre os docentes permanentes 
das Instituições Associadas pela Comissão Acadêmica Nacional, e nomeado pelo Coordenador Geral. Terá a 
responsabilidade de articular os docentes institucionais encarregados da respectiva disciplina, propor procedimentos 
comuns de oferta da disciplina, fazer recomendações à Comissão Acadêmica Nacional quanto às alterações de 
ementa e assegurar a coerência programática e didático-pedagógica da respectiva disciplina, em colaboração com 
os docentes institucionais nas distintas Instituições Associadas.

Art. 49. A oferta das disciplinas do Programa será feita semestralmente, obedecendo ao cronograma de atividades 
aprovado pela Comissão Acadêmica Institucional e ao disposto no Regimento Nacional do PROFSOCIO.

§ 1º Não será permitido o trancamento de uma mesma disciplina mais de 1 (uma) vez.

§ 2º O aluno bolsista que trancar a matrícula terá sua bolsa de estudos cancelada, exceto nos casos previstos 
pela legislação vigente.

§ 3º As atividades programadas para serem realizadas fora da Unidade Universitária de Paranaíba, sede de oferta 
do ProfSocio, serão consideradas atividades extracurriculares.

§ 4º As disciplinas optativas/eletivas poderão ser cursadas em outras Instituições Associadas, de acordo com as 
normativas vigentes pelo Regimento Geral do Profsocio.

§ 5º Em caso de reprovação em disciplina obrigatória, o aluno poderá cursar novamente a disciplina em outra 
Instituição Associada em caráter excepcional. 

Art. 50. A porcentagem mínima de frequência em cada disciplina do Programa será de 75% (setenta e cinco por 
cento).

Art. 51. O aproveitamento do desempenho do aluno nas disciplinas e outras atividades serão expressos 
em notas e conceitos de acordo com a seguinte escala:
I - os alunos receberão conceito final “A”, “B”, “C” ou “D”;
II - os alunos que receberem conceito “A”, “B” ou “C” terão direito a crédito;
III - os alunos que receberem conceito “D” não terão direito a crédito.

TABELA DE EQUIVALÊNCIA

A 9,0 a 10,0
B 8,0 a 8,9
C 7,0 a 7,9
D 0 a 6,9

Parágrafo único. Constarão no histórico escolar do aluno os conceitos obtidos em todas as disciplinas cursadas.

Art. 52. Para ser aprovado em disciplinas, o aluno deverá obter o conceito mínimo C e frequência igual ou superior 
a 75 % (setenta e cinco por cento).

Art. 53. Os mesmos critérios serão utilizados para avaliar o aluno especial, o vinculado e o estrangeiro.

Art. 54. Poderão ser ofertadas, a qualquer tempo, disciplinas optativas, desde que aprovadas pela CAI, sendo 
registradas como Tópicos Especiais.

Parágrafo único. A disciplina de Tópicos Especiais deverá ser uma disciplina optativa ofertada esporadicamente, 
que visa proporcionar o aprofundamento de estudos ligados aos temas do Programa.
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Art. 55. O trancamento de matrícula no período letivo em execução corresponde à interrupção temporária dos 
estudos e poderá ser solicitado pelo aluno, seguindo as normativas vigentes da UEMS.

§ 1º A solicitação, aprovada pelo orientador(a), deverá ser encaminhada à Comissão Acadêmica Institucional, 
que apreciará e julgará o mérito.

§ 2º O prazo permitido para o trancamento será de até 6 (seis) meses, podendo ser consecutivo ou não.

§ 3º O aluno regular terá o prazo de 7 (sete) dias após o término do prazo de trancamento para a renovação da 
matrícula.

Seção I
Das Licenças

Art. 56. O aluno do ProfSocio poderá usufruir, quando devidamente comprovado, de licença-maternidade, 
paternidade, licença para tratamentos de saúde, do aluno ou de seu familiar, até o terceiro grau, que o incapacitem 
temporária e comprovadamente de realizar as atividades, seguindo as normativas vigentes na UEMS.
 
Art. 57. O abono de faltas poderá ser concedido quando o acadêmico participar, em períodos compatíveis com as 
atividades acadêmicas, mediante comprovação e aprovação do Colegiado do Programa em: 
I - reuniões de comissões ou órgãos dos conselhos superiores da UEMS, como representantes discentes; 
II - Conselho de Sentença em Tribunal de Júri ou a serviço da Justiça Eleitoral, nas hipóteses legais;
III - participação em eventos científicos ou culturais na área específica e/ou afins do curso, mediante comprovação 
de participação; 
IV - 5 (cinco) dias em caso de morte dos pais, irmãos, avós, filhos, sogros e cônjuge, com apresentação de 
atestado de óbito; 
V - 5 (cinco) dias em caso de licença paternidade. 

Seção II
Do Cancelamento de Disciplina

Art. 58. Ao aluno regularmente matriculado será permitido o cancelamento de matrícula em disciplina, desde que 
não se tenha completado 30% (trinta por cento) da carga horária da disciplina, salvo casos especiais a serem 
julgados pela Comissão Acadêmica Institucional.

§ 1º O cancelamento da disciplina deverá ser solicitado por meio de requerimento do aluno(a) ao(a) coordenador(a), 
com justificativa e anuência do(a) orientador(a).

§ 2º Não constará no histórico escolar do aluno referência ao cancelamento de inscrição em qualquer disciplina.

Art. 59. Ao aluno regularmente matriculado que esteja em licença maternidade ou doença comprovada por 
atestado médico será permitido o cancelamento de matrícula em disciplina mesmo já tendo completado 30% 
(trinta por cento) da carga horária da disciplina.

Art. 60. Será considerado desistente, o aluno que deixar de renovar sua matrícula e não apresentar justificativa à 
coordenação do Programa, ouvida a Comissão Acadêmica Institucional, até 30 (trinta) dias após a data estipulada 
para a matrícula.

Art. 61. As solicitações de trancamento de disciplina ou matrícula serão avaliadas pela Comissão Acadêmica 
Institucional, observando o previsto na legislação vigente, nas normas Institucionais e no Regimento Geral do 
ProfSocio.

Seção III
Do Aproveitamento de Estudos 

Art. 62. O aluno que cursar disciplinas como especial em uma Instituição Associada poderá requerer o 
aproveitamento de créditos da disciplina cursada.

§ 1º O aluno que cursar disciplina em Programas de Pós-Graduação em Sociologia/Ciências Sociais em outra 
instituição reconhecida pela CAPES/Conselho Nacional de Educação (CNE), poderá requerer o aproveitamento de 
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seus créditos somente como disciplina optativa.

§ 2º A solicitação do aproveitamento de créditos deverá ser encaminhada ao coordenador(a) do Programa, 
acompanhada do certificado correspondente e do plano de ensino da disciplina, devendo ser autorizada pelo 
docente da disciplina e pela Comissão Acadêmica Institucional.

§ 3º A deliberação sobre o aproveitamento de estudos será de competência da Comissão Acadêmica Institucional, 
considerando a ementa e a nota final obtida na disciplina cursada.

§ 4º A solicitação de aproveitamento de disciplinas cursadas no exterior deverá ser acompanhada de documentos 
com tradução oficial, quando solicitado pela Comissão Acadêmica Institucional.

§ 5º Será vetado o aproveitamento de créditos atribuídos a atividades complementares realizadas antes da 
matrícula inicial.

§ 6º O deferimento sobre o aproveitamento de estudos será de competência da Comissão Acadêmica Institucional, 
considerando o parecer do orientador.

§ 7º As disciplinas aproveitadas serão registradas no histórico escolar com a indicação de aproveitamento de 
estudos “AE” e o número de créditos correspondentes.

§ 8º Deverão ser registrados no histórico escolar o nome do Programa e da Instituição de Ensino Superior nos 
quais o aluno cursou a(s) disciplina(s), objeto de aproveitamento, e a data de homologação pela Comissão 
Acadêmica Institucional.

§ 9º A coordenação do Programa deverá enviar à DRA, em até 30 (trinta) dias, as solicitações e comprovantes 
dos aproveitamentos de estudos.

Seção IV
Do Desligamento

Art. 63. O aluno será desligado do ProfSocio se ocorrer uma das seguintes hipóteses:
I - reprovação na mesma disciplina por 2 (duas) vezes;
II - não efetuar a matrícula regularmente, em cada período letivo, dentro do prazo previsto no calendário 
acadêmico do ProfSocio;
III - reprovação pela segunda vez no exame de qualificação;
IV - não cumprimento de qualquer atividade ou exigência nos prazos regimentais;
V - reprovação em 2 (duas) disciplinas no Programa;
VI - reprovação na defesa do TCC;
VII - a pedido do interessado;
VIII - solicitação da CAI, mediante justificativa fundamentada pelo Regulamento do Programa;
IX - o não cumprimento dos créditos em disciplinas e atividades complementares, estabelecida pelo Programa 
neste Regulamento;
X - defesa fora do prazo de integralização ou de prorrogação, sem justificativa do orientador e aval da CAI.

Parágrafo único. O aluno regular, desligado do Programa, poderá solicitar, via Secretaria Acadêmica à DRA, um 
certificado constando somente as disciplinas cursadas e aprovadas.

Seção V
Da Prorrogação de Prazo

Art. 64. A prorrogação de prazo poderá ser concedida pela Comissão Acadêmica Institucional, em caráter 
excepcional, para providências finais de conclusão de TCC.

§ 1º O aluno protocolará a solicitação do pedido de prorrogação através de requerimento ao colegiado do 
programa, antes do término do prazo para integralização, contendo manifestação favorável do orientador, e 
justificativa da solicitação. 

§ 2º O pedido de prorrogação será instruído com versão preliminar da dissertação e de cronograma indicativo das 
atividades a serem desenvolvidas pelo aluno no período de prorrogação. 
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§ 3º A prorrogação, preenchidos os requisitos deste Regulamento, poderá ser concedida por prazo de até 12 
(doze) meses.

§ 4º A coordenação do ProfSocio deverá enviar à DRA, em até 30 (trinta) dias, requerimento de solicitação para 
prorrogação de prazo e sua aprovação pela Comissão Acadêmica Institucional.

Seção VI
Da Transferência

Art. 65. Será permitida a transferência de discentes entre as Instituições Associadas à rede do ProfSocio, seguindo 
o Regimento Nacional do PROFSOCIO.

CAPÍTULO VII
DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO, DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA E DO TCC

Seção I
Da Pesquisa

Art. 66. Os(As) alunos(as) do ProfSocio deverão desenvolver projetos de pesquisa considerando o mérito e 
viabilidade técnico-científica que contribua para o desenvolvimento científico, pedagógico e tecnológico.

Art. 67. Nos casos em que a execução do Projeto de Pesquisa implicar o uso de qualquer espaço físico coletivo, 
equipamentos ou serviços da Unidade Universitária, será de responsabilidade do pesquisador a solicitação 
e apresentação da anuência do Gerente da Unidade Universitária e/ou Coordenador do Programa no ato do 
cadastramento.

Art. 68. Para execução dos projetos de pesquisa dos discentes envolvendo patrimônio genético, ambiental e 
cultural e/ou atividades com seres humanos deverão ser observadas as legislações pertinentes, sendo de total 
responsabilidade do orientador(a) do projeto as providências a elas cabíveis, de acordo com o Regimento Interno 
do stricto sensu e do Regimento Nacional do ProfSocio.

Seção II
Da Qualificação

Art. 69. O Exame de Qualificação consistirá na apresentação da proposta do Projeto de Pesquisa relacionada ao 
Ensino de Sociologia, podendo também incluir capítulos já redigidos ou apresentação de material suplementar 
previsto no projeto, perante banca definida pelo orientador(a) e mestrando(a) e homologada pela Comissão 
Acadêmica Institucional, constituída por 3 (três) docentes doutores, incluindo o orientador(a) e com indicação de 
(2) dois suplentes.

§ 1º A banca examinadora será referendada pela Comissão Acadêmica Institucional, dentro do prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a solicitação do Exame. A solicitação da qualificação será encaminhada e assinada pelo 
orientador(a) e pelo mestrando(a), em formulário próprio, à CAI, via Secretaria Acadêmica, em data anterior à 
ao exame de qualificação.

§ 2º A solicitação para realização da banca de qualificação deverá ser entregue na Secretaria Acadêmica, 5 
(cinco) dias úteis antes da data agendada para a reunião da Comissão Acadêmica Institucional.

§ 3º O aluno deverá enviar o Projeto de Pesquisa à Secretaria Acadêmica do ProfSocio, em até 30 (trinta) dias 
antes do exame de qualificação, conforme as normas estipuladas pela Comissão Acadêmica Institucional.

§ 4º O Exame de Qualificação ocorrerá durante o terceiro período letivo regular do curso.

§ 5º Ao Exame de Qualificação será atribuído o grau de Aprovado ou Reprovado.

§ 6º No caso de reprovação, será permitida uma nova apresentação após reformulação da proposta, desde que 
não ultrapasse os 18 (dezoito) meses, compreendidos no período exigido para a integralização do Programa.

§ 7º Caso o candidato seja reprovado em seu primeiro exame de qualificação, o segundo exame deverá ser 
realizado em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o primeiro.
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§ 8º Será vedada, na banca examinadora de qualificação, a participação de cônjuge, parente consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau do aluno.

Seção III
Do Trabalho de Conclusão de Curso e Defesa Final

Art. 70. As modalidades de Trabalho de Conclusão de Curso do Programa do ProfSocio seguem as normas da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) que regem os mestrados profissionais, 
podendo ser as seguintes:
I - Dissertação;
II - Projetos de intervenção didática, validados empiricamente;
III - Materiais didáticos ou instrucionais, validados empiricamente.

§ 1º Para todas essas modalidades, os TCC’s deverão estar enquadrados nas linhas de pesquisa do ProfSocio, 
obedecendo à normatização vigente para a área e apresentando, tanto na fase de defesa de projeto quanto 
na defesa do trabalho final, os itens mínimos para a produção de trabalhos científicos, tais como justificativa, 
objetivos geral e específicos, quadro teórico e metodologia, além dos conteúdos específicos de cada modalidade.

§ 2º O TCC será realizado e avaliado em duas etapas:
Etapa 1: Exame de qualificação. Corresponde à discussão do projeto, podendo também incluir capítulos já 
redigidos ou apresentação de material suplementar previsto no projeto e a apresentação inicial da perspectiva 
propositiva do TCC. Trata-se de um texto acadêmico, no qual é preciso constar: justificativa, objetivos gerais e 
específicos, quadro teórico e metodologia, além dos conteúdos específicos de cada modalidade.

Etapa 2: Defesa do TCC. Corresponde à defesa do trabalho final:
I - os requisitos, procedimentos e recomendações referentes aos aspectos específicos de cada modalidade de TCC 
serão definidos em portaria do ProfSocio e revistos periodicamente com vistas ao seu aperfeiçoamento;
II - o TCC deverá será defendido até o fim do 24º (vigésimo quarto) mês do programa;
III - a avaliação do TCC é feita em arguição pública por banca qualificada composta por, no mínimo, 3 (três) 
docentes doutores, sendo um deles o orientador(a) e tendo a participação de, ao menos, 1 (um) docente externo 
à Instituição Associada;
IV - ao menos um dos membros da Banca de Qualificação e de Defesa Final deverá ser doutor da área de Ciências 
Sociais;
V - será vedada, na banca examinadora de TCC, a participação de cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau do aluno;

Art. 71. O TCC será julgado por banca examinadora composta por:
a) 3 (três) examinadores, sendo 1 (um/a) o(a) orientador(a), e no mínimo, 1 (um) externo à UEMS e ao 
ProfSocio;
b) caberá aos (as) orientadores(as) indicar os membros suplentes interno e externo à UEMS e ao ProfSocio;
c) os membros da banca e os suplentes deverão possuir título de Doutor(a);
d) o coorientador poderá substituir o orientador na sessão de defesa do TCC, em caso da impossibilidade deste, 
mediante justificativa apresentada à coordenação do Programa.

Art. 72. O resultado do julgamento do TCC será expresso pelas menções Aprovado ou Reprovado.

§ 1º A aprovação ou reprovação deverá ser baseada em avaliação individual, realizada pelos membros da banca 
examinadora.

§ 2º Será considerado aprovado na defesa de TCC o aluno que obtiver aprovação da maioria da banca examinadora.

Art. 73. A banca examinadora apresentará relatório de seus trabalhos à Coordenação Acadêmica Institucional 
para homologação.

Art. 74. O exame de qualificação e defesa do TCC deverá ser feito em sessão pública ou privada e poderá ocorrer 
de forma presencial ou por meio de tecnologias digitais de conferência.

§ 1º A participação de integrante da Comissão Examinadora do exame de qualificação ou sessão de defesa do 
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TCC, que se der a distância, deverá ser registrada em ata.

§ 2º A participação a distância poderá ocorrer de forma assíncrona ou síncrona com hora, data e local marcado e 
sob a presidência do docente orientador(a).

§ 3º O examinador, cuja participação se dará a distância, de forma assíncrona, deverá enviar ao presidente da 
Comissão Examinadora, parecer acerca do trabalho.

§ 4º O parecer do examinador, deverá ser anexado à ata do exame de qualificação ou de defesa do TCC.

§ 5º A ata do exame de qualificação ou de defesa deverá ser preenchida e assinada pelo presidente da Comissão 
Examinadora e pelos membros presenciais da banca. No caso de haver examinador à distância, no campo para sua 
assinatura deverá constar a observação “participação à distância por meio de tecnologias digitais de conferência”.

§ 6º A banca para o exame de qualificação ou defesa poderá ocorrer com a participação de todos os membros 
inclusive o aluno à distância de forma síncrona, com data, hora e link da sala virtual divulgado amplamente. Neste 
caso, deverá constar a observação “participação à distância por meio de tecnologias digitais de conferência” e ser 
preenchido apenas com a assinatura do presidente da Comissão Examinadora, sendo dispensada a assinatura do 
aluno e demais membros da banca, acompanhados dos pareceres dos membros, que podem seguir como base 
o modelo básico estabelecido pela PROPPI e/ou print do parecer e/ou gravação do chat na plataforma utilizada.

Art. 75. A sessão de defesa do TCC ou exame de qualificação com informações consideradas sigilosas e/ou 
passíveis de solicitação de direitos de propriedade intelectual, com parecer favorável do Núcleo de Inovação 
Tecnológica, deverá ser fechada ao público.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a realização da defesa deverá ser precedida da 
formalização de documentos contemplando as cláusulas de confidencialidade e sigilo a ser assinado por todos 
os membros da banca examinadora e os procedimentos para a realização da defesa em sessão fechada deverão 
estar previstos neste Regulamento e atender as orientações da PROPPI.

Art. 76. Após a defesa, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o(a) aluno(a) deverá enviar o TCC, com 
as sugestões apontadas pela banca examinadora, à Secretaria Acadêmica do ProfSocio.

§ 1º Será da responsabilidade do(a) orientador(a) conferir e aprovar a nova versão do TCC.

§ 2º A liberação de qualquer documentação relativa à defesa do TCC, pela Secretaria Acadêmica do Programa, 
ficará condicionada à entrega dos exemplares contendo as sugestões da banca examinadora, quando esta definir 
as correções como necessárias e com anuência do(a) orientador(a).

Seção IV
Da Proficiência

Art. 77. O exame de proficiência será realizado por meio do Núcleo de Ensino de Línguas (NEL) ou pela apresentação 
de proficiência atestada por outro órgão autorizado, que atenda as especificidades deste Regulamento.

Paragrafo único. O exame de proficiência, realizado por meio do Núcleo de Ensino de Línguas (NEL), será 
automaticamente aceito, desde que a nota seja igual ou superior a 6 (seis), e deverá ser enviado à DRA para fins 
de documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias:
a) cópia do Atestado de Aprovação em prova de Proficiência;
b) requerimento de aproveitamento de estudos com deferimento do (a) Coordenador(a).

Art. 78. Para concluir o Programa, o(a) aluno(a) deverá comprovar aprovação no exame de proficiência em uma 
língua estrangeira:
I - Inglês;
II - Espanhol;
III - Francês;
IV - Guarani.

§ 1º Os (as) alunos (as) deverão realizar o exame de proficiência em língua estrangeira em até 18 (dezoito) 
meses do início do Programa.

§ 2º Em caso de não comprovação em até 18 (dezoito) meses, o(a) aluno (a) será desligado do Programa.
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§ 3º O(a) aluno(a) estrangeiro deverá demonstrar proficiência em língua portuguesa, de acordo com critérios 
estabelecidos neste Regulamento.

§ 4º A coordenação do Programa deverá instituir comissão para validação do documento e compensação dos 
conhecimentos em língua estrangeira, atribuindo uma nota.

§ 5° Poderão ser dispensados os (as) alunos(as) que apresentarem comprovante válido de proficiência, expedido 
por instituições reconhecidas, tais como: TOEFL, IELTS, Aliança Francesa, Instituto Cervantes ou outras Instituições 
de Ensino Superior Públicas.

§ 6° O (A) aluno (a) deverá apresentar o requerimento para aproveitamento de nota ou conceito dos conhecimentos 
de língua estrangeira ao Programa.

§ 7 O exame de proficiência poderá ser realizado no Núcleo de Estudos de Línguas (NEL) da UEMS ou em 
Instituições certificadas;

§ 8º Nos casos dos Exames de Proficiência efetuados por outras Instituições, a validação em Língua Estrangeira 
deverá ser realizada por uma Comissão instituída pelo Programa ou deliberado pela CAI.

Seção V
Do Plágio

Art. 79. O (A) aluno (a) regularmente matriculado e/ou especial que plagiar artigo(s), capítulo(s) de livro(s), em 
parte ou no todo, em disciplina(s), TCC ou outro documento equivalente regulamentado pela CAPES, deverá ser 
reprovado e desligado do Programa.

§ 1º O docente responsável pela disciplina e/ou orientação que comprovar o(s) plágio(s) deverá comunicar 
imediatamente e encaminhar à coordenação do Programa os documentos plagiados para que esta tome as 
medidas cabíveis, por meio de documento formal.

§ 2º A coordenação do Programa deverá solicitar abertura de processo administrativo junto às instâncias superiores 
para apurar o(s) caso(s), de acordo com o Regimento Geral da UEMS.

CAPÍTULO VIII
DA CONCESSÃO, MANUTENÇÃO E DO CANCELAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDOS

Art. 80. A concessão de bolsas do Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio) serão 
oferecidas considerando a quantidade estipulada pelas agências de fomento e de acordo com portaria específica 
do ProfSocio.

Art. 81. A concessão, a manutenção e o cancelamento de bolsas de estudos aos (as) alunos (as) matriculados no 
ProfSocio, da competência da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), obedecerá 
às regras, as normas vigentes, o estabelecido no Edital do Exame Nacional de Acesso e demais normas do 
Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional (ProfSocio).

§ 1° A definição dos critérios para elegibilidade, seleção e classificação dos alunos(as) contemplados(as) pelas 
bolsas da CAPES será realizada pela Comissão Nacional de Bolsas, formada por 3 (três) membros escolhidos 
dentre os docentes permanentes das Instituições Associadas, com mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
recondução, em bases individuais.

§ 2° A implementação dos critérios de elegibilidade, seleção e classificação e a supervisão dos critérios de 
manutenção das bolsas de estudos por seus beneficiários serão realizadas por Comissão Institucional de Bolsas, 
formada por 3 (três) membros, sendo 2 (dois) docentes permanentes da respectiva Instituição Associada e 
1 (um) representante discente não-beneficiário, com mandato de três anos, permitida uma recondução, em 
bases individuais, dos docentes, e limitada ao período máximo de integralização do curso, para a representação 
discente.

Art. 82. A manutenção da bolsa de estudos pelo aluno estará condicionada à matrícula, em cada período letivo, 
em todas as disciplinas e demais atividades previstas no Projeto Pedagógico do ProfSocio.

Art. 83. A bolsa de estudo será cancelada imediatamente, se ocorrer qualquer uma das seguintes situações:
I - abandono;
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II - desligamento;
III - duas reprovações, incluindo reprovação por frequência, em qualquer disciplina;
IV - uma reprovação no Exame de Qualificação;
V - trancamento de matrícula, exceto nos casos previstos em lei.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Acadêmica Institucional qualquer decisão sobre a suspensão ou interrupção 
definitiva de bolsa de estudos.

Art. 84. A concessão, a manutenção e o cancelamento de bolsas de estudos do Programa Institucional de Bolsas aos 
Alunos de Pós-Graduação (PIBAP), da UEMS, obedecerá às normas vigentes na UEMS e será de responsabilidade 
da Comissão Acadêmica Institucional.

Parágrafo único. A concessão, manutenção e cancelamento das bolsas PIBAP/UEMS estará condicionada à 
disponibilidade orçamentária e financeira da UEMS.

CAPÍTULO IX
DA OBTENÇÃO DO GRAU, DA EXPEDIÇÃO DO

 HISTÓRICO ESCOLAR E DO DIPLOMA

Art. 85. O ProfSocio deverá ser concluído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, exceto em caso de 
prorrogação de prazo concedido pela Comissão Acadêmica Nacional e pela Comissão Acadêmica Institucional do 
Programa.

Art. 86. Para obtenção do grau de Mestre em Sociologia, pelo ProfSocio, o(a) aluno (a) deverá, dentro do prazo 
regimental, ter atendido às exigências do Regimento Geral do ProfSocio e deste Regulamento, considerando os 
incisos:
I - ser aprovado nas disciplinas básicas definidas pela Comissão Acadêmica Nacional e cumprido o total de 
créditos previstos;
II - ser aprovado no Exame de Qualificação;
III - ser aprovado pela Banca de Defesa do TCC;
IV - comprovar proficiência em uma língua estrangeira em até no 18º (décimo oitavo) mês da data da primeira 
matrícula no Programa;
V - ter enviado a versão final do seu TCC à Comissão Acadêmica Nacional para publicação no sítio web do 
ProfSocio e no catálogo de dissertações da CAPES.

Art. 87. A Coordenação do ProfSocio deverá encaminhar à DRA/Setor de Pós-Graduação os seguintes documentos:
I - requerimentos de matrícula inicial e renovações, datados e assinados;
II - documentos exigidos para a matrícula, conferidos, datados, carimbados e assinados;
III - cópia da ata da sessão pública de qualificação (se houver) e defesa;
IV - cópia do histórico escolar da pós-graduação;
V - comprovante de quitação do pós-graduado com as bibliotecas do sistema da UEMS;
VI - certidão de nascimento ou casamento, bem como documento comprobatório em caso de alteração do 
nome;
VII - comprovante de proficiência, validado pela Comissão;
VIII - Certidão da Comissão Acadêmica Institucional do Programa relativo ao cumprimento dos créditos em 
atividades, conforme modelo estabelecido pela PROPPI;
IX - solicitações, Plano de Trabalho e Relatório de Estágio de Docência, quando for o caso;
X - requerimento de solicitação para prorrogação de prazo e sua aprovação pela Comissão Acadêmica 
Institucional;
XI - declaração da coordenação que o ( a )  aluno(a) cumpriu todas as exigências do Programa;
XII - solicitação da coordenação à DRA para expedição do Diploma;
XIII - documentos exigidos especificamente pelo Programa, necessários à diplomação;
XIV - declaração de conferência dos dados acadêmicos lançados no SIGPÓS assinado pela Secretaria Acadêmica. 

Art. 88. O registro do diploma de mestre será processado pela DRA/Setor de Pós-Graduação, mediante 
solicitação formal, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos documentos 
finais na DRA/Setor de Pós-Graduação.
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CAPÍTULO X
DOS MATERIAIS PERMANENTES DO PROGRAMA

Art. 89. A aquisição de materiais permanentes, para utilização no Programa, será via normas vigentes na UEMS 
ou em normas específicas de editais de fomento externo.

Art. 90. A coordenação do Programa será responsável por:
I - manter sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos referentes aos equipamentos adquiridos;
II - coordenar o processo de uso e empréstimo, de acordo com os critérios estabelecidos pela Comissão Acadêmica 
Institucional do Programa;
III - manter e organizar arquivo com relação de equipamentos do Programa, mencionando sua discriminação, 
quantidade, local de instalação e utilização, docente responsável, origem do recurso para sua aquisição;
IV - manter atualizada a página do Programa com a relação dos equipamentos adquiridos com recursos da CAPES 
e CNPq e de outros órgãos de fomento externos, bem como acompanhar e divulgar o andamento do processo de 
compra de cada equipamento;
V - os equipamentos ficarão sob a responsabilidade do pesquisador até que finalize o projeto sob sua coordenação 
e, após a finalização do projeto, deverá ser doado à Unidade Universitária em que foi desenvolvido o projeto, 
mediante termo de doação.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 91. Os casos não previstos neste Regulamento serão analisados pela Comissão Acadêmica Institucional com 
possibilidade de recurso à Comissão Acadêmica Nacional.

Art. 92. Providências relativas aos assuntos de interesse do Programa, especialmente no que se refere às 
alterações deste Regulamento, serão adotadas pela Comissão Acadêmica Institucional, em consonância com o 
Regimento Geral do ProfSocio e respeitadas as normas vigentes na UEMS.

Art. 93. Em caso de alteração ou atualização no Regimento do Mestrado Profissional de Sociologia em Rede 
Nacional – ProfSocio, que contrarie os dispositivos deste Regulamento, prevalecerá o estabelecido no Regimento 
do Mestrado Profissional de Sociologia em Rede Nacional – ProfSocio.

Art. 94. Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Inovação, com assessoria jurídica institucional.

Dourados - MS, 12 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor CEPE-UEMS

Retificamos por incorreção no original publicado no DOE nº 11.826, de 13 de maio de 2025, Página 
190.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 1558/2025

Onde constou:
Data de Assinatura: 30/04/2025.

Passe a constar: 
Data de Assinatura: 12/05/2025.

Edital Conjunto 018/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS
Seleção de discentes da UEMS ao Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer 

(PIBCEL)

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC/UEMS), em conjunto com a Pró-
Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE/UEMS), no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Resolução CEPE/UEMS nº 1.787, de 24 de outubro de 2016, que 
homologou a Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 8, de 15 de setembro de 2016, e com a Resolução CEPE/UEMS 
nº 1.868, de 21 de junho de 2017, que homologou a Deliberação CECAC/PROEC/UEMS nº 9 com alterações, torna 
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público, para conhecimento da comunidade acadêmica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
o presente Edital nº 018/2025 – PIBCEL/DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS, referente ao 
Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL), destinado à seleção de bolsistas 
para atuação em programas e projetos de Cultura, Esporte e Lazer no âmbito da UEMS.

1. OBJETIVO
O presente Edital tem como objetivo selecionar propostas para o Programa Institucional de Bolsas de 
Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL), com vistas à concessão de bolsas a discentes regularmente matriculados 
em cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS). O Programa tem como propósito 
proporcionar aos(às) estudantes a vivência da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, por meio do 
desenvolvimento de atividades interdisciplinares e do fortalecimento do intercâmbio entre a universidade e a 
sociedade. Além disso, busca ampliar o acesso ao conhecimento, estimular a inovação, fomentar a produção 
cultural e artística e contribuir para a formação acadêmica e cidadã dos(as) bolsistas.

2. CRONOGRAMA

01 - Lançamento do Edital no Diário Oficial do Estado e site da UEMS. 15/05/2025

02 - Abertura e disponibilização do Curso de Extensionista. 15/05/2025

03 - Período para as inscrições eletrônicas por meio do Sistema de Gestão de 
Projetos (SGP) (preenchimento da ficha de inscrição, submissão da proposta e 
envio da documentação necessária).

15/05/2025 a 30/05/2025

04 - Divulgação preliminar das propostas enquadradas e não 
enquadradas na Etapa I: “Análise de enquadramento da proposta, quanto 
à documentação pela Divisão de Cultura (Classificatória)” no Diário Oficial do 
Estado e site da UEMS.

A partir do dia 13/06/2025

05 - Período de recurso contra o não enquadramento na Etapa I (Envio 
do Formulário de Recurso).

Dois dias úteis após a 
divulgação preliminar das 
propostas enquadradas.

06 - Liberação das propostas no Sistema de Gestão de Projetos (SGP) 
para anexar a documentação necessária.

Dois dias úteis após o 
recebimento do formulário 

de recurso

07 - Publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos no 
Diário Oficial do Estado e no site da UEMS. A partir do dia 20/06/2025

08 - Divulgação final das propostas enquadradas na Etapa I no Diário 
Oficial do Estado e site da UEMS A partir do dia 24/06/2025

09 - Período de avaliação das propostas na Etapa II: “Análise quanto à 
caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e relevância da 
proposta de bolsa PIBCEL pelos membros do Comitê de Cultura, Esporte e Lazer 
da UEMS e consultores ad hoc (Eliminatória)”.

24/06/2025 a 19/07/2025

10 - Divulgação da Classificação da nota final das propostas de bolsa 
PIBCEL “recomendadas” e “não recomendadas” (Etapa IV) de acordo 
com a nota de avaliação quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/
ou lazer, mérito e relevância da proposta (Etapa II) e a pontuação do currículo 
do(a) orientador(a) (Etapa III) no Diário Oficial do Estado e site da UEMS.

A partir do dia 18/07/2025

11 - Período de recurso contra a nota final (revisão do somatório da nota). Dois dias úteis após a 
divulgação

12 - Divulgação do resultado final da Bolsa PIBCEL no Diário Oficial do 
Estado e site da UEMS.

Dois dias úteis após o prazo 
de recurso

13 - Período de concessão da Bolsa de Cultura, Esporte e Lazer - PIBCEL 01/08/2058 a 31/07/2026

3. DAS BOLSAS DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
3.1 Serão concedidas até 45 (quarenta e cinco) bolsas do Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte 
e Lazer (PIBCEL), destinadas a discentes regularmente matriculados(as) em cursos de graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

3.2 Cada bolsa terá o valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), com vigência de 1º de agosto de 2025 a 
31 de julho de 2026, sem possibilidade de prorrogação, conforme a disponibilidade orçamentária da instituição.

3.3 Das 45 (quarenta e cinco) bolsas ofertadas, 30 (trinta) serão destinadas a projetos na área de Cultura sendo 
27 (vinte e sete) bolsas para discentes com acesso à UEMS pelas vagas de ampla concorrência e até 03 (três) 
bolsas para discentes com acesso à UEMS pelas vagas reservadas para ações afirmativas (negros/as, (pretos/
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as e pardos/as); indígenas; residentes em Mato Grosso do Sul (há mais de 10 anos) e pessoas com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento – PCD), e 15 (quinze) para projetos nas áreas de Esporte e/ou Lazer, 
sendo 13 (treze) bolsas para discentes com acesso à UEMS pelas vagas de ampla concorrência e até 02 (duas) 
bolsas para discentes com acesso à UEMS pelas vagas reservadas para ações afirmativas (negros/as, (pretos/
as e pardos/as); indígenas; residentes em Mato Grosso do Sul (há mais de 10 anos) e pessoas com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento – PCD).

3.4 O número de bolsas entre essas categorias poderá ser remanejado, caso necessário, para contemplar a 
totalidade dos projetos aprovados em cada modalidade, desde que haja vagas ociosas e inexistência de 
candidatos(as) em Lista de Espera.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO(A) ORIENTADOR(A) E DO(A) BOLSISTA
4.1 Requisitos para o orientador(a) do Programa Institucional de Bolsas de Cultura Esporte e Lazer (PIBCEL):
I. Ser professor(a) efetivo(a), cedido(a) ou visitante da UEMS, com titulação mínima de especialista, e atuar 
como coordenador(a) ou colaborador(a) de programa, projeto ou curso de cultura, esporte e lazer aprovado, 
registrado e em desenvolvimento na Divisão de Cultura (DCULT), com vigência mínima prevista até 31 de 
julho de 2026;
II. Ser servidor(a) técnico(a) de nível superior da UEMS, com formação e titulação mínima de especialista, 
atuando como coordenador(a) ou colaborador(a) de programa, projeto ou curso de cultura, esporte e lazer 
aprovado e registrado na DCULT, com vigência mínima prevista até 31 de julho de 2026;
4.1.1 No caso de professor(a) cedido(a) ou visitante, será necessária a apresentação de termo de compromisso 
assinado por professor(a) efetivo(a), que assumirá a coorientação e eventual substituição;
4.1.2 A atuação de servidor(a) técnico(a) como orientador(a) será não remunerada, mediante assinatura de 
termo de voluntariado (Anexo IV);
4.2 Estar ativo(a) na instituição, sem afastamento parcial ou integral, a qualquer título;
4.3 Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq, referente ao ano de 2025;Estar com o cadastro 
atualizado no Sistema de Gestão de Projetos (SGP), incluindo e-mail institucional;
4.4 Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com programas da PROEC;
4.5 Comprometer-se com o acompanhamento e cumprimento das atividades do(a) bolsista;
4.6 Preencher corretamente e ser responsável pelas informações contidas no formulário de pontuação do(a) 
orientador(a) (Anexo II), considerando a produção de 2020 a 2024, exclusivamente no formato Excel (.xls ou 
.xlsx). O envio de outro formato ou formulário acarretará nota zero;
4.6.1 O não envio do formulário de pontuação resultará em nota zero;
4.7 O(a) coordenador(a) e colaborador(a) da proposta deverá estar cadastrado(a) como consultor(a) ad hoc 
da DCULT/PROEC. O cadastro é obrigatório para docentes com titulação mínima de Mestre e técnicos(as) com 
titulação mínima de Especialista, devendo ser feito pelo link: https://forms.gle/KhJGnvSA7nZboB3W8.
4.8 O(A) orientador(a) poderá concorrer com no máximo:
I. 3 (três) propostas, para orientador(a) com titulação de Doutor(a);
II. Até 2 (duas) propostas, para orientador(a) com titulação de Mestre;
III. Apenas 1 (uma) proposta, para orientador(a) com titulação de Especialista;
4.9 Requisitos para o(a) Bolsista:
I. Estar regularmente matriculado(a) em curso de graduação da UEMS, cursando no mínimo três disciplinas, 
e não ser concluinte do curso antes do término da bolsa;
II. Ser selecionado(a) e indicado(a) por orientador(a) credenciado(a) no programa;
III. Não estar inadimplente com programas da PROEC, inclusive no que se refere ao envio de relatórios parciais 
ou finais;
IV. Não possuir vínculo familiar até o terceiro grau com o(a) orientador(a);
V. Ter disponibilidade de 20 horas semanais para atividades acadêmicas e de extensão, totalizando 1.040 
horas anuais;
VI. O vínculo com o programa não caracteriza relação empregatícia com a UEMS;
4.9.1 Não submeter mais de uma proposta, mesmo que sob orientação diferente. Em caso de múltiplas 
submissões, apenas a última será considerada, sendo as demais desclassificadas.
4.9.2 O(A) discente que estiver matriculado(a) na última série (último ano de duração do curso) poderá 
participar desta seleção, todavia deverá comprovar que cursará, durante todo o período de vigência 
da bolsa, no mínimo, três disciplinas;
4.10 Acúmulo de bolsas:
a) Ao(À) bolsista PIBCEL UEMS é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria – PIM, 
auxílio do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS, bolsa do Programa Institucional 
de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), ou Residência Pedagógica, Programa de Educação Tutorial (PET), além 
de bolsas financiadas por outras fontes, distintas da UEMS;
b) Ao(À) bolsista PIBCEL UEMS não será permitido o acúmulo com outra bolsa financiada pela UEMS, com 

https://forms.gle/KhJGnvSA7nZboB3W8
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exceção das citadas na alínea ‘a’.

5. ÁREAS TEMÁTICAS PERMITIDAS NESTE EDITAL
As propostas de bolsa de Cultura, Esporte e Lazer devem se enquadrar em uma das seguintes linguagens ou 
subáreas:
1 - Artes visuais;
2 - Fotografia;
3 - Teatro;
4 - Cinema e vídeo;
5 - Artesanato;
6 - Cultura Popular;
7 - Biblioteca;
8 - Arquivo;
9 - Literatura;
10 - Música;
11 - Museu;
12 - Patrimônio cultural;
13 - Patrimônio histórico;
14 – Dança;
15 - Circo;
16 - Atividades Esportivas e/ou atividade de lazer.

6. A proposta de bolsa PIBCEL deverá estar vinculada a um ou mais dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e demonstrar a relevância dessa vinculação. Conforme a seguir:
ODS 1 – Erradicação da Pobreza;
ODS 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável;
ODS 3 – Saúde e Bem-estar;
ODS 4 – Educação de Qualidade;
ODS 5 – Igualdade de Gênero;
ODS 6 – Água Potável e Saneamento;
ODS 7 – Energia Limpa e Acessível;
ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico;
ODS 9 – Indústria, inovação e infraestrutura;
ODS 10 – Redução das Desigualdades;
ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis;
ODS 12 – Consumo e produção responsáveis;
ODS 13 – Ação Contra a mudança global do clima;
ODS 14 – Vida na água;
ODS 15 – Vida terrestre;
ODS 16 – Paz, justiça e instituições eficazes;
ODS 17 – Parcerias e meios de implantação.
Para mais informações sobre os objetivos globais, consulte a Agenda 2030 no link: https://brasil.un.org/pt-br/
sdgs

7. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
7.1 Para a elaboração da proposta de bolsa de Cultura, Esporte e Lazer PIBCEL o(a) coordenador(a) responsável 
(discente) deverá atender aos seguintes requisitos:
7.2 DADOS DA PROPOSTA
7.2.1 - Nome do(a) proponente (discente);
7.2.2 - Título da proposta do(a) discente;
7.2.3 - Curso de graduação a que está vinculada a proposta;
7.2.4 - Unidade Universitária da UEMS;
7.2.5 - Tipo da Ação de Cultura, Esporte e/ou Lazer; Área temática;
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7.2.6 - RESUMO DA PROPOSTA (Mínimo: 250 palavras, devendo conter introdução/contextualização, objetivos, 
descrição das atividades, público atendido, resultados e relevância/impacto).
7.2.7 - PALAVRAS-CHAVE (3 a 5 palavras-chave, separadas por ponto e vírgula).

7.2.8 - ASPECTOS INTRODUTÓRIOS.
7.2.9 - Contextualizar a temática (Descrever qual é a relevância da problemática no contexto atual, como ela 
impacta diretamente as pessoas ou comunidades envolvidas e porque essa situação merece atenção prioritária).
7.2.10 - Interação dialógica (Descrever como promover a interação dialógica e troca de saberes entre a 
Universidade e outros setores externos, organizações sociais e/ou comunidades).
7.2.11 - Impacto na Formação do Discente (Descrever como o discente será o protagonista, visando promover 
a obtenção de competências necessárias à atuação profissional e formação cidadã).
7.2.12 - Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade (Descrever como serão realizadas as ações com 
vistas a interdisciplinaridade, ou na multidisciplinaridade ou na interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral do discente).
7.2.13 - Justificativa: Prever o impacto do projeto com vistas a colaborar com a transformação social, bem 
como apontar os resultados esperados da ação. Descrever ações voltadas aos interesses e necessidades do 
público-alvo e propiciar o desenvolvimento social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou cultural, assim como o 
aprimoramento de políticas públicas. Demonstrar como a proposta está vinculada a um ou mais Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e apresentar a relevância dessa vinculação).
7.2.14 - FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA (Fundamentar a proposta com a teoria da área temática de cultura, 
esporte e/ou lazer pretendida conforme item 5 deste edital).
7.2.15 - OBJETIVOS.

7.2.15.1 - Objetivo Geral (Definir com clareza e precisão).

7.2.15.2 - Objetivos Específicos (No mínimo 2 objetivos específicos).

7.2.16 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES.
Este item deve conter:
7.2.16.1 Descrição pormenorizada do local de realização da ação, considerado a sua relevância para o 
desenvolvimento da ação;
7.2.16.2 Descrição detalhada do público externo à UEMS que será atendido, com a previsão da proporção em 
relação ao público total estimado. Explicitar se a proposta prevê o atendimento de população em vulnerabilidade 
social e/ou estudantes e profissionais de escolas públicas;
7.2.16.3 Descrição detalhada das atividades e ações, e como se dará a participação efetiva do público atendido;
7.2.16.4 Descrição de como será o levantamento de informações, ações de sensibilização, implementação das 
atividades, atividades de capacitação, intervenção, oficinas, registro, etc.;
7.2.16.5 Descrição de como se dará a interdisciplinaridade e a interprofissionalidade;
7.2.16.6 Apontamento das questões éticas: o projeto deverá descrever seu comprometimento com as questões 
de inclusão e diversidade, quando for o caso, bem como demonstrar respeito às questões éticas e culturais. E, 
obrigatoriamente expressar como pretende proteger o uso de dados e imagens dos participantes de sua proposta.
7.2.17 - RELAÇÃO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (Descrever a possibilidades de articulação/ integração 
entre o ensino, pesquisa e extensão).
7.2.18 - AVALIAÇÃO (Descrever detalhadamente o processo de acompanhamento e avaliação: métodos 
avaliativos que consideram a opinião do público atendido e da equipe, com indicadores bem definidos).
7.2.19 - REFERÊNCIAS (Seguir as normas da ABNT).

7.2.20 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - Incluir no cronograma as atividades mensais a serem realizadas ao 
longo do período de desenvolvimento da proposta, com as entregas propostas. Levar em consideração se a carga 
horária total e mensal e os membros são adequados.

Nome do 
responsável Atividade Período de realização das atividades (mensal) 2025/2026

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

7.3 Caso seja constatado plágio (plágio consentido/autorizado, plágio de fontes, plágio direto, plágio 
indireto e/ou autoplágio), a qualquer tempo, a proposta será imediatamente desqualificada, sem que 
haja oportunidade de readequação.
7.3.1 Considerar-se-á como plágio consentido/autorizado a submissão, pelo(a) proponente, como se fosse de 
sua autoria, de proposta de bolsa PIBCEL cujo texto tenha sido elaborado, integral ou parcialmente, por terceiro 
e com o consentimento/autorização deste.
7.3.2 Considerar-se-á como plágio de fonte a declaração, pelo(a) proponente, de que consultou, em primeira 
mão, as fontes secundárias que foram consultadas por autor(a) originário(a) de texto, livro, trabalho, publicação, 
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proposta e/ou ação de cultura, esporte e lazer.
7.3.3 Considerar-se-á como plágio direto a cópia literal, total ou parcial, de texto, livro, trabalho, publicação, 
proposta e/ou ação de cultura, esporte e lazer, sem que seja feita referência ao autor original e sem que haja a 
indicação de que se trata de uma citação.
7.3.4 Considerar-se-á como plágio indireto a reprodução, utilizando-se de outras palavras e/ou redação, das 
ideias de texto, livro, trabalho, publicação, proposta e/ou ação de cultura, esporte e lazer, sem que haja a 
indicação da fonte bibliográfica.
7.3.5 Considerar-se-á como autoplágio a cópia, total ou parcial, de texto, livro, trabalho, publicação, proposta e/
ou ação de cultura, esporte e lazer de autoria do(a) próprio(a) proponente, sem que haja a indicação de que se 
trata de uma citação, dando a entender que se trata de conteúdo/material novo/inédito/original.
7.4 Havendo a constatação de plágio, a qualquer tempo, entre duas ou mais propostas que forem submetidas 
neste Edital, será considerada como original a proposta que houver sido submetida primeiro, sendo as demais 
desqualificadas, sem que haja oportunidade de readequação.
7.5 Serão consideradas como plágio, dentre outras, as seguintes condutas:
I. A submissão de proposta de bolsa PIBCEL que já tenha sido submetida e recomendada em editais anteriores, 
ainda que de autoria do(a) proponente e com título diverso;
II. A submissão de proposta de bolsa PIBCEL, elaborada por terceiro, que tenha sido submetida e não tenha sido 
recomendada em editais anteriores;
III. A submissão de proposta de bolsa PIBCEL visando a continuidade de proposta já recomendada em 
editais anteriores que não seja de autoria do proponente ou não tenha sido por ele(a) executada em 
razão de transferência de bolsa.
7.6 Não será considerada como plágio:
I. A submissão de proposta de bolsa PIBCEL visando a continuidade de proposta já recomendada em 
editais anteriores, desde que tal continuidade seja expressamente informada na proposta, os objetivos 
e cronograma de atividades sejam diversos da proposta anterior e a mesma seja de autoria do(a) 
proponente ou tenha sido por ele(a) executada em razão de transferência de bolsa;
II. A submissão de proposta de bolsa de cultura, esporte e lazer PIBCEL que já tenha sido submetida 
e não tenha sido recomendada em editais anteriores, desde que a mesma seja de autoria do(a) 
proponente.

8. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO
8.1 As inscrições serão cadastradas e submetidas somente via internet, em nome e CPF do(a) discente, pela 
plataforma do Sistema de Gestão de Projetos (SGP), disponível no site https://sgp.uems.br/, devendo conter 
obrigatoriamente os seguintes documentos:
I. Anexo I, contendo: Cadastro do(a) Acadêmico(a) e informações da Proposta de Bolsa PIBCEL (todos os campos 
deverão estar devidamente preenchidos);
II. Anexo II, contendo: Formulário de Pontuação do(a) Orientador(a) em formato excel (.xls .xlsx) (somente será 
considerada a produção do período de 2020 a 2024);
III. Anexo III, contendo: Termo de Compromisso (Devidamente assinado pelo discente e pelo(a) orientador(a) 
com assinatura eletrônica certificada);
IV. Anexo IV, contendo: Termo de Compromisso de Voluntariado devidamente assinado (somente para os casos 
em que o(a) orientador(a) for detentor(a) do cargo de Técnico Administrativo);
V. Anexo V, contendo: RG do(a) proponente digitalizado/escaneado;
VI. Anexo VI, contendo: CPF do(a) proponente digitalizado/escaneado;
VII. Anexo VII, contendo: Certificado do Curso de Formação de Extensionista do(a) proponente ou comprovante 
de que atuou anteriormente como coordenador de projeto/curso/evento de cultura, esporte e lazer;
VIII. Anexo VIII, contendo: Histórico Escolar do(a) discente (somente quando estiver matriculado na última série 
do curso), comprovando que está cursando no mínimo 3 (três) disciplinas durante todo o período de vigência da 
Bolsa;
IX. ANEXO IX, contendo: Termo de Compromisso do Professor efetivo (somente se o orientador for professor 
visitante ou cedido).
8.2 O(A) discente deverá ter conta bancária com chave PIX CPF cadastrada em seu próprio nome.
8.3 O preenchimento dos documentos listados nos itens anteriores deverá ser realizado pelo(a) discente em 
conjunto com o(a) orientador(a).
8.4 A ausência dos documentos exigidos, ou de partes destes, implicará o indeferimento da inscrição no PICEL.
8.5 A Divisão de Cultura (DCULT) poderá exigir a comprovação dos dados informados no Anexo II.
8.6 Quando for exigida a comprovação dos dados informados no Anexo II, o(a) orientador(a) deverá comprová- 
los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação enviada para o e-mail cadastrado no 
Sistema de Gestão de Projetos (SGP) solicitando a comprovação.
8.7 A não comprovação dos dados informados no Anexo II, dentro do prazo anteriormente estipulado, 
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acarretará a atribuição de nota zero ao(à) orientador(a).

9. DAS INSCRIÇÕES
9.1 Antes de efetuar a inscrição, o(a) discente e o(a) orientador(a) deverão ler integralmente este Edital e 
certificar-se de que atendem a todos os requisitos exigidos.
9.2 A inscrição do(a) candidato(a) implica a aceitação irrevogável e irrestrita de todas as normas aqui 
estabelecidas, não sendo aceitas alegações de desconhecimento.
9.3 O período de inscrições será de 15 de maio de 2025 a 30 de maio de 2025 até as 23h59min 
(HORÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL).
9.4 O tutorial de criação de proposta de bolsa de cultura, esporte e lazer no Sistema de Gestão 
de Projetos (SGP) está disponível no link: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
CULTURA-ESPORTE-E-LAZER/Editais-de-acoes-de-cultura-esporte-e-lazer-2025
9.5 O(a) discente deverá preencher corretamente todos os dados no SGP, os quais serão utilizados 
posteriormente para comunicações e pagamentos, caso contemplado(a) com a bolsa.
9.6 O(A) discente deverá cadastrar a proposta de bolsa PIBCEL no Sistema de Gestão de Projetos (SGP), em seu 
próprio nome, contendo na equipe somente os nomes do(a) orientador(a) e do(a) bolsista.
9.6.1 A proposta cadastrada em nome de docente, técnico administrativo ou de terceiros será 
desqualificada, sem possibilidade de reformulação e/ou transferência.
9.6.2 O(A) discente deverá figurar, obrigatoriamente, como coordenador(a) da proposta.
9.7 O(A) discente deverá apresentar proposta de bolsa PIBCEL que não tenha sido submetida e recomendada 
em editais anteriores;
9.8 O título da proposta do(a) discente deve ser diferente do título utilizado no programa, projeto ou curso de 
cultura, esporte e lazer do(a) orientador(a);
9.9 Estar vinculado, ou seja, estar relacionado ao tema do programa, projeto ou curso de cultura, esporte e lazer 
do(a) orientador(a);
9.10 No caso de dois ou mais bolsistas desenvolverem atividades no programa, projeto ou curso de cultura, 
esporte e lazer de um(a) mesmo(a) orientador(a), a proposta de cada bolsista deverá ser individual e distinta;
9.11 Não é permitido solicitar recursos financeiros à UEMS por meio desta proposta. Caso sejam necessários 
recursos externos, deve-se indicar a fonte financiadora;
9.12 Para submeterem propostas de bolsa PIBCEL, os discentes e orientadores que não tiverem atuado 
anteriormente como coordenador de projeto/curso/evento de cultura, esporte e lazer, deverão 
participar do Curso de Formação de Extensionista na modalidade de ensino a distância e vinculado à UEMS.
9.13 O Curso de Formação Extensionista terá 40 horas e será ofertado pela plataforma Moodle a partir de
07 de abril de 2025, no link: https://cursoslivres.uems.br/course/view.php?id=2436

10. SUBMISSÃO DA PROPOSTA DE BOLSA PIBCEL E ENVIO DOS ANEXOS NO SISTEMA DE GESTÃO DE 
PROJETOS (SGP) (PASSO A PASSO):
10.1 Para a realização da inscrição no processo de seleção de Bolsa PIBCEL é OBRIGATÓRIO realizar as seguintes 
etapas:
1) Acessar a plataforma do Sistema de Gestão de Projetos (SGP), disponível no site https://sgp.uems.br/ 
com login: (e-mail institucional do(a) discente) e senha: (CPF do(a) discente);
2) Clicar na pasta “PROEC”, localizar o “Edital Conjunto 018/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS 
DAES/PROAFE UEMS”, clicar em “Ir para o Edital”, “Inscreva-se”, “Inscreva-me”.
3) Na aba “EDITAL E ANEXOS”, o(a) discente deverá fazer o download do “Edital” e realizar a leitura;
4) Na aba “EDITAL E ANEXOS”, o(a) discente deverá fazer o download do “MODELO de PROPOSTA DE 
BOLSA DE CULTURA ESPORTE E LAZER PIBCEL - PIBCEL”, elaborar a proposta conforme as orientações 
elencadas no item 7 deste Edital. Após a elaboração da proposta o(a) discente deverá converter em formato 
PDF e anexá-la 2 (duas) vezes na aba “PROPOSTA PIBCEL”, nos campos: “ETAPA I - SUBMISSÃO DE 
PROPOSTA PIBCEL - ANÁLISE DA CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E/OU LAZER” e 
“ETAPA II - SUBMISSÃO DE PROPOSTA PIBCEL - ANÁLISE DO MÉRITO E RELEVÂNCIA”;
5) Na aba “EDITAL E ANEXOS” o(a) discente deverá fazer o download dos ANEXOS (documentação 
necessária), preenchê-los conforme orientações elencadas no item 8 deste Edital, convertê-los em formato 
PDF e anexá-los na aba “PROPOSTA PIBCEL”, nos campos referentes a cada anexo.
6) Na aba “PROPOSTA PIBCEL” estará disponível ainda a “FICHA DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA DE BOLSA 
DE CULTURA ESPORTE E LAZER - PIBCEL” de preenchimento obrigatório pelo(a) discente. Após anexar a 
“PROPOSTA DE BOLSA DE CULTURA ESPORTE E LAZER - PIBCEL” e os “ANEXOS” (com a documentação 
necessária), o(a) discente deverá preencher os dados solicitados na “FICHA DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 
DE BOLSA DE CULTURA ESPORTE E LAZER - PIBCEL” e clicar em “ENVIAR”;
7) Somente as propostas submetidas no Sistema de Gestão de Projetos (SGP) até o dia 30 de maio de 2025 
às 23h59min (HORÁRIO DO MATO GROSSO DO SUL) serão analisadas.

https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER/Editais-de-acoes-de-cultura-esporte-e-lazer-2025
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-CULTURA-ESPORTE-E-LAZER/Editais-de-acoes-de-cultura-esporte-e-lazer-2025
https://cursoslivres.uems.br/course/view.php?id=2436
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11. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção e classificação dos pedidos de bolsa se dará por meio de quatro etapas: (I) A Divisão de 
Cultura realizará a análise de enquadramento quanto à documentação relacionada no item 8.1 deste Edital 
(Classificatória); (II) Análise quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito 
e relevância da proposta de bolsa de Cultura, Esporte e Lazer pelos membros do Comitê de Cultura, Esporte 
e Lazer da UEMS e consultores ad hoc (Eliminatória); (III) Pontuação de itens de produção científica do(a) 
orientador(a) e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Cultura (Classificatória).
11.1 Etapa I: Análise de enquadramento da proposta de bolsa PIBCEL, quanto à documentação pela 
Divisão de Cultura (Classificatória)
11.1.1 A Divisão de Cultura (DCULT) fará a análise de enquadramento da proposta quanto à documentação 
relacionada no item 8.1 deste Edital.
11.1.2 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Cultura da PROEC e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
11.1.3 As inscrições que não atenderem às condições e requisitos previstos neste Edital não serão enquadradas;
11.1.4 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
11.1.5 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, a 
Divisão de Cultura/PROEC aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma (item 2 deste edital).
11.2 Etapa II: Análise quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e 
relevância da proposta de bolsa PIBCEL (Eliminatória)
11.2.1 A análise quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e relevância 
da proposta será realizada pelo Comitê de Cultura, Esporte e Lazer da UEMS e consultores ad hoc e seguirão 
critérios estabelecidos nos Quadros 1 e 2. A etapa II tem caráter eliminatório.
11.2.2 As propostas que não cumprirem todos os quesitos elencados no Quadro 1 serão desclassificadas 
e não serão avaliadas quanto aos critérios do Quadro 2.

QUADRO 1 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO (ELIMINATÓRIOS)
Quesitos (quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer) Resposta
1. Ação de cultura, esporte e/ou lazer
A proposta caracteriza-se como ação de cultura, esporte e/ou lazer conforme 
os itens do artigo 4º do Capítulo II que trata das ações artísticas, de cultura, de 
esporte e de lazer, que compõem a Política de Cultura, Esporte e Lazer no âmbito 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul?

[ ] Atende

[ ] Não atende

2. Definição do público externo
Há atendimento ao público externo à UEMS, nas ações de cultura, esporte e lazer?

[ ] Atende
[ ] Não atende

3. Interação dialógica
Descreve como promover a interação dialógica e troca de saberes entre a 
Universidade e outros setores externos, organizações sociais e/ou comunidades?

[ ] Atende
[ ] Não atende

4. Impacto na Formação do Discente
Prevê o discente como protagonista de sua formação, visando promover a 
obtenção de competências necessárias à atuação profissional e formação cidadã.

[ ] Atende
[ ] Não atende

5. Impacto e Transformação Social e/ou Econômica, e/ou Ambiental e/
ou Tecnológico e/ou Científico e/ou Cultural
Prevê o impacto e a transformação social, bem como os resultados esperados 
da ação. Promove ações voltadas aos interesses e necessidades da população e 
propicia o desenvolvimento social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou cultural, 
assim como o aprimoramento de políticas públicas.

[ ] Atende
[ ] Não atende

6. Objetivos
A proposta apresenta clareza e precisão na definição dos objetivos geral e 
específicos (no mínimo dois objetivos específicos).

[ ] Atende
[ ] Não atende

7. Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade
Prevê ações com vistas a interdisciplinaridade, ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a formação integral discente?

[ ] Atende
[ ] Não atende

8. Indissociabilidade Ensino - Pesquisa - Extensão
Descreve possibilidades de articulação/ integração entre o ensino, pesquisa e 
extensão.

[ ] Atende
[ ] Não atende

9. Avaliação
A ação prevê instrumentos de avaliação pelo público e pela equipe. (A proposta 
possui qualidade na descrição do processo de acompanhamento e avaliação. 
Prevê métodos avaliativos que consideram a opinião do público atendido. Tem 
indicadores bem definidos)

[ ] Atende
[ ] Não atende

10. Adequação a Agenda 2030
A proposta está vinculada a um ou mais Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) e demonstra a relevância dessa vinculação.

[ ] Atende
[ ] Não atende
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11.2.3 As propostas que cumprirem todos os quesitos elencados no Quadro 1 serão avaliadas quanto 
aos critérios do Quadro 2.
11.2.4 Após a análise pelos pareceristas, as propostas podem ser classificadas em: “recomendadas” e “não 
recomendadas”.
11.2.5 A proposta será considerada “recomendada” quando obtiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos 
na avaliação do(a) consultor(a).
11.2.6 A proposta será considerada “não recomendada” quando receber nota inferior a 6 (seis) pontos na 
avaliação do(a) consultor(a) e não poderá ser reformulada.

QUADRO 2 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO (NÃO ELIMINATÓRIOS)
Quesitos Pontuação Pistas de Aproximação das notas

1. Discriminação do público.
A proposta discrimina claramente o 
público atendido com estimativa do 
número de participantes.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta discrimina claramente 
com detalhes o público atendido com 
estimativa do número de participantes 
externos.
Muito bom: A proposta discrimina claramente 
o público atendido com estimativa do número 
de participantes externos.
Bom: A proposta discrimina parcialmente o 
público atendido com estimativa do número 
de participantes externos.
Regular: A proposta discrimina de modo 
insuficiente o público atendido com estimativa 
do número de participantes externos.
Insatisfatório: não descreve o público 
atendido e nem estima o número de 
participantes.

2. Atendimento ao público externo.
Qualidade de atendimento ao público 
externo.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: de 86% a 100%
Muito bom: de 71% a 85%
Bom: de 52% a 70%
Regular: de 50% +1 a 51%
Insatisfatório: de 0 a 50%

3. População em vulnerabilidade 
social e/ou estudantes de escolas 
públicas.
A proposta descreve e justifica 
o atendimento de população em 
vulnerabilidade social e/ou estudantes 
de escolas públicas (como crianças 
e adolescentes, idosos, pessoas com 
deficiência, mulheres e meninas, 
indígenas e pessoas negras (pretas/
pardas), quilombolas, pessoas 
LGBTQIA+, imigrantes e migrantes, 
pessoas refugiadas e deslocadas, 
travestis, transexuais, privados de 
liberdade, dentre outros)

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve e justifica 
com detalhes o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas.
Muito bom: A proposta descreve e justifica 
claramente o atendimento de população em 
vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas.
Bom: A proposta descreve e justifica 
parcialmente o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas.
Regular: A proposta descreve e justifica 
modo insuficiente o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas.
Insatisfatório: A proposta não descreve 
ou justifica o atendimento de população em 
vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas
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4. Descrição detalhada do local da 
ação.
A proposta descreve com clareza o local 
de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da 
ação.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve com detalhes 
e clareza o local de execução das atividades 
e relevância do local para o desenvolvimento 
da ação.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
o local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação.
Bom: A proposta descreve parcialmente o 
local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação
Regular: A proposta descreve de modo 
insuficiente o local de execução das atividades 
e relevância do local para o desenvolvimento 
da ação.
Insatisfatório: A proposta não descreve o 
local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação.

5. Interação dialógica.
A proposta descreve com clareza a 
interação dialógica e a troca de saberes 
entre a Universidade e outros setores 
externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve com clareza 
e detalhes a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
a interação dialógica e a troca de saberes entre 
a Universidade e outros setores externos, 
organizações sociais e/ou comunidades.
Bom: A proposta descreve parcialmente a 
interação dialógica e a troca de saberes entre 
a Universidade e outros setores externos, 
organizações sociais e/ou comunidades.
Regular: A proposta descreve de modo 
insuficiente a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.
Insatisfatório: A proposta não descreve 
claramente a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.

6. Interdisciplinaridade e 
Interprofissionalidade.
A proposta prevê ações com 
vistas a interdisciplinaridade, ou 
na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo 
para a formação integral discente.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta prevê com detalhes 
as ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Muito bom: A proposta prevê claramente 
as ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Bom: A proposta prevê parcialmente 
ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Regular: A proposta prevê de modo insuficiente 
as ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Insatisfatório: A proposta não prevê 
ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
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7. Indissociabilidade Ensino
– Pesquisa – Extensão.
A proposta descreve as possibilidades 
de articulação/ integração entre o 
ensino, pesquisa e extensão.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve com detalhes 
as possibilidades de articulação/ integração 
entre o ensino, pesquisa e extensão.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
a articulação/integração entre o ensino, 
pesquisa e extensão.
Bom: A proposta descreve parcialmente as 
possibilidades de articulação/ integração 
entre o ensino, pesquisa e extensão.
Regular: A proposta descreve de modo 
insuficiente as possibilidades de articulação/ 
integração entre o ensino, pesquisa e 
extensão.
Insatisfatório: A proposta não descreve 
as possibilidades de articulação/ integração 
entre o ensino, pesquisa e extensão.

8. Impacto na Formação do
Discente.
A proposta prevê o discente como 
protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e 
formação cidadã.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: Prevê com detalhes o discente 
como protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã.
Muito bom: Prevê claramente o discente 
como protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã.
Bom: Prevê parcialmente o discente como 
protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã.
Regular: Demonstra de forma insuficiente 
o estudante como protagonista de sua 
formação técnica,  visando promover a 
obtenção de competências necessárias à 
atuação profissional e formação cidadã.
Insatisfatório: Não prevê o discente como 
protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã.
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9. Impacto e Transformação
Social e/ou Econômica, e/ou
Ambiental e/ou Tecnológico
e/ou Científico e/ou Cultural.
A proposta prevê o impacto e a 
transformação social, bem como os 
resultados esperados da ação. Promove 
ações voltadas aos interesses e 
necessidades da população e propicia o 
desenvolvimento social e/ou econômico 
e/ou ambiental e/ou cultural, assim 
como o aprimoramento de políticas 
públicas.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: Prevê com detalhes o impacto 
e a transformação social, bem como os 
resultados esperados da ação. Promove 
ações voltadas aos interesses e necessidades 
da população e propicia o desenvolvimento 
social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou 
cultural, assim como o aprimoramento de 
políticas públicas.
Muito bom: Prevê claramente o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades da população 
e propicia o desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/ou cultural, 
assim como o aprimoramento de políticas 
públicas.
Bom: Prevê parcialmente o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades da população 
e propicia o desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/ou cultural, 
assim como o aprimoramento de políticas 
públicas.
Regular: Prevê de forma insuficiente o 
impacto e a transformação social, bem como 
os resultados esperados da ação. Promove 
ações voltadas aos interesses e necessidades 
da população e propicia o desenvolvimento 
social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou 
cultural, assim como o aprimoramento de 
políticas públicas.
Insatisfatório: Não prevê o impacto 
e a transformação social, bem como os 
resultados esperados da ação. Não promove 
ações voltadas aos interesses e necessidades 
da população e propicia o desenvolvimento 
social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou 
cultural, assim como o aprimoramento de 
políticas públicas.

10. Avaliação.
A proposta deverá demonstrar clareza 
e a sistemática adotada na descrição 
do processo de avaliação: métodos 
avaliativos, períodos de avaliação e 
a percepção do público atendido com 
indicadores bem definidos.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A ação prevê instrumentos 
detalhados e claros de avaliação pelo público 
e pela equipe, com indicadores.
Muito bom: A ação prevê instrumentos 
claros de avaliação pelo público e pela equipe, 
com indicadores.
Bom: A ação prevê parcialmente instrumentos 
de avaliação pelo público e pela equipe, com 
indicadores.
Regular: A ação prevê de forma insuficiente 
instrumentos de avaliação pelo público e pela 
equipe, com indicadores.
Insatisfatório: A ação não prevê 
instrumentos de avaliação pelo público e pela 
equipe, com indicadores.
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11. Adequação a Agenda 2030.
A proposta está vinculada a um ou 
mais Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e demonstra a 
relevância dessa vinculação.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra de forma detalhada e 
clara essa vinculação.
Muito bom: A proposta está vinculada a um 
ou mais ODSs e demonstra de forma clara 
essa vinculação.
Bom: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra parcialmente essa 
vinculação.
Regular: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra de forma insuficiente 
essa vinculação.
Insatisfatório: A proposta não está vinculada 
a um ou mais ODSs.

12. Fundamentação Teórica.
Fundamentar a proposta com a teoria 
da área temática de cultura, esporte e 
lazer pretendida conforme item 5 deste 
edital.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta apresenta 
fundamentação teórica, detalhada e clara, 
relacionada com o tema.
Muito bom: A proposta apresenta 
fundamentação teórica, clara e relacionada 
com o tema.
Bom: A proposta apresenta fundamentação 
teórica parcialmente, relacionada com o 
tema.
Regular: A proposta apresenta 
fundamentação teórica insatisfatória, 
relacionada com o tema.
Insatisfatório: A proposta não apresenta 
fundamentação teórica relacionada com o 
tema.

13. Objetivos.
A proposta apresenta clareza e precisão 
na definição dos objetivos geral e 
específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta apresenta com 
detalhes, clareza e precisão na definição dos 
objetivos geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos).
Muito bom: A proposta apresenta clareza 
e precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).
Bom: A proposta apresenta parcialmente 
clareza e precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).
Regular: A proposta apresenta insuficiência 
de clareza e precisão na definição dos 
objetivos geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos).
Insatisfatório: A proposta não apresenta 
clareza e precisão nos objetivos.

14. Descrição das Atividades.
A proposta explicita os procedimentos 
metodológicos utilizados: Local da 
ação; Público atendido (participação 
do público externo); Levantamento 
de informações, sensibilização, 
implementação das atividades, 
capacitação, intervenção, oficinas, 
registro, etc. de acordo com uma 
metodologia bem definida; Descrever 
como se dará a participação efetiva do 
público atendido; Interdisciplinaridade 
e Interprofissionalidade; Questões 
éticas: respeito às questões culturais, 
preceitos éticos de proteção e uso de 
imagem.

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta detalha, apresenta 
com clareza e explicita toda a descrição das 
atividades a serem realizadas.
Muito bom: A proposta detalha, apresenta 
com clareza e explicita a maior parte da 
descrição das atividades a serem realizadas.
Bom: A proposta apresenta com clareza e 
explicita a descrição das atividades a serem 
realizadas.
Regular: A proposta explicita parcialmente a 
descrição das atividades a serem realizadas.
Insatisfatório: A proposta explicita de forma 
insatisfatória a descrição das atividades a 
serem realizadas.
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15. Cronograma de atividades e 
carga horária.
O cronograma de atividades, carga 
horária individual e total, e a quantidade 
de membros são adequados para a 
exequibilidade dos objetivos propostos?

[ ] Excelente (10,0)
[ ] Muito bom (8,0)
[ ] Bom (6,0)
[ ] Regular (4,0)
[ ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O cronograma de atividades, 
explicita com detalhes e clareza a carga 
horária individual e total, e a quantidade de 
membros são adequados para a exequibilidade 
dos objetivos propostos
Muito bom: O cronograma de atividades, 
explicita com clareza a carga horária 
individual e total, e a quantidade de membros 
são adequados para a exequibilidade dos 
objetivos propostos
Bom: O cronograma de atividades, explicita 
parcialmente carga horária individual e total, 
e a quantidade de membros são adequados 
para a exequibilidade dos objetivos propostos
Regular: O cronograma de atividades, 
explicita de forma insuficiente a carga horária 
individual e total, e a quantidade de membros 
são adequados para a exequibilidade dos 
objetivos propostos
Insatisfatório: O cronograma de atividades 
não explicita a carga horária individual e total, 
e a quantidade de membros são adequados 
para a exequibilidade dos objetivos propostos.

NOTA FINAL: A nota final será a média de todos os quesitos (Q) do Quadro 2. 
Média=(Q1+Q2+Q3+Q4+Q5+Q6+Q7+Q8+Q9+Q10+Q11+Q12+Q13+Q14+Q15)/15
( ) Proposta Recomendada (Nota igual ou superior a 6,0 as propostas serão classificadas para desenvolvimento).
(  ) Proposta Não Recomendada (Nota inferior a 6,0 as propostas não serão classificadas).
Justificativa do parecer (item obrigatório):
Data de emissão do parecer: XX/XX/2025

11.2.7 Os pareceres dos(as) consultores(as) com suas respectivas notas e apontamentos estarão disponíveis no 
Sistema de Gestão de Projetos (SGP).
11.3 Etapa III: Pontuação do currículo do(a) orientador(a)
11.3.1 Será considerado o Formulário de Pontuação do(a) Orientador(a) (Anexo II), referente a produção científica 
somente do período de 2020 a 2024;
11.3.2 Para orientadores que tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, será ampliado 
o prazo em 2 (dois) anos no período referente ao Anexo II, portanto, nesses casos, a pontuação considerará o 
período dos últimos 7 (sete) anos, de 2018 a 2024, mediante preenchimento da informação no Anexo II no campo 
“Licenças”.
11.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Cultura
11.4.1 A classificação final das propostas será realizada pela Divisão de Cultura de acordo com a nota de avaliação 
quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e relevância da proposta de bolsa 
PIBCEL (Etapa II) e a pontuação do currículo do(a) orientador(a) (Etapa III).
11.4.2 A Nota Final para cada proposta será obtida a partir da seguinte fórmula:
NF = ((PO/97) * 0,3) + (NAP * 0,7)

NF = Nota Final;
PO = Pontuação do Orientador (Anexo II);
NAP = Nota da Avaliação da Proposta.

Ex.: NF = ((970/97) * 0,3) + (10 * 0,7)

NF = (10 * 0,3) + (10 * 0,7)

NF = 3 + 7

NF = 10

11.4.3 Caso a aplicação da fórmula constante no item anterior resulte em um número fracionado, será feito o seu 
arredondamento, sendo considerados somente os valores até a segunda casa decimal.
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Ex.:
Antes Depois
NF = 6,499 NF = 6,50
NF = 6,495 NF = 6,50
NF = 6,491 NF = 6,49

11.4.4 Caso haja empate na classificação da Nota Final, serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
Orientador(a) com maior pontuação do currículo (Anexo II);
Proposta de bolsa PIBCEL com maior nota de avaliação pelos consultores;
Maior idade do(a) discente;
Orientador(a) com maior tempo de vínculo efetivo na UEMS;
Maior idade do orientador(a).
11.4.5 Caso o número de propostas classificadas seja superior ao quantitativo de bolsas ofertadas, as propostas 
excedentes serão colocadas em Listas de Espera conforme o tipo de vagas selecionadas: a) Lista de Espera 
PIBCEL ações afirmativas e b) Lista de Espera PIBCEL ampla concorrência.
11.4.6 Caso o número de propostas de bolsas PIBCEL não ultrapasse o quantitativo de bolsas ofertadas não 
haverá a classificação, o resultado final será publicado por ordem alfabética.

12. DOS RECURSOS
12.1 Caberá recurso:
I. Do não enquadramento da proposta, em razão de erro material e/ou equívocos na submissão dos 
anexos na Etapa I: Análise de enquadramento da proposta de bolsa PIBCEL, quanto à documentação 
pela Divisão de Cultura.
12.1.1 Será permitida a substituição e/ou inclusão de documento, desde que relacionada ao motivo do indeferimento 
informado no edital de divulgação das propostas não enquadradas.
12.1.2 O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
do Edital de Propostas Não Enquadradas.
12.1.3 A não substituição ou inclusão do(s) documento(s) no prazo estipulado acarretará a desqualificação 
da proposta.
12.1.4 Caso seja constatada, a qualquer tempo, violação da integridade dos documentos, sistemas, 
formulários ou cadastros, com o objetivo de obtenção de vantagem indevida, a proposta será automaticamente 
desqualificada.
12.1.5 Se for detectado erro, defeito ou ausência de qualquer documento obrigatório, o(a) discente será 
notificado(a) por e-mail (cadastrado no SGP) e deverá enviar ou reenviar o referido documento no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação.
12.1.6 O não envio/reenvio do documento solicitado, no prazo estipulado, acarretará a desqualificação ou 
desclassificação da proposta, independentemente da fase do processo em que se encontre.
II. Do somatório da Nota Final, exclusivamente em caso de erro material:
12.1.7 O recurso deverá restringir-se ao erro no somatório da nota publicada, devendo o(a) recorrente 
indicar claramente o erro, bem como o valor que julga correto.
12.1.8 Os recursos deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail: dcult@uems.br
12.1.9 Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo e/ou em desacordo com o item anterior
12.1.10 Não havendo prazo específico indicado, o prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da publicação/ato/notificação que lhe der causa.
12.2 Não caberá recurso:
I. Contra a avaliação quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e relevância 
da proposta de bolsa PIBCEL realizada pelos(as) consultores(as) ad hoc;
II. Contra a publicação e/ou divulgação do resultado final, conforme disposto no Item 12 do Cronograma.

13. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA
13.1 A implementação da bolsa somente será realizada mediante a entrega completa de toda a documentação 
exigida neste Edital, dentro do prazo estipulado
13.2 Será obrigatória a apresentação de declaração de frequência às aulas no momento da implementação 
da bolsa PIBCEL.
13.3 O(a) discente que não comprovar frequência regular às aulas perderá automaticamente o direito à 
bolsa, sendo convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) da respectiva Lista de Espera da Bolsa PIBCEL.

14. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA
14.1 O acompanhamento das atividades do bolsista será realizado pela Divisão de Cultura da Pró-Reitoria de 
Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da UEMS (DCULT/PROEC/UEMS) por meio de:
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Relatório parcial (prazo para submissão: 15/03/2026) e relatório final (prazo para submissão: 
10/08/2026), contendo as atividades desenvolvidas e documentos que comprovem a realização da ação, (como 
fotos, e outros documentos que se fizerem necessários) que deverá ser elaborado e anexado eletronicamente no 
Sistema de Gestão de Projetos (SGP), com assinatura eletrônica certificada, do(a) orientador(a) e do(a) bolsista.
14.2 O não cumprimento do Item anterior implicará a quebra do Termo de Compromisso e acarretará 
a imediata suspensão da bolsa e a obrigação de devolução à UEMS, do valor atualizado da(s) bolsa(s) 
recebida(s) indevidamente.
14.3 O(A) discente deverá comprometer-se a apresentar os resultados parciais e finais dos projetos de cultura, 
esporte e lazer, sob a forma de exposição oral e/ou painel/banner/pôster no Encontro de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (ENEPEX); Seminário de Extensão Universitária da UEMS (SEMEX); e/ou outro evento de extensão 
equivalente.
14.4 O(A) discente deverá fazer referência ao apoio recebido pela bolsa PIBCEL UEMS, quando da publicação dos 
resultados das atividades da bolsa PIBCEL.
14.5 A bolsa será suspensa e/ou cancelada pela Divisão de Cultura, caso o bolsista apresente insuficiência 
de desempenho na avaliação técnica do relatório, por solicitação justificada do orientador ou por 
solicitação justificada do bolsista.
14.6 Caso tenha publicações, estas deverão ser anexadas ao Relatório Parcial e/ou Final: cópias de artigos 
ou relatos de experiência publicados em revistas ou anais de eventos/congressos regionais, nacionais ou 
internacionais; cópias de artigos ou relatos de experiência, ainda que no prelo, submetidos e aceitos nas revistas; 
e cópias de outras formas de comunicação científica.

15. DA CERTIFICAÇÃO
15.1 A certificação será emitida pela Divisão de Cultura após a aprovação do relatório final pelo Comitê de 
Cultura Esporte e Lazer e da apresentação dos resultados das atividades de Cultura, Esporte e Lazer 
do PIBCEL, sob a forma de exposição oral e/ou painel/banner/pôster no Encontro de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(ENEPEX); Seminário de Extensão Universitária da UEMS (SEMEX); e/ou outro evento de extensão equivalente;
15.2 A não apresentação dos resultados finais em evento de extensão, ou a ausência de comprovante de 
aceite para publicação dos resultados em periódico de extensão, impedirá a emissão dos certificados do(a) 
bolsista e do(a) orientador(a);
15.3 A submissão dos relatórios parcial e/ou final fora dos prazos estabelecidos não dá direito à 
certificação, podendo implicar a devolução dos valores recebidos da Bolsa PIBCEL de forma indevida, com 
responsabilidade compartilhada entre bolsista e orientador(a);
15.4 Serão emitidos certificados somente para o(a) orientador(a) e para o(a) bolsista proponente da ação;
15.5 Os certificados serão emitidos com base no título da proposta cadastrada no Sistema de Gestão de 
Projetos (SGP) pelo(a) discente;
15.6 A proposta de bolsa de cultura, esporte e lazer não recomendada não confere direito à certificação.

16. DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA
16.1 A substituição de bolsista será permitida uma única vez por proposta, mediante solicitação do(a) 
orientador(a), com o objetivo de dar continuidade ao projeto.
16.2 A substituição poderá ocorrer do 2º (segundo) ao 9º (nono) mês de vigência do programa, mediante 
termo de transferência de bolsa PIBCEL, devidamente assinado. A substituição somente será permitida após 
esgotadas as possibilidades da Lista de Espera.
16.3 Em caso de substituição de bolsista, o período total de concessão da bolsa não será alterado. O(A) novo(a)
bolsista assumirá apenas o período remanescente da vigência original (01/08/2025 a 31/07/2026), não havendo 
prorrogação ou renovação do prazo inicialmente estabelecido neste Edital.
16.4 Caso a substituição seja necessária antes do início da bolsa ou durante o 1º (primeiro) mês de 
vigência, ela somente poderá ser realizada se não houver candidatos(as) na Lista de Espera.
16.5 O pedido de substituição deverá ser enviado pelo(a) orientador(a), até o dia 10 do mês da substituição, 
exclusivamente para o e-mail: dcult@uems.br
16.6 O(a) bolsista a ser substituído(a) deverá submeter o relatório final das atividades realizadas, 
correspondente ao período em que participou do PIBCEL/UEMS, via Sistema de Gestão de Projetos (SGP).
16.7 O(a) orientador(a) deverá encaminhar os seguintes documentos do(a) novo(a) bolsista:
I. Termo de transferência de bolsa PIBCEL;
II. Termo de Compromisso;
III. Anexo I – Cadastro do(a) Acadêmico(a);
IV. RG do(a) bolsista;
V. CPF do(a) bolsista;
16.8 O(a) novo(a) bolsista deverá possuir conta bancária com chave PIX cadastrada em seu próprio 
nome, vinculada ao CPF.

mailto:dcult@uems.br
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16.9 Todos os documentos mencionados no item anterior deverão ser encaminhados devidamente digitalizados, 
para o e-mail dcult@uems.br

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC) não se responsabiliza por falhas, 
instabilidades, quedas ou congestionamentos no site do Sistema de Gestão de Projetos (SGP), assim como 
por problemas de conexão à Internet que possam comprometer a participação no processo seletivo.
17.2 O(a) orientador(a) poderá desistir de concorrer durante o processo de seleção da bolsa PIBCEL.
17.3 Após o início das atividades da bolsa, o(a) bolsista estará impedido(a) de realizar alterações nos 
objetivos do projeto.
17.4 Em caso de cancelamento da bolsa, por solicitação do(a) bolsista ou do(a) orientador(a), deverá ser enviado 
o termo de cancelamento assinado por ambos(as) até o dia 10 do mês do cancelamento, além do 
relatório final das ações desenvolvidas, que deverá ser submetido via Sistema de Gestão de Projetos (SGP).
17.5 Os e-mails enviados pela Divisão de Cultura para notificar o(a) discente e/ou o(a) orientador(a) serão 
considerados recebidos e lidos no dia útil seguinte ao seu envio, dando início aos prazos definidos neste 
Edital.
17.6 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Cultura, pelos dos telefones: 
(67) 3902-2562, (67) 3411-9201(67) 3902-2636 (whastapp) e/ou do e-mail dcult@uems.br.
17.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Cultura e Comitê de Cultura, Esporte e Lazer.

Dourados (MS), 14 de maio de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários PROEC/UEMS

Prof. Fernando Machado
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS

Anexo I - Edital Conjunto 018/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS

Cadastro do Acadêmico
Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer

Divisão de Cultura – PROEC
Cadastro do Acadêmico

Dados Pessoais 

Nome do(a) Acadêmico(a)
     
Endereço Residencial (Rua, Número, Complemento)
     

Bairro CEP Cidade/Estado
               

Telefone E-mail
               

CPF RG e órgão expedidor

          

Forma de Ingresso à Universidade (Vagas):

Vagas Gerais Cotas para Negros Cotas para indígenas

Cotas para Residentes em Mato Grosso do Sul

Cotas para Pessoas com Deficiência e Transtornos Globais do Desenvolvimento (PCD)

Graduação (Curso)

mailto:dcult@uems.br
mailto:pibexuems@gmail.com
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Unidade (Campus) Série
     

Nº da Matrícula Previsão de Conclusão do Curso (mês/Ano)
          
Nome do Orientador
     
Título do Projeto do(a) Orientador(a)

Área Temática de Cultura, Esporte e Lazer

Nome do projeto do aluno(a): 

Local de desenvolvimento da ação: (descrever, mês a mês, todos os locais onde a ação será executada)

Público beneficiado: (Listar todo o tipo de público que será atingido e/ou beneficiado com a ação, direta ou 
indiretamente)

A proposta precisa de parecer do conselho de Ética?
 (  ) NÃO         (  ) SIM
 Em caso de SIM justifique: 

Carga Horária Semanal de Atividades Horas semanais
Orientador(a) 2 horas semanais
Bolsista 20 horas semanais

ANEXO II – EDITAL Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS 
Nome do Orientador:

Unidade Universitária:

Pontuação do Currículo Lattes do Docente (2020-2024)

1. Artigos aceitos e/ou publicados em Periódicos 
Científicos Valor Quantidade Total 

Pontuação

1.1
Revista indexadas, sem classificação no sistema Qualis 
(máximo 05 trabalhos) 2 0

1.2
Revista indexadas, com classificação no sistema Qualis 
(máximo 05 trabalhos) 5 0

2. Livro ou capítulo de livro publicado
2.1 Tradução de Capítulo de Livro (máximo 05 trabalhos) 2 0

2.2 Tradução de Livro (máximo 05 trabalhos) 4 0

2.3 Organização e Editoração de Livro (máximo 05 trabalhos) 6 0

2.4 Capítulo de livro publicado (máximo 05 trabalhos) 10 0

2.5 Livro publicado (máximo 05 trabalhos) 20 0

3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
3.1 Resumo simples (máximo 05 trabalhos) 1 0
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3.2 Resumo expandido (máximo 05 trabalhos) 2 0

3.3 Completo  (máximo 05 trabalhos) 4 0
4. Produção Bibliográfica e Técnica 
4.1 Partitura Musical (composição, arranjos, instrumentação) 10 0

4.2 Cartas, Mapas ou Similares 5 0

4.3 Manutenção de obras artísticas 5 0

4.4 Redes sociais, websites e blogs. 5 0

4.5 Artes Cênicas 5 0

4.6 Esporte e Lazer 5 0

4.7 Artes Visuais 5 0
4.8 Outras produções artísticas ou culturais 5 0
4.9 Outras produções técnicas 2 0
5. Orientações concluídas 

5.1
Projeto de Extensão (com e/ou sem bolsa) (máximo 05 
trabalhos) 2 0

5.2 Projeto de Cultura, Esporte e Lazer (com e/ou sem bolsa) 4 0

5.3 Especialização (máximo 10) 6 0

5.4 Mestrado 8 0

5.5 Doutorado 10 0
6. Bancas examinadoras 

6.1
Participação em banca de comissões julgadoras(no 
máximo 5 participação) 1 0

6.2 Monografia de final de curso (máximo 05 participações) 1 0

6.3 Especialização (máximo 10 participações) 2 0

6.4 Mestrado 3 0

6.5 Doutorado 4 0
7. OUTROS

7.1
Parecerista/Assessoria/Consultoria científica Externa 
(evento ou periódico)  (máximo 5) 1 0

7.2
Avaliação de propostas do PIBEX ou PIBCEL (interno ou 
externo) – sem limites de participação. 2 0

7.3
Parecerista/Assessoria/Consultoria científica no ENEPEX – 
(no máximo 5 participações) 2 0

7.4

Colaborador de projeto de cultura, esporte ou lazer 
cadastrado na Divisão de Cultura e Lazer com recurso 
externo.

4 0

7.5
Participação como Editor em revistas especializadas 
(máximo 05 participações) 3 0

7.6

Coordenador de projeto de cultura, esporte e lazer 
cadastrado na Divisão de Cultura e Lazer com recurso 
externo

6 0

7.7
Coordenador de projeto de cultura, esporte ou lazer 
cadastrado na Divisão de Cultura sem recurso externo 6 0

7.8
Participação como membro em Comitês na UEMS  
(máximo 05 participações) 8 0

7.9

Participação - como coordenador, ministrante de curso ou 
oficina - em eventos nas áreas de Produção Audiovisual 
em geral, Cinema, Fotografia, Mídias, Comunicação Social 
em geral, Televisão e Rádio 

6 0

7.10

Participação - como coordenador, ministrante de curso ou 
oficina - em eventos nas áreas de Teatro, Artes Circenses 
e Dança

6 0

7.11

Participação - como coordenador, ministrante de curso ou 
oficina - em eventos nas áreas de Artes Visuais (Pintura, 
Escultura, Desenho, Grafite, outros)

4 0
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7.12

Participação - como coordenador, ministrante de curso ou 
oficina - em eventos nas áreas de Literatura, Folclore e 
Cultura Popular

4 0

7.13

Participação como artista, cineasta, ator, fotógrafo, diretor, 
roteirista, produtor, pintor, desenhista, entre outros, de 
obras ou em eventos artístico-culturais, feiras, festivais, 
Mostras, Exposições e outros de áreas correlatas

4 0

PONTUAÇÃO FINAL 0

Anexo III – Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ____________________________________________, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 
_________________ e do CPF nº _____________________, residente e domiciliado(a) à Rua 
_____________________________, nº __________, na cidade de ________________________/MS bolsista 
do projeto intitulado “_______________________________________________”, aprovado no Edital Conjunto 
Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes 
condições para recebimento da bolsa:

I – dedicar 20 (vinte) horas semanais às atividades do projeto;
II – comprovar desempenho por meio de relatório assinado em conjunto com o Orientador;
III – não receber remuneração em quaisquer outros Programas Institucionais, com exceção do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), Programa de Educação Tutorial (PET) e Programa 
Residência Pedagógica (PRP), podendo acumular estas bolsas com apenas uma bolsa proveniente da UEMS, além 
dos auxílios do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS (PIAE/UEMS) e Programa Institucional 
de Monitoria da UEMS (PIM).
V – Manter a frequência requerida pelo orientador;
VI – entregar o relatório parcial em 15/03/2026; 
VII – entregar o relatório final em 10/08/2026.
VIII – responsabilizar-se em devolver à UEMS, em valores atualizados, das bolsas recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos estabelecidos no Regulamento do PIBCEL não sejam cumpridos ou solidamente 
justificados;
IX – Apresentar o resultado final da ação de Cultura, Esporte e Lazer realizada, sob a forma de exposição oral 
ou painel em evento institucional: Seminário de Extensão (SEMEX), Encontro de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(ENEPEX) ou eventos equivalentes.
X – Não possuir vínculo familiar até o terceiro grau com o orientador;
XI – Não estar vinculado a outras atividades que sobrepõe a carga horária do PIBCEL.
XII - Fazer referência ao apoio recebido pela bolsa PIBCEL UEMS, quando da publicação dos resultados.

______________________________________________
Assinatura do bolsista

Aceite do Orientador

Eu, _________________________________________, declaro que aceito orientar o aluno(a) (NOME DO 
ALUNO) no Programa Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL/PROEC/UEMS), conforme o 
Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS. 

Local e data ____/_____/_____ 

______________________________________________
Assinatura do Orientador

Anexo IV - Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS

TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO TÉCNICO
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Eu, _________________________________________ servidor técnico administrativo da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, matrícula _________________, comprometo-me a atuar voluntariamente na execução 
da proposta intitulada _______________________________________________________________________
__, desenvolvida no âmbito da Universidade.

Declaro estar ciente de que minha participação é voluntária, sem nenhum vínculo empregatício adicional ou 
remuneração.

Assinatura do Servidor: _____________________________________ Data: ___/___/____

Anexo V – Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS 

ANEXAR RG (digitalizado/escaneado)

Anexo VI – Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS 

ANEXAR CPF (digitalizado/escaneado)

Anexo VII – Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS 

ANEXAR Certificado do Curso de Formação de Extensionista do(a) proponente (discente) OU comprovante de 
que atuou anteriormente como coordenador de projeto/curso/evento de extensão

Anexo VIII - Edital Conjunto Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE UEMS 

ANEXAR HISTÓRICO ESCOLAR

ANEXO IX – EDITAL CONJUNTO Nº 018/2025 - PIBCEL - DCULT/PROEC UEMS DAES/PROAFE 
UEMS 

TERMO DE COMPROMISSO DO PROFESSOR EFETIVO

(ANEXAR SOMENTE SE O PROPONENTE FOR PROFESSOR VISITANTE OU CEDIDO)
Pelo presente termo,
Eu,______________________________________________Matrícula nº _______________, 
compromete-me a coordenar o projeto de Cultura, Esporte e Lazer intitulado “____________
_______________________________________”,sob a coordenação do professor visitante/
cedido,________________________________________________________, caso houver necessidade. Em 
cumprimento a  Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, de 5 de outubro de 2022 e Resolução CEPE-
UEMS Nº 2555 de 16 de dezembro de 2022.

Declaro que participarei de todas as etapas das ações deste projeto como colaborador.

________________________ - MS, ________ de ______________ de 2025.

___________________________________________________________
Assinatura do Professor Efetivo
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/GAIN N. 7/2025

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV, c/c 
art. 116, parágrafo único, do Decreto Federal n. 6.514, de 22 de julho de 2008 c/c art. 103, 104, §1º, e 105 da 
Lei Federal n. 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) c/c art. 26, caput, e §§ 3º, 4º c/c art. 39, caput, e art. 40 da 
Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aplicados subsidiariamente, NOTIFICA ROBERTO DE OLIVEIRA 
SILVA NETO, sobre os autos de ressarcimento n. 83.011.696-2025, para fins de apresentação do instrumento de 
procuração com poderes específicos no prazo de 15 (quinze) dias e anuência do terceiro que efetuou o pagamento 
em seu nome, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL 

PORTARIA IMASUL N. 1.554 DE 12 DE MAIO DE 2025.

Institui a Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental na 
Administração Pública � CGI/A3P, no âmbito do Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul.

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no artigo 11 e seus incisos do Decreto Estadual n. 16.228, de 07 de julho de 2023;

Considerando os termos do Art. 9º do Decreto nº 16.603/2025, o qual dispõe que os dirigentes máximos dos 
órgãos e das entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, mediante ato normativo 
próprio, deverão instituir, com amparo nas disposições deste Decreto, comissões gestoras internas, sob a 
coordenação da Comissão Gestora Central A3P/MS

RESOLVE:

Art.1° Instituir, no âmbito do Instiuto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, a Comissão Gestora Interna-CGI/
A3P, conforme relação abaixo e sob a presidência da primeira, que terá como principais responsabilidades a coleta 
de dados sobre práticas de sustentabilidade, propor ações locais alinhadas à Agenda A3P, inserir informações no 
Sistema RESSOA e apoiar a execução e o monitoramento das ações de sustentabilidade institucional, relacionada 
ao Termo de Adesão MMA-A3P/2024, firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima.

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
Thais Barbosa de Azambuja 
Caramori

Fiscal Ambiental 83689021

Sara de Souza Maciel Nogueira Fiscal Ambiental 78104021

Adriano de Souza Coelho Analista Ambiental 118775021

Eliane Crisóstomo Dias Ribeiro Fiscal Ambiental 54446024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 132

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 105/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2018 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 4 de abril de 2018, Edital n. 103/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/
CFSD, de 7 de abril de 2025  e em cumprimento à decisão judicial, Autos n. 0807533-66.2020.8.12.0001/50000, 
Orientação PGE/MS/PP/Nº 000063/2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, o Resultado da 
Fase IV: Exame de Capacidade Física, observando-se:

1. 1. Em cumprimento à ordem judicial, o candidato CRISTIAN DOUGLAS TOFFOLI CANDIDO, inscrição n. 471759, 
foi convocado, em caráter provisório, com Cláusula sub judice, para realização da Fase IV: Exame de Capacidade 
Física, do Concurso Público de Provas para Ingresso no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018, por meio do Edital n. 103/2025 - SAD/SEJUSP/PMMS/
CFSD/2018, de 7 de abril de 2025, para execução dos testes no dia 8 de maio de 2025.

2. O candidato compareceu no dia previsto, porém, apresentou atestado médico de que não estava apto para 
realização do teste de aptidão física (TAF), não executando nenhum dos testes.

  CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar

de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 21/2025 - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/ SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606, e o 
ato que tornou sem efeito o edital de convocação anterior, tornam pública para conhecimento dos interessados, 
a convocação dos candidatos relacionados nos Anexos II e III deste Edital, para apresentação de documentos e 
comprovação de requisitos para a contratação, observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
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– SED/AEDU, de 9 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 15 de maio de 2025, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 3318-
2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/
Primeiro Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SAD/SED/
AEDU/2024), digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.606;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse 
em Cargo Público, no site https://www.econcursosms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse 
em Cargo Público, no site https://www.econcursosms.ms.gov.br/;, acompanhada da Declaração 
Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://
www.econcursosms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo II e 
III deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/AEDU, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursosms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursosms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursosms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no 
site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados;

6. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
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SAD/SED/AEDU/2024, acessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 21/2025 – SAD/SED/AEDU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/AEDU/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

EE MIGUEL SUTIL
Rua: Francisco Faustino, 340 Centro CEP: 79420-000 CAMAPUÃ

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro

CAMPO GRANDE

EE JOSÉ FERREIRA DA COSTA
AV. José Ferreira da Costa, 1.374 Centro 79550-000

COSTA RICA

CRE 4- COXIM
R. General Mendes, de Morais, 370 - Jardim Aeroporto, Coxim - 

MS, 79400-000
COXIM

CRE 3- CORUMBÁ
Rua Luís Feitosa Rodrigues, 886. Centro

Entre América e Colombo
CORUMBÁ

CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS

CRE 8 – NAVIRAÍ
Rua: Porto Esperança, n.83, Centro, 79.950-000

NAVIRAÍ

EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILLAS BÔAS
Rua Quintino Bocaiúva, 1.114, Centro, CEP: 79220-000 NIOAQUE – ASSENTAMENTO UIRAPURU

EE ANA MARIA DE SOUZA 
 Av. GOIÁS, 556, Centro - 79590-000

SELVÍRIA

EE DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI
Av. Rachid Neder, 1491 Centro 79785-000 ANGÉLICA

EE JOSÉ ALVES RIBEIRO
Rua Duque de Caxias, 227 Centro: 79450-000

ROCHEDO

EE VER. KENDI NAKAI
AV. Manoel Rodrigues Da Cruz, 520 Centro 79552-000

PARAÍSO DAS ÁGUAS

ANEXO II AO EDITAL n. 21/2025 – - SAD/SED/AEDU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SAD/SED/AEDU/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 21 de maio de 2025 – (Quarta-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio | CG = Classificação Geral | CC = 
Classificação da Cota

Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral
Class. 
Cota CG /CC

AC 911061033
Juliana Teixeira De 
Souza

Assistente de Atividades 
Educacionais - Angélica AC 7º - 7º/-
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Data: 21 de maio de 2025 – (Quarta-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio | CG = Classificação Geral | CC = 
Classificação da Cota

Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral
Class. 
Cota CG /CC

AC 911281020 Jessica Custodia Da 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Camapuã AC 11º - 11º/-

AC 911304471 Lindiane Aparecida 
Gomes De Lima

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 80º - 80º/-

CN 911303647 Jheniffer Aguirre Da 
Cunha

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande CN 81º - 81º/-

AC 911301063 Adrielly Cristina Ramos 
Da Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 82º - 82º/-

AC 911302136 Daniel Raizer De 
Oliveira Teixeira

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 83º - 83º/-

AC 911301089 Alan De Mattos Dos 
Anjos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 84º - 84º/-

AC 911302233 Dayane Lopes Da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais - Campo Grande AC 368º 5º 368º/5º

AC 911361487 Jovana Silva Garbelini Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 21º - 21º/-

AC 911361553 Laenny Fatima De 
Menezes Pimenta

Assistente de Atividades 
Educacionais - Corumbá AC 22º - 22º/-

AC 911381029 Jadislaine Germiniano 
Dos Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Costa Rica AC 11º - 11º/-

AC 911391100 Janine Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais - Coxim AC 9º - 9º/-

AC 911461202 Caroline Gimenes Do 
Nascimento

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 64º - 64º/-

AC 911461866 Paula De Souza Arruda 
Cavalcante

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 65º - 65º/-

AC 911461776 Mariana Oliveira Dos 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 66º - 66º/-

AC 911461060 Ana Carolina Da Silva 
Rodrigues

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 67º - 67º/-

AC 911461516 Jessica Teodoro De 
Assis Reis

Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 68º - 68º/-

AC 911462054 Thiago Alves Correa Assistente de Atividades 
Educacionais - Dourados AC 69º - 69º/-

AC 911771099 Katia Regina Pereira 
Da Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais - Naviraí AC 16º - 16º/-

AC 911781075 Luciana Farias Dos 
Santos

Assistente de Atividades 
Educacionais - Nioaque - 
Assentamento Uirapuru

AC 2º - 2º/-

AC 911831014 Julia Marques D Silva
Assistente de Atividades 
Educacionais - Paraíso das 
Águas

AC 4º - 4º/-

AC 911941023 Paula Gabriela Rocha 
Pereira De Sena

Assistente de Atividades 
Educacionais - Rochedo AC 2º - 2º/-

AC 911961040 Sonia Maria De Souza 
Fernandes

Assistente de Atividades 
Educacionais - Selvíria AC 6º - 6º/-

EDITAL n. 40/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único deste Edital, nomeada 
através do Decreto “P” n. 671, de 7 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.826, de 13 de 
maio de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
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da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 8, 
Jardim Veraneio, em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, 
observando-se o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com 
foto, de caneta esferográfica azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para 
mulheres e para homens, sunga), e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos 
e pareceres:

2.2.1. Para os cargos de:

Médico, Nutricionista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Biomédico, Psicólogo e 
Assistente Social

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Hemograma completo;

i) Glicemia (jejum);

j) Creatinina;

k) Ureia;

l) TGO;

m) TGP;

n) Fosfatase alcalina;

o) Bilirrubina totais e frações;

p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

q) Sorologia para lues (VDRL);

r) Sorologia HBS AG;

s) Sorologia Anti-HCV;

t) Sorologia Anti HBS,

u) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Serão aceitos apenas laudos e exames com data de realização de até 30 (trinta) dias anteriores à data 
da nomeação, e que contenham assinatura original do profissional responsável, não sendo permitidas 
assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas. Havendo necessidade, novos exames serão requisitados no 
ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
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ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, dos cargos, das áreas de especialização, das 
jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 23 de junho 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 30 de junho de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) Comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital 
Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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grau;

f) Comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 40/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, Bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 30/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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1 AC 170004950 MARIA LUIZA RAMOS BORGES Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 10º/-

b) Etapa II – Posse:
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS
Data da Posse: 30 de junho de 2025
Horário da Posse: 10h30

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL 020/2025 – PGEDU/UEMS, 12 de maio de 2025.

PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTE - 2025

Seleção de Docentes para o Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU) da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba/MS.

O presente Edital estabelece critérios e condições para o processo de credenciamento de novos docentes 
que integrarão o quadro permanente do Programa de Pós-graduação em Educação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba/MS, que está caracterizado pela 
Área de Concentração:

Educação, Linguagem e Sociedade

Esta área de concentração reúne um conjunto de docentes/pesquisadores que, em suas formações em Educação 
e/ou área afim, busca a investigação de teorias e práticas educacionais em diferentes contextos e locais, tendo o 
sujeito como referência. Os estudos e as pesquisas desenvolvidas fazem uso de abordagens teórico-metodológicas 
de fundamento sócio-histórico-cultural. Nos processos de produção de linguagem, literatura, história, cultura 
e suas diferentes manifestações, destacam-se as relacionadas ao campo da Educação, com vistas à reflexão 
e investigação da problemática da Educação como processo social, ou seja, Educação e Linguagem em seus 
fundamentos sociais, culturais, econômicos e históricos em um processo mediado pela interação social.

O credenciamento será realizado para três Linhas de Pesquisa do Programa, a saber:

Linha 1: Currículo, Formação de Professores e Diversidades

Esta linha de pesquisa articula estudos e pesquisas no campo do currículo, da formação docente e das diversidades, 
com discussões sobre teorias e práticas educacionais em diferentes áreas do conhecimento e diferentes espaços 
educativos. A pesquisa, o ensino e a extensão se entrelaçam em trabalhos de diferentes temáticas voltados para 
os aspectos cognitivos, psicológicos, políticos, sociais, culturais e históricos da educação; a formação docente 
inicial e continuada na Educação Básica e no Ensino Superior em diferentes áreas do conhecimento; o currículo; as 
questões sobre diversidades e inclusão/exclusão de gênero, raça e classe, sexualidade, etnia, educação especial 
e outros demarcadores das diferenças em espaços escolares e não escolares; as concepções de desenvolvimento 
humano que afetam o processo de ensino e aprendizagem dentro e fora do ambiente escolar. Os estudos e as 
pesquisas desta linha são norteados por diferentes abordagens e métodos em que os pesquisadores mantêm 
diálogo constante, por meio dos grupos de estudos e pesquisas, das produções intelectuais, dos projetos e da 
docência.

Linha 2: História, Sociedade e Educação

A linha enfoca estudos teórico-metodológicos atinentes às relações entre história, sociedade e educação, em 
investigações sobre formação e profissão docente; instituições escolares e não-escolares; disciplinas escolares 
e currículo; saberes, prescrições, práticas e processos educativos; produção, circulação e apropriação de ideias 
e modelos educativos. Além disso, visualiza as dimensões históricas da educação nas quais o olhar do(a) 
pesquisador(a) leve em consideração as relações de gênero e diversidade, os hábitos de leitura e expressão escrita 
em seu amplo aspecto sociocultural e político, de modo a enfocar e interpretar a interculturalidade presente tanto 
nas sociedades, quanto nas questões educacionais. Também dá atenção aos impressos e manuais de ensino; às 
etapas e aos processos que levam à formação de “consciências históricas”; aos fundamentos da escolarização da 
infância; ao estudo da história e cultura indígena, africana e afro-brasileira; e aos processos de resistência e às 
subjetividades.

Linha 3: Linguagem, Educação e Cultura

A linha articula-se por pesquisas que contemplam três eixos, a saber: o estudo da linguagem, levando-se em 
consideração as práticas sociais, as diversas modalidades linguísticas, gêneros discursivos/textuais, as questões 
sócio discursivas, que abrangem variadas perspectivas de estudos, tais como: alfabetização, letramento e 
multiletramentos; gêneros textuais e discursivos; estudo de textos literários, literatura infantil e infanto-juvenil, 
entre outros. A perspectiva cultural efetiva-se com a abordagem sócio-histórica e antropológica de questões 
relativas ao campo da(s) cultura (s), enfatizando aspectos de identidades, diferenças e desigualdades sociais de 
gênero, classe social, sexualidade, raça/etnia, entre outros eixos de análise sociológica; memória, representações 
simbólicas e inserção das diversas formas de mídias e tecnologias de informação e comunicação nas relações 
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sociais em interface das construções de subjetividades contemporâneas. Os primeiros eixos articulam-se em 
torno da Educação, na medida em que tais perspectivas perpassarão aspectos sociais, culturais, históricos, 
políticos e filosóficos, além de envolver questões relativas aos processos de ensino e aprendizagem; formação 
docente; memórias e narrativas de alunos e professores; questões identitárias; cultura e cultura escolar. O aporte 
teórico trabalhado nesta linha de pesquisa subsidia, também, a realização de trabalhos acadêmicos nos campos 
da educação não formal, o que possibilita a construção de conhecimentos sobre os saberes construídos pela 
pluralidade sociocultural para além dos muros das escolas, em espaços e instituições sociais distintas.

Art. 1º - A/O interessada/o poderá solicitar credenciamento em uma única Linha de Pesquisa do PGEDU.

Art. 2º - A avaliação do pedido de credenciamento será realizada por Comissão proposta pela Comissão de 
Credenciamento e Recredenciamento, composta por membros desta Comissão e de docentes credenciados no 
PGEDU e referendada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU) da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba/MS, com base nos critérios estabelecidos 
pela Normativa de Credenciamento e Recredenciamento Docente do Programa de Pós-Graduação em Educação 
– PGEDU/UEMS.

Parágrafo único: O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU) da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba/MS, baseado no parecer da Comissão de Credenciamento 
e Recredenciamento, homologará e publicará o resultado do processo de credenciamento de novos/as docentes, 
válido para o quadriênio 2025-2028, em 30/06/2025.

Art. 3º - Na seleção serão considerados como critérios de avaliação o desempenho da/o docente quanto à 
produção científica, pesquisa, orientação e docência. A produção científica da/o candidata/o deverá estar alinhada 
ao escopo da Linha de Pesquisa pretendida. Serão valorizadas, na avaliação da/o candidata/o, atividades que 
indiquem a abrangência de sua experiência acadêmica, tais como: vinculação com instituições acadêmicas 
nacionais e/ou internacionais, atividades de extensão universitária, interlocução com a Educação Básica e/ou 
outras organizações sociais ligadas à área da Educação, participação como pesquisador em projetos financiados, 
experiência na captação de recursos e/ou na coordenação de projetos de pesquisa.

Parágrafo único: A/O candidata/o passará por uma arguição sobre sua trajetória acadêmica e profissional e sobre 
o Plano de Trabalho apresentado ao Programa, incluindo:

a) projeto de pesquisa 

b) proposta de disciplina a ser oferecida.

Art. 4º - Condições para inscrição:

I - Demonstrar vínculo funcional-administrativo atualizado com a UEMS ou, em caráter excepcional, deverá se 
adequar às condições abaixo exigidas pela Portaria CAPES 81/16:

a) comprovante de bolsa de fixação de docente ou pesquisador de agências de fomento federal ou estadual;

b) quando, na qualidade de docente ou pesquisador aposentada/o, apresentar termo de compromisso de 
participação como docente do PGEDU;

c) quando cedido, apresentar documento formal com a concordância da instituição de origem para atuar como 
docente do PGEDU.

II - Possuir título de Doutor em Educação ou áreas afins, relacionadas à Área de Concentração e às Linhas de 
Pesquisa do PGEDU, obtido em programas recomendados ou reconhecidos pela CAPES ou por instituições de 
ensino superior equivalentes no exterior.

III - Ter atuado como docente em cursos de graduação por, no mínimo, três anos, com experiência comprovada 
na orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) ou projetos de Iniciação Científica, totalizando ao menos 
três orientações nesse período.

IV - Demonstrar produção intelectual compatível com as exigências do PGEDU/UEMS, a saber: média mínima de 
uma produção por ano no período compreendido entre 2021-2024. No mínimo 4 (quatro) produtos no referido 
período (no mínimo 4 artigos em periódicos de A1 a A4 pelo Qualis da área de Educação OU 3 artigos em 
periódicos de A1 a A4 pelo Qualis da área de Educação e 1 livro autoral em Editora com Conselho ou Comissão 
Editorial.

V - Atender a uma das temáticas de interesse estabelecidas pela Linha de Pesquisa na qual pretende atuar. 

VI - Atuar como docente permanente em, no máximo, dois programas de Pós-Graduação, conforme inciso 6º 
do artigo 5º da Normativa de Credenciamento e Recredenciamento Docente do Programa de Pós-Graduação em 
Educação – PGEDU/UEMS.

Art. 5º - São documentos necessários para inscrição:
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A. Requerimento formal de credenciamento, com indicação da linha de pesquisa escolhida (Anexo A);

B. Comprovante da situação funcional prevista no Artigo 4º, inciso I;

C. Projeto de pesquisa vinculado à Linha de Pesquisa indicada (com limite máximo de 20 páginas);

D. Plano de ensino de disciplina a ser oferecida no PGEDU/UEMS;

E. Currículo Lattes atualizado e documentado no que se refere aos Incisos II, III, IV e V do Art. 4º deste 
Edital. Sequência das seções do Lattes (sequência das comprovações): 

1. Diplomas (Graduação e Doutorado);

2. Experiência docente;

3. Publicações: 3.1 Artigos, 3.2 Livros, 3.3 Capítulo de Livros; 

4. Declaração de Orientações Concluídas; 

5. Vinculação a Grupo de Pesquisa.

Art. 6º. A solicitação de credenciamento de novas/os docentes que integrarão o quadro de docentes permanentes 
do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEDU) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Paranaíba/MS deverá ser enviada digitalmente para o endereço eletrônico seletivopgedu@gmail.
com  e estar acompanhada dos documentos solicitados no Art. 5º.

§ 1° O não atendimento de um ou mais parágrafos deste Edital implicará no indeferimento da inscrição.

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO DOCENTE PARA O PGEDU:

I. Período de inscrições: 12 de maio a 10 de junho de 2025

II. Deferimento ou indeferimento das inscrições: 12 de junho de 2025

III. Divulgação do agendamento das arguições: 13 de junho de 2025

IV. Arguição sobre sua trajetória acadêmica e profissional e sobre o Plano de Trabalho apresentado ao Programa: 
16 e 17 de junho de 2025

A arguição sobre sua trajetória acadêmica e profissional e sobre o Plano de Trabalho apresentado ao Programa 
ocorrerá de forma virtual, por meio de entrevista realizada pela Comissão aprovada pelo Colegiado do PGEDU, 
composta por representantes da Comissão de Credenciamento e Recredenciamento e de docentes credenciados 
nas linhas de pesquisa do Programa. A arguição terá duração máxima de 1h e será realizada no período de 16 e 
17 de junho. O link de acesso à sala virtual será encaminhado à/ao candidata/o. 

V. Resultado: até 18 de junho de 2025.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º. As/Os docentes que forem credenciadas/os, externas/os à UEMS, deverão arcar com os custos de 
diárias e transporte para participarem das atividades do Programa de Pós-Graduação em Educação (PGEDU) da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, incluindo atividades didáticas e de orientação, pois o Programa não 
possui recursos disponíveis para este fim.

Art. 8º. O credenciamento no PGEDU das/os aprovadas/os neste edital dar-se-á a partir de 1º de julho de 2025.

Art. 9º. É de responsabilidade da/o candidata/o a entrega da documentação completa no ato da inscrição, 
conforme Art. 5º do presente Edital, sendo vedada a complementação de documentos após o dia 10 de junho de 
2025, data final do período de inscrição.

Art. 10. Constatada a falta de qualquer documento indicado neste Edital, no momento da conferência pela 
Comissão responsável, a inscrição do candidato será automaticamente indeferida.

Art. 12. Casos não previstos neste Edital serão analisados e deliberados pelo Conselho do PGEDU.

Paranaíba, 12 de maio de 2025. 

Maria Silvia Rosa Santana
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação

Presidente da Comissão de Credenciamento
Unidade Universitária de Paranaíba
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EDITAL Nº 172/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 14 de maio de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 172/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail em: 19/05/2025

Seleção: Edital nº 27/2025-PRODHS/PROE – 17/03/2025 – D.O. nº 11.775 – 18/03/2025 – p. 160
Homologação: Edital nº 19/2025-RTR – 22/04/2025 – D.O. nº 11.810 – 23/04/2025 – p. 102

CANDIDATO(A) – MOTIVO – VIGÊNCIA ÁREA Curso/ Unidade CH

FABIANO FERREIRA DA SILVA – Atendimento Educacional 
Especializado – 02/06/2025 a 20/12/2025

Educação 
Especial  Psicologia – Coxim  20 h 

EDITAL Nº 173/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 145

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 14 de maio de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 173/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
- encaminhar documentos via e-mail em: 19/05/2025

Seleção: Edital nº 29/2025-PRODHS/PROE – 17/03/2025 – D.O. nº 11.775 – 18/03/2025 – p. 149
Homologação: Edital nº 20/2025-RTR – 22/04/2025 – D.O. nº 11.810 – 23/04/2025 – p. 102

CANDIDATO(A) – MOTIVO – VIGÊNCIA ÁREA Curso/ Unidade CH

CARLA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA – Substituição: Jair Rosa dos 
Santos: Afastamento para estudo – 02/06/2025 a 20/12/2025 Enfermagem Enfermagem – 

Dourados  24 H 

DAYSE SANCHES GUIMARÃES PAIÃO – Substituição: Fabiane de 
Melo Heinen Ganassi: Afastamento para estudo – Vaga Pura – 
02/06/2025 a 20/12/2025

Enfermagem Enfermagem – 
Dourados 20 H

ANDREA DA SILVA SANTOS – Substituição: Fabiane de Melo 
Heinen Ganassi: Afastamento para estudo – Vaga Pura – 
02/06/2025 a 20/12/2025

Enfermagem Enfermagem – 
Dourados 20 H

Seleção: EDITAL nº 23/2024–PRODHS/PROE – 11/04/2024 – D.O. nº 11.464 – 12/04/2024 – p. 63
Homologação: EDITAL nº 32/2024-RTR – 10/05/2024 – D.O. nº 11.487 – 13/05/2024 – p. 138

CANDIDATO(A) – MOTIVO – VIGÊNCIA ÁREA Curso/ Unidade CH

NILVA HEIMBACH – Substituição: Keyla Andréa Santiago Oliveira: 
Cedência para outro órgão – 14/05/2025 a 20/12/2025 Pedagogia Pedagogia – 

Campo Grande 08 H
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração
                              

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0049/2024
PROCESSO: 27/017.214/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 03 de junho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 13 de maio de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MATERIAL HIDRÁULICO 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0018/2025
PROCESSO: 77/009.560/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 29 de maio de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 13 de maio de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0036/2024
PROCESSO: 27/014.158/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 29 de maio de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD.

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/SAD/2025

PROCESSO N° 77/004.378/2024

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 

n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA ASSINATURA DA ATA: 13 de maio de 2025

VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 

“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CIRUMED COMÉRCIO LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 009: CIRUMED COMÉRCIO LTDA

1 Colchonete - Uso: maca; 
Material: espuma em poliuretano 
D-28; Medida: 180 x 50 x 5 cm 
(C x L x A); Requisito: revestido 
em courvin, lavável, com ilhós.

1 - Un. 399 AQUASONUS R$ 80,75 R$ 32.219,25

 ITEM 012: CIRUMED COMÉRCIO LTDA

1 Compressa - Tipo: II, estéril; 
Material: fios 100% algodão; 
Medida: 7,5 x 7,5 cm dobrada 
e 15 x 30 cm aberta; Peso: no 
mínimo de 10 g sem embalagem; 
Camadas: 8 camadas e 5 
dobras; Requisito: alvejada, 
hidrofilizada, purificada,  isentas 
de impurezas, de alvejante óptico, 
amido e resíduos, com PH entre 
5,0 e 8,0, textura uniforme, sem 
desfiamento lateral; Uso: gaze 
hidrófila, 13 fios cm²; Dados 
Complementares: com filamento 
radiopaco; Embalagem: em 
papel grau cirúrgico, com 
abertura asséptica.

Pct. - 10 
- Un.

736.554 A M E D 
HERIKA

R$ 0,87 R$ 640.801,98

 VALOR GLOBAL R$ 673.021,23

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Frederico Felini

Secretário-Executivo de Licitações

http://www.compra.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/SAD/2025-1

PROCESSO N° 77/004.378/2024

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 

n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA ASSINATURA DA ATA: 13 de maio de 2025

VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 

“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALAR LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 024: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA

1 Eletrodo hospitalar - 
Uso: monitorização de 
ECG; Tipo: descartável; 
Material: pino de 
aço inox, contrapino 
de prata; Requisito: 
adesivo hipoalergénico, 
capa protetora do 
adesivo, gel condutor; 
Tamanho: adulto.

1 - Un. 318.685 LESSA R$ 0,20 R$ 63.737,00

 ITEM 025: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA

1 Eletrodo hospitalar - 
Uso: monitorização de 
ECG; Tipo: descartável; 
Material: pino de 
aço inox, contrapino 
de prata; Requisito: 
adesivo hipoalergénico, 
capa protetora do 
adesivo, gel condutor; 
Tamanho: infantil.

1 - Un. 13.500 LESSA R$ 0,22 R$ 2.970,00

 VALOR GLOBAL R$ 66.707,00

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Frederico Felini

Secretário-Executivo de Licitações

http://www.compra.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/SAD/2025-2

PROCESSO N° 77/004.378/2024

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 

n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA ASSINATURA DA ATA: 13 de maio de 2025

VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 

“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E UNIT – INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: UNIT – INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
1 Agulha hospitalar 

- Tipo: Jamshidi; 
Uso: biópsia de 
medula óssea; 
Material: aço 
i n o x i d á v e l ; 
Medida: 8G X 
4” (100mm); 
R e q u i s i t o : 
com extrator 
de amostra, 
e r g o n ô m i c a , 
conector luer 
lock, ponta 
cortante.

1 - 
Un.

94 PRÓPRIA R$ 91,00 R$ 8.554,00

 ITEM 002: UNIT – INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
1 Agulha hospitalar 

- Tipo: Jamshidi; 
Uso: descartável 
para biópsia de 
medula óssea; 
Requisito: em 
aço inoxidável, 
com extrator 
de amostra, 
e r g o n ô m i c a , 
conector luer 
lock, ponta 
c o r t a n t e ; 
M e d i d a s : 
a p r o x i m a d a s 
calibre 11g x 4” 
(100 mm).

1 - 
Un.

94 PRÓPRIA R$ 91,00 R$ 8.554,00

 VALOR GLOBAL R$ 17.108,00

Campo Grande, 13 de maio de 2025.

Frederico Felini

Secretário-Executivo de Licitações

http://www.compra.ms.gov.br
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Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Contratação de Serviço de 
desmontagem, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/007.100/2025
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, inciso II, Lei n° 14.133/21.
Fonte de Recurso: 160080121

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

CONCEITO PRESTADORA DE SERVIÇO 52.967.360/0001-
21 001 R$ 14.870,00

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
Data: 14 de maio de 2025

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Retificação da publicação por incorreção – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
No Diário Oficial Eletrônico do Estado nº 11.827, pág. 10 do dia 14 de maio de 2025 referente ao TERMO 
DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA do processo administrativo 
31/118.551/2024.
Onde se lê: (...) valor total de R$ 8.492,00 (oito mil quatrocentos e noventa e dois reais)
Leia-se: (...) valor total de R$7.000,00 (sete mil reais).

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025. 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

NUP: 31.067.547-2025

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (CNPJ nº 15.412.257/0001-28), por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (CNPJ 03.015.475/0001-40), com interveniência da 
DELEGACIA – GERAL DA POLÍCIA CIVIL (CNPJ 02.946.822/0001-95), e o MUNICÍPIO DE CARACOL (CNPJ 
06.553.622/0001-23).
DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a execução de obra de construção 
de uma sala, com as adaptações e instalações necessárias na estrutura da Delegacia de Polícia Civil de Caracol 
– MS, já existente, para implementação da Sala Lilás, destinada aos serviços prestados, bem como a aquisição e 
instalação de móveis e equipamentos necessários para garantir o espaço destinado ao atendimento humanizado 
e especializado à mulher, crianças e adolescentes vítimas de violência, conforme estatuído pela Lei 11.340/06 (Lei 
Maria da Penha) e da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
 
AMAPARO LEGAL: Constituição Federal; Lei Federal n°14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Estadual nº 
11.261/2003, legislação correlacionada à política pública e suas alterações; Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha) 
e Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que justificado e com vista à continuidade 
do objetivo pactuado.  

DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2025.
ASSINAM: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS; 
                 LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO   
                 Delegado-Geral da Polícia Civil;
                 CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA
                 Prefeito de Caracol/MS.
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 029/2025 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.137-2024
OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MS – JUCEMS, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.419.973,45 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E DEZENOVE MIL, NOVECENTOS 
E SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 02 DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS 08:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.750-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 009/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO ACESSO AO POLO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DE RIO PARDO/MS (2º 
ETAPA).
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ANÁLISE DE PROPOSTA E MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.
DATA: 16.05.2025, ÀS 08:00 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx
CAMPO GRANDE – MS, 14 de maio de 2025.
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.014.946-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 010/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO, EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO IZANÓPOLIS, NO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA/
MS.
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ANÁLISE DE PROPOSTA E MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.
DATA: 16.05.2025, ÀS 08:30 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx
CAMPO GRANDE – MS, 14 de maio de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 073/2025-D - DATA: 14/05/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 038/2025; 
FAVORECIDO: JOSEMIR CONSTANTINO BISPO 71292780134.; OBJETO: Contratação de Webdesigner para 
alterações nas páginas do site msgas.com.br. VALOR: R$ 8.230,00 (oito mil e duzentos e trinta reais).

Em cumprimento ao Art. 80, § 1º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 069/2025-D - DATA: 13/05/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
035/2025; FAVORECIDO: MULTI ATIVA SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO.; OBJETO: Prestação 
de serviços especializados para realização de treinamento teórico e prático com base na NR 11, “Workshop” 
ESCAVE COM SEGURANÇA para a cidade de Três Lagoas. VALOR: R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e 
cinquenta reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2025-D - DATA: 13/05/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
036/2025; FAVORECIDO: MULTI ATIVA SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO.; OBJETO: Prestação de 
serviços especializados para realização de treinamentos na área de segurança, na unidade de Três Lagoas, por 
obrigatoriedade legal da Norma Regulamentadora Nº 33 (NR-33), atualização, com carga horária de 8 horas. 
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025-D - DATA: 13/05/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 
037/2025; FAVORECIDO: MULTI ATIVA SOLUCOES EM SEGURANCA DO TRABALHO.; OBJETO: Prestação de 
serviços especializados para realização de treinamentos na área de segurança, na unidade de Três Lagoas, por 
obrigatoriedade legal da Norma Regulamentadora Nº 20 (NR-20), atualização, com carga horária de 4 horas. 
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção

Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.826, de 13 de maio de 2025, página 254 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31.015.446-2024 por considerar a Gerência 
de Controle de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em 
especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o 
objeto deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
ERDOC - EMPRESA REGISTRADORA 

DE DADOS E CONTRATOS LTDA
43.406.638/0001-30 Rio de Janeiro/RJ

Campo Grande / MS, 13 de maio de 2025.

João César Matto Grosso
Diretor Presidente em substituição – DETRAN/MS
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Republica-se por incorreção

Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.826, de 13 de maio de 2025, páginas 254 e 255 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31.021.488-2024 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
CP3 Tecnologia e Serviços LTDA 18.864.855/0001-26 Belo Horizonte/MG

Campo Grande / MS, 12 de maio de 2025.

João César Matto Grosso
Diretor Presidente em substituição – DETRAN/MS

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
Processo para realizar despesas na contratação de empresa para aquisição de cota para participação da Fundação 
de Turismo no evento 360 CATIVA OPERADORA, que ocorrerá nos dias 25 a 28 de maio de 2025 em Foz do 
Iguaçu - PR, em conformidade com o Termo de Referência anexo ao processo Nº 85/003.347/2025, no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) – em favor CATIVA OPERADORA LTDA.

Campo Grande, 15 de maio de 2025.

Bruno Wendling
Diretor – Presidente da Fundação de Turismo de MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e CATIVA OPERADORA LTDA.

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758023

FISCAL DO CONTRATO: 
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Nome: Rogério Eduardo Ruas Chelotti
Matrícula: 477172022

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: 
Nome: Kelly Rodrigues Gonçalves
Matrícula: 122763021

REFERENTE: PROCESSO N. 85/003.347/2025 – “no evento 360 Cativa Operadora ” Objeto: contratação de 
empresa para aquisição de cota para participação da Fundação de Turismo no evento 360 CATIVA OPERADORA, 
que ocorrerá nos dias 25 a 28 de maio de 2025 em Foz do Iguaçu - PR.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.

O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público. 

Campo Grande, 15 de maio de 2025.

Bruno Wendling
Diretor – Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 036/2025 no Processo nº 29/028.992/2025
AMPARO LEGAL: com fundamento no art. 74, ll, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e posteriores 
alterações.
VALOR TOTAL: R$ 2.326,00 (dois mil, trezentos e vinte e seis reais)
FAVORECIDO: Alexsander Silveira da Silva.
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente à prestação de serviços na abertura do 73º Fórum Nacional de 
Reitoras e Reitores da ABRUEM. 

Dourados-MS, 14 de maio de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor  – UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado 
da licitação, conforme dados abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2025
PROCESSO: 29/053.195/2024
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OBJETO: Aquisição de uma (01) extrusora e uma (01) peletizadora, ambas novas, com capacidade mínima de 
produção de 55 kg/h, compatível com a capacidade da fábrica de ração já existente na Unidade Universitária de 
Aquidauana/MS.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)
001 HD - MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME R$ 43.850,00
002 HD - MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME R$ 81.750,00

Dourados – MS, 14 de maio de 2025.

Luiz Fernando Borella de Souza Junior
Técnico de Nível Superior - Matrícula 486055022
Agente de Contratação da Fase Externa - UEMS
 

RETIFICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
Pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024,   torna público a 
retificação do resultado da licitação, publicado no DOEMS nº 11.806, pg. 212, de 16 de abril de 2025, conforme 
descrita abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2024
PROCESSO: 29/026.867/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação para suporte aos alunos e as 
atividades docentes do Sistema Universidade Aberta do Brasil, para atender ao Convênio 946608/2023, UEMS/
CAPES conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)

01 ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 25.098,00

03 ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 63.000,00

03.1 ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 19.687,50

04 ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 11.065,60

05 INITIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 6.267,00

06 INITIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 7.728,00

07 ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 21.060,00

08 RV PROFICUO LTDA 9.069,00

 ITEM 02: FRACASSADO.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 15 de abril de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação/Pregoeiro – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 594, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR MOISÉS ANDRÉ MATIAS para exercer o cargo em comissão de Direção Executiva e 
Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assistente I, na Procuradoria-Geral do Estado, em conformidade 
com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 6 de maio 
de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 595, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR BRUNA RIBEIRO DINIZ CAMPOS para exercer o cargo em comissão de Direção 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 61, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso XXI do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016 e na alínea “c” do inciso I do art. 
1º do Decreto Estadual n. 15.392/2020, resolve:

ACOLHER, com amparo no Parecer PGE/CJUR-SAD/Nº 021/2024, aprovado pela Decisão PGE/MS/CJUR-
SAD/Nº 025/024 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 254/2024, da Procuradoria-Geral do Estado, o Relatório Final 
da Comissão Processante dos autos de Processo Administrativo Disciplinar n. 53/000278/2022, e APLICAR 
a penalidade de DESTITUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO de Direção Superior e Assessoramento, símbolo 
DGA-1, a MARCELO HENRIQUE DE MELLO, matrículas n. 427016021 e 427016022, lotado, à época dos fatos, 
na Secretária de Estado de Saúde, com fulcro no art. 231, VI, c/c art. 235, VII e IX, por infração às normas 
estabelecidas nos arts. 218, XII, e 219, VIII e XIV, todos da Lei Estadual n. 1.102/1990, e converter o respectivo 
ato de exoneração (Decreto “P” n. 120, de 17 de janeiro de 2018) publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 9.577, 
de 19 de janeiro 2018, pág. 17. 
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CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul

PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que a Reunião do dia 23 de maio de 2025, (sexta-
feira), será realizada às 9 horas, por videoconferência, com os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
      PROTOCOLO : EAC/6225
      PROCESSO  : 27.019.297-2024
      INTERESSADA : ELISA VITIRITTI FERREIRA ZANARDO
      ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
      RELATORA  : CONSª. ALADIR SHIRADO
OBS: A Interessada cujo processo está listado para julgamento, poderá participar da sessão, usando das 
prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002; 
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar da assinatura do contrato, a função 
de Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto 
n. 15.938/2022, celebrada entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Administração e a Empresa SPV COMERCIAL LTDA. Conforme segue:

GESTOR  DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Maria Fernanda de Arruda Pinto

Matrícula: 417371021

Cargo: Direção Intermediária e 

Assessoramento

Nome: Plinner Porto Pergo

Matrícula: 490028021

Cargo: Gestão e Assistência

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 
Nome: Rosana Lucia de Oliveira

Matrícula: 33764028
Cargo: Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento

Nome: Eduardo Silva Quintana

Matrícula: 431918029

Cargo: Direção Geral Superior e Assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo:  77/002.344/2025                             Identificador: 27523
VIGÊNCIA CONTRATUAL: É de 14 (Quatorze) meses, a partir da assinatura do contrato

Objeto: A aquisição dos ventiladores de parede.      
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Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.  

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar da assinatura do contrato a função 
de Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto 
n. 15.938/2022, celebrada entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Administração e a Empresa Líder Notebooks Comércio e Serviços Ltda., conforme segue:

GESTOR  DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Maria Fernanda de Arruda Pinto

Matrícula: 417371021

Cargo: Direção Intermediária e 

Assessoramento

Nome: Marcos Antonio da Silva Moraes

Matrícula: 502780022

Cargo: Assessor II

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 
Nome: Rosana Lucia de Oliveira

Matrícula: 33764028
Cargo: Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento

Nome: Eduardo Silva Quintana

Matrícula: 431918029

Cargo: Direção Gerencial Sup. E. Assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo:  77/002.083/2025                            Identificador: 27524
VIGÊNCIA CONTRATUAL: é de 4 (quatro) meses, a partir da assinatura do contrato.

Objeto: Aquisição de computador com monitor. 

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 1.037, de 30 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial n. 
11.819, de 5 de maio de 2025, página 323, na parte que designa o servidor MARCOS SILVA DE ARAÚJO, matrícula 
n. 432687021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.031.806-2025 – SED/2025).

ONDE CONSTA:
“...Matrícula n. 432987021...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...Matrícula n. 432687021...”. 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 159

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 846, de 4 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial n. 
11.795, de 7 de abril de 2025, página 251, na parte que revoga a designação da servidora JAQUELINE DA PAZ 
OLIVEIRA, matrícula n. 42048021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.031.806-2025 – SED/2025).

ONDE CONSTA:
“...A partir de 5/2/2025...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...A partir de 3/2/2025...”. 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 846, de 4 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial n. 
11.795, de 7 de abril de 2025, página 252, na parte que revoga a designação da servidora ALZIRA CLAUDIA 
FALEIROS DE SOUZA SÁ LIMA, matrícula n. 128537021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.031.806-2025 – SED/2025).

ONDE CONSTA:
“...A partir de 5/2/2025...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...A partir de 3/2/2025...”.

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED n. 137, de 7 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.822, de 8 de maio de 2025, página 273, na parte que designa a servidora MARCIA MARIA RODRIGUES 
MOREIRA AIRES, matrícula n. 116489021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.031.806-2025 – SED/2025).

ONDE CONSTA:
“...Período 9/4/2025 a 31/12/2025...”;  
 
PASSE A CONSTAR:
“...Período 1º/5/2025 a 31/12/2025...”. 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.199, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento 
de pessoa da família, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
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29.016.290-2025 - CODIF/SED/2025): 

Matrícula n. Servidor Cargo Período Familiar

95946021 Ada Maria da Cunha 
Rodrigues Venturini

Gestor de Atividades 
Educacionais 12/4/2025 a 19/4/2025 pai

500938021 Ana Claudia Aguires Cuerva 
dos Santos

Agente de Atividades 
Educacionais 14/4/2025 a 21/4/2025 mãe

120152021 Aurora Pereira Agente de Atividades 
Educacionais 12/4/2025 a 19/4/2025 irmão

94997021 Cleusa Francisca dos Santos Agente de Atividades 
Educacionais 21/4/2025 a 28/4/2025 cônjuge

102971021 Judite Pereira de Souza 
Ramos

Auxiliar de Atividades 
Educacionais 4/3/2025 a 11/3/2025 mãe

121611021 Laureane Fleitas Professor 19/4/2025 a 26/4/2025 mãe
14928021
14928031

Leandro Aparecido Faleiros Professor 24/04/2025 a 1º/5/2025 pai

116895023 Lourdes de Jesus Alves Professor 4/3/2025 a 11/3/2025 irmã

112319021 Marcos Antonio Moreira Agente de Atividades 
Educacionais 25/4/2025 a 2/5/2025 irmão

94924021 Neide Pereira dos Santos Lima Agente de Atividades 
Educacionais 19/4/2025 a 26/4/2025 pai

37877021 Paloma Bispo de Angelis Professor 21/4/2025 a 28/4/2025 pai
41525021 Rodrigo da Silva Ruiz de Lima Professor 13/4/2025 a 20/4/2025 mãe

66303021 Sebastião de Oliveira Agente de Atividades 
Educacionais 22/4/2025 a 29/4/2025 mãe

9454034 Simone Ferreira de Oliveira Professor 9/4/2025 a 16/4/2025 pai

79222021 Solange Gonçalves Toguia 
Leite

Agente de Atividades 
Educacionais 25/4/2025 a 2/5/2025 irmão

504941023 Suelen dos Santos Oliveira Agente de Atividades 
Educacionais 21/4/2025 a 28/4/2025 padrasto

466659021 Valdeci Siqueira Agente de Atividades 
Educacionais 13/4/2025 a 20/4/2025 pai

433971021 Wanusa Aparecida Vitorino Agente de Atividades 
Educacionais 18/4/2025 a 25/4/2025 pai

                                                                                                                  
CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.200, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER aos servidores do Quadro Provisório de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, 2 (dois) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento 
de pessoa da família, com fulcro no art. 22, inciso VIII da Lei n. 87, de 31 de janeiro de 2000 (NUP: 29.023.666-
2025 – CODIF/SED/2025): 

Matrícula n. Servidor Cargo Período Familiar
497772023 Elizabeth Gonçalves Quintana Professor 14/4/2025 até 15/4/2025 pai
41525037 Rodrigo da Silva Ruiz de Lima Professor 13/4/2025 até 14/4/2025 mãe

21542029 Tania Regina Cafure Terra Professor  12/4/2025 até 13/4/2025 mãe

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.201, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER a servidora TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 423624027, 
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ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Irman Ribeiro de Almeida Silva, 
no município de Nova Andradina/MS, 3 (três) dias de afastamento do serviço, em virtude de casamento/Licença 
Gala, com fulcro no art. 22, inciso IX da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, no período de 16 a 
18 de abril de 2025 (NUP: 29.028.307-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.202, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e no Decreto n. 15.671, de 12 de maio 
de 2021, resolve:

DESIGNAR os representantes identificados abaixo, para em complementação de mandato, 
comporem o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (CACS FUNDEB/MS), a partir de 6 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2028 (NUP: 
29.031.569-2025 – CACS/FUNDEB/SED/2025).

 
REPRESENTANTE

1- Poder Executivo Estadual 
Titular: Fábio Alexandre de Castro
Suplente: Carlos Hidemi Hiraoka
2- Estudantes de Educação Básica Pública
Suplente: Mônica Araújo de Almeida

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.203, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelas servidoras ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MEIRE CAPPELINI, 
matrícula n. 110179021, ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e LILIANE DA SILVA, matrícula 
n. 120091021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, para realizar o acompanhamento e 
fiscalização do contrato de transporte escolar, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, conforme 
processo administrativo abaixo identificado (NUP: 29.0232.796-2025 - SUAD/SED/2025): 

Processo n. Contrato Favorecido
29/005597/2024 024/2025 VIP TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.204, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelas servidoras ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MEIRE CAPELLINI, 
matrícula n. 110179021, ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e LILIANE DA SILVA, matrícula 
n. 120091021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, como substituta de fiscal para realizar 
o acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de transporte escolar rural, para atender 
as demandas da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual 
n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, conforme processo administrativo abaixo identificado (NUP:  
29.032.940-2025 - SUAD/SED/2025):
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Processo n. Contrato Favorecido
29/019284/2024 026/2025 CQP TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.205, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelas servidoras ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MEIRE CAPPELINI, 
matrícula n. 110179021, ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e LILIANE DA SILVA, matrícula 
n. 120091021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, como substituta de fiscal para realizar 
o acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de transporte escolar rural, para atender 
as demandas da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual 
n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, conforme processo administrativo abaixo identificado (NUP:  
29.032.940-2025 -SUAD/SED/2025):

Processo n. Contrato Favorecido
29/005608/2024 028/2025 TRANSPICCOLI TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.206, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelas servidoras ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MEIRE CAPPELINI, 
ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 110179021, como fiscal de contrato, e LILIANE DA SILVA, matrícula 
n. 120091021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, para realizar o acompanhamento e 
fiscalização do contrato de transporte escolar, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, conforme 
processo administrativo abaixo relacionado (NUP: 29.032.857-2025 -SUAD/SED/2025):

Processo n. Contrato Favorecido
29/018099/2024 027/2025 LTB TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.207, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR a pedido a servidora ABADIA FERNANDES SILVA DE PAULA, matrícula, n. 81867021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Padre João 
Tomes, localizada no município de Três Lagoas/MS, a partir de 12 de maio de 2025 (NUP: 29.032.495-2025 - 
COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.208, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LORENA OLIVEIRA BARBOSA FREITAS, matrícula, n. 483124021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Padre João Tomes, localizada no município de Três Lagoas/MS, a partir de 12 de maio de 2025, em decorrência 
da dispensa, a pedido, da servidora Abadia Fernandes Silva de Paula, matrícula n. 81867021 (NUP: 29.032.575-
2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.209, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR servidora BEATRIZ SOCORRO SORDI FAQUER, matrícula n. 502314021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Professor 
José Pereira Lins, localizada no município de Dourados/MS, no período de 9 a 23 de junho de 2025, em substituição 
à servidora Zenilda de Souza Fernandes, matrícula n. 74322021, em gozo de férias (NUP: 29.028.309-2024 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.210, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELSA DA SILVA GAUNA, matrícula n. 488266021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Romalino 
Alves de Albres, localizada no município de Anastácio/MS, no período de 13 de maio a 11 de junho de 2025, 
em substituição à servidora Raquel Fontes, matrícula n. 78250021, em gozo de férias (NUP: 29.026.441-2025 
-COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.211, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCORRO SOBRINHA MOREIRA, matrícula n. 69472021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola 
Estadual Rui Barbosa, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 9 a 23 de junho de 2025, em 
substituição à servidora Marlei Pereira Vandes, matrícula n. 73707021, em gozo de férias (NUP: 29.031.782-2025 
- COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.212, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora HAGTA MARLY BASSANI, matrícula n. 488917021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Indígena 
Intercultural Guateka - Marçal de Souza, localizada no município de Dourados/MS, no período de 26 de maio a 9 
de junho de 2025, em substituição à servidora Fabiana Bento Garcia, matrícula n. 83336022, em gozo de férias 
(NUP: 29.031.559-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.213, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ GILBERTO DA SILVA, matrícula n. 88365021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual José Maria Hugo 
Rodrigues, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 7 a 16 de julho de 2025, em substituição 
à servidora Vera da Silva Soardi Nogueira, matrícula n. 123825021, em gozo de férias (NUP: 29.026.492-2024 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.214, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ LENDRO DIONÍZIO ALBUQUERQUE, matrícula, n. 488915021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual 
Prof.ª Bernadete Santos Leite, localizada no município de Jateí/MS, a partir de 9 de maio de 2025, em decorrência 
da dispensa, a pedido, da servidora Dalva Balmante dos Anjos, matrícula n. 128923021 (NUP: 29.032.824-2025 
- COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.215, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
              

DESIGNAR a servidora LAISE APARECIDA SANCHES GONÇALVES, matrícula n. 437107021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Vespasiano Martins, localizada no município de Amambai/MS, no período de 12 a 26 de maio de 2025, 
em substituição ao servidor Cristian da Silva Araújo, matrícula n. 125048021, em gozo de férias (NUP: 29. 
029.767-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.216, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LAISE APARECIDA SANCHES GONÇALVES, matrícula n. 437107021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Vespasiano Martins, localizada no município de Amambai/MS, no período de 4 a 18 de junho de 2025, 
em substituição ao servidor Cristian da Silva Araújo, matrícula n. 125048021, em gozo de férias (NUP: 29. 
029.767-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.217, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora REGINA AZEVEDO DE OLIVEIRA MORAIS, matrícula n. 92842022, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Barão do rio Branco, localizada no município de Douradina/MS, na Unidade Curricular de Matemática, na etapa do 
Ensino Médio, com carga de 8 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 1° de janeiro de 2025 
(NUP: 29.009.834-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.182, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo de Apuração Preliminar n. 29.078.430-2022, resolve:

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos de apuração 
preliminar, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 421, de 24 de fevereiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.755, de 25 de fevereiro de 2025, página 140, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo de Apuração Preliminar n. 29.078.430-2022, a contar de 26 de abril de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.218, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e no Decreto n. 15.671, de 12 de maio 
de 2021, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 3.177, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.673, de 22 de novembro de 2024, páginas 125-126, na parte que designa os representantes abaixo 
identificados, para comporem o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica (CACS FUNDEB/MS), com validade a partir de 5 de maio de 2025 (NUP: 
29.031.569-2025 – CACS/FUNDEB/SED/2025).

                                           REPRESENTANTE
1 - Poder Executivo Estadual
Titular: Pedro Henrique Siqueira  
Suplente: Raquel Cristina Alcaraz Rodriguez Pereira     
2- Estudantes de Educação Básica Pública
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Suplente: Elaine Doraci Benites

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.219, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor GILBERTO CHIAVELLI DA SILVA, matrícula n. 500724021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, do Centro Estadual de Atendimento Multidisciplinar para Altas 
Habilidades/Superdotação – CEAM/AHS, para a Escola Estadual Maestro Heitor Villa Lobos, ambas localizadas 
no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 
39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução. (NUP. 
29.027.911-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.220, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor WILTON SILVA DE AMORIM, matrícula n. 499325021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Joaquim Murtinho, localizada no município de Campo 
Grande/MS, para a Escola Estadual Maria Leite, localizada no município de Corumbá/MS, com carga horária de 
40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, 
com validade a partir da data da publicação desta Resolução com (sete) 7 dias de trânsito (NUP: 29.030.881-
2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial n. 11.826, de 13 de maio de 2025, página 288. 
 
RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.197, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

               
REMOVER, a pedido, a servidora ZIRLI TADIANI DA SILVA ROSA, matrícula n. 437572021, 

ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual são Gabriel, localizada no município de São 
Gabriel do Oeste/MS, para a Escola Estadual Prof.ª Ada Teixeira Santos Pereira, localizada no município de Campo 
Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias de trânsito 
(NUP: 29.030.515-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.221, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
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TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 724, de 28 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.788, de 31 de março de 2025, página 88, na parte que concede Progressão Funcional por Tempo de 
Serviço à servidora ISABEL CRISTINA RODRIGUES, matrícula n. 76999021, para regularização funcional (NUP: 
29.032.738-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora CARLA DE ALMEIDA PIACENTINI, matrícula n. 83978021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 3.241/05, de 
26 de outubro de 2005.

Diário Oficial n. 6.596, de 27 de 
outubro de 2005, página 31.

A partir de 
23/9/2001

A partir de 
4/9/2002

Resolução “P” SED n. 1.779/10, de 
26 de julho de 2010.

Diário Oficial n. 7.756, de 28 de 
julho de 2010, página 40.

A partir de 
21/9/2006

A partir de 
3/9/2007

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora CLELIA MARCONDES DE SOUZA, matrícula n. 85166021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 1.519/06, de 23 
de maio de 2006.

Diário Oficial n. 6.734, de 24 de 
maio de 2006, página 30.

A partir de 
20/7/1998

A partir de 
21/8/1998

A partir de 
10/6/2004

A partir de 
18/7/2004

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora GREICY KELLY GONÇALVES DE MENEZES, matrícula n. 84671021, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 19/05, de 11 
de janeiro de 2005.

Diário Oficial n. 6.405, de 12 de 
janeiro de 2005, página 15.

A partir de 
16/3/2004

A partir de 
28/6/2003

Resolução “P” SED n. 1.605/10, de 6 
de julho de 2010.

Diário Oficial n. 7.742, de 8 de 
julho de 2010, página 30.

A partir de 
15/3/2009

A partir de 
26/6/2008

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor PAULO CESAR JOSUE, matrícula n. 83116021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.512/09, de 
16 de novembro de 2009.

Diário Oficial n. 7.584, de 17 de 
novembro de 2009, página 38.

A partir de 
28/9/2008

A partir de 
9/9/2008

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora RUBIA MARA CASACURTA, matrícula n. 83602021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 463/09, de 19 
de março de 2009.

Diário Oficial n. 7.424, de 20 de 
março de 2009, página 20.

A partir de 
28/8/2008

A partir de 
5/6/2008

Resolução “P” SED n. 3.355/15, de 
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CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.180, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.038.386-2023 – PAD n. 04/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 341, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.746, de 14 de fevereiro de 2025, página 162, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.038.386-2023 – PAD n. 04/2025, a contar de 15 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.181, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.038.375-2023 – PAD n. 03/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 336, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.746, de 14 de fevereiro de 2025, página 161, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.038.375-2023 – PAD n. 03/2025, a contar de 15 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.222, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço aos servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, identificados abaixo, referentes às respectivas matrículas e de acordo com os percentuais e as 
datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.033.098-2025 – CODIF/SED/2025). 

Cargo: Professor

SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

ANA CRISTINA TRINDADE DA CUNHA 83565021 5 20 3/3/2007 a 29/2/2012 1°/3/2012

ANA CRISTINA TRINDADE DA CUNHA 83565021 5 25 1°/3/2012 a 27/2/2017 28/2/2017

ANTONIO BARBOSA SORRILHA 84347021 5 20 26/3/2014 a 24/3/2019 25/3/2019

CARLA DE ALMEIDA PIACENTINI 83978021 5 15 4/9/2007 a 1°/9/2012 2/9/2012

CARLA DE ALMEIDA PIACENTINI 83978021 5 20 2/9/2012 a 31/8/2017 1°/9/2017

CARMEN LUZIA BALDUINO BARBOSA 82770021 5 20 22/9/2014 a 20/9/2019 21/9/2019

CLAUDIA REGINA CARIAGA 83659021 5 20 1°/6/2014 a 30/5/2019 31/5/2019

CLELIA MARCONDES DE SOUZA 85166021 5 15 19/7/2004 a 17/7/2009 18/7/2009

CLELIA MARCONDES DE SOUZA 85166021 5 20 18/7/2009 a 16/7/2014 17/7/2014

CLELIA MARCONDES DE SOUZA 85166021 5 25 17/7/2014 a 15/7/2019 16/7/2019

ELCIA CARPINEDO 84292021 5 15 23/07/2013 a 21/7/2018 22/7/2018

GREICY KELLY GONÇALVES DE MENEZES 84671021 5 20 26/6/2013 a 24/06/2018 25/6/2018

HELENA MARIA DE ALMEIDA BARBOSA 84476021 5 15 29/7/2013 a 27/7/2018 28/7/2018

INEZ MARIA DE JESUS INSABRAL 83685021 5 20 23/1/2015 a 21/1/2020 22/1/2020

IVES DA COSTA SAYD PINTO 84288021 5 15 9/11/2011 a 6/11/2016 7/11/2016

MARCOS ANTONIO MARTINS FERREIRA 84161021 5 15 11/8/2014 a 09/8/2019 10/8/2019

MARIA CRISTINA PEREIRA DOURADO 83639021 5 15 6/2/2014 a 4/2/2019 5/2/2019

PAULO CESAR JOSUE 83116021 5 15 9/9/2013 a 7/9/2018 8/9/2018

RUBIA MARA CASACURTA 83602021 5 15 5/6/2013 a 3/6/2018 4/6/2018

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.223, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARILENE DA SILVA, matrícula n. 510608022, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Provisório de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, em exercício na Escola Estadual Rita Angelina Barbosa Silveira, no município de Dourados/MS, 2 (dois) 
dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 22, inciso VIII 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, nos dias 21 e 22 de abril de 2025 (NUP: 29.030.258-2025 
– CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.224, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora JOSIANE VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 813437022, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Provisório de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Aracy Eudociak, no município de Campo Grande/MS, 
2 (dois) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 
22, inciso VIII da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, nos dias 7 e 8 de abril de 2025 (NUP: 
29.031.414-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.225, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

   
CONCEDER, à servidora FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 42879021, do Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em 
exercício na Escola Estadual Castro Alves, no município de Dourados/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, 
em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, no período de 29 de abril a 6 de maio de 2025 (NUP: 29.032.336-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.226, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARTA MOREIRA TOGUIA COSTA, matrícula n. 95421021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual José Ferreira da Costa, no 
município de Costa Rica/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da 
família, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 25 
de abril a 2 de maio de 2025 (NUP: 29.032.588-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.227, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARLUCIA BARBOSA SIQUEIRA, matrícula n. 69686021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Viriato Bandeira, 
localizada no município de Coxim/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em substituição à servidora 
Cristiane Rodrigues Grubisich Berbel, matrícula n. 120895021, em gozo de férias (NUP: 29. 045.706-2024 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.228, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora FABIANA DE LIMA ACOSTA SANTOS, matrícula n. 424544021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Cel. 
Pedro José Rufino, localizada no município de Jardim/MS, no período de 23 de junho a 7 de julho de 2025, em 
substituição a servidora Leicy Aparecida Paini de Arruda Mendes, matrícula n. 133317022, em gozo de féria (NUP: 
29. 016.350-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.229, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelas servidoras ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MEIRE CAPELLINI, 
ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 110179021, como fiscal de contrato, e LILIANE DA SILVA, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, matrícula n. 120091021, para realizar o acompanhamento e 
fiscalização do contrato de transporte escolar, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, conforme 
processo administrativo abaixo especificado (NUP: 29.033.112-2025 - SUAD/SED/2025):

Processo n. Contrato Favorecido
29/005607/2024 025/2025 IRIS A. F. TRANSPORTES LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.230, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora ZENAIDE VALERIA LEITE OLARTE, matrícula n. 60190021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Julia 
Gonçalves Passarinho, localizada no município de Corumbá/MS, no Componente Curricular de Língua Portuguesa, 
com carga de 16 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 1º de janeiro de 2025, por retorno 
de cedência (NUP: 29.010.102-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 213, DE 08 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso VII, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

Divulgar em ANEXO ÚNICO desta Resolução, a relação dos servidores pertencentes ao Quadro 
Permanente e de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Assistência Social 
e dos Direitos Humanos, com gozo de férias no período de maio/2025, com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004:
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CAMPO GRANDE - MS, 08 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 213, DE 08 DE MAIO DE 2025
MATRÍCULA NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS ETAPA

433237024 Ademilson Luis Scarpante 02/01/24 a 01/01/25 14/05/25 a 28/05/25 15 1º PERIODO
479299023 Adenilza Jose De Oliveira 06/03/24 a 05/03/25 05/05/25 a 19/05/25 15 2º PERIODO
18685021 Alessandra Goncalves Nakabayashi 20/12/23 a 19/12/24 19/05/25 a 02/06/25 15 1º PERIODO
456686024 Anderson Alessandro Pereira Azevedo 30/01/24 a 29/01/25 05/05/25 a 19/05/25 15 1º PERIODO
13421029 Andressa Enedina Ferreira Lima 08/11/23 a 07/11/24 07/05/25 a 21/05/25 15 2º PERIODO
120409023 Angela Maria Vilela De Freitas 06/02/24 a 05/02/25 16/05/25 a 30/05/25 15 1º PERIODO
21193026 Antonio José Angelo Motti 04/09/23 a 03/09/24 26/05/25 a 04/06/25 10 2º PERIODO
483269023 Bianca Simoes Ribeiro 01/04/24 a 31/03/25 05/05/25 a 14/05/25 10 1º PERIODO
1603021 Celia Regina Cavalcanti Mortari 01/04/24 a 31/03/25 05/05/25 a 14/05/25 10 1º PERIODO
480091023 Celio Andrade Bernardes 02/05/24 a 01/05/25 26/05/25 a 09/06/25 15 1º PERIODO
78629021 Claudia Aparecida Bandeira Duarte 02/01/24 a 01/01/25 19/05/25 a 28/05/25 10 2º PERIODO
113291022 Claudia Loch Dos Santos 17/02/24 a 16/02/25 12/05/25 a 21/05/25 10 2º PERIODO
133956021 Diego Sebastian Jose Da Costa Rocha 22/03/24 a 21/03/25 05/05/25 a 03/06/25 30 1º PERIODO
81125021 Elda Maria De Souza Barreto 02/01/23 a 01/01/24 05/05/25 a 14/05/25 10 3º PERIODO
89255023 Eliane Helena Barbosa 09/01/24 a 08/01/25 14/05/25 a 23/05/25 10 2º PERIODO
492564022 Elisio Edson Ribeiro Filho 18/01/24 a 17/01/25 05/05/25 a 03/06/25 30 1º PERIODO
40138021 Elma Patricia Da Silva Farias 02/01/23 a 01/01/24 12/05/25 a 26/05/25 15 2º PERIODO
128589021 Elton Rodrigues De Lima 14/02/23 a 13/02/24 05/05/25 a 03/06/25 30 1º PERIODO
91296021 Emerson Bordon Lopes 04/02/24 a 03/02/25 15/05/25 a 13/06/25 30 1º PERIODO
507422022 Emily Gabrielly Da Silva Martins 20/09/23 a 19/09/24 05/05/25 a 19/05/25 15 2º PERIODO
498917023 Fernanda Da Costa Silva Domingos 03/05/24 a 02/05/25 07/05/25 a 16/05/25 10 1º PERIODO
82618022 Giuliana Pereira Batistote 02/01/24 a 01/01/25 22/05/25 a 20/06/25 30 1º PERIODO
498653022 Igor Alves De Oliveira 18/01/24 a 17/01/25 05/05/25 a 14/05/25 10 2º PERIODO
97597021 Ilda Bispo De Oliveira 02/01/24 a 01/01/25 12/05/25 a 21/05/25 10 2º PERIODO
116075021 Isabel Cristina Moraes De Oliveira 10/03/24 a 09/03/25 26/05/25 a 09/06/25 15 1º PERIODO
55407021 Isaura De Almeida Silva 03/08/23 a 02/08/24 05/05/25 a 14/05/25 10 1º PERIODO
77338022 Jacqueline Abrao Souza 11/03/23 a 10/03/24 05/05/25 a 19/05/25 15 2º PERIODO
70049025 Jairo Pires Mafra 22/08/23 a 21/08/24 01/05/25 a 30/05/25 30 1º PERIODO
488909022 Jaqueline Aguilera Dos Santos 02/01/24 a 01/01/25 20/05/25 a 03/06/25 15 1º PERIODO
496424024 Joao Carlos Vilhalva 28/02/24 a 27/02/25 14/05/25 a 28/05/25 15 1º PERIODO
53955021 Joel Dutra Recalde 04/01/24 a 03/01/25 05/05/25 a 19/05/25 15 2° PERIODO
486202022 Karen Kely Alves 02/01/24 a 01/01/25 14/05/25 a 28/05/25 15 1º PERIODO
131277021 Kesia Regina De Almeida Duarte 02/01/24 a 01/01/25 05/05/25 a 19/05/25 15 1º PERIODO
417592021 Kleber Clajus Gutierrez 09/05/24 a 08/05/25 15/05/25 a 24/05/25 10 1º PERIODO
78325026 Laura Aparecida Pereira Marques 18/01/24 a 17/01/25 19/05/25 a 28/05/25 10 1º PERIODO
478946023 Layla Chicrala Da Silva 16/01/24 a 15/01/25 15/05/25 a 24/05/25 10 1° PERIODO
124958022 Leila Denize Perin 15/03/22 a 14/03/23 12/05/25 a 26/05/25 15 2° PERIODO
65920021 Lenice Feitosa Nogueira Cassol 02/01/23 a 01/01/24 19/05/25 a 02/06/25 15 1° PERIODO
477586022 Leticia Cristine Cardoso Da Costa 02/01/24 a 01/01/25 13/05/25 a 22/05/25 10 2° PERIODO
72793021 Lila Maria Lagreca Picanco 02/01/24 a 01/01/25 05/05/25 a 19/05/25 15 1° PERIODO
24103021 Lizania Rodrigues De Brito 02/01/24 a 01/01/25 05/05/25 a 03/06/25 30 1° PERIODO
79231021 Luzia Costa Da Silva Righes 08/06/23 a 07/06/24 05/05/25 a 19/05/25 15 2° PERIODO
90664021 Luzia Katia Goncalves 04/07/23 a 03/07/24 26/05/25 a 24/06/25 30 1° PERIODO
72010021 Marcia Regina Agapito Rodrigues 

Viegas
02/01/24 a 01/01/25 01/05/25 a 30/05/25 30 1° PERIODO

77233024 Maria Andreia Sales Teixeira Lario 02/05/23 a 01/05/24 26/05/25 a 09/06/25 15 2° PERIODO
479071023 Maria Eduarda Duraes Fernandes 21/10/23 a 20/10/24 12/05/25 a 21/05/25 10 3º PERIODO
53456021 Maria Francisca Gomes Carcano 

Martins
23/01/24 a 22/01/25 26/05/25 a 09/06/25 15 1° PERIODO

93899021 Maria Isolde Dullius 02/01/23 a 01/01/24 05/05/25 a 14/05/25 10 2° PERIODO
53782022 Maria Marta Iozzi Ignacio 07/03/24 a 06/03/25 19/05/25 a 02/06/25 15 1° PERIODO
100503021 Maristela Nunes Alonso Rodrigues 02/04/24 a 01/04/25 12/05/25 a 10/06/25 30 1° PERIODO
84619023 Moema Guedes Urquiza 06/02/24 a 05/02/25 19/05/25 a 28/05/25 10 1° PERIODO
483186023 Monique Alves De Arruda 01/07/23 a 30/06/24 05/05/25 a 19/05/25 15 2° PERIODO
95046021 Nivia Mara De Freitas Melo Taveira 02/01/24 a 01/01/25 05/05/25 a 14/05/25 10 1° PERIODO
429618026 Patricia Souza Dos Santos 18/01/24 a 17/01/25 06/05/25 a 20/05/25 15 1° PERIODO
476393023 Paulo Vitor Ribeiro 02/01/24 a 01/01/25 05/05/25 a 19/05/25 15 1° PERIODO
435640025 Regiane Araujo De Paula 08/11/23 a 07/11/24 12/05/25 a 26/05/25 15 2° PERIODO
427682028 Roberto Pereira Coelho 14/07/23 a 13/07/24 05/05/25 a 14/05/25 10 2° PERIODO
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78332023 Rosilene Aparecida Miranda 
Magalhães

01/01/24 a 31/12/24 20/05/25 a 28/05/25 9 2° PERIODO

44950021 Rosimeire Cecilia Da Costa 17/02/23 a 16/02/24 12/05/25 a 21/05/25 10 2° PERIODO
114187021 Sandra Lucia Pinheiro Leal 11/11/23 a 10/11/24 12/05/25 a 21/05/25 10 1° PERIODO
427688025 Silvana Maria Marchini Coelho 11/01/24 a 10/01/25 05/05/25 a 14/05/25 10 1° PERIODO
79777021 Silvia Brito Da Silva Canale 02/01/23 a 01/01/24 12/05/25 a 26/05/25 15 1° PERIODO
96856021 Simone Carpenedo 02/01/24 a 01/01/25 19/05/25 a 28/05/25 10 3° PERIODO
479716022 Stefani Daiane Da Macena Anhaia 06/02/24 a 05/02/25 05/05/25 a 19/05/25 15 1° PERIODO
98191021 Sylbene De Souza Barreto 02/01/23 a 01/01/24 05/05/25 a 19/05/25 15 1° PERIODO
62057021 Valdilene Souza Maia 12/05/23 a 11/05/24 02/05/25 a 16/05/25 15 2° PERIODO
487830022 Valentina Brizuena Derzi Wasilewski 17/01/24 a 16/01/25 19/05/25 a 02/06/25 15 1° PERIODO
500751021 Vanessa Cardoso De Moura 08/09/23 a 07/09/24 05/05/25 a 14/05/25 10 1° PERIODO
97837021 Wander Alves Leite 01/07/23 a 30/06/24 07/05/25 a 16/05/25 10 1° PERIODO
63033022 Zenaide Pereira Lopes Pereira 24/01/24 a 23/01/25 17/05/25 a 31/05/25 15 1° PERIODO
61357023 Zenir Socorro Arruda De Souza De 

Lima
02/01/24 a 01/01/25 21/05/25 a 30/05/25 10 2° PERIODO

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 218, DE 13 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.3°, inciso XXV do decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido a servidora Regiane Pereira, matrícula nº 123375021, ocupante do cargo 
Assistente de Ações Sociais-cód.70041, pertencente ao quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, com fulcro no inciso I do art. 56 da 
Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 14 de fevereiro de 2025.

CAMPO GRANDE - MS, 13 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

RESOLUÇÃO P SEAD N. 224, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Gislayne Vargas 
Freire

125437021

468489024

Agente de Ações 
Sociais

Direção 
Intermediária e 
Assessoramento

81/002.268/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Caroline Martins 
Moraes

Substituto: Edna Paula dos 
Santos

20610021

87550021

Assistente de Ações 
Sociais

Gestor de Ações 
Sociais

81/002.268/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
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maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO P SEAD N. 225, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.968/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Maria Silvia 
Marcondes Ferreira da Silva

Substituto: Abigair Aparecida 
de Lima Nakamatsu

128817022

436011025

Técnica

Gestor e Assistência
81/001.968/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO P SEAD N. 226, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo
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Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.979/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Maria Silvia 
Marcondes Ferreira da Silva

Substituto: Abigair Aparecida 
de Lima Nakamatsu

128817022

436011025

Técnica

Gestor e Assistência
81/001.979/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.826, de 13 de maio de 2025, páginas 316/317.

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 092, DE 12 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 
de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor Ten. Cel. QOPM CLEITON DOUGLAS DA SILVA, matrícula n. 123167021, 
para desempenhar a função de Assessor Militar, da Assessoria de Polícia Militar, na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar de 16 de abril de 2025.

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025.

ARTUR HENRIQUE LEITE FALCETTE
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 093, DE 12 DE MAIO DE 2025
                                             

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato n. 005/2025-SEMADESC, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
desta Secretaria de Estado e a empresa MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA, objeto do Processo Administrativo n. 
83/021.135/2025, com efeitos a contar da data de publicação.

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 433798027

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO
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PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

MAURO SERGIO BATISTA DE ASSIS 
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 498380023

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 093, DE 12 DE MAIO DE 2025

CIÊNCIA dos servidores designados como FISCAL E GESTOR do Contrato supracitado, conforme dispõem a Lei 
Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Assinaturas:

VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Matrícula: 433798027

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula: 52967024

MAURO SERGIO BATISTA DE ASSIS 
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 498380023

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 215/2025 – de 12 de maio de 2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
 

Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a 
Comissão Gestora Interna desta Pasta no âmbito da Agenda Ambiental na Administração Pública no MS– CGI/
A3P, conforme disposto no Decreto nº 16.603 de 03 de abril de 2025. (NUP 77.004.462-2025).

Nome Matrícula
Luiz Alexandre Gomes da Silva 503950021
Fábio Alex Correa 72117024
Soraia Cristina Tiviroli Higa 102813022
Fernanda Ely Lima 495697022

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025

                   
ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 213/2025 – de 12 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
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Designar a servidora ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA, Cargo/Função Agente de Polícia 

Cientifica/Agente de Polícia Cientifica matrícula nº 97065023 para exercer a função de Diretor de Apoio Operacional/
CGP/SEJUSP/MS, no período de 22 de abril de 2025 a 01 de maio de 2025, sem prejuízo de suas funções 
habituais, em substituição ao titular Rogerio Pereira de Oliveira. (NUP 31.084.590-2025). 

         
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025

                  
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 214/2025 – de 12 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
 

Designar o servidor RICARDO YUTAKA OTA, Cargo/Função Perito Oficial Forense/Perito Médico 
Legista, matrícula nº 495867022 para exercer a função de Chefe de Núcleo Regional de Medicina Legal de Costa 
Rica/CGP/SEJUSP/MS, no período de 14 a 23 de abril de 2025, sem prejuízo de suas funções habituais, em 
substituição ao titular Leonardo Pereira Alves, para fins de regularização funcional. (NUP 15.007.717-2025). 

         

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025

                   
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

   Convocamos o senhor CAIO BUOSE BAZOTI, a comparecer na Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 79.031-
902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, assim como entrar em contato no telefone (67) 3318-
6905 no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, para tratar de regularização funcional referente a Processo 
n.31/108.998/2025.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

   Convocamos o senhor JEAN NASCIMENTO DE JESUS, a comparecer na Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, 
CEP 79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, assim como entrar em contato no telefone 
(67) 3318-6905 no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, para tratar de regularização funcional referente a 
Processo n.31/109.078/2025.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 019/DEIP/PMMS, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA nº 005/APM/
PMMS de 12 de maio de 2025. (Anexo I).

2. ENCAMINHE-SE ao Diretor da DGP para realizar o ato de licenciamento a pedido do Aluno-Oficial PM Raul 
Pedro Ribeiro Nunes, matrícula 426944021, nos termos do art. 110, I, da Lei Complementar n. 053 de 30 de 
agosto de 1990, a contar da data do desligamento do CFO.

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 019/DEIP/PMMS, DE 14 DE MAIO DE 2025.

PORTARIA nº 005/APM/PMMS de 12 de maio de 2025.

O COMANDANTE DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR (APM), no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 63 da Diretriz de Ensino Portaria nº 161/PM-1/EM/PMMS/2024 de 12 de setembro de 2024 e acatando 
requerimento de desligamento do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul (CFO/PMMS) de 07MAIO25 do Aluno-Oficial PM Raul Pedro Ribeiro Nunes, RESOLVE:

I. DESLIGAR a pedido, a contar de 06 de maio de 2025, o Aluno-Oficial PM abaixo relacionado da 4ª Turma do 
Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (CFO/PMMS), conforme dispõe 
o Inciso II do Art. 64 da Diretriz de Ensino Portaria nº 161/PM-1/EM/PMMS/2024 de 12 de setembro de 2024. O 
militar foi submetido a junta de inspeção de saúde da PMMS em 06MAIO25.

ORD. INSCRIÇÃO NOME

17 987282 Raul Pedro Ribeiro Nunes

II. Encaminhe-se ao Senhor Diretor da DEIP solicitando a homologação do Excelentíssimo Senhor Comandante-
Geral da PMMS;

III. Após o envio da portaria ao Diário Oficial do Estado (DOE), solicito que a DEIP encaminhe o presente NUP 
à DGP, para que se faça a portaria de licenciamento a pedido do cadete, a contar de 06MAIO25, nos termos do 
Inciso II do Art. 53 da Lei 3.808 de 18 de dezembro de 2009 (Lei de Ingresso da PMMS);

IV. Publique-se.
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

DANIEL ELIAS DOS SANTOS – TC QOPM
COMANDANTE DA APM
COMANDANTE DA APM

PORTARIA “P” N. 018/DEIP/PMMS, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 015/
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CEFAP/PMMS, de 09 de maio de 2025. (Anexo I). 
Art. 2º – ENCAMINHE-SE ao Diretor da DGP para realizar o ato de licenciamento da AL SD JANAINA 
OLIVIERA LACERDA, matrícula nº 477356021, nos termos do art. 53, I, da Lei 3.808 de 18 de dezembro de 
2009, a contar da data do desligamento do CFSD.

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 018/DEIP/PMMS, DE 12 DE MAIO DE 2025
PORTARIA n. 015/2025/CEFAP/PMMS, de 09 de maio de 2025.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 53 da Lei n. 3.808 de 18 de dezembro de 2009 c/c Art. 63 da Portaria Nº 
161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 (Diretriz de Ensino da Polícia Militar),

RESOLVE:

I - DESLIGAR, a pedido, a contar de 08 de maio de 2025 a Aluno Soldado QPPM JANAINA OLIVEIRA LACERDA, 
matrícula 477356021, do 38º Curso de Formação de Soldados do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) da 
Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, da Unidade de Execução Desconcentrada - CPA 3 (Comando de Policiamento 
da Fronteira Pantanal – Aquidauana) em atendimento à Carta de Desistência protocolada pelo requerente, 
conforme o Artigo 64, inciso II, da Portaria Nº 161/PM1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024 (Diretriz de Ensino 
da Polícia Militar).

II – Publique-se.

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

PORTARIA “P” N. 020/DEIP/PMMS, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

1. Tornar público e homologar, para conhecimento dos interessados, a publicação da PORTARIA n. 017/CEFAP/
PMMS, de 14 de maio de 2025. (Anexo I).

Campo Grande - MS, 14 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 020/DEIP/PMMS, DE 14 DE MAIO DE 2025.

PORTARIA n. 017/CEFAP/PMMS, de 14 de maio de 2025.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 171 da Portaria Nº 161/PM-1/EM/PMMS (Diretriz de Ensino da PMMS), de 12 
de setembro de 2024, acatando deliberação da Comissão nomeada por meio da Portaria Nº 050/2024 – DEIP, 
de 06 de novembro de 2024, bem como o cumprimento da Decisão Judicial contida nos Autos n. 0819721-
67.2015.8.12.0001; Autos n. 1406888-68.2015.8.12.0000 e Orientação para Cumprimento de Decisão Judicial 
(OCDJ) PGE/MS/PP/N. 065/2025, através no NUP: NUP: 15.006.221-2025, de 25/03/2025,

RESOLVE:
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I – Homologar a ATA DE CONCLUSÃO N.º 007/2025, - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM 2013/2014, 
conforme o Anexo I, desta portaria;

II – Homologar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 021/2025 - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - 
TURMA 22ª/2016, conforme o Anexo II, desta portaria;

III – Homologar a ATA Nº 04/2025 DE CONCLUSÃO DO CURSO - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
(CFS/2022 – TURMA 29ª), conforme o Anexo III, desta portaria;

IV – Homologar a ATA Nº 05/2025 DE CONCLUSÃO DO CURSO - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
(CFS/2023 – TURMA 30ª), conforme o Anexo IV, desta portaria;

V – Publique-se. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

ANEXO I

ATA DE CONCLUSÃO N.º 007/2025
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM 2013/2014

Às nove horas do dia treze do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção Técnica 
de Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 – DEIP, 
de 12 de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º TEN 
QAOPM DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA 
MENDES RAMOS DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE 
COLMAN - Matrícula 133409021, como escrivã, para alterar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 006/2020, 
regida pela Diretriz de Ensino Nº 010/PM-3/07, de 26 de dezembro de 2007, aprovada pela PORTARIA Nº 015/
PM-3/07, DE 26 de dezembro de 2007, para, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 0819721-
67.2015.8.12.0001 (Orientação PGE/MS/PP/Nº 0065/2025), incluir na relação dos concludentes do Curso de 
Formação de Sargentos - TURMA 16ª/2014, os policiais militares SILVIO SOARES PAVÃO - matrícula 
100345021, EVERALDO PEREIRA - matrícula 83539021, ALAN GILSON LEITE TELES - matrícula 
77232021, JULIANO JÚNIOR PREZA SHIBUKAWA - matrícula 121876021, CLEITON COSTA DE LIMA 
- matrícula 133947021, EDOARDO INÁCIO PEREIRA - matrícula 71792021,  ERMESON DE ALENCAR 
BEZERRA - matrícula 42085021, LUIS CLAUDIO DA SILVA DIAS - matrícula 24504021, JOSIMAR 
KUHN - matrícula 19602021,  RODRIGO DOS SANTOS - matrícula 114904021, MARCELO RUBERT - 
matrícula 100414021, RENÊ RICARDO FURTADO DA SILVA - matrícula 43727021, ONILDO COSTA 
- matrícula 73881021, GENILSON FERREIRA DA SILVA - matrícula 130816021, ROBISON LIMA DA 
CRUZ - matrícula 111960021, JOSÉ VALDECIR AJALA DA SILVA - matrícula 80278021,  ENI JUSSIANE 
CABRAL MORAES TOMI - matrícula 95140021, EDSON DA SILVA SANTOS - matrícula 129288021, 
CLEBER DANIEL DE OLIVEIRA - matrícula 130690021, HEREK ALEXANDRE DA SILVA -matrícula 
38347021, SÉRGIO PAULO MARQUES - matrícula 73747021, MANOEL GONÇALVES NORONHA FILHO - 
matrícula 118186021, ALEX DE OLIVEIRA CHAVES - matrícula  6740021,  FRANCINALDO FERREIRA 
DE OLIVEIRA - matrícula 123053021, MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA - matrícula 129381021, MÁRCIO 
DE OLIVEIRA SILVA - matrícula 108968021, JOSÉ DA SILVA PRUDENCIA - Matrícula 69465021, ALLAN 
JONES RODRIGUES - Matrícula 133613021, os quais passarão a compor a TURMA 17ª do Curso de 
Formação de Sargento 2013/2014. Assim, a classificação final da Turma 17ª do Curso de Formação de 
Sargentos 2013/2014 passa a viger conforme abaixo especificado, consoante os graus obtidos pelos alunos nas 
avaliações as quais foram submetidos:

1 – Concluiu com aproveitamento, por mérito intelectual, mediante Verificação de Recuperação, fins 
de regularização funcional, o Curso de Formação de Sargentos – CFS II 2013/2014 o seguinte policial 
militar:

Graduação Matrícula Nome Completo NP NC PPP MF
3º SGT PM 204.282-7 CAIO YULE(1) 7,48 10,00 6,40 7,96000

NP: Média das disciplinas do curso | NC: Nota de Conceito | PPP: Prova de Proficiência Profissional | MF: 
Média Final

(1) Matriculado através de recurso administrativo conforme Portaria nº 095/2013/CFAP, de 27 de dezembro de 
2013.

2 – Concluíram com aproveitamento, por mérito intelectual, o Curso de Formação de Sargentos - CFS 
II 2013/2014 os seguintes policiais militares:

Classificação Graduação Matrícula Nome completo NP NC PPP MF
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1ª AL SGT PM 6740021 ALEX DE OLIVEIRA CHAVES 10,00
-

10,00 10,00

2ª AL SGT PM 123053021 FRANCINALDO FERREIRA DE 
OLIVEIRA 10,00 - 10,00 10,00

3º AL SGT PM 38347021 HEREK ALEXANDRE DA SILVA 10,00 - 10,00 10,00

4º AL SGT PM 129288021 EDSON DA SILVA SANTOS 10,00 - 10,00 10,00

5ª AL SGT PM 121876021 JULIANO JÚNIOR PREZA 
SHIBUKAWA 10,00 - 10,00 10,00

6º AL SGT PM 42085021 ERMESON DE ALENCAR BEZERRA 10,00 - 10,00 10,00

7º AL SGT PM
83539021 EVERALDO PEREIRA

9,909 - 10,00 9,93933

8º AL SGT PM 71792021
EDOARDO INÁCIO PEREIRA

9,909 - 10,00 9,93933

9º AL SGT PM
118186021

MANOEL GONÇALVES NORONHA 
FILHO

9,909 - 10,00 9,93933

10º AL SGT PM
80278021 JOSÉ VALDECIR AJALA DA SILVA

9,909 - 10,00 9,93933

11ª AL SGT PM
111960021 ROBISON LIMA DA CRUZ

9,909 - 10,00 9,93933

12ª AL SGT PM
100345021 SILVIO SOARES PAVÃO

9,909 - 10,00 9,93933

13º AL SGT PM
77232021 ALAN GILSON LEITE TELES

9,909 - 10,00 9,93933

14º AL SGT PM 129381021 MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA 10,00 - 9,75 9,91666

15ª AL SGT PM 208.768-5 FÁBIO JOSÉ MORASSUTI DA SILVA 9,66 10,00 10,00 9,88666

16º AL SGT PM 208.357-4 PAULO SÉRGIO FRANÇA JÚNIOR 9,59 10,00 10,00 9,86333

17ª AL SGT PM 207.413-3 SABRINA JORGE SANTOS 9,58 10,00 10,00 9,86000

18ª AL SGT PM
43727021 RENÊ RICARDO FURTADO DA SILVA

9,909 - 9,75 9,856

19º AL SGT PM
114904021 RODRIGO DOS SANTOS

9,909 - 9,75 9,856

20º AL SGT PM 208.997-1 RIVALDO DE OLIVEIRA DIAS 9,74 10,00 9,80 9,84666

21º AL SGT PM 208.742-1 LEANDRO VIEIRA DE SOUZA 9,73 10,00 9,80 9,84333

22º AL SGT PM 207.777-9 EZEQUIEL JOSÉ FERREIRA 9,70 10,00 9,80 9,83333

23º AL SGT PM
100414021 MARCELO RUBERT

10,00 - 9,5 9,83333

24º AL SGT PM
19602021 JOSIMAR KUHN

10,00 - 9,5 9,83333

25º AL SGT PM 208.900-9 FELIPE CÁCERES 9,69 10,00 9,80 9,83000

26º AL SGT PM 207.825-2 CELSO LUIZ JANDREY 9,46 10,00 10,00 9,82000

27º AL SGT PM 95140021 ENI JUSSIANE CABRAL MORAES 
TOMI 9,727 - 10,00 9,818

28º AL SGT PM 206.562-2 CLEDIMARQUE VICENTE DE 
SOUZA(1) 9,62 10,00 9,80 9,80666

29º AL SGT PM 209.172-0 PATRÍCIA MELE DE ANDRADE 9,79 10,00 9,60 9,79666

30ª AL SGT PM 73881021 ONILDO COSTA 9,909 - 9,5 9,77266

31º AL SGT PM 133947021 CLEITON COSTA DE LIMA 9,909 - 9,5 9,77266

32º AL SGT PM 208.907-6 JOÃO MARCOS RAMOS DA SILVA 9,50 10,00 9,80 9,76666

33º AL SGT PM 208.594-1 ELAINE CRESTINA DA SILVA 
ANDRADE 9,49 10,00 9,80 9,76333
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34º AL SGT PM 209.175-5 ODENILSON MARQUES HORTEGA 9,65 10,00 9,60 9,75000

35ª AL SGT PM 209.251-4 MARCOS VINÍCIUS JARDIM 
PACHECO 9,63 10,00 9,60 9,74333

36º AL SGT PM 108968021 MÁRCIO DE OLIVEIRA SILVA 9,727 - 9,75 9,73466

37º AL SGT PM 209.101-1 THIAGO FRANCISCO BARBOZA DE 
MELLO 9,39 10,00 9,60 9,66333

38ª AL SGT PM 130690021 CLEBER DANIEL DE OLIVEIRA 9,727 - 9,5 9,65133

39º AL SGT PM 208.562-3 TAHYANE CYLES CUNHA 9,55 10,00 9,40 9,65000

40º AL SGT PM 24504021 LUIS CLAUDIO DA SILVA DIAS 9,454 - 10,00 9,636

41º AL SGT PM 208.724-3 NILSON GONÇALVES DE SOUZA 9,64 10,00 9,20 9,61333

42º AL SGT PM 207.930-5 MARGARETH DUTRA RIBEIRO 9,63 10,00 9,20 9,61000

43º AL SGT PM 209.227-1 RAFAEL MASCARO 9,37 10,00 9,40 9,59000

44º AL SGT PM 207.556-3 DANIEL ALCÂNTARA DE 
ALBUQUERQUE(2) 9,12 10,00 9,40 9,50666

45º AL SGT PM 209.151-8 KERLIN SOARES DE OLIVEIRA 9,46 10,00 9,00 9,48666

46º AL SGT PM 114376022 ELIEL DE MATOS CARVALHO(6) * * ** 9,46730

47º AL SGT PM 208.159-8 ALEX JHONNY DA SILVA 9,38 10,00 9,00 9,46000

48º AL SGT PM 208.978-5 RICARDO FERNANDO NASCIMENTO 
FONSECA 9,55 10,00 8,80 9,45000

49º AL SGT PM 206.762-5 MÁRCIO ANTUNES DE OLIVEIRA 9,12 10,00 9,20 9,44000

50º AL SGT PM 209.173-9 POLLIANE MAGALHÃES SILVA 9,25 10,00 9,00 9,41666

51º AL SGT PM 209.090-2 RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA 9,23 10,00 9,00 9,41000

52º AL SGT PM 69465021 JOSÉ DA SILVA PRUDENCIA(7) - - - 9,36667

53º AL SGT PM 73747021 SÉRGIO PAULO MARQUES 9,636 - 8,75 9,34066

54º AL SGT PM 207.950-0 FERNANDO CÉSAR BAIA 
RODRIGUES JÚNIOR 8,97 10,00 8,80 9,25666

55º AL SGT PM 200.498-4 FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES 
CUNHA 9,09 10,00 8,40 9,16333

56ª AL SGT PM 208.485-6 LORENA DE OLIVEIRA SILVA(5) 9,124 * 9,00 9,08266

57º AL SGT PM 208.561-5 STEFANY LEWANDOVSKI GIMENES 9,58 8,50 9,20 9,08250

58º AL SGT PM 200.471-2 WAGNER MARCONDES DE OLIVEIRA 8,61 10,00 8,60 9,07000

59º AL SGT PM 207.082-0 NELSON GODOI DAS VIRGENS 8,50 10,00 8,60 9,03333

60º AL SGT PM 200.505-0 GILDO CARLOS DE MELO 8,65 10,00 8,40 9,01666

61º AL SGT PM 201.109-3 ROBERTO CARLOS CARDOSO 
SANTIAGO 8,63 10,00 8,40 9,01000

62º AL SGT PM 202.021-1 FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS 8,20 10,00 8,80 9,00000

63º AL SGT PM 203.650-9 LEONTINO QUIRINO DA SILVA 8,99 10,00 8,00 8,99666

64º AL SGT PM 200.445-3 NEY RODRIGUES DE LIMA 8,56 10,00 8,40 8,98666

65º AL SGT PM 202.435-7 APARECIDO MÁRIO DO 
NASCIMENTO 8,09 10,00 8,80 8,96333

66º AL SGT PM 203.653-3 ETELVINO GARCIA RODRIGUES 8,46 10,00 8,40 8,95333
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67º AL SGT PM 200.479-8 SEDNEY APARECIDO DANTAS 8,25 10,00 8,60 8,95000

68º AL SGT PM 203.648-7 CLAUDIANOR PEREIRA BRITO 8,61 10,00 8,20 8,93666

69º AL SGT PM 202.474-8 IVAIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA 7,97 10,00 8,80 8,92333

70º AL SGT PM 201.533-1 CARLOS ANTÔNIO VELASQUES 8,20 10,00 8,40 8,86666

71º AL SGT PM 200.406-2 CARLOS ALBERTO RIBEIRO COSTA 7,97 10,00 8,60 8,85666

72º AL SGT PM 201.078-0 ANTÔNIO CEZAR ALVES 8,70 10,00 7,80 8,83333

73º AL SGT PM 202.240-0 GENIVAL GUEDES DE MELLO 8,76 10,00 7,60 8,78666

74º AL SGT PM 133613021 ALLAN JONES RODRIGUES(8) - - - 8,783

75º AL SGT PM 201.083-6 EDISON PONSOLE MARCONDES 8,50 10,00 7,80 8,76666

76º AL SGT PM 206.183-0 ADAUTO ALVES DE ALMEIDA 8,47 10,00 7,80 8,75666

77º AL SGT PM 203.647-9 VALDEIR MARTINEZ GARCIA 8,73 10,00 7,40 8,71000

78º AL SGT PM 201.117-4 THEOTONIO VIEIRA DOS SANTOS 
NETO 8,51 10,00 7,60 8,70333

79º AL SGT PM 201.079-8 ARIVALDO MAGALHÃES DE PAIVA 8,42 10,00 7,60 8,67333

80º AL SGT PM 201.118-2 VICTOR HUGO NOGUEIRA 7,99 10,00 8,00 8,66333

81º AL SGT PM 130816021 GENILSON FERREIRA DA SILVA 8,818 - 8,25 8,62866

82º AL SGT PM 201.897-7 ORLEY DA COSTA CORRÊA 8,16 10,00 7,60 8,58666

83º AL SGT PM 201.114-0 SETUBAL RIBEIRO JULIÃO 8,04 10,00 7,00 8,34666

84º AL SGT PM 202.027-0 DOMINGOS SAVIO PEREIRA LEITE(3) 8,19 10,00 6,80 8,33000

85º AL SGT PM 202.434-9 ANTÔNIO JORGE BELO 7,66 10,00 7,00 8,22000

86º AL SGT PM 201.885-3 ALCIDES PAES DA SILVA 8,62 10,00 8,40 9,00666

87º AL SGT PM 203.596-0 SIVALDO ARCANJO DE QUEIROZ(4) 8,32 10,00 8,60 8,97333

NP: Média das disciplinas do curso | NC: Nota de Conceito | PPP: Prova de Proficiência Profissional | MF: 
Média Final

(1) Concluiu sob efeito de liminar do Mandado de Segurança nº 1402176-69.2014.8.12.0000.
(2) Concluiu sob efeito de liminar do Mandado de Segurança nº 1402312-66.2014.8.12.0000.
(3) Concluiu sob efeito de liminar do Mandado de Segurança nº 1403861-14.2014.8.12.0000.
(4) Concluiu sob efeito de liminar do Mandado de Segurança nº 001.2013/165105-7.
(5) Conforme a Diretriz de Ensino nº 002/DEIP/2015, de 21 de setembro de 2015, não havia previsão de nota de 
conceito para a avaliação dos discentes.
(6,7,8) Conforme a Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/2020, de 10 de março de 2020, não há previsão de realização da 
Prova de Proficiência Profissional (PPP), bem como a nota de conceito não compõe nota para cálculo da média 
final de curso. 

 
3 – Concluíram com aproveitamento, mediante Verificação de Recuperação, o Curso de Formação de 
Sargentos – CFS II 2013/2014 os seguintes policiais militares:
Classificação Graduação Matrícula Nome completo NP NC PPP MF

88º AL SGT PM 203.672-0 CLAUDIONOR SIMÕES DE 
OLIVEIRA 8,44 10,00 9,00 9,14666

89º AL SGT PM 200.436-4 MILSON RODRIGUES DE LIMA 8,21 10,00 8,80 9,00333
90º AL SGT PM 201.122-0 IRAN CHAPARRO 8,34 10,00 8,40 8,91333
91º AL SGT PM 202.472-1 WALDECIR BORGES DE LIMA 8,33 10,00 8,00 8,77666
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92º AL SGT PM 201.900-0 PAULO CÉSAR DA COSTA 
CORRÊA 8,32 10,00 8,00 8,77333

93º AL SGT PM 201.103-4 MARCOS BARBOSA 8,34 10,00 7,60 8,64666
94º AL SGT PM 201.097-6 JÚLIO CEZAR FRANÇA SOARES 8,09 10,00 7,80 8,63000
95º AL SGT PM 200.369-4 GIDEONI NARCISO 8,20 10,00 6,80 8,33333
96º AL SGT PM 201.099-2 LUIZ CARLOS GONÇALVES 7,59 10,00 7,20 8,26333
97º AL SGT PM 203.169-8 MAURO BRITO CÂNDIDO 8,13 10,00 6,60 8,24333

98º AL SGT PM 202.625-2 ANTÔNIO AUGUSTO DE 
CARVALHO 7,70 10,00 7,00 8,23333

99º AL SGT PM 202.633-3 DÉLIO GARCIA 7,61 10,00 6,60 8,07000
100º AL SGT PM 202.627-9 ADILSON CARLOS BEZERRA 7,71 10,00 6,40 8,03666
101º AL SGT PM 203.173-6 NELSON DE JESUS BARROS 7,45 10,00 5,60 7,68333
102º AL SGT PM 202.632-5 DÉLCIO GARCIA 7,43 10,00 5,40 7,61000
103º AL SGT PM 202.248-6 MIGUEL MANOEL CENTURION 7,29 10,00 4,20 7,16333

NP: Média das disciplinas do curso | NC: Nota de Conceito | PPP: Prova de Proficiência Profissional | MF: 
Média Final

4 – Deixaram de concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos – CFS II 2013/2014 
em virtude de desligamento do curso em razão de terem sido incluídos no estado efetivo do Corpo 
de Bombeiros Militares do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria nº 030/2014/CFAP, os 
seguintes policiais militares:

Graduação Matrícula Nome completo
AL SGT PM 208.739-1 KALÉD ISSA ZEINAB
AL SGT PM 208.712-0 WAGNER MOREIRA LOPES

Campo Grande - MS, 13 de maio de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

(ausência justificada)
LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM

Membro e Relatora
Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021

ANEXO II

ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 021/2025
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - TURMA 22ª/2016

Às nove horas do dia treze do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção Técnica de 
Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 – DEIP, de 12 
de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º TEN QAOPM 
DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA MENDES RAMOS 
DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE COLMAN - Matrícula 
133409021, como escrivã, para alterar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 020/2021, regida pela Diretriz 
de Ensino da Polícia Militar nº 002/DEIP/15, de 21 de setembro de 2015, aprovada pela PORTARIA Nº 016/
DEIP/15, de 25 de setembro de 2015, para, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 0819721-
67.2015.8.12.0001 (Orientação PGE/MS/PP/Nº 0065/2025), retirar da relação dos concludentes do Curso de 
Formação de Sargentos - TURMA 22ª/2016, os policiais militares SILVIO SOARES PAVÃO -  matrícula 
100345021, EVERALDO PEREIRA - matrícula 83539021, ALAN GILSON LEITE TELES - matrícula 
77232021, JULIANO JÚNIOR PREZA SHIBUKAWA - matrícula 121876021, CLEITON COSTA DE LIMA 
- matrícula 133947021, EDOARDO INÁCIO PEREIRA - matrícula 71792021,  ERMESON DE ALENCAR 
BEZERRA - matrícula 42085021, LUIS CLAUDIO DA SILVA DIAS - matrícula 24504021, JOSIMAR KUHN 
- matrícula 19602021,  RODRIGO DOS SANTOS - matrícula 114904021, MARCELO RUBERT - matrícula 
100414021, RENÊ RICARDO FURTADO DA SILVA - matrícula 43727021, ONILDO COSTA - matrícula 
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73881021, GENILSON FERREIRA DA SILVA - matrícula 130816021, ROBISON LIMA DA CRUZ - 
matrícula 111960021, JOSÉ VALDECIR AJALA DA SILVA - matrícula 80278021,  ENI JUSSIANE CABRAL 
MORAES TOMI - matrícula 95140021, EDSON DA SILVA SANTOS - matrícula 129288021, CLEBER 
DANIEL DE OLIVEIRA - matrícula 130690021, HEREK ALEXANDRE DA SILVA - matrícula 38347021, 
SÉRGIO PAULO MARQUES - matrícula 73747021, MANOEL GONÇALVES NORONHA FILHO - matrícula 
118186021, ALEX DE OLIVEIRA CHAVES - matrícula 6740021, FRANCINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 
- matrícula 123053021, MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA - matrícula 129381021, MÁRCIO DE OLIVEIRA 
SILVA - matrícula 108968021, os quais passarão a compor a TURMA 17ª do Curso de Formação de 
Sargento 2013/2014. Assim, a classificação final da Turma 22ª do Curso e Formação de Sargentos 2016 passa 
a viger conforme abaixo especificado, consoante os graus obtidos pelos alunos nas avaliações as quais foram 
submetidos:

1. Concluíram, com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos – CFS/2016 os Policiais Militares abaixo 
relacionados, com a finalidade de Regularização Funcional.
1.1) Primeiro-Sargento Policial Militar:

Matrícula Nome completo NP PPP MF
74080021 GILSON ASPET DE AZAMBUJA 8,818 8,50 8,71200

 

1.2) Terceiros-Sargentos Policiais Militares:
Matrícula Nome completo NP PPP MF
76833021 ADEILDO ALVES DE MACEDO 9,909 9,25 9,68933
77023021 JUAREZ DA SILVA ALENCAR 9,818 8,00 9,21200
83925021 JOHNNY ALVES CACERES 9,272 8,25 8,93133
54863021 ELVAL ALVES RODRIGUES 8,454 8,75 8,55266
55870021 ERCILIO ALVES FEITOSA 8,272 6,25 7,59800

2. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos – CFS/2016 os Policiais Militares abaixo 
relacionados.
 2.1) Cabos Policiais Militares:

Class. Matrícula Nome completo NP PPP MF
1º 54527021 REGINALDO SILVA DA CRUZ 10,000 10,00 10,00000
2º 68437021 SILVIO PINTO DA CUNHA 10,000 10,00 10,00000
3º 72279021 GILBERTO HENRIQUE LOVATTO 10,000 10,00 10,00000
4º 71183021 ADEILTON TOMAZ DE OLIVEIRA 10,000 10,00 10,00000
5º 96231021 ROMEU FLORES JUNIOR 10,000 10,00 10,00000
6º 78039021 JANUARIO FLEITAS 10,000 10,00 10,00000
7º 13124021 AMILTON GARCIA DA SILVA 10,000 10,00 10,00000
8º 75680021 JOSÉ ROBERTO LIMA 10,000 10,00 10,00000
9º 19143021 CICERA ALVES DE MEDEIROS DA COSTA 10,000 10,00 10,00000
10º 98812021 MARCOS ANTONIO DA SILVA 10,000 10,00 10,00000
11º 116686021 MANOEL TRINDADE 10,000 10,00 10,00000
12º 128809021 HERNANDES CARMO RIBEIRO 9,909 10,00 9,93933
13º 70727021 JOSÉ SALVINO FILHO 9,909 10,00 9,93933
14º 80194021 LUCIO APARECIDO MARQUES MENDONÇA 9,909 10,00 9,93933
15º 91553021 ANDERSON GONCALVES DE SOUZA 9,909 10,00 9,93933
16º 77408021 EDSON GRANDE 9,909 10,00 9,93933
17º 72433021 PAULO AMERICO STOKKER 9,909 10,00 9,93933
18º 74161021 LOURIVAL VALEJO PINHEIRO 9,909 10,00 9,93933
19º 91120021 ADILSON EVANGELISTA DO NASCIMENTO 9,909 10,00 9,93933
20º 72292021 ADAUTO MARTINS AIVI 9,909 10,00 9,93933
21º 76952021 PAULO FREITAS DE QUEIROZ 9,909 10,00 9,93933
22º 71138021 JOSÉ FELISBINO GAUNA 9,909 10,00 9,93933
23º 90321021 MÁRCIO ALVES ACACIO 9,909 10,00 9,93933
24º 83082021 ARETUZA OSTI DE OLIVEIRA MAXIMIANO 9,909 10,00 9,93933
25º 1754021 LUCIENE PIRES CARDOSO 9,909 10,00 9,93933
26º 73061021 LUIZ DE SOUZA BRITO 9,909 10,00 9,93933
27º 53304021 NELSON FERNANDES DE OLIVEIRA 10,000 9,75 9,91666
28º 82146021 ALMIRO PEREIRA 10,000 9,75 9,91666
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29º 73991021 WALTER DE ALMEIDA MENDONÇA 10,000 9,75 9,91666
30º 96998021 JOSÉ MARCOS CAMPANHA HILÁRIO 10,000 9,75 9,91666
31º 85212021 EDVAN GONCALVES HIDALGO 10,000 9,75 9,91666
32º 37389021 CARLOS PEREIRA 10,000 9,75 9,91666
33º 75769021 JOSE DONIZETH ALVES FONTOURA 10,000 9,75 9,91666
34º 83924021 REINALDO CACERES 10,000 9,75 9,91666
35º 66304021 ALFREDO CACERES BERNAL 9,818 10,00 9,87866

36º 86619021

CARLOS AUGUSTO ZERLOTI (Concluiu o 
Curso de Formação de Sargentos – CFS 
2016, estando o mesmo na condição “sub 
judice” com o mandado de segurança nº 
1408393-94.2015.8.12.0000, enquanto 
aguarda a solução do mérito da ação 
judicial)

10,000 9,75 9,91666

37º 83569021 VALDEIR ELIAS DA SILVA 9,818 10,00 9,87866
38º 80156021 VALDIR GONCALVES DE ALCANTARA 9,818 10,00 9,87866
39º 105208021 SIDNEI ALVES DE OLIVEIRA 9,818 10,00 9,87866
40º 70047021 LUCIO MARIANO NABHAN 9,818 10,00 9,87866
41º 70079021 OTACILIO FERREIRA FILHO 9,818 10,00 9,87866
42º 72036021 MARCILIO TEODORO DOS SANTOS 9,818 10,00 9,87866
43º 67909021 PAULO ROBERTO KASKELIS 9,818 10,00 9,87866
44º 82850021 WAGNER HENRIQUE CAVALCANTE 9,818 10,00 9,87866
45º 64298021 NELSON CORREA JUNIOR 9,818 10,00 9,87866
46º 94001021 EDILSON RODRIGUES DE PAULA 9,818 10,00 9,87866
47º 69328021 ALLI FRANÇA BELCHIOR 9,909 9,75 9,85600
48º 63652021 FÁBIO BARBOSA COLOMBO 9,909 9,75 9,85600
49º 52144021 NILSON RIBEIRO DE LIMA 9,909 9,75 9,85600
50º 89018021 CARLOS ARLEY DE OLIVEIRA 9,909 9,75 9,85600
51º 72590021 EVERALDO CRISTOVÃO DA SILVA 9,909 9,75 9,85600
52º 61687021 ADAUTINO VEIGA MELLO 9,909 9,75 9,85600
53º 73054021 EVERALDO NEVES BARBOSA 9,909 9,75 9,85600
54º 84285021 LUIZ WAGNER DOS SANTOS 9,909 9,75 9,85600
55º 80663021 JOSÉEDSON DA SILVA 9,909 9,75 9,85600
56º 89835021 OTONIEL ALENCAR 9,909 9,75 9,85600
57º 87480021 ANTONIO ALMEIDA VAZ 9,909 9,75 9,85600
58º 60399022 JOSÉ DE MORAES 10,000 9,50 9,83333
59º 69912021 MARCO AURELIO EVANGELISTA 9,727 10,00 9,81800
60º 78381021 AIRTON MENDES DOS SANTOS 9,727 10,00 9,81800
61º 72424021 GILMAR DE MELO MOREIRA 9,727 10,00 9,81800
62º 68236021 SERGIO MARCELINO DE ARAUJO 9,727 10,00 9,81800
63º 54562021 ALBERTO ALVES TEIXEIRA 9,727 10,00 9,81800
64º 89548021 VALDENEI ALVES DA SILVA 9,727 10,00 9,81800
65º 61507022 GUI SIDINEY VOGT JUNIOR 9,818 9,75 9,79533
66º 92954021 RONALDO DA SILVA 9,818 9,75 9,79533
67º 56785021 LUIZ CLAUDIO SANTA CRUZ 9,818 9,75 9,79533
68º 67136021 DELNERO MAIA DE MESQUITA 9,818 9,75 9,79533
69º 119888021 DENILSON GONCALVES 9,909 9,50 9,77266
70º 71085021 DENILSO PINHEIRO 9,909 9,50 9,77266
71º 90702021 MARIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS 9,909 9,50 9,77266
72º 110818021 ADEMARCIO NOGUEIRA DE MORAES 9,909 9,50 9,77266
73º 80908021 CELSO PEREIRA DOS SANTOS 9,909 9,50 9,77266
74º 95098021 EDICARLOS GASPAR DE LIMA 9,909 9,50 9,77266
75º 65082021 APARECIDO FERREIRA DA SILVA 9,909 9,50 9,77266
76º 90959021 GEBSON VIEIRA DOS SANTOS 9,909 9,50 9,77266
77º 117476021 ANIVALDO CENTURIÃO 9,636 10,00 9,75733
78º 83946021 MARCOS ANTONIO AMANTE MENDIETA 10,000 9,25 9,75000
79º 78186021 ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 9,727 9,75 9,73466
80º 87094021 EDGELSON TINGO TAQUES 9,727 9,75 9,73466
81º 74387021 ANTONIO PEREIRA DIAS 9,818 9,50 9,71200
82º 98928021 ANTONIO PEDRO DOS ANJOS 9,818 9,50 9,71200
83º 74418021 DOMINGOS VIEIRA DA SILVA 9,818 9,50 9,71200
84º 68081021 EVANILSON ARAUJO LOPES 9,818 9,50 9,71200
85º 85766021 PAULO SANTANA DE LIMA 9,818 9,50 9,71200
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86º 90656021 KESTER DE OLIVEIRA 9,818 9,50 9,71200
87º 58989021 ALBERTO DA SILVA LAZARI 9,818 9,50 9,71200
88º 37393021 ASSIS OLIVEIRA DA COSTA 9,818 9,50 9,71200
89º 83857021 FABIO LUIZ DE BARROS QUINTEIRO 9,818 9,50 9,71200
90º 98815021 EDSON RIBEIRO DOS SANTOS 9,818 9,50 9,71200
91º 68022021 NORBERTO DE SOUZA VALEJO 9,818 9,50 9,71200

92º 82856022 ANA ROSA GUILHARVA DA COSTA 
VENERIO 9,818 9,50 9,71200

93º 69986021 JOSE SOARES ROCHA 9,545 10,00 9,69666
94º 57693021 MANUEL CARDOSO 9,909 9,25 9,68933
95º 57939021 JOÃO FELIX DE MELLO 9,909 9,25 9,68933
96º 83386021 JORGE BATISTA DE ARAUJO 9,909 9,25 9,68933
97º 80132021 CLAUDOMIRO DE GOEZ SOUZA 9,636 9,75 9,67400
98º 63477021 DIONISIO CRISTALDO 9,636 9,75 9,67400
99º 59333021 CLAUDEIR MIKOLEITE 9,636 9,75 9,67400
100º 110968021 MAGNER DA SILVA MACHADO 9,727 9,50 9,65133
101º 129338021 KAROLINA ARMOA STEGUN 9,727 9,50 9,65133
102º 62935021 CLOVIS RAFAEL COSMO 9,727 9,50 9,65133
103º 105754021 ANA ROSA TORRES MONTEIRO 9,727 9,50 9,65133
104º 71751021 ALDAIR RAUL DO NASCIMENTO 9,818 9,25 9,62866
105º 68884021 JAMIR RODRIGUES MARIOLA 9,818 9,25 9,62866
106º 81753021 JOSE ANTONIO ANDRADE FAUSTINO 9,818 9,25 9,62866
107º 94193021 MARCOS ANTONIO CABULÃO 9,818 9,25 9,62866
108º 70761021 JOSÉ APARECIDO PAIVA MORAES 9,818 9,25 9,62866
109º 70708021 EDSON LUIZ FERNANDES 9,545 9,75 9,61333
110º 110517021 JOSIMAR DE SENA 9,545 9,75 9,61333
111º 74218021 EVALDO CANDIDO MOREIRA 9,545 9,75 9,61333
112º 77928021 ALCIMAR SOUZA HOLSBACK 9,909 9,00 9,60600
113º 63651021 DIVANIR APARECIDO DE LIMA 9,636 9,50 9,59066
114º 74389021 VALDIR PEREIRA DIAS 9,636 9,50 9,59066
115º 94817021 AILTON JOSÉ DOS SANTOS 9,636 9,50 9,59066
116º 90768021 LEILA APARECIDA RAMÃO 9,636 9,50 9,59066
117º 74311021 JOSE ROBERTO SOUZA 9,636 9,50 9,59066
118º 55835021 JOVANI DE SOUZA 9,727 9,25 9,56800
119º 55845021 SIDNEY COLINA DE OLIVEIRA 9,727 9,25 9,56800
120º 59954021 WILGRUBER VALLE PTZOLD 9,727 9,25 9,56800
121º 89351021 SAMIL BATISTA 9,727 9,25 9,56800
122º 58136021 PEDRO LAZARO CORREIA DOS SANTOS 9,454 9,75 9,55266
124º 61314021 SYDNEY GRANCE 9,818 9,00 9,54533
125º 76673021 SILVIO DA SILVA SANTOS 9,818 9,00 9,54533
126º 71199021 ELOIR DA SILVA WEIS 9,818 9,00 9,54533
127º 82677021 MARCOS ESTEVÃO ACOSTA 9,818 9,00 9,54533
128º 76966021 ARINEI FERREIRA PEDROSO 9,818 9,00 9,54533
129º 5515021 FRANCISCO DE ASSIS QUIRINO DA SILVA 9,545 9,50 9,53000
130º 98877021 DEUSDETE JOSE DOS ANJOS 9,545 9,50 9,53000
131º 6747021 MARCO ANTONIO BENITES 9,545 9,50 9,53000
132º 79810021 MARCELO MARIANO NERY DA SILVA 9,545 9,50 9,53000
133º 94158021 NEIDE CAMPOSANO 9,545 9,50 9,53000
134º 60284021 MANOEL LOPES FILHO 9,545 9,50 9,53000
135º 11350021 LUCIANO DA SILVA BRITO 9,909 8,75 9,52266
136º 76969021 ELIAS DE OLIVEIRA 9,636 9,25 9,50733
137º 142021 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA 9,636 9,25 9,50733
138º 64292021 LUDIO MISTRE 9,636 9,25 9,50733
139º 22388021 JULINE MARTINS 9,636 9,25 9,50733
140º 71197021 ELIAS DE SOUZA MENEZES 9,636 9,25 9,50733
141º 88601021 ANDRÉ LUIZ PEREIRA LIMA 9,636 9,25 9,50733
142º 80880021 JOSE ROBERTO CAMARGO 9,363 9,75 9,49200
143º 100187021 WALDYR CANDIDO FERREIRA JUNIOR 9,727 9,00 9,48466
144º 90009021 MARIA DE FÁTIMA ISRAEL DOS SANTOS 9,727 9,00 9,48466
145º 64410021 SANDRO CESAR NANTES 9,454 9,50 9,46933
146º 80150021 RENALDO SOLON DE SOUZA 9,454 9,50 9,46933
147º 72404021 WALTER DE LOURENÇO IZIDORO 9,454 9,50 9,46933
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148º 117018021 EDILSON LEMES DE OLIVEIRA 9,454 9,50 9,46933
149º 82796021 ROGERIO ALVES 9,818 8,75 9,46200
150º 60080021 HERDER CARMELO CABRAL DA COSTA 9,545 9,25 9,44666
151º 77296021 FRANCISCO TARGINO DA CRUZ 9,545 9,25 9,44666
152º 77190021 ALTAMIRO PEREIRA 9,545 9,25 9,44666
153º 34973021 LUIZ CARLOS DA SILVA 9,545 9,25 9,44666
154º 75601021 AUGUSTO PEREIRA MENDES 9,545 9,25 9,44666
155º 96850021 EDERSON DA SILVA VARGAS 9,545 9,25 9,44666
156º 73800021 CELSO LUÍS DE OLIVEIRA 9,636 9,00 9,42400
157º 69775021 ALDAIR RODRIGUES COTO 9,363 9,50 9,40866
158º 42240021 MARCOS DE SOUZA MARTINS 9,363 9,50 9,40866
159º 54546021 RUBI FERREIRA DURÃES 9,727 8,75 9,40133
160º 68967021 MARCELO DEHN FREITAS 9,727 8,75 9,40133
161º 53491021 OSVALDO DA CRUZ 9,090 10,00 9,39333
162º 53333021 ADEMILSON APARECIDO ZOTTI 9,454 9,25 9,38600
163º 64365021 AMARILDO DE ARRUDA 9,454 9,25 9,38600
164º 69769021 UBALDINO APARECIDO AMANCIO 9,454 9,25 9,38600
165º 3867021 CLOVIS FERREIRA DA COSTA 9,818 8,50 9,37866
166º 71172021 CELSO ALVES CACERES 9,545 9,00 9,36333
167º 84281021 JOSUÉ DIAS SALVADOR 9,909 8,25 9,35600
168º 82163021 WILSON CICERO PLACIE 9,272 9,50 9,34800
169º 78839021 ELIAS DA SILVA LIMA 9,636 8,75 9,34066
170º 60247021 OSMAR SANTOS RIBEIRO 9,636 8,75 9,34066
171º 4867021 SILVIO AMADOR NOGUEIRA 9,636 8,75 9,34066
172º 44767021 NAURO ALBUQUERQUE LARA 9,363 9,25 9,32533
173º 79565021 WALDIR GALEANO 9,363 9,25 9,32533
174º 107944021 CARLOS ALBERTO RICARDO 9,727 8,50 9,31800
175º 69011022 SILAS RODRIGUES DOS SANTOS 9,727 8,50 9,31800
176º 55786021 MANOEL JOSÉ RIBEIRO 9,454 9,00 9,30266
177º 68829021 JOSE ATALIBA DIAS PEDROSO 9,454 9,00 9,30266
178º 68147021 ANTONIO ALVES DA SILVA 9,454 9,00 9,30266
179º 65237021 PAULO JOSE DE LIMA 9,454 9,00 9,30266
180º 7148021 DARIO DE PAULA CORREA 9,454 9,00 9,30266
181º 73920021 GILBERTO LEITE OLIVEIRA 9,181 9,50 9,28733
182º 81651021 ALEXANDRE LUIZ RAMÃO 9,545 8,75 9,28000
183º 68750021 JEUDE DE SOUZA BORGES 9,545 8,75 9,28000
184º 94728021 CLAUDEVIR NUNES DA SILVA 9,272 9,25 9,26466
185º 78750021 ANTONIO SIDNEY MATIAS DE MELO 9,272 9,25 9,26466
186º 66113021 OZEIAS PEREIRA DOS SANTOS 9,272 9,25 9,26466
187º 60381021 JOHNES GERALDO DE SOUZA 9,636 8,50 9,25733
188º 89025021 JOEL BARBOSA 9,636 8,50 9,25733
189º 76759021 DOUGLAS MARTINS ESTEVAM 9,363 9,00 9,24200
190º 83858021 DOLVIRO LUIZ DE PAULA 9,363 9,00 9,24200
191º 57906021 CIRSO PEREIRA 9,363 9,00 9,24200
192º 73413021 MAGNO BAÇÃO JUNIOR 9,363 9,00 9,24200
193º 73217021 EDSON MOREIRA DA SILVA 9,454 8,75 9,21933
194º 86741021 JOSUÉ PEREIRA DA SILVA 9,818 8,00 9,21200

195º 94477022

SÉRGIO LUIS ALVES DE ALMEIDA 
(Matriculado no Curso de Formação de 
Sargentos (CFS-/2016) por força de 
determinação judicial consubstanciada nos 
autos de nº 0828412-36.2016.8.12.0001)

9,181 9,25 9,20400

196º 83568021 MANOEL MISSIAS DE JESUS 9,545 8,50 9,19666
197º 60087021 GLAUCIO ORTEGA MOURA 9,545 8,50 9,19666
198º 75668021 JOSUÉ MANOEL DOS SANTOS 9,909 7,75 9,18933

199º 71713021 FRANCISCO EDUARDO NASCIMENTO 
BRITTO 9,363 8,75 9,15866

200º 53296021 WILSON AMARO DE SOUZA 9,090 9,25 9,14333
201º 58262021 MARCIO TEODORO DOS SANTOS 9,454 8,50 9,13600
202º 77302021 CICERO BATISTA GOMES 9,181 9,00 9,12066
203º 76782021 ARINALDO SERAFIM SANTANA 9,181 9,00 9,12066
204º 70933021 FABIO PEREIRA 9,545 8,25 9,11333
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205º 70804021

CLAUDEMIR JOSÉ DIAS (Matriculado 
no Curso de Formação de Sargentos 
(CFS-/2016) por força de determinação 
judicial consubstanciada nos autos de nº 
0800553-7.2016.8.12.0016)

8,909 9,50 9,10600

206º 76632021 REGINALDO DA SILVA PRADO 9,272 8,75 9,09800
207º 116458021 PEDRO MENDES VIEIRA 9,000 9,25 9,08333
208º 83423021 GABRIEL ALVES 9,363 8,50 9,07533
209º 77285021 MARCO AURELIO DO AMARAL SANTOS 9,363 8,50 9,07533
210º 82353021 WILVER RAMOS BARBOZA 9,090 9,00 9,06000
211º 80046021 ABELARDO MACIA NETO 9,454 8,25 9,05266
212º 73831021 WLADEMIR JOSE FERNANDES 9,181 8,75 9,03733
213º 67097021 JOVINO TOMAZELLI BARBOSA 9,181 8,75 9,03733
214º 68174021 VALDECI GONCALVES BEZERRA 9,181 8,75 9,03733
215º 65559021 FRANCISCO OLIVEIRA CONCEIÇÃO 9,272 8,50 9,01466
216º 63677021 JOSE ALVES LOPES 9,272 8,50 9,01466
217º 82196021 ADILSON GARCIA HERNANDES 9,272 8,50 9,01466
218º 82978021 VALDENEI BARBOSA DE FREITAS 9,272 8,50 9,01466
219º 79835021 ARCI JOSE GONZAGA GONÇALVES 9,454 8,00 8,96933
220º 31206021 FABIO DE SOUSA RODRIGUES 9,181 8,50 8,95400
221º 78330021 AILTON ALVES DE JESUS 9,181 8,50 8,95400
222º 52134021 ELIZEU VIEGAS BRANDAO 8,909 9,00 8,93933
223º 62812021 NELSON WAGNO RIBEIRO DA SILVA 9,272 8,25 8,93133
224º 73966021 VALDIR MARIN RODE 9,272 8,25 8,93133
225º 68882021 VALTER DA SILVA PEREIRA 9,090 8,50 8,89333
226º 74589021 NIVALDO DOS SANTOS 9,454 7,75 8,88600
227º 76847021 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 9,454 7,75 8,88600

228º 65230021

RENATO RAIMUNDO TEIXEIRA DE 
SOUZA(Matriculado no Curso de Formação 
de Sargentos (CFS-/2016) por força de 
determinação judicial consubstanciada nos 
autos de nº 1407814-15.2016.8.12.0000.)

8,818 9,00 8,87866

229º 84422021 EDENILSON COSTA SANTOS 9,181 8,25 8,87066
230º 76012021 MARCOS AMBRÓZIO 9,545 7,50 8,86333
231º 111995021 CLODOALDO SARTORI 9,545 7,50 8,86333

232º 61326021 SEBASTIÃO ALFREDO MEDEIROS DOS 
SANTOS 8,909 8,75 8,85600

233º 57668021 DAVID PESSOA RODRIGUES 8,909 8,75 8,85600
234º 74048021 MAURICIO VILALBA OLIVEIRA 9,272 8,00 8,84800
235º 75836021 WALTER ANTONIO AGUILIERI 9,272 8,00 8,84800
236º 73158021 AGUSTINHO MARQUES DO AMARAL 8,636 9,25 8,84066
238º 82050021 PAULO CEZAR ROSA DA COSTA 9,000 8,50 8,83333
239º 51441021 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 9,000 8,50 8,83333

240º 81554021

SIDENIR MIGUEL FERREIRA (Matriculado 
no Curso de Formação de Sargentos 
(CFS-/2016) por força de determinação 
judicial consubstanciada nos autos de nº 
0828513-73.2016.8.12.0001)

8,727 9,00 8,81800

241º 57808021 ANTONIO DIAS DOS SANTOS 9,090 8,25 8,81000
242º 71181021 CLAUDIO VIEIRA DA SILVA 9,454 7,50 8,80266
243º 89451021 GILMAR TAVEIRA PIO 9,454 7,50 8,80266
244º 46806021 ADILSON PEREIRA DE LIMA 8,818 8,75 8,79533
245º 53701021 AILTON GUIMARAES DE QUEIROZ 9,181 8,00 8,78733
246º 69894021 DELCIDIO TEIXEIRA ROCHA 9,181 8,00 8,78733
247º 82336021 AILTON DO NASCIMENTO OLIVEIRA 9,181 8,00 8,78733
248º 110155021 JOÃO AUGUSTO NASCIMENTO VIANA 9,272 7,75 8,76466
249º 66094021 JEAN CARLOS DOS SANTOS VIEIRA 8,636 9,00 8,75733
250º 68165021 WALTENYR COSME DO NASCIMENTO 9,000 8,25 8,75000
251º 12477021 FLÁVIO HENRIQUE SILVA 9,000 8,25 8,75000
252º 71917021 EDGAR PEREIRA PIMENTA 9,090 8,00 8,72666
253º 58895021 HUMBERTO DE SOUZA MORENO 8,909 8,25 8,68933
254º 97795021 JOEL VILAS BOAS GRANCES 9,000 8,00 8,66666
255º 91145021 JOSE NILTON SALGUEIRO 8,545 8,75 8,61333
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256º 49525021 MILTON MONTAGNERI 8,727 8,25 8,56800
257º 87572021 JARDEL PEREIRA MENDES 8,727 8,25 8,56800
258º 78028021 MARCOS ANTONIO GODOY 9,090 7,50 8,56000
259º 68601021 DIRCEU BEZERRA CAVALCANTE 9,454 6,75 8,55266
260º 38465021 JORCI ALVES DA CRUZ 9,181 7,25 8,53733
261º 85764021 MUNIR ABBAS 8,909 7,75 8,52266
262º 12408021 ROGÉRIO LUIS PHELIPPE 8,636 8,25 8,50733
263º 65584021 JOSÉ OLIVEIRA DA CONCEICAO 8,727 8,00 8,48466
264º 97141021 MATUZAEL NARCISO 8,454 8,50 8,46933
265º 73669021 ROMULO DE ALBUQUERQUE 8,454 8,50 8,46933
266º 95050021 CLAUDEMIR TERNOVOE RUIZ 8,792 7,80 8,46133
267º 48356021 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA BASTOS 9,181 7,00 8,45400
268º 71158021 JOSÉ CARLOS LIMA 8,909 7,50 8,43933
269º 49483021 FRANCISCO CELSO DIAS DE ARAUJO 8,727 7,75 8,40133

270º 74657021 GERALDO ALBERTO FERREIRA DOS 
SANTOS 8,727 7,75 8,40133

271º 83637021 ALBERTO SOUZA DE AZEVEDO 8,727 7,75 8,40133
272º 62940021 ANGELO GONZALES 9,090 7,00 8,39333
273º 66192021 JUAREZ GUEDES DA ROCHA 8,090 9,00 8,39333
274º 72430021 ADEMIR MARQUES GOMES 8,818 7,50 8,37866
275º 80149021 CARLOS MARINHO DE AZEVEDO 8,818 7,50 8,37866
276º 104358021 RAFAEL VIEIRA RIBEIRO 9,181 6,75 8,37066
277º 64269021 VALDEIR FERREIRA MONTANHO 9,272 6,50 8,34800
278º 72389021 CLAUDINEI BRAZ DE LIMA 8,727 7,50 8,31800
279º 71036021 JEOVANI SOUZA LEMES 8,909 7,00 8,27266
280º 57738021 OSNEI ROBAINA 8,636 7,50 8,25733
281º 65283021 DERCIDES FERREIRA NANTES 8,000 8,50 8,16666
282º 71123021 VALDETE DOMICIANO PINTO 8,909 6,50 8,10600
283º 128869021 SAULO BISPO DOS SANTOS 8,636 7,00 8,09066
284º 68387021 IDAIR DA SILVA 8,181 7,75 8,03733
285º 82319021 CICERO JOSE DE OLIVEIRA 8,545 7,00 8,03000
286º 27076021 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 9,272 5,50 8,01466

287º 106360021

CARLOS GABRIEL (Concluiu o Curso de 
Formação de Sargentos – CFS 2016, 
estando o mesmo na condição “sub 
judice” com o mandado de segurança nº 
0824516-82.2016.8.12.0001, enquanto 
aguarda a solução do mérito da ação 
judicial)

8,545 6,75 7,94666

288º 54477021 JOSE RICARDO CAMPOS DA SILVA 7,909 8,00 7,93933
289º 67471021 OSMAR GROSS 8,363 7,00 7,90866
290º 46813021 JOSE NAIDE DOS SANTOS 8,090 7,50 7,89333
291º 42243021 JOTA PEREIRA DE LIMA 8,363 6,75 7,82533
293º 77939021 LUIZ CARLOS CORREA PEREIRA 8,181 7,00 7,78733
294º 28886021 WALMIR LUGÃO MARQUES PORTO 8,545 6,25 7,78000
295º 63658021 REINALDO NUNES DA COSTA 8,000 7,25 7,75000
296º 79556021 JULIO CESAR GONCALVES AZAMBUJA 8,181 6,75 7,70400
297º 62944021 EDILSON GOMES 8,181 6,75 7,70400
298º 6317021 ANTONIO DE ALMEIDA CANUTO 8,272 6,25 7,59800
299º 65980021 DANIEL RIBEIRO MARCELINO 8,090 6,50 7,56000
300º 107909021 PEDRO LUIS TEODORO 7,818 7,00 7,54533
301º 74374021 HUGO TORRES AVALOS 8,090 6,25 7,47666
302º 56219021 NIVALDO BOGADO 8,090 6,00 7,39333
303º 63326021 PEDRO XAVIER ROMEIRO ROCHA 7,272 7,50 7,34800
304º 91898021 EDUARDO NAVARRO DA SILVA 7,636 6,75 7,34066
305º 34927021 MANOEL GUILLEN DE BRITO 8,181 5,50 7,28733
306º 56067021 NELSON RODRIGUES TORRES 7,636 6,50 7,25733
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307º 79510021

GENIVALDO GONÇALVES DA SILVA 
(Concluiu o Curso de Formação de 
Sargentos – CFS 2016, estando o 
mesmo na condição “sub judice” com 
o mandado de segurança nº 0800219-
21.2016.8.12.0030, enquanto aguarda a 
solução do mérito da ação judicial)

7,454 6,75 7,21933

308º 41726021 ALCIDES ALVES DOS SANTOS 7,272 7,00 7,18133
309º 78515021 EDGAR ROCHA RODOVALHO 7,727 5,75 7,06800
310º 54388021 VICENTE DOS REIS FLORENTIN 7,090 6,75 6,97666
311º 103636021 PEDRO SIDNEY SECCHI 7,909 4,50 6,77266
312º 71078021 CELSO JOAQUIM ARAGAO 6,909 6,50 6,77266
313º 78465021 FRANCISCO DA SILVA 6,909 6,25 6,68933
314º 71275021 DOMINGOS APARECIDO RIBEIRO 6,727 5,25 6,23466

  
2.2) Cabos Policias Militares Designados:

Clas. Matrícula Nome completo NP PPP MF

123º 91727024

NATAL DOS SANTOS

(Concluiu, com aproveitamento, Curso de 
Formação de Sargentos – CFS/2016, em razão 
do cumprimento ao Mandado de Segurança 
nº 0832738-73.2015.8.12.0001, referente a 
complementação de Carga Horária prevista 
no item 3, da ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO 
Nº 011/2015 - CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS – CFS-TS/2015, publica no DOE 
Nº 9055, de 30 de novembro de 2015)

9,727 9,25 9,56800

237º 128882021

JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS FILHO

(Matriculado no Curso de Formação de 
Sargentos

(CFS-/2016) por força de determinação judicial 
consubstanciada nos autos de nº 0829526-
10.2016.8.12.0001)

8,636 9,25 8,84066

292º 47682023

ELIAS DOS SANTOS DA TRINDADE

(Concluiu, com aproveitamento o Curso de 
Formação de Sargentos – CFS/2016, em 
cumprimento ao Mandado de Segurança nº 
0822290-07.2016.8.12.0001)

8,727 6,00 7,81800

2.3) Soldados Policias Militares:

Clas. Matrícula Nome completo NP PPP MF

36º 86619021

CARLOS AUGUSTO ZERLOTI

(Concluiu o Curso de Formação de Sargentos 
– CFS 2016, estando o mesmo na condição 
“sub judice” com o mandado de segurança 
nº 1408393-94.2015.8.12.0000, enquanto 
aguarda a solução do mérito da ação judicial)

10,000 9,75 9,91666

3. Deixam de constar como concluintes do Curso de Formação de Sargentos – CFS/2016 os Policiais 
Militares abaixo relacionados em cumprimento à determinação contida no Ofício 390/DRSP/2017 o 
qual versa sobre Acórdão proferido pela 1ª Câmara Cível do TJ/MS, que negou provimento ao recurso 
de Apelação (autos da ação declaratória 0816562-19.2015.8.12.0001):
 
3.1) Cabos Policiais Militares:

Matrícula Nome completo
124652021 ALAN RODRIGO JACQUES BENITES
79218021 ALEXANDRE VITAL DE SOUZA
96346021 CLEIA IRENE DA SILVA
97560021 ERIVELTO PAIXÃO PASSINHO
41719021 FELIPE JOSÉ DELGADO CANHETE
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19092021 FELIPE YEIHAN KANACILO
77093021 GELSON VIEIRA BATISTA JUNIOR
119557021 GIAMPAOLO PITÁGORAS JORGE WATSON DUTRA SANDIM DE ÁVILA
5960021 IRAN RODRIGUES GONZAGA JUNIOR

102498021 JÉLIO BARBOSA VIEIRA
120033021 JOÃO ROBERTO VARGAS DA SILVA
105194021 JOSÉ APARECIDO NASCIMENTO
95892021 MAURO LOPES DE OLIVEIRA
83938021 SILAS ARRIEIRO ALVES
111724021 WILLIAM VIEIRA DA SILVA

3.2) Soldados Policiais Militares:
Matrícula Nome completo
87169021 ALEX SANDRO DE LIMA VIANA
57569021 DARLAN PEREIRA MIRANDA
64051021 EBENEZER PEREIRA MIRANDA
128048021 ELISEU AFONSO SOARES
7016021 ELTON GOMES DA SILVA
6045021 EVONILDO MARTINS PINTO

134090021 FLAVIO BORGES RODRIGUES DE SOUZA
133110021 JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS
125743021 JOACIL VELASQUE SILVA
130136021 JOSÉ EDELSON LIMA SAKAMOTO
7472021 LARISSA MELGAREJO ZAPATA

131110021 LINDOMAR GUTIERREZ DE OLIVEIRA
88927021 MARCELO AUGUSTO LUIZ DE FREITAS
77632021 MARCO ANTONIO BRUNO LEITE
93406021 MARIOSVAL DE SOUZA
102185021 NILSON FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR

701021 RENATO DE FREITAS MARTINS
133025021 ROGÉRIO MACHADO DA SILVA
127193021 WILLIAN RODRIGUES VARGAS

Campo Grande - MS, 13 de maio de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

(ausência justificada)
LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM

Membro e Relatora
Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021

ANEXO III

ATA Nº 04/2025 DE CONCLUSÃO DO CURSO
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS/2022 – TURMA 29ª)

Às nove horas do dia treze do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção Técnica de 
Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 – DEIP, de 12 
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de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º TEN QAOPM 
DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA MENDES RAMOS 
DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE COLMAN - Matrícula 
133409021, como escrivã, para alterar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 020/2021, regida pela Diretriz de 
Ensino nº 003/DEIP/2020, de 2 de março de 2020, aprovada por meio da Portaria nº 10/2020-DEIP, de 10 de 
março de 2020, para, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 0819721-67.2015.8.12.0001 
(Orientação PGE/MS/PP/Nº 0065/2025), retirar da relação dos concludentes do Curso de Formação de 
Sargentos - TURMA 29ª/2022, o policial militar JOSÉ DA SILVA PRUDENCIA - Matrícula 69465021, o 
qual passará a compor a TURMA 17ª do Curso de Formação de Sargentos 2013/2014. Assim, a ordem 
final do Curso de Formação de Sargentos 29ª Turma, passa a viger conforme abaixo especificado, consoante os 
graus obtidos pelos alunos nas avaliações as quais foram submetidos:

1. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2022 – TURMA 29ª), para fins 
de regularização funcional, os policiais militares abaixo relacionados:

Ord. Matrícula Cargo Efetivo Nome completo MGD
1 10470021 2º SGT QPPM SANER ELIAS DIAS LEITE 9,55000
2 100464021 3º SGT QPPM CLEBER ELIVAN SIQUEIRA SILVA 9,36667
3 86825021 3º SGT QPPM NELSON ROSA RIOS DA SILVA 9,01667
4 102879021 3º SGT QPPM BRUNO UBIRAJARA PAIVA DE OLIVEIRA 9,01667
5 7016021 3º SGT QPPM ELTON GOMES DA SILVA 9,28333
6 130892021 3º SGT QPPM THIAGO VIEIRA SILVA 9,45000
7 130281021 3º SGT QPPM DIOGO DA SILVA 8,93333
8 130083021 3º SGT QPPM MIGUEL TOMICHAS NETO 9,71667
9 102602021 3º SGT QPPM JEFERSON ALVES SUAREZ 9,26667
10 127229021 3º SGT QPPM ROBERT JENNINGS MORENO DE SOUZA 8,85000
11 425445021 3º SGT QPPM BRUNO MACIEL PESSOA DA SILVA 9,06667
12 425122021 3º SGT QPPM AMIDES GARCIA ELIAS 9,50000
13 119333021 3º SGT QPPM FABIO ANDRADE DA SILVA 9,13333
14 1525022 3º SGT QPPM ALESSANDRO MARTINS DE SOUZA 9,38333
15 426925021 3º SGT QPPM RAMÃO BENEDITO SOARES 9,51667
16 128023021 3º SGT QPPM ANGELO ROCHA 9,53333
17 107065021 3º SGT QPPM EDNALDO VITAL DO NASCIMENTO JUNIOR 9,03333
18 130458021 3º SGT QPPM RONEITO SARACHO CAMARGO 9,01667
19 125180021 3º SGT QPPM PAULO ROGÉRIO BEZERRA CHAVES 9,26667
20 425239021 3º SGT QPPM RAFAEL JORDAN DA SILVA BOAVENTURA ANTUNES 8,96667
21 114544021 3º SGT QPPM PAULO CEZAR BERCH 9,16667

MGD – Média Geral das Disciplinas.

2. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2022 – TURMA 29ª), os 
policiais militares abaixo relacionados:

Ord. Matrícula Nome completo MGD
1 114848021 ANDERSON SIQUEIRA 9,91667
2 43243021 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 9,90000
3 26278021 JORGE LOMBARDI JUNIOR 9,90000
4 127734021 DENILSON MONTIEL BARBIER 9,88333
5 130421021 ELIONE NASCIMENTO DE SOUZA 9,88333
6 102824021 GUILHERME GRATÃO CUNHA 9,88333
7 7750021 GLEISON DOS SANTOS GOMES 9,88333
8 29623021 JAILTON RAFAEL MARQUES 9,86667
9 128752021 EDERSON BARBOSA DE OLIVEIRA 9,86667
10 13146021 SHALMON HAVNER CARVALHO SUNAKOZAWA 9,86667
11 113829021 GILSON ALBUQUERQUE GARCIA 9,86667
12 106230021 CHARLES ALEKSEI TIVIROLI OMAIS 9,86667
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13 79285021 THIAGO VARZIM CABISTANY 9,86667
14 33879021 CLEINER MARTINS LOPES 9,86667
15 7952021 DYONE ANTÔNIO DA COSTA 9,85000
16 123422021 AURILUCIO DA SILVA DAURIA 9,85000
17 106337021 GILSON DE OLIVEIRA 9,83333
18 33308021 JHONY NUNES PEREIRA 9,83333
19 41342021 DENIS REBOLHO DE OLIVEIRA 9,83333
20 24990021 MAGNELSON BONFIM REIS 9,83333
21 132871021 PAULO HENRIQUE DA SILVA LEITE 9,83333
22 126987021 ADELINO APARECIDO DE OLIVEIRA SCHIBILSKI 9,83333
23 26021021 JOEL DA SILVA SOARES 9,83333
24 17751021 GUIDSON DE ALMEIDA SILVEIRA 9,81667
25 132091021 MARCELO HENRIQUE CORRÊA LINO 9,81667
26 133532021 DIONE LIMA OLIVEIRA 9,81667
27 101197021 CLAUDEIR PINHEIRO 9,81667
28 13533021 JEDIELSON SANTANA DE LIMA 9,80000
29 103245021 THIAGO TOSHINOSHIN HONDA 9,80000
30 117326021 ELEOMAR ARRUDA DA SILVA 9,80000
31 125565022 ANTÔNIO FLAVIO GONÇALVES 9,80000
32 102263021 WILLIAM PEREIRA GONÇALVES 9,80000
33 130790021 MARIA ROZANGELA GONÇALVES MARTINS 9,80000
34 24673021 RENAN OLIVEIRA AMARILHA 9,78333
35 24534021 JEAN ADRIANO DA SILVA 9,78333
36 27296021 MAGNO MATEUS DA SILVA AVILA 9,78333
37 88018021 LUIZ CARLOS REZENDE 9,78333
38 88586021 AMIR CANDIDO DA SILVA 9,76667
39 19542021 IVANDERSON ZANARDI AGUIRRE 9,76667
40 29501021 ROGER LOPES 9,76667
41 26004021 WILBOR LUIZ DA SILVA 9,76667
42 129324021 IVAN FERREIRA DOS SANTOS 9,76667
43 31140021 ROGERIO MELO DE OLIVEIRA 9,76667
44 115847021 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 9,75000
45 129802021 JONES GARCIA DE JESUS 9,75000
46 131134021 JAIR SOUZA 9,75000
47 102689021 THIAGO HENRIQUE FARIAS PEIXOTO 9,73333
48 73141021 ANTÔNIO CARLOS POLATTO 9,73333
49 101491021 FLAVIO RENATO DA CRUZ MOREIRA 9,73333
50 99292023 JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 9,73333
51 129330021 JEFERSON FABIO TEIXEIRA 9,73333
52 131632021 THIAGO VERGINE DEDE 9,73333
53 124844021 VALDIR PEREIRA DA SILVA 9,73333
54 33825021 ADÃO VILHALBA PEREZ JUNIOR 9,71667
55 102828021 WILSON MARQUES FERREIRA FILHO 9,71667
56 41436021 THIAGO RAMOS GONÇALVES 9,71667
57 120730022 VALMIR VALDES 9,71667
58 132338021 RODRIGO WALTER DE SOUZA 9,71667
59 29134021 AIRAN AMARAL RODRIGUES 9,70000
60 26999021 LUIZ ALBERTO ANTONIETO 9,70000
61 88895022 ERICK COENE DE OLIVEIRA 9,70000
62 120506021 JOSÉ VERGARA GARCIA 9,70000
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63 123968022 CARLOS ADRIANO XIMENES 9,70000
64 121274021 NILTON MARQUES FERREIRA JUNIOR 9,70000
65 28908021 ROGERIO MOURA DO NASCIMENTO 9,70000
66 101972022 ALEXANDRE DUARTE DE BARROS 9,68333
67 97464021 PAULO MARCOS DA SILVA 9,68333
68 7619021 ROGERIO BRIZUELA FIGUEREDO 9,68333
69 51280021 ANTÔNIO TURCI NETO 9,68333
70 101880021 BENIGNO FIALHO DIAS RUIZ 9,68333
71 102935021 FABIO JUNIOR LOPES 9,66667
72 129875022 THIAGO MOREIRA DELVIZIO 9,66667
73 35890021 BEN-HUR AMORIM OLIVEIRA 9,66667
74 6430021 JOSÉMAR DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 9,66667
75 6650021 FRANCIELE SOARES PEREIRA 9,66667
76 127763021 LEIR FRANCISCO SILVA SOUZA 9,66667
77 117436021 MACSUEL VILALBA SANTANA 9,66667
78 39844021 WEVERTON DODISWURT DE BRITO E SILVA 9,66667
79 130740021 ROBERTO GUIMARÃES VIEIRA 9,66667
80 113108021 JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 9,66667
81 46402021 MENSSIOS LEONI ARAÚJO ELOY 9,66667
82 45071021 RENATO APARECIDO FORNAZIERI DOS SANTOS 9,66667
83 120609022 KLEBER GOMES DE SOUZA 9,66667
84 55188021 RENAN SANTOS DE ARAÚJO 9,65000
85 131434023 ALEX DA SILVA BARROS 9,65000
86 27102021 CASSIO VANDERLEI TETILIA DIAS ASSAD 9,65000
87 131743021 MARCIO JOSÉ COELHO 9,65000
88 114950021 RAMÃO MENDONCA ALFONSO 9,65000
89 62358021 ELTON LUIZ FERREIRA DE ARAÚJO 9,65000
90 15633021 NADIA MARTINS GONÇALVES 9,65000
91 133077021 NARCILVIO BATISTA DA SILVA 9,65000
92 101782022 CAROLINA ELIYAH PEREIRA DE OLIVEIRA 9,63333
93 115671021 VILSON DE ARAÚJO AMARAL 9,63333
94 126853022 LEANDRO FERNANDES DUARTE 9,63333
95 36124021 MAERCIO VIANA FERREIRA 9,63333
96 131469021 DANIEL DE CASTRO LEITE 9,63333
97 22384021 EVANDRO DE BARROS CARDOSO 9,63333
98 71367021 GUSTAVO VIRGILIO DIAS DE SOUZA 9,63333
99 109603021 ANTÔNIO CARLOS OLASAR DE ANDRADE 9,63333
100 98062021 VALERIO DE OLIVEIRA IGNACIO 9,63333
101 122713022 JOSILAYNE MIRANDA 9,63333
102 7692021 ALEX PEREIRA DE SOUZA 9,63333
103 83339021 FABIANA LIMA DE OLIVEIRA FARIAS 9,63333
104 133273021 ARI JOSÉ MARTINES GONZALES JUNIOR 9,61667
105 101781021 WESLEY QUEIROZ RODRIGUES 9,61667
106 69463021 ROGERIO SENHORINHA DE ALMEIDA 9,61667
107 132568021 VANDERLEI CORDEIRO DOS SANTOS 9,61667
108 26937021 LEANDRO MOYA VASCONCELOS 9,61667
109 131191021 RODRIGO JOSÉ ARAÚJO 9,61667
110 11833021 THIAGO TEIXEIRA DUARTE 9,61667
111 5467021 ALEXANDRE DE CARVALHO SANTOS 9,61667
112 23748021 GIORGE DO AMARAL SOUZA 9,61667
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113 125000021 VALDEMIR SETUVAL DE ALMEIDA 9,61667
114 19707021 JEFERSON OLIVEIRA SILVA 9,60000
115 130857021 JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS MACIEL 9,60000
116 130181021 ROGERIO DA SILVA LANZA 9,60000
117 60877021 JEFFERSON DE LIMA CARDOSO 9,60000
118 7831021 ELIZAINE DUARTE DA SILVA 9,60000
119 100949021 RONALDO FREITAS DE SOUZA 9,60000
120 95636021 HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 9,60000
121 114571021 VAGNER DO NASCIMENTO SIQUEIRA 9,60000
122 10526021 WAGNER FONSECA 9,60000
123 130112021 ARTHUR LOUBET JUNIOR 9,60000
124 92381021 ELICIEL FREIRE DE SALLES 9,60000
125 112668021 ANA CRISTINA BORGES ALBUQUERQUE 9,60000
126 117501024 ALEXANDRE PROCOPIO DA SILVA 9,60000
127 5616021 DIEGO GUSMÃO GEDRO 9,60000
128 43596021 CHRISTIAN FERNANDES ALVES REZENDE 9,58333
129 36088021 JAMIL DE FREITAS DAMACENO 9,58333
130 9806021 DENILSON LEITE GUIMARÃES ALIENDRES 9,58333
131 28317021 GENILSON DE ANDRADE DA SILVA 9,58333
132 123521021 WILSON JOSÉ DE LIMA 9,58333
133 25908021 SAMARA MAIDANA ARECO 9,58333
134 124176021 CELIO ROBERTO DA SILVA ARRUDA 9,58333
135 109266021 CLAUDIO ALBERNAZ DE SOUZA 9,58333
136 102967021 LIGIA ALMEIDA COSTA 9,58333
137 124860021 WESLLEY DE SOUZA LEANDRO 9,56667
138 129358021 RENATO PEREIRA DA SILVA 9,56667
139 127013021 LUIZ HENRIQUE SILVINO 9,56667
140 26243021 IGOR FERNANDO DE ALBUQUERQUE 9,56667
141 122611021 LUCAS DOMINGUES CARRICO 9,56667
142 35854021 JUAN PEIXOTO CABREIRA 9,56667
143 75935021 EMERSON ALEXANDRE HERREIRA 9,56667
144 56302021 SIDINEI BARBOSA DA SILVA 9,56667
145 7159021 EVANDRO BARBOSA DE SOUZA JUNIOR 9,56667
146 10460021 DIEGO PEREIRA ALVES 9,56667
147 84459021 GENIVAL DA SILVA LIMA 9,55000
148 40941021 KENY MARQUES LIMA 9,55000
149 2327021 GUILHERME AUGUSTO FERNANDES OLIVEIRA 9,55000
150 100958021 WELLINGTON SOUZA FERNANDES 9,55000
151 84594021 MARCOS PAULO DE CARVALHO DOURADO 9,55000
152 128792021 JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 9,55000
153 6464021 LUIS WILLIAN RODRIGUES DE ALMEIDA MEIRA 9,55000
154 33371021 VICENTE CASSANI DA SILVA FILHO 9,53333
155 27055021 RICARDO PEDRALINO DE SOUZA 9,53333
156 45645021 TIAGO HENRIQUE JACOBS 9,53333
157 90398021 MAURICIO HENRIQUE SCHUELLER DE ALMEIDA 9,53333
158 125441022 CLISLAINE CUSTODIO JACOMELI 9,53333
159 6228021 EDIVALDO PEREIRA LOPES 9,53333
160 15152021 MARCELO FLORENTINO 9,53333
161 129228021 SOCRATES TOMASSINI BARBOSA CRISTALDO 9,53333
162 26640021 JULIANA RODRIGUES CAMOLEZ 9,53333
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163 57577021 FÁBIO RUBENS MOURA DA SILVA 9,53333
164 76171022 LETICIA DA SILVA DINIZ 9,53333
165 134173021 WAGNER DE LIMA SANTOS 9,53333
166 30676021 MAYCOM DIAS DE LIMA 9,53333
167 101492021 EZEQUIEL SANTOS SILVA 9,53333
168 20621021 IVAN DOS SANTOS SOUZA 9,53333
169 96839021 TIMOTEO MOREIRA DOS SANTOS 9,51667
170 73139021 ARIOVALDO DA SILVA 9,51667
171 108376021 ANTÔNIO CANDIDO DA SILVA 9,51667
172 113152021 MARCELO SALAPATA DA SILVA 9,51667
173 94629021 HERIBERTO SEGOVIA NETO 9,51667
174 129806021 JOSÉVANDERSON ARISTIMUNHO KARAZAK 9,51667
175 5680021 SELMA FELIX DOS SANTOS 9,50000
176 133830021 DAIANA DE FREITAS OROS DO NASCIMENTO 9,50000
177 5726021 MAURICIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 9,50000
178 1853021 FLAVIO DUARTE DE ARAÚJO 9,50000
179 265021 WILKER DE JESUS JARDIM DE SOUZA 9,48333
180 113689021 EDIMARCIO ESCOBAR RAMOS PUCKES 9,48333
181 5498021 HENRIQUE VIEIRA DE MACEDO 9,46667
182 79232021 ROGERIO LEON 9,46667
183 45141021 JULYERME FERREIRA SILVA 9,46667
184 129030021 FREDERICO GUIMARÃES MIRANDA 9,46667
185 28548021 JOÃO PAULO MORISSON FERNANDEZ 9,45000
186 38052021 ADRIANO PERALTA CHAVES 9,45000
187 122733021 SILVIO PEREIRA DE LIMA 9,45000
188 133057021 OSVALDO SILVERIO DA SILVA JUNIOR 9,45000
189 101155021 CELSO DE ANDRADE PEREIRA 9,45000
190 19157021 RONALDO PEREIRA OZUNA 9,45000
191 26152021 DIEGO ROBERTO ROSSI 9,43333
192 20652021 RODRIGO FELIPE PERES 9,43333
193 123862022 JUACIR GOMES DE CARVALHO JUNIOR 9,41667
194 125237021 AGNALDO SIQUEIRA DA SILVA 9,41667
195 78872022 MARQUES ANDREY CAMARGO 9,41667
196 20746021 BERNARDO TEIXEIRA DOMINGUES 9,41667
197 23469021 THIERRY DA SILVA GOMES 9,41667
198 15778021 ROBERTO DE SOUZA DA SILVA 9,41667
199 25849021 MADSON ACOSTA FLORES 9,41667
200 119315021 RICARDO BASTOS CARLI 9,40000
201 116358021 JULIMAR ANTÔNIO RODRIGUES 9,40000
202 63793021 DHAYNER JOSÉ SILVA 9,40000
203 31260021 DIEGO ARGUILERA ROMEIRO 9,40000
204 128724022 ALESSANDRA VELASQUES DE ASSIS 9,40000
205 5267021 ADEMAR MODESTO PAULO DIAS 9,40000
206 134177022 FABRICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 9,38333
207 127051021 JESSE SILVA DE ARAÚJO 9,38333
208 129752022 CLAUDINEI RODRIGUES MARTINS 9,38333
209 94319021 MARCELO APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,36667
210 39737021 RAFAEL APARECIDO SANTOS DE OLIVEIRA 9,36667
211 18563021 ULISSES JOSÉ VICENTE MORAES 9,36667
212 131416021 HIGOR DE MELLO SEVERINO 9,36667
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213 25686021 ALINE FURTADO VAN ONSELEN 9,36667
214 43245021 REINALDO COIMBRA DE OLIVEIRA 9,36667
215 20034021 KLEBER JOSÉ DOS SANTOS LEDESMO 9,36667
216 122586021 DONIVAL NOGUEIRA DA SILVA 9,36667
217 120361021 JOSUEL ALVES DA ROCHA 9,36667
218 119735021 EVERALDO NEVES RODRIGUES 9,35000
219 40642021 DIEGO SILVA LARANJEIRA SANTOS 9,35000
220 20481021 VALDECI ALEXANDRE DA SILVA RICARDO 9,35000
221 36084021 RAFAEL MAGALHAES DANTAS 9,35000
222 108486021 JOSÉ MARCIO SANCHES 9,35000
223 1465021 ELTON DE MATOS ALVES 9,35000
224 79335021 HUGO BARBOSA COSTA 9,33333
225 131679022 RICARDO APARECIDO DA SILVA 9,33333
226 53605021 RAFAEL MARIANO DOS SANTOS 9,33333
227 104546021 GILCELE GUARAGNI 9,33333
228 1079021 JOÃO PAULO SILVERIO LOPES 9,33333
229 3118021 ROBSON NORMANDO CERVELATI 9,33333
230 128128021 AGOSTINHO RAMÃO XIMENES 9,33333
231 113024021 CELSO ROSA BRAZ 9,33333
232 2528021 CAROLINA LOUVEIRA VALADÃO 9,33333
233 65150021 LUIZ CARLOS DE CARVALHO 9,31667
234 43635021 ALAN DOS SANTOS BRITO 9,31667
235 119447021 EDIVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 9,31667
236 99668021 MARCELO DIAS DE SOUZA 9,31667
237 128516021 JOSÉ HENRIQUE GUENKA 9,31667
238 6012021 WENNDER SAUCEDO ALVES 9,31667
239 130304022 JAQUELINE BRITES CANHETE 9,31667
240 121093021 PETERSON SILVA 9,30000
241 125597021 EWALDO WOLFF BRACHMANN 9,30000
242 16233021 MARIO JUNIOR MAKOTO SATO 9,30000
243 94556021 JOÃO MARCOS FRANCO DE OLIVEIRA 9,30000
244 30746021 LUIS CASSIO TUMELERO SANCHES 9,30000
245 125943021 MAGNO SANCHES BARBOSA (Sub Judice)1 9,30000
246 26088021 MAXWELL DIAS DE OLIVEIRA 9,30000
247 9789021 OZIEL SOARES VIEIRA 9,28333
248 32050021 EUCLIDES LUIS MALDONADO REINOSO 9,28333
249 28873021 GIOVANNY JARA NEVES 9,26667
250 98912021 JEAN CARLA BARBOSA VIEIRA DOS SANTOS 9,26667
251 132520021 PAULO SERGIO GOMES RODRIGUES 9,26667
252 125387021 PAULO JOSÉ RODRIGUES DANTAS 9,26667
253 121860021 HELTON ALVES DE OLIVEIRA 9,26667
254 99702021 NELSON WILLIAN ARRUDA NANI 9,26667
255 133180021 MARCUS PAULO DA SILVA FERNANDES 9,26667
256 102793021 LEANDRO MESSIAS DA SILVA 9,26667
257 74713021 ADRIANO DANIEL GARCIA ALVES NOBREGA 9,26667
258 132583021 JOSÉ CARLOS DE SOUZA JUNIOR 9,25000
259 13986021 JOSIMAR LOPES DEPIERI 9,25000
260 120626021 MARLEY MIGLIACCIO DIAS DA SILVA 9,25000
261 125786021 NELSON JOSÉ PEREIRA JUNIOR 9,25000
262 24119021 RAFAEL GUIMARÃES CAIÇARA 9,23333
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263 114827021 DANIVAL LEAL DA SILVA 9,23333
264 12263021 JOSÉILDO MACARIO BARBOSA 9,23333
265 55142021 CICERO DA SILVA OLIVEIRA 9,23333
266 11494021 CESAR AUGUSTO RAPOSO 9,23333
267 6903021 CARLA ALINE SANTOS AGUIAR 9,23333
268 101172021 CLAUDEMIR BERNAL XIMENES 9,21667
269 126468021 WILSON GUILHERME FERREIRA DE MENEZES 9,21667
270 128021021 CLEBERSON MEIRA DOS SANTOS 9,20000
271 12795021 JULIANO DA SILVA MELGAREJO 9,20000
272 120662021 WLADIMIR PINHEIRO DA SILVA 9,20000
273 133704021 VALDEMIR LESCANO BRITES GOMES 9,18333
274 123620021 EMERSON GOUVEIA DA SILVA 9,18333
275 108163021 MARCO AURELIO NUNES PEREIRA 9,18333
276 12802021 ROSANE DE SOUZA CABREIRA 9,18333
277 130897021 ANDERSON FARIAS BATISTA 9,18333
278 107218021 RAFAEL ARANTES SANDIM 9,18333
279 95887021 GEULIAN ALVES DE CASTRO 9,16667
280 87233021 REINALDO RODRIGUES DA SILVA 9,16667
281 11535021 MILER FERREIRA TRINDADE 9,16667
282 101576021 BRUNO JUNQUEIRA ROSSETTO 9,15000
283 102850021 DANIEL DINIZ 9,15000
284 118363021 MARCELO BATISTA GARCIA 9,15000
285 103006022 MARCELO LOPES COUTO 9,15000
286 107692021 ALEXANDRO KLEBER BUENO 9,13333
287 54556021 HELCIUS DIAS KLAIN 9,13333
288 129684021 JOÃO SOUSA DA SILVA 9,08333
289 100806021 MARCELO MACHADO DE LIMA 9,08333
290 38958021 FERNANDO DANTAS DA SILVA 9,06667
291 117080021 WALMIR ARAÚJO FERNANDES 9,06667
292 92155021 LAURA FABIULLA DOS SANTOS 9,06667
293 127825021 ANDRE JAIME BENITES 9,06667
294 37499021 ANDRE LUIS DE ALENCAR 9,05000
295 15017021 ALESSANDRO DE SOUZA CABRAL 9,05000
296 131430021 LEANDRO ANSELMO CANALI 9,00000
297 123843021 FABIO FRANCISCO LOPES DE FREITAS 8,98333
298 7599025 ARLINDO AZEVEDO DA SILVA 8,98333
299 31036021 SILVONEI LEDESMA CHAVES 8,98333
300 40399021 RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 8,96667
301 131860021 WEVERLEY CÉSAR DA SILVA 8,96667
302 27021021 RAFAEL ALEM DE SENA 8,96667
303 131382021 FERNANDO DE FREITAS FILHO 8,93333
304 122487021 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 8,93333
305 107846021 JOÃO DA SILVA 8,91667
306 128139022 EDSON LUIZ DE LIMA JUNIOR 8,91667
307 19139021 JOELMIR VITAL DA SILVA 8,88333
308 106425021 PAULO CEZAR DOS SANTOS MAIDANA 8,88333
309 86635021 THIAGO INFRAN PINTO 8,85000
310 86571022 FAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA 8,81667
311 130905021 ANDRÉ LUIZ FERREIRA 8,81667
312 126896021 EMERSON CAMPOS SANTIAGO 8,76667
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313 82574021 ADINALDO FERNANDES DUTRA 8,75000
314 114783021 JOSIAS DIAS DA SILVA 8,68333
315 118061021 WAGNO COELHO BARBA 8,46667
316 103377021 LUDDIE GUTTEMBERG D AGUSTIN FERREIRA 8,38333
317 91112021 NOE RODRIGUES ARTHMAN 8,36667
318 39834021 DIMAS MIRANDA JUNIOR 8,16667
319 106938021 EDILSON DE SOUZA RAMOS 7,93333
320 130292021 DANIEL CALDEIRA DE OLIVEIRA 7,76667
321 108198021 ROSEMIR LIMA DE SOUZA 7,43333

MGD – Média Geral das Disciplinas.
(1) MAGNO SANCHES BARBOSA (Sub Judice) Autos nº 0802445-28.2022.8.12.0017

3. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2022 – TURMA 29ª), após 
serem submetidos ao Exame Final Recursal (EFR), nos termos do artigo 76-A, parágrafo único, inciso 
II; e artigo 166, parágrafo único, das alterações contidas na Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/2020, por 
meio da Portaria nº 100/PM-1/PMMS, de 10 de setembro de 2020, pública no Boletim do Comando Geral 
nº 168/Suplemento I/2020, os policiais militares abaixo relacionados, os quais, por força do artigo 166, 
da Portaria nº 100/PM-1/PMMS, serão classificados ao final da turma:

Ord. Matrícula Nome completo MGD
1 99608021 JOÃO LUIZ ALVES DOS SANTOS MIZIARA 7,85000
2 80665021 MARCILIO FANAIA 7,26667
3 122671021 PATRIC KELVYN BAUCH PEREIRA 7,18333
4 68308021 LEANDRO GONÇALVES RODRIGUES 7,13333

MGD – Média Geral das Disciplinas.

4. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2022 – TURMA 29ª), os 
policiais militares abaixo relacionados, que deverão ser classificados no Quadro de Praças Especialistas 
Músicos (QPE-1/Mus):

Ord. Matrícula Nome completo MGD
1 125365023 GILDEMAR DANTAS DE MEDEIROS 8,74000
2 60836021 EDSON MENDONZA VEIGA 8,60000
3 102839021 JOSUE FIAZ CANAZZA 8,56000
4 92418021 CRISTIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 8,40000
5 93759021 LUIZ GUILHERME RODRIGUES VILLANUEVA 7,73000

MGD – Média Geral das Disciplinas.

5. Deixou de concluir o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2022 – TURMA 29ª), o policial militar abaixo 
relacionado, por ter sua matrícula revogada, durante o desenvolvimento das atividades escolares.

Ord. Matrícula Nome Completo Ato Administrativo

1 76532021 JORGE SOUZA PORTARIA “P” N. 042/DEIP/PMMS, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
(DOE nº 10.976, de 27/10/2022)

 
Campo Grande - MS, 13 de maio de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

(ausência justificada)
LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM

Membro e Relatora
Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 201

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ANEXO IV

ATA Nº 05/2025 DE CONCLUSÃO DO CURSO
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS/2023 – TURMA 30ª)

Às nove horas do dia treze do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção Técnica de 
Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 – DEIP, de 12 
de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º TEN QAOPM 
DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA MENDES RAMOS 
DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE COLMAN - Matrícula 
133409021, como escrivã, para alterar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 004/2024, regida pela Diretriz de 
Ensino nº 003/DEIP/2020, de 2 de março de 2020, aprovada por meio da Portaria nº 10/2020-DEIP, de 10 de 
março de 2020, para, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 0819721-67.2015.8.12.0001 
(Orientação PGE/MS/PP/Nº 0065/2025), retirar da relação dos concludentes do Curso de Formação de 
Sargentos - TURMA 30ª/2023, o policial militar ALLAN JONES RODRIGUES - Matrícula 133613021, o 
qual passará a compor a TURMA 17ª do Curso de Formação de Sargento 2013/2014. Assim, o item 2 
da presente Ata passa a viger com a atualização da classificação da 30ª turma CFS, conforme abaixo se segue:

Foram apurados os seguintes resultados:

1. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), para fins 
de regularização funcional, os policiais militares abaixo relacionados:

Ord. Matrícula Cargo Efetivo Nome completo MGD
1 92172026 3º SGT PM THIAGO JOSÉ DEZINHO DA SILVA 8,95500
2 11840021 3º SGT PM RODRIGO PLAZZA DOS ANJOS 8,90000
3 121222021 3º SGT PM ROGER DE ARAÚJO PEREIRA 8,69650
4 122477021 3º SGT PM LEONARDO GAZAL DIAS 8,59800
5 33162021 3º SGT PM JADSON MARQUES BORGES 8,58150
6 112205021 3º SGT PM JOÃO MENDES DE ALMEIDA 8,49000
7 19070021 3º SGT PM LEANDRO FERREIRA NANES DOS SANTOS 8,47500
8 124328021 3º SGT PM HANDERSON DIAS RODRIGUES 8,47000
9 30309021 3º SGT PM HERICSON KRISLEY DE PAULA PEREIRA 8,46500
10 36192021 3º SGT PM WILLIAN DA COSTA SAMPAIO 8,30300
11 130191021 3º SGT PM LUCAS VILLEGAS CAMPOS 8,05000
12 113789021 3º SGT PM PAULO JOSÉ DE MATOS 8,03800
13 112206021 3º SGT PM JOEL ALVES OSTEMBERG 8,03800
14 77487021 3º SGT PM KOLBER LOPES DE ANDREA 7,93500
15 98256021 3º SGT PM SERGIO MARQUES DE ALENCAR 7,91500
16 118243021 3º SGT PM ADEMIR CRISTALDO GUEDES 7,60500

MGD – Média Geral das Disciplinas.

2. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), os 
policiais militares abaixo relacionados:

Ord. Matrícula Nome completo MGD

1 12478021 JAILSON WELINGTON VALDEZ DA SILVA 9,78000

2 25052021 THIAGO HENRIQUE FERREIRA 9,73150

3 133936021 CELSO FERREIRA TOBIAS 9,72000

4 49030021 JOELMIR DA SILVA CARLOS 9,68000

5 19186021 ANDREI DE LUCENA MILANEZI 9,54000

6 15957021 CLAUDEILSON DE BARROS CHAPARRO 9,50500

7 10656021 DIOGO HENRIQUE RODRIGUES PREZA 9,50500

8 126519021 WILLIAN DA SILVA MACHADO 9,50000

9 87169021 ALEX SANDRO DE LIMA VIANA 9,49500
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10 120168023 KLEBER DA SILVA FERREIRA 9,49500

11 76458021 FABIO OLIVEIRA PINZAN 9,49000

12 93510021 RICARDSON DOS SANTOS DUARTE 9,49000

13 102209021 JACKSON CESAR COSTA RIBEIRO 9,46500

14 101530021 ADAILSON LIRA SOARES 9,43500

15 95301021 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA PAVONI 9,43000

16 24904021 JEFFERSON VARGAS FERNANDES 9,42500

17 112705021 EVERTON DE FIGUEIREDO SILVA 9,41500

18 120516021 IANDERSON DE SOUZA QUEIROZ 9,35000

19 7466022 ATILA GERMANO GOMES 9,33000

20 75493021 IZAQUE DE OLIVEIRA 9,29000

21 118794021 DANIEL COSTA DOS REIS 9,27650

22 91856021 ROBSON PARODE 9,27500

23 54676021 ADÃO TOBIAS DE CARVALHO 9,26650

24 112166021 RONALDO DE SOUZA DIAS 9,26000

25 133110021 JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS 9,25000

26 11422021 ALESSANDRO VIDIGAL DOS SANTOS 9,25000

27 69353021 MARI LUZ HERRERO RODRIGUES 9,25000

28 133409021 LORENA MARILEIDE COLMAN 9,24500

29 90926021 GLEIDSON BENITES 9,24000

30 95903022 GLAYSON MIRANDA PAIN 9,22300

31 102893021 RENE MARTINS GIMENES 9,21750

32 113781021 ABRÃO PEDRO DE AMARAL FILHO 9,21650

33 98165021 KLEBER LEITE QUINTANA 9,20150

34 133481022 FLAVIO LUIZ GALIOTO DOS SANTOS 9,18300

35 54561021 KLEBIO LEANDRO DA SILVA 9,18000

36 5667021 ISAIAS FLORENTIN 9,17750

37 6858021 MILTON ROSA DA SILVA JUNIOR 9,17500

38 10277021 LUCIANO TAVARES DE PAULA 9,15500

39 27183021 LAINA SARAVI DA SILVA 9,15400

40 120836021 RODRIGO NASCIMENTO BONFIM 9,14300

41 19904021 FABIO FONSECA OURIAS 9,13800

42 133856021 CAROLINA DE CARVALHO CAVALCANTI FAGUNDES 9,11000

43 15212021 ALEXSANDERS WESLEY ALMADA 9,10500

44 130183021 MARIZETE FLORES DOS SANTOS DA SILVA 9,10000

45 7752021 ANDRE FAUSTINO DIAS FILHO 9,09800

46 23228021 MARTINHO ESTEVÃO CORREA NETO 9,08500

47 84637021 JOYCE DE LIMA BARRETO 9,07000

48 124639021 ANDRE MARCIO DE SOUZA 9,06000

49 10443021 JEFERSON ROSA CASTRO DOS SANTOS 9,05500

50 94347021 PAULO FERNANDO DE CARVALHO 9,05000
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51 86539021 HERMESON BORGES LEITES 9,04000

52 24949021 LUIZ RODRIGO PORTO PORTILHO 9,03800

53 29091021 IGOR FLAVIO GREFFE MONTANIA 9,03500

54 11525021 VICTOR CESAR GONZAGA MENESES DE ALMEIDA 9,03150

55 132252021 KELTON HENRIQUE MIRANDA DA SILVA 9,02500

56 101540021 MARCELO SPINDOLA MARTINS 8,97800

57 44229021 LEONARDO SA CALIXTO 8,97000

58 13090021 FLORENCIO SOUZA RAMOS 8,95800

59 117628022 ELISANGELA APOLONIO FERNANDES 8,93500

60 110417021 ADENILTON DA SILVA GOMES 8,92500

61 132424023 JULIANO VAEZ DUARTE 8,92500

62 117269021 ROMULO DE JESUS MIRANDA ARGUELHO 8,92500

63 92287021 ANDRESON RODRIGUES DA SILVA 8,91500

64 7355021 RENATO BARROS DE MATOS 8,91000

65 101892021 GERSON RODRIGUES DE FREITAS 8,87000

66 114875021 JOSÉ JOAQUIM CANDIDO NETO 8,86000

67 43558021 DOUGLAS FARIAS ORTIGOZA 8,86000

68 102945021 CLEBERSON ORLANDINI DEFENDI 8,85500

69 105896021 MARCIO LORENZON 8,84300

70 109547022 RUI BARBOSA DE OLIVEIRA 8,83800

71 6035021 JAIRO GIMENEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 8,83000

72 120443021 BRUCE FRANCA BRUM 8,82650

73 133311021 REGINALDO CANDIDO DOS REIS 8,82000

74 123860021 JOSÉ AIRES LESCANO FERREIRA JUNIOR 8,82000

75 97895021 RAUSEMAN CORREA DE FREITAS 8,81000

76 126698021 ADEILSON DO AMARAL PIRES 8,80500

77 119095021 ORVANILDO RIBAS GODIN 8,80400

78 33106021 EMERSON CORDEIRO RAMIRO 8,80150

79 96930021 CLEITON BATISTA ESTEVAM 8,77000

80 129918021 LUCIANO MONDADORI 8,77000

81 116362021 LUCIANE ANDRIELA CARDOSO 8,76800

82 130372021 ADAILTON DE MELLO GOMES 8,75000

83 48896021 ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA 8,73800

84 43601021 MARCOS VINICIUS PINHEIRO SALGUEIRO 8,71500

85 102729021 RAFAEL RODOLFO ROSA 8,69800

86 102690021 RUDSON NOLASCO DE ABREU 8,67000

87 114136021 CLEBIO AQUINO ANUNCIATO JUNIOR 8,65000

88 130581021 TIAGO ECHEVERRIA COUTO 8,64650

89 111894021 FABIO GARCIA DE PAULA 8,62500

90 133350021 GUSTAVO SEIKI ARISAKA LOPES 8,60500

91 115005021 ROBSON PINHEIRO 8,60500
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92 132000021 WELLITON DOS SANTOS BARROS 8,54250

93 6515021 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 8,49000

94 97782021 JEAN DE OLIVEIRA PRENCE 8,48500

95 93331021 PAULO CELSO GIL LEITE 8,46750

96 20469021 FABIO APARECIDO BARBOSA 8,45000

97 116982021 MISAEL GOMES MARTINS 8,43750

98 26288021 RENATA BARBOZA DOS SANTOS 8,43000

99 104956021 REGINALDO FLORES VALENCUELA 8,41000

100 220021 ANDERSON HONORIO DOS SANTOS 8,41000

101 126608021 FLAVIO CANUTO DA SILVA 8,38000

102 126747021 MIGUEL ANGELO VOLPATO MARQUES 8,37500

103 97087021 FERNANDO BARBOSA DA FONSECA 8,36500

104 124109021 FLAVIO LARA ORTIZ 8,36000

105 100518022 JOÃO CLAUDIO CLEMENTE 8,35800

106 127221022 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 8,34300

107 31126021 PETTERSON BARBOSA PIRES 8,31000

108 116560021 ANDRE SALDIVAR BARBOSA 8,28300

109 104396021 DANIELA DA SILVA RAMOS 8,26000

110 130268022 GIVANILDO SIMAO DE BRITO 8,24000

111 85261021 ARNALDO RODRIGUES VILLARINHO NETO 8,10000

112 129845022 PAULO ROBERTO DA SILVA CRUZ 8,05000

113 130645021 JOSIANE RODRIGUES RAMIRES ROMEIRO PORTES DE SOUZA 8,02000

114 130432021 HAGNER DOS SANTOS SILVA 7,94500

115 109574021 WILSON TEIXEIRA 7,94000

116 115781021 WILFREDO JAVARI MORAES 7,69400

117 79164021 ALADIR DAFLON NETO 7,59800

118 122345021 MURILO CARNEIRO SOUZA 7,59000

119 119905021 LUCAS MARTINS CAETANO 7,43300

120 7225021 ADRIANO DOS SANTOS JESUS 7,10000

MGD – Média Geral das Disciplinas.

3. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), após 
serem submetidos ao Exame Final Recursal (EFR), nos termos do artigo 76-A, parágrafo único, inciso 
II; e artigo 166, parágrafo único, da Diretriz de Ensino nº 03/DEIP/2020, de 2 de março de 2020, pública 
no Boletim do Comando-Geral nº 047, de 10 de março de 2020 – Suplemento I, os policiais militares 
abaixo relacionados, os quais serão classificados ao final da turma:

Ord. Matrícula Nome completo MGD
1 125624021 JANDER ESPINDOLA DOS SANTOS 7,57500
2 130641022 JETSON DE SOUZA 7,07500

MGD – Média Geral das Disciplinas.

4. Concluiu, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), o policial 
militar abaixo descrito, que deverá ser classificado no Quadro de Praças Especialistas Músicos (QPE-1/
Mus):
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Ord. Matrícula Nome completo MGD
1 14774021 KENNY WILLIAM COSTA DO NASCIMENTO ROSA 9,21818

MGD – Média Geral das Disciplinas.

5. Deixaram de concluir o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), os policiais militares abaixo 
relacionados, conforme prevê o Art. 69, parágrafo 2º em consonância com o Art. 148, parágrafo único, da Diretriz 
de Ensino nº 03/DEIP/2020, de 2 de março de 2020, pública no Boletim do Comando-Geral nº 047, de 10 de 
março de 2020 – Suplemento I, por não terem realizado as avaliações da disciplina abaixo descrita, sendo que, 
após regularizarem suas pendências, serão classificados nesta turma:

Ord. Matrícula Nome completo Disciplina Pendência
1 42109021 ULISSES CÉSAR ALCARÁS JÚNIOR Saúde e Atividade Física Prova de Recuperação - PRc

6. Deixou de concluir o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), o policial militar abaixo 
descrito, por ter sua matrícula anulada, durante o desenvolvimento das atividades escolares:

Ord. Matrícula Nome Completo Ato Administrativo

1 73447021 EDNILSON PINTO DE MENDONÇA Portaria n. 014/CEFAP/PMMS, de 10 de maio de 
2023. (DOE nº 11.160, 17/05/2023)

7. Deixou de concluir o Curso de Formação de Sargentos (CFS/2023 – TURMA 30ª), o policial militar abaixo 
descrito, por ter sua matrícula revogada, a pedido, durante o desenvolvimento das atividades escolares:

Ord. Matrícula Nome Completo Ato Administrativo

1 325802021 MARCOS AUGUSTO LEAL BRAVO Portaria n. 006/CEFAP/PMMS, de 6 de março de 
2023. (DOE nº 11.103, 16/03/2023)

 
Campo Grande - MS, 13 de maio de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

(ausência justificada)
LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM

Membro e Relatora
Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021

PALÁCIO TIRADENTES - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL/1
PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 503, 14 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o policial militar abaixo relacionado, de sua OPM de origem para a OPM 
de destino, conforme segue abaixo:

Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
CEL QOPM 80105021 LUIS ANTONIO SÁ BRAGA Comando-Geral / Gab 

SubCmt-G / Campo 
Grande – MS

Comando de Policiamento 
de Divisas/Sudeste –CPA-
5 / Nova Andradina - MS

Campo Grande- MS, 14 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” N. 076/GABCMTG/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 c/c 
§ 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, resolve:

Dispensar, o militar abaixo relacionado, da função de confiança de sua respectiva OPM, conforme segue:

Posto Matrícula Nome OPM Origem DOE DESIG.
CEL QOPM 80105021 LUIS ANTONIO SÁ BRAGA Assistente da Subcomandante-

Geral
11.367

Campo Grande- MS, 14 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 077/GABCMTG/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

REVOGAR, a PORTARIA “P” N. 54/GABCMTG/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2025, publicada no Diário Oficial n. 
11.783, de 26 de março de 2025, na parte que DESIGNOU, o CEL QOPM RODRIGO ALEX POTRICH, Mat. 
89053021, para responder pela função de Comandante do Comando Policiamento de Divisas (CPA-5), 
cumulativamente com a função que já exerce de Comandante do Comando de Policiamento da Grande Dourados 
(CPA-1).

Campo Grande-MS, 14 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 78/GABCMTG/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:
1. 
DESIGNAR, o CEL QOPM LUIS ANTONIO SÁ BRAGA, Mat. 80105021, para responder pela função de 
Comandante do Comando Policiamento de Divisas (CPA-5).

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.
2. 
3. 

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 485, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.826, de 13 de maio de 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, aos Policiais Militares abaixo relacionados, conforme o que prescreve 
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o artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 335, 
de 2 de outubro de 2024, conforme segue em anexo:

Grad. Mat Nome Nível A contar Processo
CB QPPM 426944021 RAUL PEDRO RIBEIRO 

NUNES
III 1° dez 2024 31.102.410-2025

1° Ten 
QOSPM

9070022 CAROLINA YUME 
ARAZAWA

II 8 mai 2025 31.103.288-2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 492, DE 13 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme segue:

Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

1º Sgt 
QPPM 29852021 FERNANDO ROSSI 11ª CIPM / CPM / 

Campo Grande – MS

Academia de Polícia 
Militar (APM) / Deip / 
Campo Grande - MS

CB QPPM 353664021 JULY ANNY DE 
OLIVEIRA BORRAZ

Cmdo G / CoordMil 
/ Sejusp / Campo 
Grande-MS

1º BPM / CPM / Campo 
Grande-MS

SD QPPM 483903021 JULIANA FERREIRA 
CARVALHO NOGUEIRA

Cmdo G / Diretoria 
de Finanças / Campo 
Grande-MS

5ª CIPM / CPM / Campo 
Grande-MS

SD QPPM 483824021 DANIEL BOFF 5ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

Cmdo G / Diretoria 
de Finanças / Campo 
Grande-MS

SD QPPM 509071021 YGOR DUTRA PIRES 
CORREA

1º BPM / CPM / 
Campo Grande-MS

Cmdo Geral / Diretoria 
de Finanças / Campo 
Grande-MS

(Solução ao Processo n. 31.108.672-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 493, DE 13 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Sub Ten QPPM Desig. NARCISO MOMENTI, Mat 30139021, do 
EIPMMont / CPE / Campo Grande – MS, para o Comando Geral / Diretoria de Saúde (DSau) / Policlinica-
Geral / Campo Grande – MS.
(Solução ao Processo n. 31.106.971-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 494, DE 13 DE MAIO DE 2025.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA GRANDE DOURADOS (CPA-1), no uso das atribuições 
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delegadas pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, 
c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 
de junho de 1981, resolve:

Revogar a transferencia, por inconveniência da permanência na OPM, do 3º Sgt QPPM NATALINO VAZ DA 
SILVA, Mat 27291021, do 3º Pel / 2ª Cia / 15º BPM / CPA-1 / Nova Alvorada do Sul - MS, para a 9ª CIPM 
/ CPA-1 / Dourados – MS, publicado atraves da Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 472, de 8 de maio de 2025, 
Diario Oficial n. 11.824, de 9 de maio de 2025.
(Solução ao Processo n. 31.107.586-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO ALEX POTRICH – Cel QOPM
Comandante do CPA-1

1. PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 495, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, 
publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, de 04 Abr 14, 
c/c Art 12, inciso III, Art 16, inciso IX e Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM EDUARDO PEIXOTO FERENCZ, Mat 485850021, da 6ª 
CIPM / CPM / Campo Grande - MS, para o Comando de Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo 
Grande – MS.
(Solução ao Processo n. 31.105.799-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 496, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o 3º Sgt QPPM MENSSSIOS LEONI ARAUJO ELOY, Mat 46402021, por ter passado à disposição da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 
78-A, § 3º, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), conforme publicado no 
Diário Oficial nº 11.817, de 30 de abril de 2025, no período de 30 de abril a 31 de dezembro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 497, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da 3º Sgt QPPM TALITA GRINCEVICUS SANTANA, Mat. 132801021, da CoordMil, 
em virtude de Licença Maternidade, de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 10 de abril de 2025; com 
fulcro no artigo 61, letra “e” c/c artigo 68 da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS).
(Solução ao Processo n. 31.106.263-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 498, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível II, a contar de 2 de março de 2025, aos Policiais Militares 
abaixo relacionados, conforme o que prescreve o artigo 26-A, II, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, conforme segue:

Graduação Matrícula Nome Processo
SD QPPM 476960022 DALTON CABRAL PEREIRA 31.048.401-2025
SD QPPM 483888021 EDUARDO DE SOUZA LOPES 31.048.401-2025
SD QPPM 484050021 LUANA FERREIRA GARBIN 31.048.401-2025
SD QPPM 485617021 TIAGO CANDIDO DE LUCENA 31.048.401-2025
SD QPPM 485615021 VANDER LUIS SULIANO DOS SANTOS 31.048.401-2025

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 499, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM NATALINO VAZ DA SILVA, Mat 27291021, da 2ª Cia / 
15º BPM / CPA-1 / Nova Alvorada do Sul - MS, para a 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS.
(Solução ao Processo n. 31.107.163-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 500, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM FABIO AREVALO MARQUES, Mat 128343022, do 
Comando Geral / Diretoria de Operaçoes (Dop) / Copom / Campo Grande - MS, para o Comando Geral 
/ Diretoria de Planejamento Estratégico (DPE) / Campo Grande - MS.
(Solução ao Processo n. 31.109.195-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 501, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento a 2º Ten QOPM CARLA FERNANDA VICENTE COUTINO CLEMENTE, Mat. 63730024, 
do BPMTran, em virtude da Prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, a partir de 10 de 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
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junho de 2025; com fulcro no artigo 68, § 4º da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto 
da PMMS). 
(Solução ao Processo n. 31.109.699-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 502, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento a SD QPPM NATHALIA DE AGUIAR DUARTE, Mat. 439571021, do 1º BPM, em 
virtude da Prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, a contar de 13 de maio de 2025; 
com fulcro no artigo 68, § 4º da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS). 
(Solução ao Processo n. 31.104.027-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021 

EDITAL N.1/DEIP/PMMS/2025

I CONCURSO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- 2025

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O I Concurso de Artigos Científicos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul – 2025 é iniciativa instituída 
pela Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa (DEIP) e tem por finalidade estimular a pesquisa acadêmica sobre 
temas voltados à segurança pública e à atividade policial, identificando trabalhos de qualidade e que visem o 
fortalecimento institucional.

Art. 2º A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) será responsável pelo planejamento, coordenação e 
execução do I Concurso de Artigos Científicos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul– 2025

DOS OBJETIVOS

Art. 3º O I Concurso de Artigos Científicos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul– 2025 tem por objetivo de 
estimular, evidenciar e dar visibilidade à produção de artigos científicos de alta qualidade, que abordem temas 
relevantes para a Polícia Militar, visando contribuir para com o desenvolvimento de políticas públicas e práticas 
mais eficazes na seara da segurança pública. 

DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

Art. 4º As inscrições e submissões de artigos para o I Concurso de Artigos Científicos da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul – 2025 serão gratuitas e poderão ser realizadas de 15 de maio de 2025 até às 23h e 59 min, de 26 
de maio de 2025, horário oficial de Mato Grosso do Sul.

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 5º Poderão concorrer artigos de autoria individual ou coletiva (até quatro coautores) de policiais militares, 
praças ou oficiais, ativos ou inativos, de todos os Estados da Federação.

§ 1º Os artigos poderão obedecer às seguintes modalidades: artigo de pesquisa original; artigo de revisão; 
artigo de caso; artigo teórico; artigo de metodologia; artigo de análise crítica; artigo de reflexão; artigo de 
atualização; artigo de opinião; artigo de estudo de caso comparativo.

Art. 6º Ficam impedidos de participar:
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I. Trabalhos premiados ou agraciados com menção honrosa em outros prêmios congêneres;

II. Capítulos de teses, dissertações ou monografias que já tenham sido publicados em periódico acadêmico ou 
apresentado em evento científico (simpósios, seminários e congresso); e

III. Trabalhos de autoria de membros da comissão julgadora e dos responsáveis pela realização do concurso 
lotados da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), bem como de seus parentes até o segundo grau.

DOS TEMAS

Art. 7 º Os candidatos deverão apresentar apenas um artigo de tema abrangido pelos seguintes eixos 
temáticos:

I - GESTÃO DE PESSOAS E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

Este eixo temático tem como objetivo analisar e propor políticas públicas relacionadas à valorização do policial, 
bem como investigar o trabalho enquanto determinante e condicionante de agravos à saúde do policial. Pretende 
construir metodologias de vigilância e de intervenção para melhoria das condições de trabalho, expectativa de vida e 
prevenção de riscos. Nesse sentido, também busca compreender a complexidade dos problemas de sustentabilidade 
e da saúde do policial na sociedade contemporânea, com enfoque numa perspectiva voltada para a formulação, 
implementação, monitoramento e avaliação de políticas e programas públicos e os respectivos efeitos que as 
instituições e os sistemas políticos exercem nestes processos.
São assuntos de interesse nesse eixo de pesquisa:

a) Cultura Organizacional;

b) Vitimização de Policias Militares;

c) Fatores Psicossociais, Doenças e Agravos Relacionados ao Trabalho;

d) Otimização da Aplicação de Pessoal;

e) Novas Perspectivas de Capacitação de Policiais Militares;

f) Fortalecimento da Imagem Institucional.

II - GESTÃO OPERACIONAL

Este eixo temático concentra estudos que buscam ofertar ferramentas teóricas e metodológicas disponíveis na 
formulação de diagnósticos de conflitos sociais e da criminalidade. Fomenta a análise e o aprimoramento das 
modalidades de policiamento e aplicação de recursos humanos e materiais nas atividades de policiamento ostensivo 
e especializado. Buscando fortalecer as atividades inerentes à atuação dos profissionais de segurança pública e 
justiça criminal militar, bem como a produção e difusão de conhecimentos científicos na área operacional.

São assuntos de interesse nesse eixo de pesquisa:

a) Análise sobre a Redução de Índices de Crimes Violentos;
b) Análise e Aplicação de Modelos de Policiamento;
c) Modelos de Pesquisa Operacional e Métodos Probabilísticos na Redução da Violência;

d) Gestão de Recursos Materiais Específicos (EPI);
e) Propostas Inovadoras Visando o Aprimoramento das Modalidades de Policiamento Ostensivo e/ou Especializado.

III - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Este eixo temático concentra estudos que apontam soluções voltadas à tecnologia da informação que otimizem 
a capacidade operacional da atividade policial, a partir da análise de dados, seu processamento e apontamento 
de solutos. Ainda, soluções voltadas à gestão administrativa como um todo, seja na área de pessoal ou de 
administração logística-financeira.

São assuntos de interesse nesse eixo de pesquisa:

a) Reconhecimento Pessoal por Videomonitoramento e Suas Implicações Legais;

b) Tecnologia nas Atividades de Polícia Judiciária Militar;

c) Integração de SIstemas de Gestão e Automação;
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d) Geoprocessamento com Uso de Software Livre na Análise Criminal;

e) Mineração de Dados: Estatística Avançada, Inteligência Artificial, Data Science e Machinelearning;

f) Inteligência Artificial e a sua Aplicabilidade na Gestão Administrativa e Operacional.

IV - POLÍCIA DE PROXIMIDADE

Este eixo temático pretende fundamentar e trazer a discussão as bases voltadas à polícia de proximidade bem como 
os resultados obtidos com a implementação desta modalidade de policiamento. Tais iniciativas visam o fortalecimento 
das ações de prevenção e resolução pacífica de conflitos.
São assuntos de interesse nesse eixo de pesquisa:

a) Marcos Históricos e Teóricos;

b) Evolução Doutrinária;

c) Procedimentos e Aplicabilidade;

d) Estudos de Caso em Polícia de Proximidade, em Nacional ou Internacional.

V - GESTÃO ADMINISTRATIVA

Este eixo temático concentra estudos que buscam ofertar ferramentas teóricas e metodológicas disponíveis 
para Gestão Administrativa; economia de recursos materiais e financeiros; racionalização de tarefas e rotinas 
administrativas, com foco em um ambiente ecologicamente sustentável e no meio eletrônico de tramitação de 
processos e documentos.

São assuntos de interesse nesse eixo de pesquisa:

a) Gestão de Materiais e Patrimônio;

b) Cadeias de Suprimento, Logística Integrada e Entrega de Serviços;

c) Boas Práticas e o Princípio da Economicidade Aplicáveis à Gestão Pública Policial Militar.

VI - HISTÓRIA DA POLICIA MILITAR

Este eixo temático tem por objetivo promover o conhecimento da história das polícias militares, divulgando suas 
tradições e aspectos culturais. Desta forma, valorizando as instituições e seus profissionais, contribuindo para a 
preservação destas memórias.

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) A Criação da Polícia Militar e Sua Importância Dentro da Sociedade a qual Atende;

b) Os Corpos de Voluntários da Pátria e Sua Importância na Guerra do Paraguai;

c) A Polícia Militar e os Movimentos sociais;

d) Uniformes: do Elegante ao Operacional;

e) Cultura Policial Militar: Jargões e Termos da Caserna;

f) Cultura Policial Militar: Insígnias, Escudos, Bandeiras e Brasões;

g) História das Modalidades de Policiamento Através dos Tempos;

h) Memórias dos Veteranos: a História Contada Por Quem a Viveu.

VII – POLICIAMENTO DE FRONTEIRA

O policiamento de fronteira é uma atividade de segurança pública voltada ao controle e monitoramento de fronteiras 
em um país. Este eixo possui como principal enfoque promover o conhecimento acerca das particularidades 
inerentes à esta modalidade de policiamento no Brasil, bem como, a sua integração com outras forças policiais 
latino-americanas na repressão e prevenção de crimes transfronteiriços.
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São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) Crimes Transfronteiriços;

b) Utilização de Tecnologias no Monitoramento das Fronteiras;

c) O Papel do Policiamento de Fronteira na Prevenção de Crime Organizado nos Estados Brasileiros;

d) Cooperação Internacional e Integração entre as Polícias Sul-Americanas no Combate aos Crimes Transfronteiriços: 
Inteligência Policial e Implicações para o Policiamento de Fronteira;

e) Tecnologias Emergentes no Policiamento de Fronteira: Inteligência Artificial e Machine Learning;

g) A Importância da Inteligência Policial no Policiamento de Fronteira: Análise e Estratégias Táticas Utilizadas;

h) Impactos Socioeconômicos Advindos com a Rota Bioceânica e Principais Desafios  Enfrentados pela Segurança 
Pública.

VIII – POLICIAMENTO ESPECIALIZADO

Este eixo possui como principal enfoque promover o conhecimento acerca das particularidades  que dizem respeito 
ao Policiamento Especializado, sobretudo, no que envolve crimes violentos, movimentos sociais, policiamento de 
fronteira e questões abrangendo doutrinas policiais. Como é cediço, essas unidades são treinadas e equipadas 
para lidar com situações complexas e de alto risco, bem como, são frenquentemente chamadas para intervir em 
situações que exigem uma resposta especializada.

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) A Formação e o Treinamento das Polícias Especializadas com Ênfase no Policiamento de Fronteira;

b) Os Desafios do Policiamento Especializado nas Fronteiras;

c) O Impacto da Polícia Especializada na Manutenção da Ordem Pública no Contexto de Movimentos Sociais;

d) A Utilização de Tecnologias Avançadas pela Polícia Especializada no Combate aos Crimes Violentos;

e) Avaliação da Efetividade das Operações Realizadas pelas Polícias Especializadas na Repressão aos Crimes 
Violentos;

f) Aprimoramento Doutrinário das Polícias Especializadas;

g) Missão do Policiamento Rural e Ambiental  frente à Complexidade da Prevenção e Repressão dos Crimes que 
acontecem nas Faixas de Fronteira;

h) A Eficiência do Canil nas Polícias Militares: Contribuições para a Prevenção e Combate ao Crime. 

IX – VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E GRUPOS VULNERÁVEIS

Este eixo temático tem como foco central a análise da atuação da Polícia Militar na promoção da segurança pública 
com ênfase na proteção de mulheres e demais grupos vulneráveis (crianças, deficientes e idosos), vítimas de 
violência. A proposta é discutir o papel da corporação enquanto agente do Estado na prevenção, repressão e 
enfrentamento da violência, bem como no acolhimento e atendimento humanizado das vítimas. 

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) O Impacto da Atuação Policial sobre a Redução da Reincidência de Casos de Violência contra a Mulher e o 
Aumento da Confiança da População nas Instituições de Segurança;

b) A Implementação de Políticas Públicas de Proteção à Mulher pela Polícia Militar: Desafios Institucionais;

c) A Constitucionalidade e os Limites Legais da Atuação da Polícia Militar na Proteção de Vítimas de Violência 
Doméstica;

d) A Atuação da Polícia Militar no Enfrentamento à Violência Contra Idosos, Crianças e Deficientes;

e) A Integração da Polícia Militar com o Conselho Tutelar e Demais Órgãos de Proteção à Criança e ao Adolescente;

f) O Papel da Polícia Militar na Gestão Disciplinar das Escolas Cívico-Militares: Prevenção da Violência e Criminalidade 
entre Adolescentes.

X – DIREITOS HUMANOS
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Este eixo temático propõe a análise crítica da atuação da Polícia Militar à luz dos princípios e diretrizes dos 
direitos humanos. A segurança pública é um direito fundamental e, nesse contexto, a Polícia Militar tem um papel 
essencial como agente garantidor da ordem, mas também como promotora do respeito à dignidade da pessoa 
humana.

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) Abordagem Policial e o Princípio da Dignidade Humana: Limites e Possibilidades na Atuação da Polícia Militar;

b) A Atuação da Corregedoria da PM Frente a Violações de Direitos Humanos Cometidas por Policiais Militares;

c) Programas de Policiamento Comunitário como Estratégia de Aproximação entre a Polícia Militar e os Direitos 
Humanos;

d) Educação em Direitos Humanos nos Cursos de Formação da Polícia Militar: Análise Crítica;

e) A Atuação da Polícia Militar e os Desafios para a Efetivação dos Direitos Humanos. 

XI – EDUCAÇÃO MILITAR

Este eixo temático abrange uma abordagem educacional que integra valores cívico-militares à formação 
acadêmica, visando o desenvolvimento integral dos estudantes. Esse modelo educacional é implementado por 
meio de duas vertentes principais: os Colégios Militares e as Escolas Cívico-Militares, estabelecidas em parceria 
entre o Ministério da Educação (MEC) e as Secretarias Estaduais ou Municipais de Educação. 

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) Impacto da Militarização na Educação: uma Análise Comparativa entre Escolas Cívico-Militares e Escolas Públicas 
Convencionais;

b) Escolas Militares e Seus Efeitos na Formação de Valores Éticos;

c) Implicações da Militarização na Qualidade da Educação Pública;

d) Escolas Militares: Formação de Identidades Cidadãs e Culto ao Valores Morais e Cívicos.

XII - PROJETOS SOCIAIS E COMUNIDADE

Este eixo temático propõe uma análise sobre os projetos sociais desenvolvidos pela Polícia Militar, que possuem 
como principais enfoques a promoção da cidadania, prevenção à violência e fortalecimento dos vínculos 
comunitários. Essas iniciativas buscam integrar a polícia à sociedade, oferecendo alternativas positivas para 
crianças, adolescentes e adultos em situação de vulnerabilidade social. 

São assuntos de interesse deste eixo temático:

a) Projetos Sociais da Polícia Militar como Meio de Interação Social e Promoção da Cidadania;

b) O PROERD como Estratégia de Polícia Comunitária: a Atuação da Polícia Militar na Prevenção ao Uso de Drogas 
nas Escolas;

c) A Música como Ferramenta de Aproximação: o Papel do Corpo Musical na Polícia Militar como Instrumento de 
Integração Social;

d) A Cavalaria como Ferramenta de Educação e Prevenção: Projetos Sociais e Culturais;

e) A Utilização do Canil como Meio de Inclusão.

DOS PRÊMIOS

Art. 8º Serão premiados os cinco primeiros colocados gerais.

§ 1º A comissão julgadora poderá decidir por não premiar os artigos, quando não apresentarem qualidade 
satisfatória ou não cumprirem as prerrogativas do presente Edital.

§ 2 º A premiação para os cinco primeiros colocados será a seguinte:

II - Certificado;
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II - Menção honrosa pública em Boletim da PMMS; e

III - Publicação do artigo, em formato eletrônico, junto à edição seguinte da Revista Eletrônica da PMMS.
§ 3° A banca examinadora poderá selecionar artigos para, de acordo com a relevância e inovação, serem 
submetidos à Revista Científica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul - RevPMMS e posterior publicação.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 9º As inscrições deverão, obrigatoriamente, ser realizadas em meio eletrônico, através do 
preenchimento do formulário contido no link: https://docs.google.com/forms/d/1mZ1_
B9aYqF55sf9qoxNEtCzNHQq6xDIhW9LYK0S_gnY/edit

§ 1º As inscrições deverão, obrigatoriamente, conter as seguintes informações:

I. Nome completo, número de matrícula/identificação militar, número de identidade (RG), número do cadastro de 
pessoa física (CPF), telefone para contato, e-mail, posto/graduação, nível de escolaridade, formação acadêmica, 
instituição de origem, situação de atividade (ativo ou inativo) e eixo temático pretendido;

Art. 9º-A O envio dos trabalhos científicos deverá ser realizado através do link: https://docs.google.com/forms/
d/e/1FAIpQLSdsunb0OfbUzc_0ArOZXyBwbsTH5SXj1fMpC0RYDGXQ3rTM0Q/viewform?usp=sharing

§ 1º O envio dos trabalhos deverá, obrigatoriamente, seguir os seguintes padrões:

I. Realizar o enquadramento do artigo científico em algum dos Eixos Temáticos (de acordo com o art. 7º do 
presente edital) e Título do Artigo (livre autoria);

II. Upload do Artigo, redigido em português, formatado conforme regras da contidas no Template da Revista 
Científica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, disponível em: https://revista.pm.ms.gov.br/OJS

IV. Envio do Termo “CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO”, disponibilizado 
em https://drive.google.com/drive/folders/1xnL0Ny8KfvqSLOqiWNSP9EaC3mrlH9Cb,  devendo ser 
preenchido, impresso, assinado com o “GOV” e digitalizado pelo(s) autor(es).

§ 4º A inscrição está restrita a trabalhos inéditos de autoria do participante, não publicados em meios impressos 
ou eletrônicos, tais como livros, revistas acadêmicas ou especializadas, outros periódicos de grande circulação ou, 
ainda, não divulgados pela imprensa ou pendentes de publicação.

§ 5º Serão considerados inéditos os textos não publicados em plataformas de pesquisa acadêmica de ampla 
circulação, em instituições de ensino, órgãos públicos, empresas, congressos e encontros científicos.

§ 6º Artigos apresentados em modelo diferente do estabelecido pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 
(DEIP) ou sem algum dos itens previstos neste Edital NÃO serão aceitos.

Parágrafo único. Eventuais dúvidas sobre o processo de inscrição poderão ser sanadas através do endereço de 
e-mail: artigos.deip@gmail.com

DA SUBMISSÃO DOS ARTIGOS

Art. 10 O artigo científico deve ser inédito obedecendo às restrições e permissões indicadas nos artigos 4º, 5º e 
6º.

§ 1º Os artigos científicos enviados deverão estar sem identificação dos autores, garantindo dessa forma a 
imparcialidade por parte da banca examinadora. Apenas a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) terá 
acesso à autoria, através do formulário de inscrição, até a avaliação dos trabalhos.

§ 2º O artigo científico para submissão deve estar em formato eletrônico tipo PDF.

§ 3º Os artigos devem conter as regras descritas no Template da Revista Científica da PMMS- RevPMMS.

Parágrafo único: Serão desclassificados do certame os artigos que violem a ética acadêmica, trazendo evidências 
de plágio.

DA APURAÇÃO DO RESULTADO

Art. 11. A avaliação dos artigos científicos será realizada por comissão instituída pela Diretoria de Ensino, Instrução 
e Pesquisa (DEIP).

§ 1º Na eventual impossibilidade de participação de algum membro da comissão julgadora, o presidente poderá 
designar como substituto um especialista de notório saber.

https://docs.google.com/forms/d/1mZ1_B9aYqF55sf9qoxNEtCzNHQq6xDIhW9LYK0S_gnY/edit
https://docs.google.com/forms/d/1mZ1_B9aYqF55sf9qoxNEtCzNHQq6xDIhW9LYK0S_gnY/edit
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdsunb0OfbUzc_0ArOZXyBwbsTH5SXj1fMpC0RYDGXQ3rTM0Q/viewform?usp=sharing
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdsunb0OfbUzc_0ArOZXyBwbsTH5SXj1fMpC0RYDGXQ3rTM0Q/viewform?usp=sharing
https://revista.pm.ms.gov.br/OJS
https://drive.google.com/drive/folders/1xnL0Ny8KfvqSLOqiWNSP9EaC3mrlH9Cb
mailto:artigos.deip@gmail.com
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§ 2º Por ocasião da análise dos artigos científicos, será utilizado o sistema de avaliação duplo-cega, no qual os 
julgadores não terão conhecimento da identidade dos participantes, a fim de não influenciar no julgamento e no 
exame dos textos.

§ 3º Não cabe recurso da decisão da comissão julgadora.

§ 4º Serão adotados os seguintes critérios de avaliação dos artigos científicos por parte da comissão julgadora:

ITENS A AVALIAR VALOR
1 Os artigos possuem no mínimo 10 páginas e, no máximo, 30 páginas. Já as resenhas e 

notas técnicas, no máximo, 10 páginas. 
0,5

2 Resumo contém de 100 a 250 palavras 0,25
3  Palavras-chaves (no máximo cinco palavras) estão no mesmo idioma do texto e, também, 

apresentam o ABSTRACT e as Keywords em inglês (se o autor desejar,  em espanhol). 
0,25

4 O resumo contém o foco temático da pesquisa, objetivos, método, resultados e 
conclusões do trabalho.

0,5

5
A introdução contempla os requisitos mínimos de um artigo científico: situa suficientemente 
o leitor sobre o que será abordado ao longo do trabalho; os objetivos estão explícitos, o 
problema de pesquisa está claro, há uma boa contextualização do problema estudado; 
a justificativa do tema escolhido está bem delimitada; a metodologia está descrita e é 
utilizada ao longo do texto.

1,5

6 No desenvolvimento foram expostas e discutidas as teorias utilizadas para 
entender e esclarecer o problema, apresentando-as e relacionando-as com a dúvida 
investigada. Foi demonstrando conhecimento da literatura básica sobre o tema, expondo 
os argumentos de forma explicativa e demonstrativa. Nos casos em que o artigo incluiu a 
pesquisa descritiva, foram apresentados os resultados desenvolvidos na coleta dos dados 
através das entrevistas, observações, questionários, entre outras técnicas.

1,5

7
Nas considerações finais retoma-se o problema apresentado na introdução e é feito um 
resumo das soluções identificadas ao longo do desenvolvimento, não sendo incluídos 
dados novos que não tenham sido apresentados anteriormente. Respondeu às hipóteses 
enunciadas e aos objetivos do estudo, apresentados na introdução.

1,5

8 As citações foram utilizadas adequadamente, dentro do contexto da revisão bibliográfica 
e devidamente comentadas pelo autor.

1,0

9
Os critérios de formatação seguem os padrões do Template da Revista Científica da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul-Sul-RevPMMS. 1,0

10 O artigo científico foi apresentado com qualidade: possui coerência, coesão, clareza 
e correção do texto.

1,0

11 Configura-se como uma produção acadêmica com potencial para publicação em periódico. 1,0
12 Decréscimo por citação fora das normas contidas no Template da Revista Científica da 

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul-Sul-RevPMMS.
0,1

SOMA 10,0

DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO

Art. 12. O resultado do julgamento será publicado em Boletim do Comando Geral (BCG), sendo os trabalhos 
publicados no sítio da Revista Eletrônica da PMMS.

Art. 13. A premiação será realizada no Palácio Tiradentes, Quartel do Comando Geral da PMMS.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 O material encaminhado para inscrição no Concurso de Artigos Científicos da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul – 2025 não será devolvido e poderá ser objeto de estudo por membros da Corporação.

§1º Aqueles que com sugestões dos avaliadores tenham potencial para serem submetidos para publicação na 
Revista Científica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul-RevPMMS, serão devolvidos aos autores para as correções 
e possível submissão.

Art. 14 A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) poderá editar formatações, publicar, reproduzir e divulgar, 
na forma impressa ou digital, sem ônus, o conteúdo dos trabalhos inscritos, total ou parcialmente, bem como as 
imagens e vozes dos participantes, assegurados os direitos autorais.

Art. 15 Os artigos premiados deverão manter-se inéditos até a publicação oficial pela Revista Eletrônica da PMMS.

Parágrafo único. Os autores dos trabalhos premiados deverão fazer menção expressa do prêmio ora regulamentado, 
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em toda e qualquer utilização pública do Artigo Científico.

Art. 16 Os candidatos inscritos são responsáveis pela autoria e pelo conteúdo dos trabalhos, não cabendo qualquer 
responsabilidade aos realizadores do certame por eventuais infringências aos direitos autorais de terceiros ou por 
divulgação de informações de caráter sigiloso.

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP).

DO CRONOGRAMA

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 15/05/2025 a 26/05/2025
ENTREGA PARA CORREÇÃO 01/08/2025

AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS PELA COMISSÃO E 
DEVOLUTIVA PARA CORREÇÃO

04/08/2025 a 08/08/2025

CORREÇÃO DOS TRABALHOS PELOS CANDIDATOS 11/08/2025 a 15/08/2025
CORREÇÃO PELA COMISSÃO E AVALIAÇÃO FINAL 18/08/2025 a 22/08/2025
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E PREMIAÇÃO DOS 

VENCEDORES NA SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO 
DO ANIVERSÁRIO DA PMMS

05/09/2025

Campo Grande, 15 de maio de 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA - CEL QOPM 
Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa - DEIP/PMMS 

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul 

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 178, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Agregar os bombeiros militares abaixo relacionados, no período especificado na tabela, por terem sido 
designados para o serviço ativo, conforme se fez público no DOEMS n. 11.822, de 8 de maio de 2025, a fim de 
exercerem função de natureza militar, com fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar n. 053, de 
30 de agosto de 1990, c/c o art. 1º, parágrafo único, do Decreto n. 9.659, de 6 de outubro de 1999.

Em consequência, designar as respectivas Organizações Bombeiro Militar especificadas na tabela abaixo 
para que os militares fiquem adidos para efeito de alterações, conforme o artigo 77 da Lei Complementar n. 053, 
de 30 de agosto de 1990.

Ord. Matrícula Graduação/Nome OBM Período
1. 84.139-024 ST BM Gilson Santiago de Souza Aj. Geral 28.05.2025 a 

27.05.2026
2. 87.822-022 1ºSgt BM Cesar Ramão da Silva Aj. Geral 08.05.2025 a 

07.05.2026
3. 59.973-023 1ºSgt BM Reinaldo Sebastião Gonçalves Preza 3ºGBM 08.05.2025 a 

07.05.2026

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 179, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:
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Classificar, por necessidade do serviço, os bombeiros militares abaixo relacionados, conforme destino 
especificado na tabela, por terem sido designados para o serviço ativo conforme se fez público no DOEMS n. 
11.822, de 8 de maio de 2025.

Ord. Matrícula Graduação/Nome OBM A contar de
1. 87.822-022 1ºSgt BM Cesar Ramão da Silva Aj. Geral/GOA 08.05.2025
2. 59.973-023 1ºSgt BM Reinaldo Sebastião Gonçalves Preza 3ºGBM 08.05.2025

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 488, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar FABIANO GOES NAGATA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 7609022, Coordenador 
da Coordenadoria de Atendimento Psicossocial e Espiritual do Departamento de Gestão de Pessoal/MS/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Assessoria de Relações Institucionais e de 
Comunicação Social/MS, no período de 19 de abril a 14 de maio  de  2025, em razão de não haver Delegado 
lotado na referida assessoria.

Campo Grande, MS, 14 de maio  de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 489, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar VALMIR MESSIAS DE MOURA FÉ, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 61726022, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Corguinho/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS, no período 12 de maio a 10 de junho de 2025, por 
não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial. (NUP n.31.110.322-2025/DPC/MS)
Campo Grande, MS, 14 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 487, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  ARIENE NAZARETH MURAD DE SOUZA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
130111023, Assessora Especializada do Núcleo Institucional de Cidadania da  Delegacia Geral da Polícia Civil/MS  
, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente pelo expediente do Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação e Execução de Projetos do Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS, no a contar da data da 
publicação até 31 de dezembro de 2025, em razão de não haver Coordenador lotado na referida Coordenadoria.
(NUP n.31.110.016-2025/DGPC/MS)

Campo Grande, MS, 14 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 013/2025

A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL “DELEGADO JÚLIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA” – 
ACADEPOL/, Dr. Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, no uso de suas atribuições legais, e as conferidas pelo 
Artigo 142, do Decreto Estadual n. 12.218, de 28 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e seus incisos, do Decreto nº 12.218/2006;

CONSIDERANDO o Plano de Curso – Processo nº 31.230.665-24;

CONSIDERANDO a indicação de servidores do corpo discente pelo Departamento de Polícia do Interior/DPI/
DGPC/MS, que compõe a Administração Superior da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul;

CONVOCA os servidores, abaixo relacionados (Anexo I), para participarem do Curso: “NIVELAMENTO 
OPERACIONAL BÁSICO (CQB, APH e ABORDAGEM POLICIAL) – TURMA V”, na modalidade presencial, que 
ocorrerá na ACADEPOL, localizada na Rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, nos dias 20, 
21 e 22.05.2025, no período das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

Os servidores deverão comparecer ao local de treinamento trajados com vestimenta operacional, coldre externo, 
armamento da carga funcional e colete balístico.

ANEXO I - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 013/2025 (Curso: “NIVELAMENTO 
OPERACIONAL BÁSICO (CQB, APH e ABORDAGEM POLICIAL) – TURMA V”– Presencial)

NOME

AMAURI PAULO BORSATTO

ANDRÉ ALMEIDA DA SILVA

CARLOS CELSO SERRA GAMON

ERIK KAZUYOSHI YAMAGUTTI

FABRÍCIO HIDEKE TAKAMURA

FELIPE SCHARTH FEO RIBEIRO

HELDER ELIAS DANTAS MOREIRA

JOAO ANTONIO SILVA ARAUJO

JOAO MARCOS GARCIA

KLEITON GUITI HIGA

LUCAS CALIXTO BARROS SAMPAIO FERNANDES

MARCEL TRAMARIN

MARCIO TOSTA APARECIDO

MARCOS MERCI CASSOL

OTAVIO AUGUSTO FACHINI DE FREITAS CAYRES

PEDRO HENRIQUE AMARO MARTINS

RAFAEL DE SOUZA CARVALHO

RAFAEL PIRES MARGIOTTE

RODRIGO GARCIA AREND

SÉRGIO OHEREBE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

Campo Grande/MS, 15 de maio de 2025.

RÔZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA

Delegada de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 474, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar LUCAS  MUCHENSKI OLIVEIRA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495680022, 
lotado na Segunda Delegacia de Polícia Civil de Dourados/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS, no período de 5 a 19 de maio de 2025, em 
razão de gozo de férias de Goethe Arce Rocha Junior.(NUP n.31.106.286-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

   

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 475, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar REGES DANIEL DE ALMEIDA GONÇALVES, Delegado de Polícia, Terceira Classe , matrícula nº 
474646023, Delegado Adjunto da Terceira Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 6 a 13 de maio de 2025 , 
em razão de Licença Gala de Priscilla Anuda Quarti.(NUP n.31.105.331-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 476, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar REGES DANIEL DE ALMEIDA GONÇALVES, Delegado de Polícia, Terceira Classe , matrícula nº 
474646023, Delegado Adjunto da Terceira Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 16 a 30 de maio de 2025 
, em razão de gozo de férias  de Priscilla Anuda Quarti.(NUP n.31.105.331-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
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DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 477, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar ANA PAULA TRINDADE FERREIRA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 33968023, 
Delegada Adjunta da Delegacia Especializada de Polinter e Capturas/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 2 a 11 de junho de 2025, em razão de gozo 
de férias de José Roberto de Oliveira Junior.(NUP n. 31.105.981-2025/DPE/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 478, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar ANA PAULA TRINDADE FERREIRA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 33968023, 
Delegada Adjunta da Delegacia Especializada de Polinter e Capturas/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 9 a 18 de julho de 2025, em razão de gozo 
de férias de José Roberto de Oliveira Junior.(NUP n. 31.105.981-2025/DPE/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 479, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar VINICIUS BENITES DE SOUZA LIMA, Delegado de Polícia, Quarta Classe , matrícula nº 495533022, 
Delegado Adjunto na Delegacia de Atendimento à Infância, Juventude e Idoso de Dourados/MS, para 
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responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da  mesma Unidade Policial, no período de 1 a 15 
de julho de 2025, em razão de gozo de férias de Andreia Alves Pereira.(NUP N. 31.104.791-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 480, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar RENATO LIMA FAZZA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 474596023, Delegado 
Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bela Vista/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, 
nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Delegacia de Polícia Civil de Porto Murtinho/MS, no período de 4 de agosto a 2 de setembro de 
2025, em razão de gozo de férias de Eudenir Soares de Souza.(NUP n.31.104.185-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

  

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 481, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Designar  ANTENOR BATISTA DA SILVA JUNIOR, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
47551023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bandeirantes/MS , para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Rochedo/MS , no período de 13 de 
maio a 11 de junho de 2025, em razão de licença para tratamento de saúde de Jarley Inacio de Souza.(NUP 
n.31.106.025-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 223

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 482, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as 
matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no 
inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n.31.109.480/2025/GAB/DGPC/MS)

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
485229022 Artur Hiane Oshiro Investigador 

de Polícia 
Judiciária TER

Delegacia de Polícia Civil 
de Paranhos/MS

Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Campo Grande/MS

115680022 Izaltino Ojeda 
Pereira

Investigador 
de Polícia 
Judiciária ESP

Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Campo Grande/MS

Delegacia de Polícia Civil de 
Paranhos/MS

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 483, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as 
matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no 
inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação. 

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
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440217022 Karolina Souza 
Pereira Bernardes

Delegada de 
Polícia

QUA

Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento a Mulher/MS

Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Campo Grande/MS

495689022 Thaina Andrezza 
de Souza Borges

Delegada de 
Polícia

QUA

Delegacia de Pronto 
Atendimento Comunitário 
de Campo Grande/MS

Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento a Mulher/MS

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 484, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as 
matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no 
inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
130111023 Ariene Nazareth 

Murad de Souza
Delegada de 
Polícia

ESP

Departamento de 
Recursos e Apoio 
Policial/MS

Gabinete da Delegacia 
Geral da Polícia Civil/Núcleo 
Institucional de Cidadania/MS

113633023 Maira Pacheco 
Machado

Delegada de 
Polícia

ESP

Gabinete da Delegacia 
Geral da Polícia Civil/
Núcleo Institucional de 
Cidadania/MS

Assessoria de Relações 
Institucionais e 
Comunicação Social/MS

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 485,  DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições  legais, resolve:

Dispensar  os servidores indicados, das funções de confiança das Unidades Policiais da Delegacia Geral 
da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da data da publicação.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 225

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO
130111023 Ariene Nazareth Murad de 

Souza
Coordenador DAPC-4 Coordenadoria de Tecnologia 

da Informação e Execução de 
Projetos /DRAP

113633023 Maira Pacheco Machado Assessor 
Especializado

DAPC-4 Núcleo Institucional de 
Cidadania/DGPC/MS

Campo Grande, MS, 13 de maio  de 2025.

LUPERSIO GERENONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 486, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições  legais, resolve:

Designar   os servidores indicados, para exercerem as funções de confiança nas Unidades Policiais da 
Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 
de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, com validade a contar 
da data da publicação.

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO
130111023 Ariene Nazareth Murad de 

Souza
Assessor 
Especializado

DAPC-4

Núcleo Institucional de 
Cidadania/DGPC/MS

113633023 Maira Pacheco Machado Assessor 
Especializado

DAPC-4

Assessoria de Relações 
Institucionais e 
Comunicação Social/MS

Campo Grande, MS, 13 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 52, de 13 de maio de 2025.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Metrologia AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto “P” Nº 500 de 12 de junho de 2024 e Portaria Nº 267 de 07 de julho de 2023 do Presidente do 
INMETRO, e em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor, Gestor Substituto, Fiscal e 
Fiscal Substituto do processo ordinário Nº 09/2024, firmado entre AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA 
AEM/MS e a empresa DAF AR CONDICIONADO E ELÉTRICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação, limpeza de dutos e operação de 
aparelho de ar-condicionado.
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GESTOR
Nome: ELIANE HELENA CARVALHO ARAÚJO JOAQUIM
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 62136022

GESTOR SUBSTITUTO
Nome: HELENA COELHO DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE METROLÓGICO
Matrícula: 40137021

FISCAL 
Nome: JURANDECI PIRES BRUNET 
Cargo: GESTÃO E ASSISTÊNCIA
Matrícula: 16480029

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: LUIZ CARLOS FREITAS FILHO
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 89452021

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: ROZENILDA LIMA DOS SANTOS DA SILVA
Cargo: AGENTE METROLÓGICO
Matrícula: 82010021
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, REVOGA-SE as disposições em contrário.
   

Campo Grande MS, 13 de maio de 2025.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 36, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

                   O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, ao servidor Henry Allyson Barros, 
matrícula n. 97873021, ocupante do cargo de Técnico de Regulação, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 136 da 
Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme 
especificado no quadro abaixo:

Período Dias Licença BIM nº
4/4/2025 a 3/5/2025 30 Prorrogação 237106

                                 CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO: 31/041.584/2022 – Sindicância 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Contencioso disciplinar

DECISÃO: Isto posto, DECIDO pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao fato que 
se buscou apurar nestes autos, determinando o ARQUIVAMENTO do presente feito.

Campo Grande-MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente da AGEPEN 
 Mat. 64973022 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 526, de 14 de maio de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os policiais penais abaixo nominados como responsáveis pela revisão e pela atualização da Carta de 
Serviços ao Usuário no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul/AGEPEN/MS, em conformidade com o disposto no art. 7º da Resolução CGE/MS/N. 103, de 12 de 
abril de 2024, e como o estabelecido no art. 9º do Decreto Estadual n. 14.904, de 27 de dezembro de 2017, com 
validade a contar da publicação, conforme especificação constante do quadro:

Nome Área Perfil
Cinthia Danielle do Nascimento Silva 
- 129267022

Ouvidoria - AGEPEN/MS Gerente

Marta Abdo Merlone dos Santos 
Courbassie - 67031022

Ouvidoria - AGEPEN/MS Coordenadora

Kamila Cristina Sanches Hernandes - 
130765023

Diretoria de Operações - 
AGEPEN/MS

Coordenadora

Maridiane Coutinho Echevarria - 
477693022

Diretoria de Assistência 
Penitenciária - AGEPEN/MS

Coordenadora

Keila Terezinha Rodrigues de Oliveira 
- 125638022

Assessoria de Comunicação - 
AGEPEN/MS

Coordenadora

Tatyane Oliveira Santinoni - 
468058022

Assessoria de Comunicação - 
AGEPEN/MS

Coordenadora

Revoga-se a Portaria Agepen “P” N. 700, de 12 de agosto de 2024.

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal – Matrícula 64973022

Diretor-Presidente/AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 527, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENICÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar o servidor ANDERSON APARECIDO DA SILVA MORENO, Policial Penal, matrícula n. 118992021, da 
Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, com validade a contar da data de 01 de maio de 2025.

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Matrícula nº. 64973022

Diretor-Presidente/AGEPEN/MS
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 528, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENICÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor ANDERSON APARECIDO DA SILVA MORENO, Policial Penal, matrícula n. 118992021, para 
exercer a Função Privativa da Carreira, “Assistente I”, com validade a contar da data de 01 de maio de 2025.

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Matrícula nº. 64973022

Diretor-Presidente/AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 524, de 14 de maio de 2025.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 SUBSTITUIR o membro da comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 31.125.266-2024, Flávia 
Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022, Policial Penal, designada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 82, de 20/01/2025, publicada na página 130, do Diário Oficial nº 11.725, de 21/01/2025, pelo Policial Penal 
Alexsandro Rodrigues, matricula n° 50478024, a contar da publicação desta portaria.
Campo Grande, MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 525, de 14 de maio de 2025.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 SUBSTITUIR o membro da comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 31.117.281-2024, Flávia 
Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022, Policial Penal, designada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 166, de 07/02/2025, publicada na página 165, do Diário Oficial nº 11.740, de 10/02/2025, pelo Policial Penal 
Alexsandro Rodrigues, matricula n° 50478024, a contar da publicação desta portaria.
Campo Grande, MS, 14 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0516, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MIREILLE ROSI LIMA DE QUEIROZ, matrícula n. 70066021, ocupante do cargo de Professor, classe 
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G3, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/080426/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0517, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária – tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora CENI AZEVEDO FONTELLA, matrícula n. 12947023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/5, código 40285, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, §1º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 
5º, §1º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 
144, de 15 de maio de 2014, art. 1º e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo 
n. 31/011176/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0518, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
MARIA AGUSTINHA RUSSO FERNANDES, matrícula n. 79594021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe E2, nível 5, código 60020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/090324/2024).

 CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0519, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ELDA DA SILVA, na condição de Filha Inválida de CLEMENTINA 
DE MOURA SILVA, matrícula n. 2838022, aposentada no cargo de Professor, classe C, nível II, código 60001, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, “caput”, inciso I, art. 45, inciso II e art. 51, §7º e §8º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 30 de janeiro de 2025 
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(Processo n. 77/001550/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0520, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA, na condição de Companheira 
de ELVITON LOPES PACHECO, matrícula n. 53061024, que detinha o cargo de Assistente Organizacional, símbolo 
510/F/8, código 80106, da Secretaria de Estado de Administração do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 15 de outubro de 2024 (Processo n. 77/014177/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0521, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MANOEL PEREIRA DA SILVA, na condição de Cônjuge de 
SUELI HALUMI YAMAGUTI PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 73022, aposentada no cargo de Professor, classe E3, 
nível 6, código 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 27 de janeiro de 2025 (Processo n. 77/001193/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0522, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EDITE LOCATELLI JOAQUIM, na condição de Cônjuge de 
ROBERTO DA ROSA JOAQUIM, matrícula n. 17129022, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, símbolo 
242/H/461, código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §2º, inciso I e II, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, 
inciso IV e VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 05 de dezembro de 2024 (Processo n. 
77/016837/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0523, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
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Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-BM SILVIO LUCAS COSTA, matrícula n. 
90115021, símbolo 708/STE/1/6, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
B, inciso I, alínea “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/071282/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0524, DE 13 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade definitiva, 
com proventos integrais e paridade, o Cabo-PM JOSE DIAS FILHO, matrícula n. 31982022, símbolo 708/CB/1/7, 
código 40019, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 08 de julho de 1993 e n. 
275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/000204/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001638/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por TANIA ABREU DOS 
SANTOS, matrícula n. 253535021, na condição de pensionista do ex-servidor Daniel de Oliveira Ribas, a contar 
de 08 de janeiro de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.223/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001638/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por TANIA ABREU DOS SANTOS, matrícula n. 253535021, na condição de pensionista do ex-servidor 
Daniel de Oliveira Ribas, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 1.223/2025 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 15/018330/2024, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por EDUARDA 
OVELAR FERREIRA, na condição de filha universitária, que fará jus até o implemento da idade de 21 (vinte e um) 
anos, em caráter sub judice, conforme autos n. 0856369-02.2022.8.12.0001, a contar de 01 de março de 2025, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.069/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
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Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0479, de 30 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.819, de 
05 de maio de 2025, página n. 353, referente a aposentadoria concedida a IDEVAM RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
n. 95979021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 29/094269/2024):

ONDE CONSTA: “... ao servidor IDEVAM RIBEIRO DA SILVA, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação...”

PASSE A CONSTAR: “... à servidora IDEVAM RIBEIRO DA SILVA, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação ...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 11 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.803, de 14 de 
abril de 2025, páginas 218 e 219, que deferiu a manutenção de auxílio invalidez a MARIO OSHIRO, matrícula 
3156021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/001380/2025):

ONDE CONSTA: “... DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ...”  
 

PASSE A CONSTAR: “... DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ ...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 138, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional à servidora Tania Neto, matrícula n. 85117021, ocupante do cargo Agente 
de Serviços Sócio-Organizacionais, Classe G Nível VII, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível VIII com fulcro no Art. 37 
a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 23 de maio de 2025 (Processo n. 
21.500.394-2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 14 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” AGRAER N. 137, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  Conceder a servidora Aline Nascimento Floriano de Oliveira, matrícula n. 119820021, ocupante do cargo 
de Gestor de Desenvolvimento Rural, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias de 
Licença Nojo, em virtude do falecimento de seu pai, no período de 10/03/2025 a 17/03/2025.

          CAMPO GRANDE-MS, 14 de maio de 2025.
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                          WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO Nº 186, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ROBERTO FLAVIO MOSELE matrícula nº 48754023, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal - Iagro, no total 4.359 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação 
abaixo, tornando sem efeito a PORTARIA “P” IAGRO Nº 0138, de 28 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 6.298, de 30 de julho de 2004, página 34 (NUP: 83.023.341-2025).

- 505 dias prestados à Prefeitura Municipal de Ponta Porã, no período de 15 de abril de 1990 a 1º de 
setembro de 1991; 

- 3.102 dias prestados como Contribuinte Individual, no período de 2 de setembro de 1991 a 28 de 
fevereiro de 2000; 

-752 dias prestados à Empresa de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural de Mato Grosso do 
Sul – Empaer, no período de 29 de fevereiro de 2000 a 21 de março de 2002.

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 601/2025, 13 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 489/2025, 
Processo 85/004.163/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Alexandra Ferreira Sampaio Yrigoyen ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 52.211.014/0001-58, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de oficina).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome:  Maísa Areco de Oliveira
Matrícula: 124791022
Cargo:   Gestor de Atividades Culturais

Nome:  Josiane Fátima Gaboardi
Matrícula: 130047022
Cargo: Gestora de Atividades Culturais 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:   Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula:  502690021
Cargo:  Administração Superior e Assessoramento

Nome: Eliana Rodrigues
Matrícula: 14144025
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 602/2025, 14 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
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n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
490/2025, Processo 85/005.107/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: Wancleya Arce Antônio Lanziani, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 28.464.985/0001-
25, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 01 
apresentação circense.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” ESCOLAGOV n. 14/2025, de 14 de maio de 2025. 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL – 
ESCOLAGOV/MS, no uso de suas atribuições constantes no art. 9º, inciso III, do Decreto n.16.438, de 20 de 
maio de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como Fiscal de Contrato e Suplente, respectivamente, do contrato n. 
002/2025 celebrado entre a Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul – ESCOLAGOV/MS e o Instituto 
Sul-mato-grossense de Ensino Superior LTDA, conforme o processo n. 77/03.585/2025.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
132989026 Flavia Amaral de Oliveira Fiscal de Contrato
79898025 Magda Aparecida Dias Cardoso Fiscal de Contrato Suplente

Campo Grande – MS, 14 de maio de 2025.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção portaria publicada no DOE 11.821 de 07/05/2025, fl. 159 -160.
PORTARIA “P” FUNDECT N° 29 DE 05 DE MAIO DE 2025. 

Institui e designa Grupo de Trabalho destinado à implantação 
do Compliance Público, no âmbito da FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL- FUNDECT

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL- FUNDECT, no uso de suas atribuições legais previstas no Decreto Estadual 
nº 16.318 de novembro de 2023, Art. 8° inciso I do Estatuto da FUNDECT;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) destinado a realizar as atividades necessárias à implantação do 
Compliance Público, no âmbito da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul- FUNDECT, sob orientação da Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
(CGE-MS), sendo que:
I – quanto à Integridade Pública, será responsável pela proposta de cronograma de atividades de implantação e 
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pela elaboração do Programa de Integridade;
II – quanto à Gestão de Riscos, será responsável pela proposta de cronograma de atividades de implantação; 
autoavaliação da maturidade da Gestão de Riscos; minuta de Política de Gestão de Riscos; proposta de declaração 
de apetite ao risco; identificação de processos e proposta de priorização de processos.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será coordenado pela servidora Maria Eduarda de Souza Nunes, matrícula 334093022, 
Unidade Seccional de Controle Interno, e composto pelos seguintes representantes:
I- Adriana Oliveira Araújo, matrícula 76202028, Gerente de Bolsas;
II- Lidiane Garcia Pinto da Silva, matrícula 483699022, Gerente de Administração;
III- Wagner Ferraz Barbosa, matrícula 81729024, Unidade de Compras e Licitação;
IV- João Guilherme Zornitta Dias, matrícula 504312021; Assessoria de Prestação de Contas
V- Lauriane da Silva Soares, matrícula 482762023, Assessoria de Projetos;
VI- Gerusa Cella Puntel Ferreira, matrícula 96125022, Assessoria de Gabinete/LGPD;
VII- Beatriz Hoffmonn Silva, matrícula 476073023, Assessoria de Gabinete;
VIII- Claudia Maria Sonaglio, matrícula 103599022, Assessoria Diretoria Cientifica;
IX- Edna Lúcia Santana de Araújo, matrícula 38234024, Unidade Recursos Humanos;
X-Tatiana Souza de Jesus, matrícula 502528021, Assessoria de Bolsas.
Parágrafo único. Os membros do GT poderão convidar outros servidores para participarem de reuniões específicas, 
a fim de subsidiar tecnicamente a discussão e a elaboração do Programa de Integridade.
Art. 3º As atividades do GT serão desenvolvidas mediante orientação e subsídio técnico da CGE-MS, devendo 
todos os participantes definirem, previamente, calendário de reuniões para o bom andamento dos trabalhos de 
consultoria.
Art. 4º A participação no GT de que trata essa Resolução não será remunerada.
Art. 5º O GT deverá concluir os trabalhos até o dia 30 de novembro de 2025, prorrogável a critério do Comitê 
Setorial de Compliance da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul- FUNDECT 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 06 de maio de 2025.
Marcio de Araújo Pereira  

Diretor-Presidente FUNDECT

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 074/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de fiscal titular e suplente do 
Contrato 0001/2021 da Ata de Registro de Preço, 049/2020, Edital nº 002/2020, Processo nº 51.400.023-
2020 devendo observar os termos da Lei Federal n. nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do 
Decreto Estadual 15.938/2022, a partir de sua publicação.

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e 
Assessoramento

 titular 512247021

Carlos Henrique Brittes 
Taveira

Direção Executiva e 
Assessoramento

Suplente 430541022

Campo Grande/MS, 14 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte 
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PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 075//2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente 
do Contrato de Adesão nº 011/2023, que integra o Contrato corporativo nº 002/2023, processo 51/004.755/2022, 
devendo observar os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 15.938/2022 e demais atribuições 
previstas em legislação pertinente, em conformidade com as disposições deste decreto.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Isadora Peralta Garcia Professor convocado  titular 489550021
Daniel Leandro da Silva Professor convocado Suplente 496304021

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 076/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.
 O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 TONAR SEM EFEITO, a portaria “P” Fundesporte nº 067/2025, de 12 de maio de 2025 publicada no 
Diário Oficial Eletrônico de nº 11.826 de 13 de maio p. 338.
Campo Grande- MS, 14 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez 
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 130  DE 16 DE ABRIL DE 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, 
com redação dada pelo anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018 e alterada pela Lei n. 5.344, de 30 de 
maio de 2019, e no Decreto “P” n. 69, de 10 de janeiro de 2023, Resolve:

REMANEJAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação 
Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, (Processo n. 27/100732/2017).

Matrícula Servidor Função Setor Validade

122458022 Flavia Borges Venites Técnico de Enfermagem Setor do Pronto 
Atendimento Médico 02/01/2025

815131021 Bruna Carvalho Lacerda Técnico de Enfermagem Setor da Linha 
Maternoinfantil 12/01/2025

39050023 Odete Pereira de Souza Rosa Auxiliar de Serviços 
Hospitalares

Resíduos de Serviços de 
Saúde 14/02/2025

70949021 Sandra Maria de Almeida 
Botelho

Auxiliar de Serviços 
Hospitalares Setor do Ambulatório 17/02/2025
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25558022 Ana Laura Mieko Miyazato Enfermeiro Setor da Linha de Clínica 
Médica 18/02/2025

338199021 Ana Carolina França Costa Enfermeiro Setor da Linha 
Maternoinfantil 25/02/2025

52819021 Aparecida de Lima Auxiliar de Serviços 
Hospitalares

Setor de Recepção e 
Portaria 28/02/2025

434685021 Moniky Akeme Akamine Enfermeiro Setor de Cardiodiagnóstico 01/03/2025

24148023 Roseli Oliveira Silva Enfermeiro Setor da Linha 
Maternoinfantil 01/03/2025

815927021 Larissa Ferreira Moreira Enfermeiro Setor da Linha 
Cardiovascular 05/03/2025

57180022 Jaqueline Rios Coelho Técnico de Enfermagem Setor da Linha 
Maternoinfantil 11/03/2025

114023021 Denis Andrade Gomes Técnico de Enfermagem
Setor Técnico do Centro 

Cirúrgico e Central de 
Material Esterilizado

19/03/2025

75865021 Jucimar Toledo Seles Auxiliar de Serviços 
Hospitalares Setor de Manutenção 03/04/2025

Campo Grande-MS, 16 de abril de 2025.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO 
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora-Presidente 

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 566, de 13 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a ausentar-
se do país, no período de 05 a 16 de janeiro de 2026, para realização de intercâmbio short no Instituto di Chimica 
dei Composti Organo Metallici ICCOM, Pisa, Itália, para desenvolvimento da proposta intitulada “Identificação De 
Microplasticos Em Peixes Da Espécie Astyanax Lacustris Na Bacia Do Rio Paraná Pela Técnica De Libs”, amparado 
pela Resolução CEPE-UEMS n.º 2261/2020. Com ônus para a UEMS.

Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Luis Humberto da Cunha Andrade
116995021 Professor de Ensino Superior   VI

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 567, de 13 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 05 a 16 de janeiro de 2026, para realização de intercâmbio short na Comenius 
University, Bratislava, Eslováquia, para desenvolvimento da proposta intitulada “Caracterização Elementar de 
Vidros Teluritos Co-Dopados com Íons Terras-Raras e Nanopartícula de Prata para Aplicações Fotônicas”, amparado 
pela Resolução CEPE-UEMS n.º 2261/2020. Com ônus para a UEMS.

Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Sandro Marcio Lima
111165021 Professor de Ensino Superior   VI

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 568, de 13 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em 
caráter definitivo, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o 
Art. 4º, II da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº 
Nº 662, de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir da 
data da publicação. 

Nome/Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a 
Classe/

Referência 
Processo nº. 

Marcia Bueno Gomes
16540025  

Técnico de Nível Superior
A1/I

60096
A1 A3 29.032.828-2025

Joselmo da Luz Verissimo
126729023

Técnico de Nível Superior
A1/I

60096
A1 A2 29.032.886-2025

Marilia de Souza Pacheco
437585023 

Técnico de Nível Superior
A1/I

60096
A1 A2 29.033.085-2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 82, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de julho de 2023, resolve:

REVOGAR a Portaria “P” IMASUL N. 89, de 14 de julho de 2022, publicada no diário oficial eletrônico nº 
10.892, de 15 de julho de 2022, na parte referente a Carlos Roberto Faria Timóteo, que autorizou o servidor à 
conduzir veículo oficial deste órgão, conforme art. 6º, do Decreto nº 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, a contar 
da data da publicação. 

CAMPO GRANDE, 14 DE MAIO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS

PORTARIA “P” IMASUL N. 83, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO 
DO SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de julho de 2023, 
resolve:

CREDENCIAR o servidor Carlos Roberto de Faria Timóteo, matrícula nº 498500022, ocupante do cargo 
de Assistente IV , portador da CNH nº XXX797328XX, categoria AB, pertencente ao quadro da Gerência de 
Administração deste Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, a conduzir veículo oficial deste 
Instituto, com fundamento nas disposições estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro 
de 2013, com validade a contar da data da publicação.

CAMPO GRANDE, 14 DE MAIO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS 

PORTARIA “P” IMASUL N. 092, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de Julho de 2023, resolve:
              CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à contratada, Hemyllyn Louyse Barreto 
de Souza Pecora, matrícula nº 492079022, ocupante da função Gestor de Recursos Naturais-Contrato Público, 
lotada neste Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, com fulcro no artigo 147 da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº 2.599 de 26 de dezembro de 2002 e artigo 12-A,II, “a”, 
da Lei Estadual nº 4.135 de 15 de dezembro de 2011 e Decreto Estadual nº 14.903, no período de 03 de Maio de 
2025 a 30 de Agosto de 2025 (Processo nº 83.024.152-2025).

     Campo Grande, 14 de Maio de 2025.

     Roberto Silveira Barbosa
     Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente de MS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 1122/2025
Processo SEI n. 33/004647/2024
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e a Secretaria de Estado de 
Fazenda.
Objeto:  A transferência de recursos oriundos dos cofres do Estado de Mato Grosso do Sul para a DPGE/MS, nos 
termos do art. 1º do Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, visando à cooperação conjunta para 
custeio das despesas de investimentos destinados à aquisição de veículos, interesse mútuo, vinculada ao Plano 
de Trabalho.
Vigência: O convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 8°, § 
2°, do Decreto Estadual n° 11.261, de 2003.
Publicação: A publicação do instrumento ocorrerá em forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico de Mato Grosso 
do Sul, pela SEFAZ, e no respectivo Diário Oficial, pela DPGE/MS, devendo as publicações serem providenciadas 
até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
Foro: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões oriundas do presente Convênio, sendo 
este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste Instrumento, com a exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Data da Assinatura: 6 de maio de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Flávio César Mendes de Oliveira.

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000281
PROCESSO SPF Nº 330140522023
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação 026/DPGE/2023
FAVORECIDO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
OBJETO: DESPESAS COM LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 24.600,00(vinte e quatro mil e seiscentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
Natureza de Despesas: 33904011; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 14/05/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

Atos de Pessoal

EDITAL DPGE N. 058/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

I CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

QUADRO DE PESSOAL DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO 
GROSSO DO SUL

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional lhe confere o artigo 16, inciso X,  da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas 
alterações CONVOCA a candidata e o candidato nomeados nas Portarias nominadas no quadro abaixo, que 
atenderem aos requisitos exigidos no Edital de Concurso Público DPE nº 002/2023, Item 3 – Dos 
Requisitos para a Investidura no Cargo, para POSSE e EXERCÍCIO, nos cargos de Técnico de Defensoria, do 
Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificado nos quadros 
abaixo:

CANDIDATA E CANDIDATO NOMEADOS
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INSCRIÇÃO NOME ATOS DE NOMEAÇÃO

1990030059 Altair Dias Siqueira
Portaria S DPGE N. 341/2025 D.O.E n. 
11.815, pág. 200/201

2000041011 Luiza Barros de Lacerda
Portaria S DPGE N. 349/2025 D.O.E n. 
11.816, pág. 296/297

DATA DA POSSE, ESCOLHA DE VAGA E EXERCÍCIO

EVENTOS CARGOS DATA/HORA LOCAL
Posse, Escolha de 
Vaga e Exercício 

(lotação) Técnico de Defensoria

15/05/2025 – 
10h30min

Sala de Reunião da Defensoria Pública-Geral do 
Estado – Avenida Des. José Nunes da Cunha - 
Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian 
- Bloco IV – Campo Grande/MS

Os candidatos deverão observar rigorosamente o horário estabelecido para a posse. 

Destacamos que qualquer ausência ou solicitação de posse e exercício em data ou horário distinto dos previamente 
convocados poderá resultar, entre outras consequências, na perda do direito de preferência na escolha de vagas 
(lotação).

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

APOSTILA DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

Na Portaria “D” DPGE n. 578/2025, de 9 de maio de 2025, publicada no D.O.E n.  11.825, de 12 de 
maio de 2025, que designa a Defensora Pública TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI, matrícula n. 55315441, titular 
da Defensoria Pública de Coronel Sapucaia/MS, para, a partir de 12 de maio de 2025, atuar na função especial de 
defesa das mulheres na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Defensorias Públicas da Mulher de Campo Grande/MS, foi feita a seguinte 
apostila: 

ONDE CONSTOU: “... para, a partir de 12 de maio de 2025 atuar na função especial de defesa das 
mulheres ....”

PASSE A CONSTAR: “...para a partir de 12 de maio de 2025 atuar, com prejuízo de suas funções, na 
função especial de defesa das mulheres ....”

             Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 604/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos I e XXXV, c/c o artigo 106, inciso VII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, e considerando os termos da decisão proferida nos autos n. 33/004200/2024, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para atuar, sem prejuízo de suas funções, perante 
o Juiz das Garantias, na circunscrição de Dourados, com as atribuições delineadas abaixo, no respectivo período 
e localidades:

CIRCUNSCRIÇÃO DE DOURADOS (Dourados, Caarapó, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Deodápolis, 
Douradina, Laguna Carapã, Jateí, Juti e Vicentina)

MATRÍCULA DEFENSOR PÚBLICO PERÍODO

55077071 RODRIGO VASCONCELOS COMPRI – 
Titular da 3ª DP Criminal de Dourados/MS 01 a 31/05/2025 

ATRIBUIÇÕES DO DESIGNADO:
a) Participar de todas as audiências de custódia realizadas pelo Juiz das Garantias na respectiva circunscrição, 
exceto aquelas sob responsabilidade do Juízo Plantonista;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 242

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

b) Entrevistar a pessoa custodiada, visando instruir o pedido de contracautela e obter contatos de familiares, 
registrando as informações no SAP ou outro sistema adequado;
c) Informar o defensor natural sobre prisões civis ou decorrentes de mandados de outra comarca de Mato Grosso 
do Sul;
d) Encaminhar comunicado à Defensoria Pública de outro estado, nos casos de prisão civil ou penal de competência 
de outro estado da federação;
e) Formular pedidos e requerimentos aplicáveis na audiência de custódia, encerrando suas atribuições com a 
decisão do Juiz das Garantias sobre os pleitos apresentados.

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 605/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e tendo em vista o disposto na 
Resolução DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

RETIFICAR a Portaria “D” DPGE n. 001/2025, de 3 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E n. 11.712, de 
6 de janeiro de 2024, páginas 109/132, na parte que designou os membros da Defensoria Pública, para atuarem 
em regime de Plantão, de forma que passe a constar conforme especificado no quadro abaixo:

SEGUNDA INSTÂNCIA – CÍVEL

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

JÚLIO CÉSAR OCAMPOS GONÇALVES 15ª DP Cível de 2ª Instância De 02/04 das 19h01min a 
09/04/2025 às 11h59min

SEGUNDA INSTÂNCIA – CRIMINAL

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES 12ª DP Criminal de 2ª Instância 
(em subst.)

De 02/04 das 19h01min a 
09/04/2025 às 11h59min

1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE – CÍVEL (Campo Grande) 

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8ª DPCCON De 02/04 das 19h01min a 
09/04/2025 às 11h59min

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 11ª DPCCON
De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE – CRIMINAL (Campo Grande)
 

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

RODRIGO OLIVEIRA ALVAREZ
5ª DP Criminal de Campo Grande De 09/04 das 19h01min a 

16/04/2025 às 11h59min

MARITZA BRANDÃO
7ª DP Criminal de Campo Grande De 16/04 das 19h01min a 

23/04/2025 às 11h59min

THALES CHALUB CERQUEIRA 9ª DP Criminal de Campo Grande De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

2ª REGIONAL DE CORUMBÁ – Corumbá e Ladário

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO
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PEDRO LENNO ROVETTA NOGUEIRA 1ª DP Criminal de Corumbá 
De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

3ª REGIONAL DE COXIM – Coxim, Alcinópolis, Camapuã, Figueirão, Bandeirantes, Jaraguari, Pedro 
Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio Negro, Corguinho, Rochedo, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

FERNANDA LEAL BARBOSA DP de Pedro Gomes (em 
substituição)

De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

RODRIGO DUARTE QUARESMA 1ª DP de Coxim
De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

4ª REGIONAL DE DOURADOS – DOURADOS (Cível) 

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

LEONARDO FERREIRA MENDES 1ª DP da Defesa do Consumidor 
de Dourados

De 09/04 das 19h01min a 
16/04/2025 às 11h59min

4ª REGIONAL DE DOURADOS – Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

ALEX BATISTA DE SOUZA 2ª DP de Caarapó
De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

5ª REGIONAL DE JARDIM – Jardim, Guia Lopes da Laguna, Bela Vista, Caracol, Bonito, Nioaque e Porto 
Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

DIOGO ALEXANDRE DE FREITAS DP de Nioaque De 02/04 das 19h01min a 
09/04/2025 às 11h59min

ANDRÉA PEREIRA NARDON 1ª DP de Jardim
De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

7ª REGIONAL DE PARANAÍBA – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE 
ATUAÇÃO PERÍODO

ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES 2ª DP de Aparecida do Taboado 
De 09/04 das 19h01min a 
16/04/2025 às 11h59min

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI DP de Inocência (em substituição)
De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

8ª REGIONAL DE PONTA PORÃ – Ponta Porã, Amambai, Antonio João, Aral Moreira, Coronel Sapucaia, 
Sete Quedas e Paranhos

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE 
ATUAÇÃO PERÍODO

VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA 3ª DP Cível de Ponta Porã (em 
substituição)

De 02/04 das 19h01min a 
09/04/2025 às 11h59min

ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES DP de Sete Quedas 
De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

11ª REGIONAL DE AQUIDAUANA – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Bodoquena, 
Sidrolândia e Terenos
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DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

DANILO IANO SHIROMA 1ª DP Criminal de Aquidauana 

De 09/04 das 19h01min a 
16/04/2025 às 11h59min

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA 1ª DP Criminal de Aquidauana

De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

 12ª REGIONAL DE CHAPADÃO DO SUL – Chapadão do Sul, Paraíso das Águas Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE 
ATUAÇÃO PERÍODO

JANAINA GABRIELA PEREIRA 
SCHECHTER 1ª DP de Chapadão do Sul

De 09/04 das 19h01min a 
16/04/2025 às 11h59min

JANAINA GABRIELA PEREIRA 
SCHECHTER 2ª DP de Chapadão do Sul

De 16/04 das 19h01min a 
23/04/2025 às 11h59min

PAULO HENRIQUE AMERICO LUCINDO 1ª DP de Cassilândia
De 23/04 das 19h01min a 
30/04/2025 às 11h59min

13ª REGIONAL DE MARACAJU – Maracaju, Itaporã, Douradina, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante

DEFENSOR PÚBLICO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PERÍODO

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA 
MAGGIONI DP Criminal de Rio Brilhante

De 09/04 das 19h01min a 
16/04/2025 às 11h59min

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

 PEDRO PAULO GASPARINI
 Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 606/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado do Defensor Público LEONARDO GELATTI BACKES, matrícula n. 
55313281, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, para, sem prejuízo das funções, 
nos dias não abrangidos por folga compensatória, participar do encontro presencial de abertura do curso de 
pós-graduação lato sensu Especialização em Jurisdição em Fronteiras, promovido pela Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, nos dias 14 a 16 de maio de 2025, em Brasília/
DF, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento ao ato. (Processo SEI n. 
33/002309/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 607/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as Defensoras Públicas e os Defensores Públicos 
nominados neste ato, que, sem prejuízo de suas funções, participaram com a Van dos Direitos - Projeto 
Defensoria no Bairro, tendo como objetivo levar atendimento jurídico especializado aos cidadãos de maior 
vulnerabilidade na cidade de Campo Grande/MS, que enfrentam dificuldades para acessar serviços jurídicos, 
realizado no dia 10 de maio de 2025, sábado, no CRAS Hércules Mandetta, localizado na Rua Barbacena s/n, 
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Jardim Noroeste, das 9h às 15h, em Campo Grande/MS. (33/000503/2025)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS

6898661 RENATA GOMES BERNARDES LEAL – Gestora de Projetos e Convênios – Coordenadora da 
Ação

55114741 ARTHUR DEMLEITNER CAFURE – Titular da 2ª Defensoria Pública Auxiliar de Campo Grande/
MS

3593781 CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA JUCÁ INTERLANDO – Titular da 7ª Defensoria 
Pública Criminal de Segunda Instância

8298381 IGOR CÉSAR DE MANZANO LINJARDI – Titular da 6ª Defensoria Pública Criminal da comarca 
de Campo Grande/MS

55076261 MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA – Adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral, na 
função de Assessor para Assuntos Institucionais-AAI

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 608/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as Defensoras Públicas nominadas neste ato, que, sem 
prejuízo de suas funções, participaram com a Van dos Direitos – 6ª Edição do MS em Ação – Atendimento 
às Comunidades Indígenas, em parceria com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP, 
tendo como objetivo de levar atendimento jurídico especializado e outros serviços públicos e atendimentos às 
comunidades indígenas do Estado, realizado nos dias 5 e 6 de abril de 2025 (sábado e domingo), na Aldeia 
Porto Lindo, localizada no município de  Japorã/MS. (33/000978/2025)

MATRÍCULAS DEFENSORAS PÚBLICAS DATAS

7126631 LIGIANE CRISTINA MOTOKI
Coordenadora do NUPIIR e Coordenadora da Ação 05 e 06/04/2025

7125901 MARTA ROSANGELA DA SILVA – Titular da 1ª Defensoria Pública 
de Mundo Novo/MS 05/04/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 609/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, para, sem prejuízo de suas funções, participar 
com o Atendimento Móvel - Mutirão Ladário, em parceria com a Prefeitura Municipal de Ladário, tendo como 
objetivo levar atendimento jurídico especializado aos cidadãos em situação de vulnerabilidade, que enfrentam 
dificuldades para acessar serviços jurídicos, a realizar-se no dia 30 de maio de 2025, sexta-feira, das 8h às 16h 
no Polo Central da Secretaria Municipal de Assistência Social e no dia 31 de maio de 2025, sábado, das 8h às 12h, 
na Escola Municipal Nelson Mangabeira, ambos em Ladário/MS. (33/001648/2025)

MATRÍCULA DEFENSORA PÚBLICA

6898661 RENATA GOMES BERNARDES LEAL – Gestora de Projetos e Convênios – Coordenadora da 
Ação
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Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 610/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde da Defensora Pública nominada neste 
ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005.
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55313641 Larissa Romero de Souza 13 a 26/5/2025 14 Não   Atestado Nr Requerimento: 
00898/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 611/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos I e XVIII c/c o artigo 106, inciso VII, todos da Lei Complementar n. 111, de 17 de 
outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público FABER PEREIRA KAMACHI, matrícula n. 7867301, integrante da classe de 
Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 19ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa 
do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, para, sem prejuízo de suas funções atuar nos procedimentos 
de superendividamento do CEJUSC Associação Comercial, no período de 1º a 31 de maio de 2025, com as 
seguintes atribuições: (Processo SEI n. 33/001653/2024)

a) Acompanhar e manifestar nos procedimentos pré-processuais que compõem a política de prevenção 
e tratamento ao superendividamento implementada pelo Tribunal de Justiça, conforme o Termo de 
Cooperação Mútua n. 03.065/2023, em trâmite no CEJUSC Associação Comercial;

b) Participar das audiências globais de repactuação de dívidas dos procedimentos pré-processuais do 
CEJUSC, com finalidade de: 1) orientar o consumidor quanto à viabilidade das propostas; 2) envidar 
esforços para a consolidação de um acordo econômico e juridicamente satisfatório; e, 3) orientar a 
elaboração das cláusulas a serem pactuadas;

c) Em caso de negativa de acordo ou de acordo global parcial em audiência, realizar o atendimento 
das pessoas superendividadas para propositura de ação judicial de superendividamento e/ou outras 
medidas cabíveis. 

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 612/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo de função, do Defensor Público DANILO HAMANO 
SILVEIRA CAMPOS, matrícula n. 55152901, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, designado Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais – NUFAMD, 
para participar da 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial do Direito Social à Moradia e Questões 
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Fundiárias do CONDEGE e do Curso de Extensão Adaptação e Justiça Climáticas nas Cidades a serem 
realizados, respectivamente, nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2025, presencialmente, em São Paulo/SP, incluindo-
se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento aos atos. (Processo SEI n. 33/001410/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 613/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo de função, da Defensora Pública ZELIANA LUZIA 
DELARISSA SABALA, matrícula n. 6768291, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, 
símbolo DP-26, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, para participar, respectivamente, 
da 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres do CONDEGE 
e do III FONADEM – Fórum Nacional das Defensorias Públicas para a Promoção e Defesa dos Direitos 
das Mulheres, a serem realizados nos dias 16, 17 e 18 de junho de 2025, em Belo Horizonte/MS, incluindo-se 
os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento aos atos. (Processo SEI n. 33/001413/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 614/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo de função, da Defensora Pública FRANCIANNY 
CRISTINE DA SILVA SANTOS, matrícula n. 8632111, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, designada Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM, para participar, da 
1ª Reunião Ordinária da Comissão Criminal Permanente do CONDEGE, a ser realizada no dia 11 de junho 
de 2025, no Rio de Janeiro/RJ, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento 
ao ato. (Processo SEI n. 33/001996/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 615/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR a Portaria “D” DPGE n. 566/2025, de 7 de maio de 2025, publicada no D.O.E n. 11.822, de 
8 de maio de 2025, página 328, que autorizou o afastamento da Defensora Pública ZELIANA LUZIA DELARISSA 
SABALA, matrícula n. 676829-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, 
titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, para, no dia 9 de maio de 2025, realizar Palestra 
sobre Violência Doméstica, na Escola Agrícola Barão do Rio Branco, localizada em Rochedinho/MS, por motivo 
de cancelamento do evento. (Processo SEI n. 33/001558/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 616/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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AUTORIZAR, o afastamento das Defensoras Públicas nominadas neste ato, sem prejuízo de suas 
funções, para participarem de Inspeções nas Unidades de Acolhimento no município de Fátima do Sul/
MS, nos dias 13 e 14 de maio de 2025, ficando revogada a Portaria “D” DPGE n. 569/2025, de 8 de maio de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.824, de 9 de maio de 2025. (Processo SEI n. 33/000682/2025)

MATRÍCULA DEFENSORAS PÚBLICAS

8349471 ENI MARIA SEZERINO DINIZ  
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS

55005161 THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos/NUDEDH

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 617/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes ao membro da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionado: 

   13ª REGIONAL DE MARACAJU:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Rio Brilhante Nádia Beatriz da Silva Maggioni 1º P. 2023/2024 21/5 a 19/6/2025

 Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 618/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR a Portaria “D” DPGE n. 566/2025, de 7 de maio de 2025, publicada no D.O.E n. 11.822, de 
8 de maio de 2025, página 328, que autorizou o afastamento da Defensora Pública ZELIANA LUZIA DELARISSA 
SABALA, matrícula n. 676829-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, 
titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, para, no dia 9 de maio de 2025, realizar Palestra 
sobre Violência Doméstica, na Escola Agrícola Barão do Rio Branco, localizada em Rochedinho/MS, por motivo 
de cancelamento do evento. (Processo SEI n. 33/001558/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 619/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS, matrícula n. 8632111, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, designada Coordenadora do 
Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM,  para, sem prejuízo de suas funções, atuar em favor dos interesses dos 
assistidos E.R.M.C e L.G.M.C.B., nos autos do processo n. 0900855-67.2025.8.12.0001 e eventuais processos 
dele decorrente, atualmente em trâmite perante à Vara da Infância, da Adolescência e do Idoso de Campo 
Grande/MS, nos termos da decisão 0285701 exarada nos autos do Processo SEI n. 33/001069/2025.
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Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 400/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 ALTERAR o gozo de férias concedido a servidora FERNANDA ARISSA NISHIMURA, na forma constante da 
Portaria “S” DPGE n. 345/2025, de 28 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.816, de 29 de abril de 2025, 
páginas 293/294, para o período de 7 a 21 de julho de 2025. (Requerimento n. 00771/2025)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 401/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, que participaram com a 
Van dos Direitos – Projeto Defensoria no Bairro, realizado no dia 10 de maio de 2025, sábado, no CRAS 
Hércules Mandetta, localizado na Rua Barbacena, s/s no Jardim Noroeste, das 9h às 15h, em Campo Grande/MS. 
(Processo SEI n. 33/000503/2025)

MATRICULAS SERVIDORES FUNÇÕES
55111143 CAMILA SARAIVA DOS SANTOS Assessoramento/NUFAMD

55351081 DÂNGELO SCHIAVI XAVIER ANADP/Direito/NUCCON

55327141 FABIANNE DA SILVA DE SOUSA ANADP/Direito/NUFAM

55351983 GEOVANNA SOUZA SANTOS Assessoramento

55323183 GISLAINE ALVES DE ALMEIDA SILVA Assessor Administrativo I/CPEC

55078553 GLAYSSON DHIEGO DE SOUZA CHRISTOVÃO Assessoramento/NUFAM

55346581 HENRIQUE PAGLIARI BRUN TECDP/Informática

55355401 JOSUÉ LEAL DA SILVA MOURA Motorista I/DPGE

55288983 JULIA DE PINHO SILVANO CORRÊA Atendimento

55320843 JULIE HELLEN DA SILVA Assessoramento

55282683 KÁTIA REGINA NUNES RIBEIRO MOTTI Assessora Legislativa

55355041 LIVIA PEDRAZA DA COSTA TECDP/ADM/CPEC

55296903 MARIGNEZ RAQUEL DA SILVEIRA POZZI BARBIRATO 
BARBOSA Assessoramento/2ª Instância

55101423 MARINA GALLAS Assessoramento/NUFAM

55331101 MATHEUS TEIXEIRA ANADP/Jornalista

55275123 PAULA ELISA CARVALHO GOULART PANASSOLO Atendimento/SGA

55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS Motorista/DPGE

55220583 WELISON ROCHA RIBEIRO Assessoramento/NUFAM

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 402/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, que participaram com 
a Van dos Direitos – 6ª Edição do MS em Ação – Atendimento às Comunidades Indígenas, em parceria 
com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP, tendo como objetivo de levar atendimento 
jurídico especializado e outros serviços públicos e atendimentos às comunidades indígenas do Estado, realizado 
nos dias 5 e 6 de abril de 2025 (sábado e domingo), na Aldeia Porto Lindo, localizada no município de  
Japorã/MS, conforme especificado no quadro: (33/000978/2025)

MATRICULA SERVIDORES DATAS

55321923 JANAINA COUTO LIMA MELLO
Atendimento 05 e 06/04/2025

55321743 JORDANA MOURA DUTRA
Assessoramento/NUPIIR 05 e 06/04/2025

55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS
ANADP/Antropólogo 05 e 06/04/2025

55309143 LUCAS AUGUSTO CORRÊA SILVA
Suporte/TI 05 e 06/04/2025

55342441 RIAN CARLOS RANULFO KOCK DA SILVA - TECDP/
ADM 05/04/2025

55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS
Transporte/DPGE 05 e 06/04/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 403/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, que participaram com 
a Van dos Direitos – Reserva Indígena de Dourados, com ações alusivas ao Abril Indígena,  realizado nos 
dias 8 e 9 de abril de 2025 (terça-feira e quarta-feira), na Aldeia Bororó e na Aldeia Jaguapiru, localizadas 
no município de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: (33/001383/2025)

MATRICULA SERVIDORES DATAS

55321923 JANAINA COUTO LIMA MELLO
Atendimento 08 e 09/04/2025

55321743 JORDANA MOURA DUTRA
Assessoramento/NUPIIR 08 e 09/04/2025

55309143 LUCAS AUGUSTO CORRÊA SILVA
Suporte/TI 08 e 09/04/2025

55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS
Transporte/DPGE 08 e 09/04/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 404/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:
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DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, para participarem com a Van dos Direitos – Mutirão Ladário,  
com orientações jurídicas e ações judiciais ações alusivas ao Abril Indígena,  realizado nos dias 8 e 9 de abril 
de 2025 (terça-feira e quarta-feira), na Aldeia Bororó e na Aldeia Jaguapiru, localizadas no município de 
Dourados/MS, conforme especificado no quadro: (33/001383/2025)

MATRICULA SERVIDORES DATAS
55321923 JANAINA COUTO LIMA MELLO

Atendimento
08 e 09/04/2025

55321743 JORDANA MOURA DUTRA
Assessoramento/NUPIIR

08 e 09/04/2025

55309143 LUCAS AUGUSTO CORRÊA SILVA
Suporte/TI

08 e 09/04/2025

55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS
Transporte/DPGE

08 e 09/04/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 405/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para participarem com 
o Atendimento Móvel -  Mutirão Ladário, em parceria com a Prefeitura Municipal de Ladário, tendo como 
objetivo levar atendimento jurídico especializado aos cidadãos em situação de vulnerabilidade, que enfrentam 
dificuldades para acessar serviços jurídicos, a realizar-se no dia 30 de maio de 2025, sexta-feira, das 8h às 16h 
no Polo Central da Secretaria Municipal de Assistência Social e no dia 31 de maio de 2025, sábado, das 8h às 12h, 
na Escola Municipal Nelson Mangabeira, ambos em Ladário/MS. (33/001648/2025)

MATRÍCULAS SERVIDORES FUNÇÃO
55124463 ADAILTON DE SOUZA PEREIRA Suporte TI
55129143 ANTONIO VICENTE RODRIGUES BARBOSA Motorista/DPGE
55287903 DANILO ALVES DE FREITAS Assessoramento
55355041 LIVIA PEDRAZA DA COSTA TEC/ADM/CPEC
55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS Motorista/DPGE

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 406/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a servidora VALDIRENE PEREIRA GONÇALVES, matrícula n. 5526108-3, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Administrativo I, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 
expediente da Secretaria de Gestão de Pessoal, no período de 28 de abril de 2025 a 27 de maio de 2025, em 
decorrência de licença médica da titular. (Protocolo 33/003932/2023)

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 407/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55320103 Helena Gomes Saldanha 
Rodrigues

Auxiliar de 
Atendimento I 09/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00896/2025

55287183 Kawan Vinícius Machado 
de Freitas

Assessor de DP 
de 1ª Instância 15 a 23/04/2025 9 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00897/2025

55296003 Letícia Aparecida Panhoti 
Ribeiro

Assessor de DP 
de 1ª Instância 09/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00895/2025

55003623 Ludimila Macedo Rocha Assessor de DP 
de 2ª Instância 07/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00889/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 408/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento dos servidores nominados 
neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para acompanhar pessoa da família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e 
artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55342441 Rian Carlos Ranulfo Kock da Silva Técnico de 
Defensoria 03/04/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00717/2025

55139223 Whilker Marques Carneiro
Assessor de 
DP de 1ª 
Instância

22/04/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00807/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 409/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR ao servidor RAFAEL DA SILVA, matrícula n. 55104843, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, licença paternidade de 15 (quinze) dias, 
no período de 08 de maio de 2025 a 22 de maio de 2025, com fundamento no artigo 32 da Lei Estadual n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00883/2025).

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 410/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento do servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar as Defensoras 
Públicas designadas Coordenadora do NAS e do NUDEDH, na Inspeção nas Unidades de Apoio e Acolhimento 
no município de Fátima do Sul/MS, e realizar os registros institucionais, nos dias 13 e 14 de maio de 2025, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000682/2025)

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55172883 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA Imprensa/DPGE

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 411/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias remanescentes a integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionada:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Alvina Silva 764272-3 22/5 a 5/6/2025

Campo Grande, 14 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Alteração. Pregão Eletrônico n° 034/2025. Processo Administrativo nº 091/2025. Registro 
do TCE/MS: A385094638640E64F57349B3186BBD0B07ED9AE1. A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, 
torna público a alteração da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor, e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de preço para futura aquisição de produtos de higiene 
pessoal, visando os atendimentos das necessidades da CEINF Daniela de Araújo Felício e CEINF Paulo Celso 
Munhoz, do Município de Água Clara/MS, conforme condições e especificações constantes no termo de referência 
edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 21 de maio de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”
Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - Portal de Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/
transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/
aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 
135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min às 17h00min (horário local), ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da 
sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/
MS, 13 de maio de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Extrato da Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico n° 028/2025. Processo Administrativo nº 058/2025. 
ATA Nº 16/2025. Registro do TCE/MS: A8901D68C3E69D003C7B2EDF1CD228F0C9CE2058. Objeto: Registro de 
preços para prestação de serviços de arbitragem qualificada com árbitros de ampla experiência comprovada nas 
modalidades realizadas pela Secretaria Municipal de Esportes, de acordo com as especificações e quantidades e 
condições contidas no termo de referência, edital e seus anexos. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através da Secretaria Municipal de Esporte. Fornecedora Registrada: Empresa: F. M. Bittar Assessoria 
Esportiva e Arbitragem Ltda, CNPJ/MF nº 49.258.944/0001-52, que apresentou os menores preços para o item: 
018.015.908, 018.016.482, 018.016.484, 018.016.485, 018.016.490, do certame, perfazendo o Valor Global de 
R$ 253.000,00 (Duzentos e cinquenta e três mil reais). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 12 de maio de 
2025.

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 ao Termo de Credenciamento n° 001/2024. Processo Administrativo N° 025/2024. 
Inexigibilidade nº 004/2024. Credenciamento 001/2024. TCE: FEDB7735056B3B67D251903E71DDCB673866B4BF. 
Partes: Município de Água Clara, e a empresa Banco do Brasil SA. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo ao 
Termo de Credenciamento nº 001/2024. Aditamento: Vigência: O prazo de vigência do termo será até 14 de 
maio de 2026 doravante prorrogadas pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 14.133 e suas alterações. Vigência Inicial: 15/05//2025. Vigência Final: 
14/05/2026. Fundamento Legal O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art.107, da Lei Federal 
n.º 14.133/21 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 08/05/2025. Assinantes: Contratante: Município 
de Água Clara/MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretária Municipal de Finanças – Emilaine 
Ribeiro Zonatto. Empresa Contratada: Banco do Brasil SA – Sebastiao Vanderlan Borges Soares.

Prefeitura Municipal de Aquidauana

Republica-se por erro de Editoração.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico . 11.827, de 14/05/2025 – página 37

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N º 49/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 13/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS
Data do certame: 27 de maio de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);
Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/;
Objeto: Possível aquisição de sacos de lixo e copos descartáveis.
Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo 
link https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto ao Núcleo de Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou 
pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila 
Cidade Nova – Aquidauana/MS.

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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Código registro TCE: A3166BED389E8BFAF26B06EBEDF3A2B474FE4C63
Aquidauana - MS, 14 de maio de 2025.
Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e contratos

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Núcleo de Licitação 
e Contratos, torna público a suspensão do Pregão Eletrônico nº 10/2025, autorizado pelo Processo 
Administrativo nº 41/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura prestação de serviços de 
coffee break e buffet.

A suspensão se faz necessária em virtude da solicitação de suspensão do processo, por meio 
da CI nº 902/2025 – SEMAD, visando à delicada situação econômica e financeira do município e uma 
possível reavaliação do escopo e condições do pregão eletrônico em questão.

A nova data para a realização do Pregão Eletrônico nº 10/2025 será divulgada posteriormente, 
por meio de adendo ou aviso de continuidade do certame.

Aquidauana/MS, 13 de maio de 2025.

____________________
Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
EMPRESAS: CGA NEGOCIOS E DISTRIBUICAO LTDA, RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI.
OBJETO: Aquisição futura de Fraldas Descartáveis para atender os pacientes cadastrados e enquadrados no 
Protocolo Municipal Para Dispensação de Fraldas Descartáveis do Município de Aquidauana/MS, da Atenção 
Primária, e do SAD (Serviço de Atendimento Domiciliar) da Média Complexidade.
VALOR: R$ 400.150,00 (quatrocentos mil e cento e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
12/05/2025 até 11/05/2026.
GESTORA DA ATA: Sandra Maria Santos Calonga
ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CGA NEGOCIOS E DISTRIBUICAO LTDA, RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES EIRELI, Sandra Maria Santos Calonga, Úrsula Coelho de Barros.
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): EB98079A24AFB35201E2BA3076ACBDEF42A663F9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Núcleo de Licitação 
e Contratos, torna público a suspensão do Pregão Eletrônico nº 01/2025, autorizado pelo Processo 
Administrativo nº 06/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o licenciamento 
de software de gestão da saúde, bem como a prestação de suporte técnico especializado para a 
plataforma e-SUS, desenvolvida pelo Ministério da Saúde.

A suspensão se faz necessária pelos motivos expostos na CI nº 179/2025 – COMPRAS SESAU, 
datada de 14 de maio de 2025.

A nova data para a realização do Pregão Eletrônico nº 01/2025 será divulgada posteriormente, 
por meio de adendo ou aviso de continuidade do certame.

Aquidauana/MS, 14 de maio de 2025.
____________________

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 060/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA 
sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para a contratação de  empresas  para serviço  de 
fornecimento com instalação de postes de concreto, para atendimento das demandas da 44ª Festa do Sereno, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (S.E.C.E.L) do Município de Batayporã-
MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, Processo SIGA Nº BA-
ADM-2025/02747, processo administrativo n° 060/2025. 1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de 
contratação nomeado pela Decreto nº 03/2025. 1.2 Regência Legal: O procedimento será regido pela Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal n.° 28/2023 e 56/2024. 1.3. Referência de tempo: 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 1.4 Data, horário e local da realização: 1.4.1. O período para cadastramento 
de propostas será das 08h:00min de 15/05/2025 as 08h00min de 21/05/2025, através do sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 1.4.2. A sessão de lances será realizada no dia 21 
de maio de 2025, das 08:30 horas às 10:30 horas (horário de Brasília - DF), através do sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/.  1.5 O instrumento convocatório completo poderá 
ser obtido no site do Município de Batayporã - MS, no endereço: http://www.bataypora.ms.gov.br ou no sistema 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço: https://bnc.org.br/. Batayporã - MS, 14 de maio de 2025. 
LORENA ALVES DOS SANTOS Agente de Contratação - Decreto nº 03/2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2025, tipo menor preço por item, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, que 
tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para prestação de serviços 
com caminhão Munck, para atendimento das demandas da Festa do Sereno, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Munícipio de Batayporã – MS, conforme solicitação da 
S.E.C.E.L., através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/02695, processo administrativo n° 059/2025, conforme 
especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência. Código de registro no TCE/MS: 
5FD54D22815F540404157C9964974096BC7EB377. O Edital poderá ser solicitado gratuitamente, na forma 
eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.br ou no 
e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min e consultado no portal da transparência 
do município. Abertura das Propostas dia 29/05/2025 às 09h00min (Horário Brasília-DF).  Batayporã-MS, 14 de 
maio de 2025. SABRINA AMORIM ARAUJO - Agente de Contratação.
                                                              

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 
01.989.813/0001-19, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração torna público, para conhecimento 
dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo critério 
de julgamento será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”, na forma de execução indireta, sob o regime de “EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL” e o modo de disputa “ABERTO”, o qual será processado e julgado em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e respectivas alterações, Decreto Municipal nº 156, de 
16 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123, 2006 e alterações posteriores, bem como pelas demais exigências 
estabelecidas no edital e anexos, referidas legislações podem ser acessadas por meio dos seguintes links: 

1)  Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021:  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm;

2) Decreto Municipal nº 156, de 16 de julho de 2024: https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-
municipais/968;

3)  Lei Complementar nº. 123, 2006: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm;
OBJETO: Contratação empresa especializada no ramo de engenharia para a construção de vestiários no Campo 
Municipal de Futebol no município de Laguna Carapã (MS).  
•	Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 08:00 do dia 14 de maio de 2025 até às 
09:00 do dia 29 de maio de 2025 (horário de Brasília). 
•	    Abertura das propostas iniciais: às 09:00 do dia 29 de maio de 2025 (horário de Brasília). 
•	    Início da sessão de disputa de preços: às 09:05 do dia 29 de maio de 2025 (horário de Brasília). 
➢     Tempo de Disputa: 10 minutos
➢      Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.org.br
➢      Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de 
Laguna Carapã/MS, disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
http://www.bataypora.ms.gov.br
https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br
mailto:lic@bataypora.ms.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/968
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/968
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.bll.org.br
https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/consulta/74072
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consulta/74072, bem como no site da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível em: https://bllcompras.com/
Process/ProcessSearchPublic?param1=0
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto à Coordenadoria Geral de Licitações, 
no horário de atendimento ao público através do telefone (67) 3438-1202, ou através do e-mail: licitacao@
lagunacarapa.ms.gov.br
Os trabalhos serão conduzidos pela(a) presidente da comissão a senhora SUZI DE ALMEIDA FAMA, auxiliada 
pelos membros da comissão a senhora JULIANA MIRANDA TAUBE DA CONCEIÇÃO e o senhor LEONARDO 
DA ROSA WALZ, conforme Portaria nº 320, de 17 de março de 2025.
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE: C943E3A31765410325993E061EB6417D0102E6ED
Laguna Carapã/MS, 13 de maio de 2025.
SUZI DE ALMEIDA FAMA
Coordenadora Geral de Licitações

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 tipo “Menor Preço por item”

Código de Registro TCE e-sfinge: B25424853EA026BB7B89C5C61E04D2BAC2640528. O Fundo Municipal de 
Saúde de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Suprimento e Logística, na 
forma da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO, 
que no dia 28 de maio de 2025, às 09horas (horário oficial de Brasília-DF), através do site https://bnc.org.
br, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”, mediante as condições estabelecidas no Ato Convocatório e seus anexos. 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa através de registro de preços visando a Aquisição de Fraldas 
Geriátricas e Infantis para atender as necessidades dos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal da Saúde 
de Caarapó e as demandas judiciais do município. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site do 
Portal da Transparência do Município de Caarapó-MS, no seguinte endereço eletrônico:https://transparencia.
betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365; https://bnc.org.br e www.gov.br/pncp/pt-br. Na 
hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Os horários estabelecidos no edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
Caarapó-MS, 14 de maio de 2025.
Lucelena Galbim
Chefe de Departamento de Editais e Processos Licitatórios

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO PARA TORNAR SEM EFEITO
Fica tornado sem efeito o Extrato do Contrato nº 09/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Edição nº 11.797, de 08 de abril de 2025, páginas 321 e 322, referente ao processo nº 3.505/2025, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação de Corumbá e a empresa C.L.R COMERCIAL DE MATERIAIS P 
LIMPEZA, devido à necessidade de correção de erro material identificado nos quantitativos de itens contratados.
Corumbá/MS, 09 de maio de 2025.
Mabel Marinho Sahib Aguilar
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025 SEMED 
Processo: 3.505/2025.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a empresa C.L.R COMERCIAL DE MATERIAIS P LIMPEZA.
Cláusula Primeira: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
VALOR:R$ 1.199.350,38 (Um milhão cento e noventa e nove mil trezentos e cinquenta reais e trinta e oito 
centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
12.306.0101.2594.0000 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12.306.0101.2595.0000 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO;
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
Vigência: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 12/05/2025.
Assinam: Sra. MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa C.L.R 
COMERCIAL DE MATERIAIS P LIMPEZA.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 19/2025.
Protocolo e-Sfinge: EA2B9C7D91D42C1C8EC736CB3ECE5936EE1DAC79
Pregão Público Eletrônico no 03/2024
Processo no 5.067/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica 

https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/consulta/74072
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
mailto:licitacao@lagunacarapa.ms.gov.br
mailto:licitacao@lagunacarapa.ms.gov.br
https://bnc.org.br
https://bnc.org.br
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://bnc.org.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob no 07.837.083/0001-17.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de materiais descartáveis para atender 
as demandas dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá
Valor: R$ R$ 2.725,68 (Dois mil setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal de Saúde.
10.302.101.2.697 – Gerenciamento Da Ede De Atenção Psicossocial Em Saúde Mental – Desenvolvimento Social.
10.301.101.2.675 – Gerenciamento Das Ações Da Atenção Primária Em Saúde – Desenvolvimento Social
10.305.101.2.673 – Gerente Das Ações Do Programa Ist/Hiv/Ais E Hepatites Virais – Desenvolvimento Social
Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 05/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa MIX CLEAN PRODS. 
DE LIMPEZA LTDA

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 20/2025.
Protocolo e-Sfinge: C6DD064DD25F69E909E9854DE9AA1B7DE9BC4698
Pregão Público Eletrônico no 08/2024
Processo no 5.063/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SIMÉIA A. H. MUSTAFÁ – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ./MF sob no .24.602.765/0001-60.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de Água Mineral; Gás e Gelo para atender 
as Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
Valor: R$ R$ 2.948,88 (Dois mil novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal de Saúde.
10.122.101.2.671 – Gerenciamento da Política Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social.
10.304.101.2.84 – Gerenciamento Das Ações Da Vigilância Em Saúde – Desenvolvimento Social
Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material De Consumo
Data da Assinatura: 06/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa SIMÉIA A. H. MUSTAFÁ 
– EPP

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 21/2025.
Protocolo e-Sfinge: 33EF52AB59B3730F1A029BD3ED8BC3B4FFE0931B
Pregão Público Eletrônico no 16/2024
Processo no 8.019/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SIMÉIA A. H. MUSTAFÁ – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ./MF sob no .24.602.765/0001-60.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
Valor: R$ R$ 5.460,44 (Cinco mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal De Saúde.
10.304.101.2.684 – Gerenciamento Das Ações Da Vigilância Em Saúde – Desenvolvimento Social.
10.305.101.2.673 – Gerenciamento Das Ações Do Programa Ist/Hiv/Aids E Hepatites Virais – Desenvolvimento 
Social
10.122.101.2.671 – Gerenciamento Das Ações Da Política Municipal De Saúde – Desenvolvimento Social
Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 06/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa SIMÉIA A. H. MUSTAFÁ 
– EPP

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 22/2025.
Protocolo e-Sfinge: 38097766F9574B904052E3C79154D77A070C45EB
Pregão Público Eletrônico no 16/2024
Processo no 8.012/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa COSLIMP COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob no . 68.591.593/0001-41.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para eventual aquisição de material de higiene e limpeza 
para atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
Valor: R$ R$ 7.718,00 (Sete mil setecentos e dezoito reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal De Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal De Saúde.
10.301.101.2.679 – Gerenciamento Da Atenção Primária Em Saúde/Saúde Bucal – Desenvolvimento Social.
10.304.101.2.684 – Gerenciamento Das Ações Da Vigilância Em Saúde – Desenvolvimento Social.
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Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 07/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa COSLIMP COMERCIO 
DE PRODUTOS LTDA

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 24/2025.
Protocolo e-Sfinge: DCEAD8C2F7ED63A44B3D16E8EDA9C705A4A18FB1
Pregão Público Eletrônico no 16/2024
Processo no 8.014/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob no . 52.280.387/0001-80.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
Valor: R$ R$ 26.600,00 (Vinte e seis mil seiscentos reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal De Saúde.
10.301.101.2.679 – Gerenciamento das Ações da Atenção Primária em Saúde/Saúde Bucal – Desenvolvimento 
Social.
Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo
Data da Assinatura: 08/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa RPS COMERCIO DE 
PRODUTOS COSMETICOS LTDA

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 25/2025.
Protocolo e-Sfinge: D7A928CA656AC88007B9D2A4CE2A791D1692ABCA
Pregão Público Eletrônico no 08/2024
Processo no 5.064/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FARID A. H. M. MUSTAFÁ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob no . 02.984.590/0001-60.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de Água Mineral; Gás e Gelo para atender 
as Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá.
Valor: R$ R$ 28.695,50 (Vinte a oito mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 – Fundo Municipal de Saúde.
10.122.101.2.671 – Gerenciamento Da Política Municipal De Saúde – Desenvolvimento Social.
10.301.101.2.679 – Gerenciamento Das Ações Da Atenção Primária Em Saúde/Saúde Bucal – Desenvolvimento 
Social
10.304.101.2.684 – Gerenciamento Das Ações Da Vigilância Em Saúde – Desenvolvimento Social
10.305.101.2.673 – Gerenciamento Do Programa IST/HIV/AIDS E Hepatites Virais – Desenvolvimento Social
10.302.101.2.682 – Gerenciamento Das Ações Do Centro De Referência Da Saúde Do Trabalhador – Desenvolvimento 
Social
10.301.101.2.675 – Gerenciamento Das Ações Da Atenção Primária Em Saúde/Estratégia Da Família – 
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 – Gerenciamento Da Rede De Atenção Psicossocial Em Saúde Mental – Desenvolvimento Social
Elemento Da Despesa: 33.90.30.00 – Material De Consumo
Data da Assinatura: 07/05/2025.
Amparo Legal: Lei no. 14.133 e suas alterações.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa FARID A. H. M. 
MUSTAFÁ

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -  DISPENSA ELETRÔNICA 
EMERGENCIAL Nº 4448/2025
Objeto: Aquisição de insumos odontológicos para atender as necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Respaldado no artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e na documentação 
produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação direta dos itens vencedores conforme despacho 
da fl. 1.108, por Dispensa de Licitação Eletrônica Emergencial, ratificando como detentor da melhor proposta as 
empresas: 
BÉRITH COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – LOTES: 1, 2, 3, 7, 11, 12, 15, 20, 21, 22, 25, 28, 
29, 30, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 47. - Totalizando o valor de R$ 11.792,09 (Onze mil, setecentos e 
noventa e dois reais e nove centavos)
ODONTOMED CANAÃ LTDA ME – LOTES: 4, 5, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 19, 23, 24, 26 e 46. – Totalizando o valor R$ 
9.393,60 (Nove mil e trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos)
53.097.599 NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO – LOTES: 18 – Totalizando o valor de R$ 666,00 (Seiscentos e 
sessenta e seis reais)
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – LOTES: 44  – Totalizando o valor de  R$ 1.279,20 (Hum 
mil e duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos)
UNIÃO FARMA COMERCIAL EIRELI – LOTES: 45  – Totalizando o valor de R$ 38.700,00 (Trinta e oito mil e 
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setecentos reais)
Corumbá-MS, 30 de abril de 2025.
Assina: Antônio Juliano de Barros - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.419/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ.
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições e com fundamento na Lei Federal 14.133/21, resolve 
ADJUDICAR/HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 22/2024, tipo 
Menor Preço Por Item conforme especificações do Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, 
tendo como vencedora as Empresas: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (38259748000186) com 
o lote: 6 no valor total de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (37885137000180) com os lotes: 3 e 8 no valor total de R$ 63.188,00 (sessenta 
e três mil e cento e oitenta e oito reais). OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
(22228679000103) com o lote: 14 no valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). ITAPEMED 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (54322844000188) com os lotes: 
1, 2, 5, 9, 10 e 12 no valor total de R$ 178.865,95 (cento e setenta e oito mil e oitocentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e cinco centavos). PIETRA ODONTO (28877319000119) com os lotes: 4 e 15 no valor 
total de R$ 8.730,00 (oito mil e setecentos e trinta reais). EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI (36999842000146) com o lote: 7 no valor total de R$ 12.880,00 (doze mil e 
oitocentos e oitenta reais). LIMATEC INDÚSTRIA E SERVIÇOS EIRELI (13825298000110) com o lote: 11 no valor 
total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais).
Item 13 fracassado.
Ratifico todos os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Licitação, para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais.
Data da Assinatura: 13/05/2025.
Assina: Antônio Juliano de Barros - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -  DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO Nº 22921/2024
Objeto: Referente a aquisição de moldeira descartável para flúor para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde pelo período de 12 meses.
Respaldado no artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e na documentação 
produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação direta dos itens vencedores conforme DESPACHO 
da fl. 182, por Dispensa de Licitação Eletrônica de Licitação, ratificando como detentor da melhor proposta a 
empresa: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, conforme Ata de Sessão juntada nos autos. Seguindo os lotes:
Lote 1 - BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Lote 2 - BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, - R$ 2.400,00 (Dois mil e Quatrocentos reais)
Data Assinatura: 14 de maio de 2025.
Assina: Antônio Juliano de Barros - Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Costa Rica

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025
TIPO: Menor preço lote 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática, atendendo a demanda da 
Secretaria de Assistência Social e o Departamento CREAS, nos moldes do artigo o 75 Inciso II da Lei 14.133/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 56.387,28 (cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos).
DATA DA SESSÃO: 22/05/2025
HORÁRIO DA FASE DE LANCES:   8h30 (Horário Brasília)
SISTEMA A SER UTILIZADO: Através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis para consulta no 
site da Prefeitura Municipal de Costa Rica, no endereço http://www.costarica.ms.gov.br no campo “licitação”, e, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP através do acesso pelo endereço, ou ainda junto à Comissão Permanente de Licitação 
no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Comissão Permanente de 
Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS, através do e-mail licitacao@costarica.
ms.gov.br ou pelo telefone (67) 3247-7037, em dias úteis, até 24 (vinte e quatro) horas antes ao horário da abertura das 
propostas. 

Costa Rica, 06 de maio de 2025.

Francineide Paula de Queiroz
Agente de Contratação da Fase Interna
Portaria nº 16.149/2024

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.costarica.ms.gov.br
mailto:liictacao@costarica.ms.gov.br
mailto:liictacao@costarica.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.829 15 de maio de 2025 Página 261

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Coxim

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 103/2025
Adesão Ata de Registro de preço Nº 019/2025
O Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Gerencia de licitações, Torna público o 
resultado do processo supra. 
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços n. 016/2024, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos municípios 
do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, Pregão Eletrônico n. 016/2024 por meio do Processo n. 016/2024, para 
Aquisição de carteiras escolares para atender às demandas das Unidades Municipais de Ensino de Coxim – MS, 
tanto na Educação Infantil quanto no Ensino Fundamental, durante o ano letivo de 2025, de acordo com as 
especificações e condições descritas no Termo de Referência.
Empresa (S) Vencedora (S):
EMPRESA: METALFLEX INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS LTDA com valor de R$ 403.206,05 
(Quatrocentos e três mil, duzentos e seis reais e cinco centavos).
Coxim-MS, 14 de maio de 2025 
CLAUDIVAL CONCEIÇÃO DE ARAÚJO - GERENTE DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 033/2025 - do tipo 
“menor preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, participação “ampla concorrência”. OBJETO: 
Serviços de auditoria externa independente especializada em Contabilidade Pública no acompanhamento dos 
processos: contábil, operacional, financeiro, patrimonial, logística, produtividade, estrutural organizacional e 
pessoal da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-MS (FUNSAUD). PRAZOS: Cadastramento das propostas 
à partir das 9h do dia 15/05/2025; abertura da sessão pública às 9h do dia 29/05/2025; início da sessão disputa 
(lances) às 9h15 do dia 29/05/2025. As referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília-DF. LOCAL: 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”. EDITAL: Disponível no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma eletrônica do pregão “bllcompras.
com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.betha.cloud/#/yJ9y3J_
D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco 
“F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na 
cidade de Dourados-MS. INFORMAÇÕES: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@
dourados.ms.gov.br”. CÓDIGO TCE/MS (e-Sfinge): 82D9CB2B519AECCD95C5F7A9C56BD5E0C176CAB6.

Dourados-MS, 13 de maio de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Iguatemi

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2025
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI COM ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS LOCAIS E/OU REGIONAIS
Código de Registro TCE - MS: CBE0EFAE371195409A9FDB4EE2F0C28F12B02EE7
O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Avenida Laudelino Peixoto, nº. 
871, Centro, através do Prefeito Municipal e do Agente de Contratação, Onildes Barros Rodrigues, designado 
pela Portaria nº 046/2025; pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA ME/EPP – PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS LOCAIS E/OU REGIONAIS tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será processado e julgado em 
conformidade com os preceitos da Complementar Municipal 049/2011, dos Decretos Municipal nº. 2.218/2024, 
1.910/21, 2.209/24 e 2.214/2024, Lei Complementar Federal 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as 
normas da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições:
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE IGUATEMI (MS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E PRPOSTA DE PREÇO, PARTE INTEGRANTE E COMPLEMENTAR 
DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 15/05/2025 às 08:00 horas do dia 27/05/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 27/05/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 27/05/2025. 
Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil � BLL www.bllcompras.com 
O cadastro poderá ser iniciado no Portal de Compras BLL, no sítio www.bllcompras.com, com a solicitação de login 
e senha pelo interessado.
Iguatemi/MS, 14 de maio de 2025.
Onildes Barros Rodrigues
Agente de Contratação
Portaria nº 046/2025

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RETIFICAÇÃO AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE INEXIGIBILIDADE N. 014/2025-PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 057/2025.Onde se lê:LOCATÁRIOS: PAULO PIRES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI.
Leia-se:LOCATÁRIOS: PAULO PIRES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME.Ivinhema-MS, 14 de Maio de 2025.
Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO-AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE INEXIGIBILIDADE 
N. 013/2025-Em conformidade com o art. 72, VIII da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a 
Inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III, da Lei retro citada, conforme solicitação, justificativa 
e demais documentos constantes no processo abaixo enumerado, o qual Constitui objeto de INEXIGIBILIDADE a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação técnica de servidores municipais, 
com foco na elaboração do Plano Plurianual (PPA) orientado para resultados, por meio de curso online de 20 horas, 
incluindo oficinas práticas, materiais didáticos e certificação, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência e seus anexos. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 056/2025-FAVORECIDO: MKJ 
ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA – CNPJ N. 18.180.813/0001-76-VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução 
do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO - Projeto: 2016 - Centro de Custo: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - Fonte: 1.500.00 - Ficha: 283-VIGÊNCIA: A vigência inicial do presente Contrato será de 90 (noventa) 
dias e iniciar-se-á na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, dentro da legalidade 
da Lei Federal n. 14.133/2021. Ainda, determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 
contrato ou outro equivalente, e realize as publicações exigidas no diário oficial, Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como sítio eletrônico oficial desta Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21. 
Ivinhema/MS, 13 de Maio de 2025. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE-DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2025-PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 058/2025-Em conformidade com o art. 72, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, AUTORIZO a Dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso XV, da Lei Federal n. 
14.133/2021, conforme solicitação, justificativa e demais documentos constantes no processo abaixo enumerado, 
o qual tem por objeto contratação por dispensa de licitação, de pessoa jurídica, para prestar serviços de cursos 
de qualificação e técnicos ao Município de Ivinhema/MS, conforme demais especificações e condições constantes 
do edital e seus anexos bem como condições estabelecidas no Termo de Referência. FAVORECIDO: SENAI-
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. VALOR: O valor global para a contratação dos serviços 
do objeto mencionado acima é de R$ 92.435,65 (noventa e dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), sendo que o valor a ser pago de cada curso será conforme descrito abaixo:
CURSOS VALOR

CONFEITARIA R$ 34.717,23

SALGADOS PARA FESTAS R$ 14.297,72

INFORMÁTICA BÁSICA PARA 3ª IDADE R$ 11.222,90

GESTÃO DE PROJETOS PÚBLICOS R$ 11.222,90

SUSTENTABILIDADE E POLÍTICAS AMBIENTAIS R$ 6.786,00

EXCEL DO BÁSICO AO AVANÇADO R$ 11.222,90
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BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO R$ 2.966,00

TOTAL R$ 92.435,65

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da pretendida contratação correrá por conta dos 
recursos como segue: SECRETARIA MUN. HABITAÇÃO, TRABALHO E INCLUSÃO DIGITAL-Projeto Atividade: 
2263-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA-
Fonte: 1.500-Ficha: 1389-VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a 
partir da assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes, até o máximo permitido por 
Lei na forma que estabelece o art. 106 da Lei n. 14.133/2021. Ainda, determino que o Setor de Licitações 
lavre o competente instrumento de contrato ou outro equivalente, e realize as publicações exigidas no 
diário oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como sítio eletrônico oficial desta 
Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21. Ivinhema/MS, 13 de Maio de 2025. Juliano Ferro 
Barros Donato-Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2025.Em conformidade 
com o art. 72, VIII da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação, 
fundamentada no art. 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei retro citada, conforme solicitação, justificativa e 
demais documentos constantes no processo abaixo enumerado, o qual tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada e autorizada para realização de revisão programada preventiva com reposição de peças 
do Veículo Corolla XEI A/T 2.0 Flex, ano 2017/2018, Placa: QAJ1243, Chassi: 9BRBD3HE3K0389551, veículo 
pertencente ao Instituto de Previdência Social do Município de Ivinhema-MS, conforme Termo de Referência.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 006/2025.DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2025.LOCATÁRIOS: 
DOURAMOTORS VEÍCULOS LTDA.VALOR TOTAL: R$ 3.417,84 (três mil, quatrocentos e dezessete reais e 
oitenta e quatro) Total.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Serviços: 021101.09.272.0514.2073 – Manutenção das 
Atividades Adm. De Custeio Previdência – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Ficha n. 1375 
– Fonte 1.802. Peças: 021101.09.272.0514.2073 – Manutenção das Atividades Adm. De Custeio Previdência – 
33.90.30 – Material de Consumo. Ficha n. 1372 – Fonte 1.802.VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.Ainda, determino que 
o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato ou outro equivalente, e realize as publicações 
exigidas no diário oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como sítio eletrônico oficial desta 
Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21.Ivinhema/MS, 14 de Maio de 2025. Araci Teresinha 
Militão Pereira-Diretora Presidente

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N. 006/2025
Partes: O Município de Ivinhema e a empresa MARCOMAK COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato n. 006/2025, 
cujo objeto é Constitui o objeto, a Contratação do Saldo da Ata de Registro de Preços 006/2024, para prestação de 
serviço e fornecimento de peças hidráulicas para atendimento da frota municipal de maquinas, caminhões e 
ônibus das secretarias municipais de obras, agricultura e educação do município de Ivinhema MS, nas condições 
e demais especificações constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de Referência. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora firmadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. 
Assinaturas: Juliano Ferro Barros Donato - Pela Contratante e Joana Darc Corrêa de Souza – Pela Contratada. 
Data: 13 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Maracaju

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUTOS Nº 4.023/2024 CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 PARTES: Contratante: 
MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS Contratada: BERLIN INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO PARA ESTACIONAMENTO E APOIO DE CAMINHONEIROS 
NO MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital. REG. DE EXEC:O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais) PRAZO: 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura. DOT. ORÇ: 02.011 – 
Prefeitura Municipal / Gerência Especial de Transporte e Manutenção.114 – Gestão de transporte, trafegabilidade urbana, 
rural e aérea. Categoria econômica: 2.045 - Manutenção e conservação da gerência de transporte e manutenção. Elemento 
de despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações. Fonte: 1.706.3110 – Emenda parlamentar individual. Fonte: 1.500 – Recurso não 
vinculado a impostos ASSINANTES Contratante: José Marcos Calderan Contratada: Ezaquiel Antônio Argenta  Maracaju/
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MS, 12 de maio de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUTOS Nº 4.244/2024 CONCORRÊNCIA Nº 008/2024 PARTES: Contratante: MUNICÍPIO 
DE MARACAJU/MS Contratada: SANDRO JOSÉ BORTOLOTO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL (PROGRAMA DE 
SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA EM PARCERIA COM GOVERNO DO ESTADO MS) ATRAVÉS DO CONVENIO N. 158/2024, PROCESSO 
79/009.874/2023, FIRMADO ENTRE A AGENCIA DE HABITAÇÃO POPULAR (AGEHAB) E O MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital. 
REG. DE EXEC: O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. VALOR: O valor total da 
contratação é de R$ 90.670,00 (noventa mil, seiscentos e setenta reais). PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura do contrato. DOT. ORÇ: Órgão: 02 - Prefeitura Municipal Unidade 
Orçamentária: 019 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social Função: 16 – Habitação Sub. Função: 482 - Habitação 
Urbana Programa: 0120 – Gestão da Política Habitacional Projeto/Atividade: 1.026 – Construções de Unidades Habitacionais 
Urbanas Natureza de despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 1.701.0 – Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos ASSINANTES: Contratante: José Marcos Calderan Contratado: Sandro José Bortoloto Maracaju/MS, 13 
de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Naviraí

3º. ADITIVO SESSÃO – CREDENCIAMENTO Nº 010/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
A Prefeitura de Naviraí – MS, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que ira PRORROGAR 
por mais 6 (seis) meses, as sessões do CREDENCIAMENTO nº. 010/2023 Processo Licitatório nº. 337/2023, o 
qual tem por objetivo a SELEÇÃO DE EMPRESAS, visando CREDENCIÁ-LAS em conformidade com os preceitos 
autorizados na Lei Municipal nº 2.195/2019 em consonância com os termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações:
DATA: As empresas interessadas no credenciamento deverão entregar os envelopes para a Comissão de Licitação 
nas datas preestabelecidas: 

18ª – 16/06/2025 – às 08h00min;
19ª – 15/07/2025 – às 08h00min;
20ª – 15/08/2025 – às 08h00min;
21ª – 15/09/2025 – às 08h00min;
22ª – 15/10/2025 – às 08h00min;
23ª – 17/11/2025 – às 08h00min.

As sessões acontecerão às 8:00 horas (HORÁRIO LOCAL) na sala de licitação.
EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí – MS, 14 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2025

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 036/2025, Processo SIGA HR-ADM-2025/00128. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionado, incluso fornecimento de peças, 
para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e 
descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 29/05/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 14 de maio de 2025.

Cíntia Rodrigues de Almeida

http://www.navirai.ms.gov.br/
http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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Agente de Contratação

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2025

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 037/2025, Processo SIGA HR-ADM-2025/00135. Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição de materiais médico hospitalar para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 28/05/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 14 de maio de 2025.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Republicado por incorreção

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 9633/2024; b) N. Licitação: 88/2024 - PE; c) 
Modalidade: Pregão Eletrônico; d) Data de Homologação: 21/03/2025, e) Objeto: Aquisição de itens de malharia, 
camisetas para campanhas e uniformes para os servidores.

Participante: ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES: Total do Participante: R$ 40.000,00 
Participante: AR CONFECÇÃO E COMÉRCIO LTDA: Total do Participante: R$ 2.600,00
Participante: ELO TEXTIL LTDA EPP: Total do Participante: R$ 13.440,00 
Participante: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: Total do Participante: R$ 292.516,80 
Participante: I.S. LICITAÇÕES LTDA: Total do Participante: R$ 44.955,00 
Participante: IMPACTO IND E COM CONFECÇÕES LTDA ME: Total do Participante: R$ 184.460,20
Participante: KAREN OLIVER UNIFORMES PROF. EIRELI: Total do Participante: R$ 21.242,20 
Participante: M. TESTA ATACADO LTDA: Total do Participante: R$ 8.479,20 
Participante: MALU CONFCÇÕES DE ROUPAS LTDA: Total do Participante: R$ 111.504,80 
Participante: MARIA DO SOCORRO SOUSA DO VALE: Total do Participante: R$ 49.390,00 
Participante: ROSILENE TONATTO SPAZZINI EPP: Total do Participante: R$ 42.979,20 
Participante: SOFT GEL INDUSTRIA E COM. LTDA: Total do Participante: R$ 6.253,12 
Participante: T PA AZEREDO IND E COM DE ROUPAS: Total do Participante: R$ 57.000,00 

Total Geral: R$ 874.820,52

Nova Andradina, 25/03/2025

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTUTURA

HEMERSON ISRAEL DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE ANULAÇÃO DA SESSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
PROCESSO PM-ADM-2025/02463 

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART. 14 DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 
03 de 04 de fevereiro de 2025. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, por intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, no uso das atribuições legais. 
Considerando o inciso III do art. 71 da Lei 14133/2021. 
Considerando a Decisão do Pregoeiro, constante nos autos do Processo Administrativo nº 029/2024 em que 
sugere a anulação do processo licitatório 
CONSIDERANDO que não houve publicação do edital e anexos da pretendida contratação ao Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), conforme Art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata como condição 
indispensável. 

 
RESOLVE: 

 
ANULAR a sessão da Chamada Pública nº 01/2025. 
Inicialmente ressalta-se que a anulação está fundamentada no art. 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
E, partindo-se da premissa de que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do interesse público, 
aliada à observância dos princípios da legalidade, tendo se verificado vícios no ato convocatório, imperativo 
proceder a anulação do processo licitatório, supra referido. 
E ainda, alinhado ao princípio da publicidade dos atos, dá-se ciência aos interessados da anulação da presente 
licitação, nos mesmos moldes quando da publicação do processo licitatório.  
Dessa forma, proceder-se à abertura de uma nova sessão da Chamada Publica, sem as alterações no Edital. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Nova Andradina/MS, assinado digitalmente. 

 
WAGNER CARLOS PERIGO 

Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Ordenador de Despesas 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO 001/2022
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA - 
ME.:
DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de ajustar o valor contratual devido à necessidade 
de reprogramar alguns itens durante o curso de execução da obra, conforme planilha de aditivo e justificativa 
técnica. O valor contratual, previsto na cláusula quarta, a 2ª reprogramação resultou em R$ 1.640.227,85 (...), 
representando um acréscimo de +22,27%. 
A 3ª reprogramação resultará em um valor atualizado de R$ 1.806.222,35 (...), com um acréscimo de 
+13,639% em valores R$ 165.994,50 (...). O total dos acréscimos, resultante das duas reprogramações, 
corresponde a +48,411% sobre o valor contratual original. Referente à contratação de empresa especializada 
para demolição de blocos de madeira e construção de novas salas de aula, cozinha, refeitório, pátio e sala dos 
professores em alvenaria na Escola Antônio Joaquim de Moura Andrade, conforme solicitação n° 1121/2021 e C.I 
nº 265/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Essa solicitação foi feita com base 
no artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2025.

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI,  WAGNER CARLOS PERIGO
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Educação
Contratante      Cultura e Esportes
   Ordenadora de despesas
   Contratante

D. MARTINS DE LIMA - ME
Danilo Martins De Lima
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 67/2025
Processo Siga PM-ADM-2025/02893
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa: MUNDIAL FOGOS LTDA.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao 
vivo para atender a SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários. Transformação 
da Ata de Registro de Preços n.º 113/2024 em contrato.
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 PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)
O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatro-
centos reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)
O prazo de vigência deste instrumento contratual será até 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
 
Dotação Orçamentária – 2033 -  Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 79
Dotação Orçamentária – 2032 -  Apoio e Incentivo à Cultura
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 86
Dotação Orçamentária – 2022 -  Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 38

Nova Andradina – MS, 08 de maio de 2025.

WAGNER CARLOS PERIGO   MUNDIAL FOGOS LTDA
Secretária Municipal de Educação               Solange Aparecida de Freitas Sampaio Teixeira
Cultura e Esportes    CONTRATADO
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 68/2025
Processo Siga PM-ADM-2025/02893
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa: OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS 
LTDA - ME.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo 
para atender a SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários. Transformação da Ata 
de Registro de Preços n.º 114/2024 em contrato.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)
O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 243.434,00 (duzentos e quarenta e três 
mil e quatrocentos e trinta e quatro reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)
O prazo de vigência deste instrumento contratual será até 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária – 2033 -  Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 79
Dotação Orçamentária – 2032 -  Apoio e Incentivo à Cultura
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 86
Dotação Orçamentária – 2022 -  Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 38

Nova Andradina – MS, 08 de maio de 2025.

WAGNER CARLOS PERIGO             OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA - ME
Secretária Municipal de Educação   Claudinei Santi Brambila
Cultura e Esportes  CONTRATADO
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 69/2025
Processo Siga PM-ADM-2025/02893
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa: ATIVA LOCAÇÃO LTDA.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo 
para atender a SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários. Transformação da Ata 
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de Registro de Preços n.º 115/2024 em contrato.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)
O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos 
reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)
O prazo de vigência deste instrumento contratual será até 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária – 2033 -  Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 79
Dotação Orçamentária – 2032 -  Apoio e Incentivo à Cultura
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 86
Dotação Orçamentária – 2022 -  Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 38

Nova Andradina – MS, 08 de maio de 2025.

WAGNER CARLOS PERIGO   ATIVA LOCAÇÃO - LTDA
Secretária Municipal de Educação   Weber Moreira Alves
Cultura e Esportes  CONTRATADO
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 70/2025
Processo Siga PM-ADM-2025/02893
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa: VIA SOM BRASIL - LTDA.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo 
para atender a SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários. Transformação da Ata 
de Registro de Preços n.º 116/2024 em contrato.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)
O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)
O prazo de vigência deste instrumento contratual será até 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária – 2033 -  Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 79
Dotação Orçamentária – 2032 -  Apoio e Incentivo à Cultura
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 86
Dotação Orçamentária – 2022 -  Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte
Elemento de Despesa- 3.3.90.39.00.00.00.00.1500- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.
Cód. Reduzido- 38

Nova Andradina – MS, 08 de maio de 2025.

WAGNER CARLOS PERIGO    VIA SOM BRASIL LTDA - ME
Secretária Municipal de Educação    Cristina Moro Costa
Cultura e Esportes   CONTRATADO
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 002 AO CONTRATO 082/2024 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, e a Empresa DI VIANA LABORATÓRIOS LTDA – ME.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo e valor contratual, previsto na 
cláusula nona, para o período compreendido entre os dias 09/05/2025 a 08/05/2026 (12 meses), bem 
como manter o valor pactuado, nas mesmas cláusulas e condições do contrato n° 082/2024. Tendo em vista o 
interesse da administração na contratação de empresa especializada no fornecimento de material e diagnóstico 
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de exame laboratorial, objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de 
Nova Andradina-MS, conforme C.I nº 342 e solicitação nº 52/2023,  a pedido da secretaria municipal de saúde, 
de acordo com a Lei 8.666/93.

Nova Andradina – MS, 09 de maio de 2025.

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS DI VIANA LABORATÓRIOS LTDA – ME
Secretário Municipal de Saúde  Valmir Dionisio Viana 
Ordenador de despesas  Empresa Contratada
Contratante

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 986/2025
O ORDENADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. 
Ivan da Cruz Pereira, homologo o resultado da modalidade acima especificada, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E TRATORES PERTENCENTES A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS.
Empresas Vencedoras: 59.706.605 LUIZ FELIPE VELASQUEZ, inscrita no CNPJ sob o nº. 59.706.605/0001-
45, vencedora dos itens 02, 07, 08, 17, 18, 20 e 24, com valor total de R$ 62.596,00 (sessenta e dois mil, 
quinhentos e noventa e seis reais), RICHARD FERREIRA DA SILVA 05579615132, inscrita no CNPJ sob o nº. 
37.746.538/0001-50, vencedora dos itens 09, 10, 25 e 26, com valor total de R$ 304.745,00 (trezentos e quatro 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais), W.F. COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 41.445.963/0001-86, vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 21, 22, 
23 e 27, com valor total de R$ 208.398,00 (duzentos e oito mil, trezentos e noventa e oito reais).

Paraíso das Águas – MS, 14 de maio de 2025.
Ivan da Cruz Pereira - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

Código de Registro TCE- MS
“AD68F92797143A97F2DC50848C907971D406214B”

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Agente de Contratação, 
designado pelo DECRETO Nº 1210/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, de 1 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO que no dia 28 DE MAIO 
DE 2025, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS (horário de Brasília-DF), através do site https://bll.org.br/, fará 
realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, especificada no OBJETO, mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e 
seus anexos.

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
prestação de serviços de locação de: estruturas de arquibancada, arena, caixa térmica 360 l, carpete 
m², conjunto de bistrô, forração m², mesa plástica, puffs e tendas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS.

O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/ e https://bll.org.br/.

Paranaíba-MS, 14 de maio de 2025.

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA

https://comprasbr.com.br/
http://www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/
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Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Rio Negro

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ N° 37.885.137/0001-80
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Marco Franco Junior – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia Guimarães 
dos Santos – Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: EQAT SOLUCOES HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 31.614.778/0001-14
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 52.191,03 (Cinquenta e dois mil, cento e noventa e um reais e três centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Juliano Garatelli Spinola – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia 
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Guimarães dos Santos - Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 26.965.679/0001-
47
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais);
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Onilto Gonçalves de Almeida – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia 
Guimarães dos Santos-Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ N.º 
09.251.627/0001-90
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais);
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Marcos Ribeiro Junior – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia Guimarães 
dos Santos - Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ N.º 
32.593.430/0001-50
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 2.490,00 (Dois mil e quatrocentos e noventa reais);
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: José Marcio Carrega – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia 
Guimarães dos Santos - Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ N.º 54.860.907/0001-50
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Cristiano Cury – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia Guimarães dos 
Santos – Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
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Contratada: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
N.º 22.228.679/0001-03
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 4.844,00 (quatro mil e oitocentos e quarenta e quatro reais),
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Osmar Pereira Quirino – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. Cássia Guimarães 
dos Santos – Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025

Processo de Administrativo N° 065/2024 - Pregão Eletrônico Nº 011/2024

CODIGO E-SFINGE: B1FAE1851E1DFFE123E33D48EA8E852A2C4BA594

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS
Contratada: PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ N.º 
28.877.319/0001-19
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares e odontológicos em atendimento a Resolução nº. 169/SES/MS, 
que institui o Programa Estadual Reestrutura APS – restruturação de equipamentos da Atenção Primária à Saúde 
no ano de 2024, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde.
Da Base Legal: Este contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de 
acordo com as conclusões do edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024, Processo Administrativo Nº. 065/2024, 
que é parte integrante do presente instrumento contratual.
Valor Total: R$ 1.475,00 (um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
em 14.05.2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e 
interesse da prefeitura, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária, e indicação orçamentária que vier substituir o exercício seguinte: 
Órgão Unidade:  05.060 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2163 - Manutenção das Ações e Serviços Grupo Atenção Primária
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte do Recurso: 1621 – Transferência Fundo a Fundo do SUS proveniente do Governo Estadual
Código Reduzido: 326

Assinam:
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal
Pela Contratada: Vera Aparecida Trevisano Kondor – Representante. Rio Negro – MS, 14 de maio de 2025. 
Cássia Guimarães dos Santos - Pregoeira

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025, que tem por 
objeto seleção da proposta mais vantajosa para o Município visando a aquisição de gêneros alimentícios 
para serem utilizados no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, da rede municipal de 
educação e escolas conveniadas, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel 
do Oeste/MS, sagrou-se vencedora a empresa TREVO ALIMENTOS LTDA, para os itens: 01 a 04, 06 a 17, 
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19 a 21, 23, 24, 26 a 35 e 41 com valor total de R$ 259.350,48 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e 
cinquenta reais e quarenta e oito centavos).
São Gabriel do Oeste – MS, 13 de maio de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2025

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes 
na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2025, que tem 
por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública, visando a aquisição de emulsão 
asfáltica RL-1C, pedrisco e pó de pedra para o serviço de tapa buracos nas ruas e avenidas do perímetro urbano, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, sagrou-se 
vencedoras as empresas: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, para o item 01 com o valor 
total de R$ 1.297.800,00 (Um milhão, duzentos e noventa e sete mil e oitocentos reais) e MINERACAO CAMPO 
GRANDE LTDA, nos itens 02 e 03, com o valor total de R$ 337.200,00 (Trezentos e trinta e sete mil e duzentos 
reais). 
São Gabriel do Oeste – MS, 14 de maio de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 033/2025
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico por Ata de Registro de Preços nº 033/2025, que tem por objeto a 
Seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública, visando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços funerários, DECLARO VENCEDORAS a empresa:

Item Serviços Funerários Unid. T o t a l 
Quant.

V a l o r 
Unit.R$ V. Total R$ Empresa Vencedora

01

URNA MORTUARIA EM MADEIRA PINOS – 
TAMANHO INFANTIL. ACABAMENTO EXTERNO: 
ESMALTE SINTETICO BRANCO. ACABAMENTO 
INTERNO: PAPEL GOFADO, BABADO EM TECIDO 
BRANCO, DECORAÇAO DE FLORES ARTIFICIAIS. 
PARAMENTAÇAO: VEU E VELA. COMPRIMENTO 
INTERNO: 0,60, 0,80, 1,00, 1,20, 1,40, 1,60 
METROS. OBS.: PARA NATIMORTOS ATE 
CRIANÇAS COM 1,60 METROS DE COMPRIMENTO.

UN 12 1.000,00 12.000,00 PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

02

URNA MORTUARIA EM MADEIRA PINOS – 
TAMANHO PADRAO. ACABAMENTO EXTERNO: 
ENVERNIZADA NA COR MOGNO, COM ALÇA 
DURA, SEM VISOR. ACABAMENTO INTERNO: 
PAPEL GOFADO, BABADO EM TECIDO BRANCO, 
DECORAÇAO DE FLORES ARTIFICIAIS. 
PARAMENTAÇAO: VEU E VELA. COMPRIMENTO 
INTERNO: 1,95 METROS. LARGURA: 0,60 
METROS. ALTURA INTERNA: 0,38 METROS.

UN 45 2.900,00 130.500,00
PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

03

URNA MORTUARIA EM MADEIRA PINOS – 
TAMANHO GRANDE. ACABAMENTO EXTERNO: 
ENVERNIZADA NA COR MOGNO, COM ALÇA 
DURA, SEM VISOR. ACABAMENTO INTERNO: 
PAPEL GOFADO, BABADO EM TECIDO BRANCO, 
DECORAÇAO DE FLORES ARTIFICIAIS. 
PARAMENTAÇAO: VEU E VELA. COMPRIMENTO 
INTERNO: 2,10 METROS. LARGURA: 0,65 
METROS. ALTURA INTERNA: 0,40 METROS.

UN 10 4.080,00 40.800,00
PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

04

URNA MORTUARIA EM MADEIRA PINOS – 
TAMANHO SUPER GRANDE. ACABAMENTO 
EXTERNO: ENVERNIZADA NA COR MOGNO, 
COM ALÇA DURA, SEM VISOR. ACABAMENTO 
INTERNO: PAPEL GOFADO, BABADO EM TECIDO 
BRANCO, DECORAÇAO DE FLORES ARTIFICIAIS. 
PARAMENTAÇAO: VEU E VELA. OBS.: PARA 
PESSOA DE 150 KG A 200 KG.

UN 10 4.100,00 41.000,00 PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

05

URNA MORTUARIA EM MADEIRA PINOS – 
TAMANHO EXTRA GRANDE. ACABAMENTO 
EXTERNO: ESMALTE SINTETICO BRANCO. 
ACABAMENTO INTERNO: PAPEL GOFADO, 
BABADO EM TECIDO BRANCO, DECORAÇAO DE 
FLORES ARTIFICIAIS. PARAMENTAÇAO: VEU E 
VELA. OBS.: PARA PESSOA ACIMA DE 200 KG.

UN 10 4.150,00 41.500,00
PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA
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06

SERVIÇO DE PREPARAÇAO DE CORPO COM 
TANATOPRAXIA, INCLUINDO A UTILIZAÇAO 
DO INVOL DE BOA QUALIDADE, RESISTENTE 
E DURAVEL, CONSTITUIDO DE FILME 
IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 
ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO 
CORPO.

UN 80 2.740,00 219.200,00 PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

07
SERVIÇO DE VERIFICAÇAO DE OBITO (SVO), 
INCLUINDO A EMISSAO DA DECLARAÇAO DE 
OBITO.

UN 15 2.700,00 40.500,00
PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

08
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR 
QUILOMETRAGEM PARA TODO TERRITORIO 
NACIONAL.

KM 15.000 4,70 70.500,00
PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

09 SERV. SEPULTAMENTO EM GAVETARIO. UN 80 600,00 48.000,00 PREV-OESTE SERVICOS 
POSTUMOS LTDA

Total dos Itens com Menor Preço R$ 349.748,00

São Gabriel do Oeste – MS, 14 de maio de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025

CÓDIGO TCE N° 678985CE0B380412E2DD091E7828BD99404D621E

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA USF MIGUEL NUNES – PROJETO PADRÃO UBS PORTE IV – MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
PROPOSTA Nº13034.6030001/24-030 (SISMOB) – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (NOVO PAC), 
LOCALIZADA NA RUA DAVID ALEXANDRIA DE SOUZA S/Nº, BAIRRO VILA NOVA, CONFORME PROJETO BÁSICO 
E/OU EXECUTIVO, conforme especificação - ANEXO, do Edital.

DATAS: 19/05/2025 
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 338/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CÓDIGO TCE N°08EA761B43E856F6A27A5FAD51EF00E648F04061

Objeto: “Aquisição de equipamento Tomógrafo de Coerência Óptica – OCT / OCT-A / FUNDUS CAMERA referente 
ao Projeto “Fortalecimento Das Policlínicas De Três Lagoas/MS - Especialidade de Oftalmologia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”.
Em decorrência do julgamento do mérito, que apreciou e processou o certame acima qualificado, constante na 
Ata de Sessão Pública exarada pelo Pregoeiro, assim como, superado e decidido os recursos administrativos, 
constantes nos autos do processo licitatório, ratifico como FRACASSADA a presente licitação.

Publique-se, para ciência dos interessados.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente) 
VANDER SOARES MATOSO
 Diretoria de Compras e Licitações

https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2025

CÓDIGO TCE N° 190D4CAD54DB98F4431AD9680A56B94406CAFEDE

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTOJUVENIL “CAPS IJ” – MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
PROPOSTA Nº 13034.6030001/24-029 (SISMOB) – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 
(NOVO PAC), LOCALIZADO NA RUA EURÍDICE CHAGAS CRUZ S/Nº, BAIRRO JARDIM ALVORADA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DATAS: 16/05/2025
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025

CÓDIGO TCE N° BD9A7537F9A66C6FBC5BBB7F8E3BD68897B5C46E

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E URBANISMO – AV. CUSTÓDIO ANDREWS 
– ETAPA 2 (PROLONGAMENTO ENTRE OS LOTEAMENTOS JARDIM SAMAMBAIA E JARDIM DAS PRIMAVERAS), 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS -MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DATAS: 19/05/2025
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
A CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA, CNPJ Nº 00.237.518/0001- 43, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul (IMASUL) o licenciamento ambiental para obtenção da Licença de Instalação e Operação – LIO, para a 
atividade de Usina de Asfalto através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, COD 2.61.1 localizado na “Fazenda 
Canabaia – PARTE 3”, município de Porto Murtinho – MS. Coordenadas:

Coordenadas UTM 21K
PONTOS LONGITUDE LATITUDE
1 475096,582 7591926,206
2 475222,711 7591981,044
3 475237,474 7591917,504
4 475172,227 7591850,962

A CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA, CNPJ Nº 00.237.518/0001- 43, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul (IMASUL) o licenciamento ambiental para obtenção da Licença de Instalação e Operação – LIO, para a 
atividade de Usina de Asfalto através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, COD 2.61.1 localizado na “Fazenda 
Canabaia – PARTE 3”, município de Porto Murtinho – MS. Coordenadas:

Coordenadas UTM 21K
PONTOS LONGITUDE LATITUDE
1 475096,582 7591926,206
2 475222,711 7591981,044
3 475237,474 7591917,504
4 475172,227 7591850,962

EDITAL DE ELEIÇÃO SITPAN – Sindicato dos Trabalhadores na Prefeitura de Anastácio/MS, no uso das suas prerrogativas 
estatutárias, convoca todos os filiados quites com as obrigações estatutárias, para participar da Assembleia Geral Extraordinária 
Eleitoral, a realizar-se no dia 13 de Junho de 2025, das 8:h00min as 16:h00min, com fim de eleger a nova Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Delegados Representantes na forma do Artigo 41, § 2°, e dos Artigo 47 ao 72,  para cumprir mandato no 
Triênio 2025-2028. O prazo de registro de chapa será de 15 (quinze) dias a contar da publicação do presente edital, na sede 
do sindicato, na Rua Nilza Ribeiro 2085, Jd. Curicaca, no Município de Anastacio-MS, das 7:h00 min as 10:H00min, encerrando 
no dia 27/05/2025, às 10:h00min. A Secretaria do Sindicato funcionará de segunda a sexta feira para protocolo de chapa. A 
coleta de votos será feita através de uma urna fixa na sede do sindicato, e ( duas urnas itinerante). ANASTACIO-MS, 13 de 
MAIO de 2025

F & B PARTICIPAÇÕES LTDA, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Instalação e Operação (LIO) para atividade de LOTEAMENTO URBANO (ÁREA ACIMA 
DE 25 ATÉ 100 HECTARES), Licença de Instalação e Operação (LIO) para a atividade de SISTEMA DE DRENAGEM URBANA 
(LANÇAMENTO OU DISPOSIÇÃO FINAL DA ÁGUAS COLETADAS/DRENADAS) e Autorização Ambiental (AA) para atividade de 
SUPRESSÃO VEGETAL EM ÁREA URBANA, localizada na ESTANCIA CARISSIMI, município de Sidrolândia/MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A comissão de pró-fundação, da Associação dos Agricultores Familiares Agrovila  Serra Negra, município de Corguinho-MS,  
formada pelos beneficiários, senhora, Rita Reverdito; senhor, José Carlos de Araujo; Senhor,  Aparecido Francisco da Silva,  
usando das atribuições legais, convoca todos os Beneficiários (a) da Associação dos Agricultores Familiares Agrovila  Serra Negra, 
em  condições de votar, para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de maio de 2025, a 
rua,  Engenheiro Roberto Mange nº 1217  bairro Taquarussu, em Campo Grande-MS,  às 18:00 horas, em primeira convocação, 
ou às 18:30 horas, em segunda e última convocação com qualquer número presente, para discutirem e deliberarem a respeito 
da seguinte “Ordem do Dia”: a) Fundação da Associação dos Agricultores Familiares Agrovila Serra Negra; b) Aprovação do 
Estatuto Social; c) Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal.  Campo Grande-MS, 13 de maio de 2025. 

Edital de Convocação

A Comissão Organizadora convoca os associados da Associação Mãos Que Criam para uma Assembléia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 25/05/2025, das 09:00 às 12:00 horas, na rua Dúcio Monteiro Nogueira, 445, Nova Alvorada do Sul – MS, 
para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Fundação da Associação Mãos Que Criam; b) Discussão e aprovação do Estatuto; 
c) Eleição, Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Registro de Chapa até o dia 20/05/2025. 
Informações na rua Dúcio Monteiro Nogueira, 445, Nova Alvorada do Sul – MS, no horário comercial.

Rio Nascente Energia S/A torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a 
alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da Renovação de Licença de Instalação – RLI n° 940/2022 de Atiaia 
Energia S/A para Rio Nascente Energia S/A, localizada na Rodovia MS-316 sem número, zona rural de Paraíso das Águas, válida 
até 12/09/2025.

POSTO NOVA FLEX LTDA, torna público que requereu à SEMADI/PMNA, a Renovação da Licença de Operação N°. 10/2021 
para “POSTO REVENDEDOR - PR”, atividade Código 6.60.1, localizada na AV. JOSÉ HEITOR DE ALMEIDA CAMARGO, CENTRO, 
no município de Nova Andradina/MS.
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31/12/2024 31/12/2023
ATIVO CIRCULANTE 1.327.010,57R$   1.118.948,01R$   
Disponibilidades 1.099.528,13R$      928.729,96R$         
Clientes 18.572,38R$           6.807,28R$             
Outros créditos 116.245,76R$         112.646,47R$         
Estoques 92.664,30R$           70.764,30R$           

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.997.548,81R$   4.152.532,73R$   
INVESTIMENTOS 8.428,48R$          8.428,48R$          
IMOBILIZADO 3.989.120,33R$   4.144.104,25R$   
Bens em operação 10.052.733,73R$    9.906.133,73R$      
(-) Depreciação acumulada 6.063.613,40-R$      5.762.029,48-R$      
TOTAL DO ATIVO 5.324.559,38R$   5.271.480,74R$   

PASSIVO CIRCULANTE 552.527,99R$      520.301,80R$      
Fornecedores 3.873,53R$             36.338,44R$           
Obrigações tributárias 74.709,26R$           97.069,21R$           
Obrigações trabalhistas e previdênciárias 53.884,25R$           54.057,16R$           
Provisões trabalhistas 278.198,02R$         213.857,36R$         
Outras obrigações 141.862,93R$         118.979,63R$         

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.772.031,39R$   4.751.178,94R$   
Capital social 3.029.760,00R$      3.029.760,00R$      
Ações tesouraria 661.314,94-R$         661.314,94-R$         
Reserva legal 638.553,18R$         638.553,18R$         
Lucro/Prejuízos acumulados 1.765.033,15R$      1.744.180,70R$      
TOTAL DO PASSIVO 5.324.559,38R$   5.271.480,74R$   

31/12/2024 31/12/2023
Receita bruta operacional 3.625.489,48R$      4.396.596,52R$      
Deduções da receita bruta 227.641,29-R$         279.243,33-R$         
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 3.397.848,19R$   4.117.353,19R$   
LUCRO BRUTO 3.397.848,19R$   4.117.353,19R$   
Resultado operacional 3.012.399,64-R$      2.917.163,51-R$      
LUCRO OPERACIONAL 385.448,55R$      1.200.189,68R$   
LUCRO ANTES DO IRPJ E DA CSLL 385.448,55R$      1.200.189,68R$   
Provisão CSLL 103.714,64-R$         122.590,23-R$         
Provisão IRPJ 261.964,33-R$         306.804,84-R$         

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 19.769,58R$        770.794,61R$      

31/12/2024 31/12/2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do período 19.769,58R$           770.794,61R$         
Depreciação e amortização 301.583,92R$         303.166,03R$         
Provisões 64.340,66R$           62.405,37R$           
Ajustes de exercícios anteriores 1.082,87R$             26.724,72R$           
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES MUDANÇAS CAPITAL GIRO 386.777,03R$      1.163.090,73R$   
(Aumento) Redução em contas a receber e outros 15.364,39-R$           128.555,20R$         
(Aumento) Redução nos estoques 21.900,00-R$           1.909.000,00R$      
Aumento (Redução) em fornecedores 32.464,91-R$           2.381.594,41-R$      
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 34.466,17R$           16.161,00-R$           
Aumento (Redução) no imposto de renda e contribuição social 34.115,73-R$           64.610,20-R$           
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 317.398,17R$      738.280,32R$      
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 317.398,17R$      738.280,32R$      
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 317.398,17R$      738.280,32R$      

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado 146.600,00-R$         69.000,00-R$           
Aquisição de ações/cotas -R$                      530.249,49-R$         
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 146.600,00-R$      599.249,49-R$      

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização de capital -R$                    -R$                    
Pagamentos de lucros e dividendos -R$                    -R$                    
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES FINANCIAMENTOS -R$                    -R$                    

Aumento/Redução nas disponibilidades 170.798,17R$      139.030,83R$      
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 928.729,96R$      789.699,13R$      
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.099.528,13R$   928.729,96R$      

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A.
CNPJ Nº: 24.659.039/0001-83

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2024
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NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2024 
 

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A. – CNPJ 24.659.039/0001-83  
 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL: 

A Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S. A., é uma sociedade anônima de capital fechado, 
de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 060, km 13, s/n, zona rural, na cidade de Chapadão do Sul – MS, 
CNPJ: 24.659.039/0001-83. Atua no ramo de armazenagem de grãos e sua atividade é o beneficiamento e 
armazenamento de produtos agrícolas de origem vegetal, tais como: soja, milho, sorgo, milheto, nabo e painço. 
A empresa é composta pela matriz, conta com 18 acionistas no seu quadro societário e está em plena atividade 
desde 04/04/1989, conforme documento constitutivo, devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, sob o NIRE nº 54.3.0000298-4. A empresa tem sede própria e não possui ativos para 
investimentos. 
NOTA 2 – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: 

As demonstrações contábeis da Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S. A., encerradas em 
31/12/2024, compreendem o período de 01/01/2024 a 31/12/2024 e evidenciam, adequadamente, a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. 

A escrituração contábil foi realizada em moeda corrente do país à data do encerramento do balanço, 
observando o regime de competência, de acordo com os Princípios e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e 
com base Lei nº 6.404/76. 
NOTA 3 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 
3.1 – Aplicações Financeiras: 

Estão registradas pelo custo histórico da aplicação, acrescido dos rendimentos proporcionais até a 
data do balanço. 
3.2 – Direitos e Obrigações: 

Estão demonstrados pelos valores históricos de aquisição, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observado o regime de competência. 
3.3 – Imobilizado: 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 
3.4 – Ajuste de Avaliação Patrimonial: 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5 – Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas: 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades, exceto cooperativas de crédito, cujo 
montante investido no quinhão do capital, cota-parte, não traz impacto significativo para os resultados da 
entidade. 
3.6 – Impostos Federais: 

A empresa tributa os seus resultados com base no lucro presumido, de acordo com o regime de 
competência. 
3.7 – Receitas e Despesas: 

Reconhecidas pelo regime de competência. 
NOTA 4 – CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 3.029.760,00, dividido em 2.367 milhões de ações, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país. No exercício de 2023 a empresa adquiriu 96.967 ações próprias, ao custo histórico 
de R$ 124.117,76 e valor de mercado de R$ 661.314,94. As ações estão mantidas em tesouraria e, para tanto, 
foram constituídas duas rubricas denominadas: “ações em tesouraria”, com saldo de R$ 661.314,94; e “reserva 
legal”, com saldo de R$ 638.553,18, ambos à data do encerramento das demonstrações contábeis.    
NOTA 5 – RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS: 

Não há passivo contingente registrado na contabilidade, bem como, não há operações de crédito 
junto à terceiros, de quaisquer naturezas. 
NOTA 6 – EVENTOS SUBSEQUENTES: 

O diretor declara a inexistência de fatos ocorridos posteriormente à data do encerramento do 
exercício, que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa, ou que possa 
provocar efeitos sobre os resultados futuros. 
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